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I N T R O D U Ç Ã O 



O seu magistral discurso de 7 de Setembro de 1955. 

aos historiadores que em Roma tomaram farte no 

X Congresso Internacional de Ciências Históricas, 

Sua Santidade o Papa Pio XII, gloriosamente reinante na 

Igreja de Deus, proferiu estas justas, oportunas e luminosas 

palavras: 

«Bien que l'histoire soit une science ancienne, il fallut 

attendre les derniers siècles et le développement de la critique 

historique pour qu'elle atteignît la perfection où elle se situe 

maintenant. Grâce à l'exigence rigoureuse de sa méthode et 

au zèle infatigable de ses spécialistes, vous pouvez vous réjoir de 

connaître le passé avec plus de détails, de juger avec plus 

d'exactitude que n'importe lequel de vos devanciers» 

Preito, de justiça ao trabalho benemérito dos cabouqueiros 

da história, as palavras do grande Pontífice são também um 

poderoso estimulo para todos quantos têm missão de arrancar 

ao esquecimento os factos do passado, para que ele possa ser 

conhecido mavec pltís de détails», e julgado «.avec plus 

d'exactitude». (1) 

A história, afirma em seguida o Papa, é das ciências que 

com a Igreja mantêm mais estreitas relações. Pois não é ela 

(1) Acta Apostólica Sedis, 1955 (XXXXVH), n.° 14, pág. 673. 
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mesma, a Igreja, um facto histórico? « C o m m e une puissante 

chaîne de montagnes, elle traverse l'histoire des deux derniers 

millénaires; quelle que soit l'attitude adoptée à son égard, il 

est donc impossible de l 'éviter». Seja qual for essa atitude 

— aceitação total ou rejeição absoluta — a Igreja espera (tem 

esse direito) do aprumo, mental do historiador, que ele se in­

forme «da consciência histórica que ela de si mesma possui, 

ou seja, da maneira como ela se considera um facto históricos. 

Guardada a devida distancia, podemos dizer também da 

acção missionária de Portugal, tanto no espaço como no tempo 

estudados nesta obra que, seja qual for a atitude tomada 

para com ela, Portugal espera também (tem esse direito), do 

aprumo mental do historiador das missões do continente negro, 

que ele se informe previamente da consciência apostólica que 

de si mesmo possui, ou seja, da maneira como se considera 

missionário ao serviço da Igreja. O que jamais lhe sera possível 

é deixar de encontrar, em dedadas profundas, indeléveis, essa 

acção apostólica. A pré-história dâ Igreja da África Ocidental ê 

história missionária de Portugal em pleno. 

Conceitos bem diferentes, conceitos mesmo antagónicos se 

bem considerados, o de história e o de historicismo. 

Com efeito, disse Pio XII, «le terme «historicisme» désigne 

un systhème philosophique, celui qui n'aperçoit dans toute 

réalité spirituelle, dans la connaissance du vrai, dans la religion, 

la moralité et le droit, que changement et évolution, et rejette 
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par conséquent tout ce qúi est permanent, éternellement vala-
ble et absolu». 

Existem, porém, outros «historictstas» que não estão defi­
nidos nesta categoria. Menos filósofos, menos materialistas, 
menos evolucionistas, e mais oportunistas, mais calculistas, detestan que se faça política com a religião — e bem hajam 
for isso __ mas não vislumbram quanto seria sórdido inverter 
os termos e pôr-se a fazer religião com a política. Há métodos 
que não mudam com cálculos, com habilidades de momento, 
com os lugares, com os indivíduos, com os tempos. São de 
todos os séculos, para todas as circunstancias, para todos os 
homens, para toda a parte. São do Evangelho, que se não 
vincula a cultura nenhuma determinada, que menos se iden­
tifica com qualquer, inclusivamente com' a da Idade-Mêdia. 
Cristo não fez nunca proselitismo com a política —e ter-lhe-ia 
sido fácil e de êxito antecipadamente assegurado. Nunca san­
cionou, tão pouco, que se fizesse política com a sua religião. 
Jamais! 

Esta foi sempre também, a inalterável posição e sistemá­

tica portuguesa. A do Evangelho. É essa a política ainda hoje 

instalada no Terreiro do Paço. Portugal considerou sempre, 

desde D. João I, o «serviço de Deus» seu primeiro dever, 

«plantar e aumentar a santa fê católica» o seu «principal in-

tento». Dever e intento do Rei, do Chefe que encarna a Nação 

inteira. Podem os governos ter esquecido momentaneamente 
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em cinco séculos de contacto com a Africa Ocidental, esse dever 

e esse intento. A Nação não estava, então, com eles. Represen­

tariam uma facção, mas não a representavam legitimamente a 

ela. O Portugal autêntico foi sempre cristão. Foi sempre missio­

nário. Jeito de tamaninho que, já agora e por mercê de Deus, 

não perderá mais. 

Não o entenderão assim, possivelmente, os ((historicistasy) 

da acção missionária portuguesa. Os calculistas, os habilidosos, 

os oportunistas, os que falsamente nos acusam de fazer politica 

com a religião e não se vexam, os pobres míopes, de fazer reli­

gião com calculismos políticos, com processos falhados de mão 

estendida. A natureza vinga-se — revient au galop — e os 

cálculos absurdos degeneram em ridículo, por vezes trágico. 

E história do passado. E também história missionária hodiernaQ"). 

Não temos, portanto, que arrepender-nos dos nossos métodos, 

nem que arripiar caminhos trilhados. São nossos conhecidos, 

e diz a experiência da história que são os bons. Ex fructibus 

( ! ) É t rág ico o que ocorre na Ch ina e Indoch ina , evange l i zadas , 

em pr imei ra mão , pelos tão censurados miss ionár ios do Padroado . Sobre 

a s i tuação «a la rmante» da Igre ja na U n i ã o Ind iana, é de medi ta r a 

D e c l a r a ç ã o do E p i s c o p a d o , de 30 de Ou tubro de 1 95 5. N ã o assistiu o 

Cardeal Va ler iano Gracias, A rceb ispo de B o m b a i m . 
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eorum cognoscet is eos. Não falta mesmo — para glória e estí­

mulo nosso — quem, tendo-os descoberto agora (quatro ou 

cinco séculos volvidos!) julgue ter finalmente inventado a pól­

vora. Em boa parte... por culpa nossa. Velo nosso sistemático 

silêncio. Porque aferrolhámos em pasto de bichos os documentos 

que deveriam já ter revelado aos historiadores, aos missiólogos, 

aos homens de estudo, que temos uma prática destes problemas 

de lidar com povos de outros climas, outros ventos, outros céus, 

outras estrelas, que nos dá um lugar no. planeta que só pode 

ser concorrido, embora não suplantado, pela Espanha. 

Para remir estas culpas se publicam estes papéis. Para evitar 

ridículos trágicos, vingar juízos sumários, pulverizar veredictos 

levianos, se publicam estes documentos. São peças de um pro­

cesso. O processo da história missionária de Portugal. Publi­

cam-se ainda para dignificação da inteligência do historiador 

— dont c'est la tâche de voir et d'exposer — para que possa 

conhecer o passado ((avec plus de détails)), para que possa jul­

ga-lo ((avec plus d'exactitude)) e, consequentemente com jus­

tiça, quanto a justiça é património dos homens, para que á 

acção missionária do padroado de Portugal em Africa seja final­

mente aplicado o velho aforismo do velho e esquecido Direito 

Romano: ninguém seja julgado, sem que seja previamente 

ouvido. 
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Utilizamos neste volume vários documentos do Ms. 12516 
do Fundo Vaticano-Latino da Biblioteca Apostólica do Vati­
cano, autógrafo de Mons. João Baptista Confalonieri, outrora 
na colecção Miscelânea do Arquivo Secreto. Julgamos que em 
melhor ordenação arquivística o Ms. seria devidamente encor-
porado no Fondo Confalonieri do Arquivo. Seja isto dito de 
passagem, para que não se imagine que em questão de arru­
mação arquivística e catalogação é apenas em Portugal que há 
razões fundadas de queixa e lacunas a lamentar. 

O Ms. 12516 está actualmente bem cuidado, mas ante­

riormente ao reparo ou beneficiação recebida deve ter passada 

as passas do Algarve... Infelizmente muitas das suas espécies 

— se não a totalidade — estão irremediavelmente prejudica­

das. Os rasgões, particularmente no pê e cabeça, são numero­

síssimos, tornando o texto por vezes incompreensível. Por outro 

lado Confalonieri, sumariando e traduzindo a seu modo e 

segundo o interesse pessoal que no. caso tinha, inutilizou os 

originais. Pelo menos não se encontram em qualquer dos Mss. 

do Fundo que tem o seu nome, nem onde seria natural encon­

trarem-se (Lettere di Principi e Epístola: ad Principes). Perde­

ram-se assim peças de grande interesse para a história missio­

nária do Congo, que o, trabalho que nos deixou está longe de 

substituir. 
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De Manuel Cerveira Pereira publicam-se neste volume 

alguns documentos de singular interesse para a história eco­

nómica e política de Angola, e de não menor valor para a 

história das missões. São nomeadamente dignos de estudo os 

documentos do Museu Britânico, conseguidos graças aos bons 

ofícios e especial gentileza do Senhor Embaixador de Portugal 

em Londres, Doutor Teotónio Pedro Pereira, pertença actual 

da Filmoteca Ultramarina Portuguesa. É com o maior prazer 

que neste momento e lugar renovamos ao brilhante diplomata 

na Corte de Sua Majestade Isabel II, os nossos mais rendidos 

agradecim entos. 

O Professor C. R. Boxer, nosso prezado Amigo e eminente 

Amigo de Portugal, quis ter para com esta obra e seu autor 

o nobilíssimo gesto de lhe oferecer alguns documentos do mais 

alto interesse histórico, originais comprados em Lisboa no leilão 

da biblioteca de Aníbal Fernandes Tomás. Gestos desta natu­

reza são tão raros que pedimos licença para aqui o deixarmos 

registado. Bem haja o ilustre mestre do «London Kings 

Collegen pela sua colaboração tão amiga como prestimosa. 

O Rev. Padre Francisco Leite de Faria, O. F. M. Cap., 

neste volume como em vários dos precedentes, deixa também 

intervenção e colaboração sua. Sugestão de documentos, oferta de 

um que outro, correcção de provas, enfim colaboração prestante 

e dedicada que os estudiosos lhe ficarão, devendo e agradecendo. 

Embora não tenham ainda aquela eficiência que desejaría-
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mos — e que certos poderiam efectivamente ter — como ins­

trumentos de trabalho, é de justiça prestar aqui homenagem 

muito grata ao esforço porfiado — em luta com falta de pessoal 

e de dinheiro — dos directores de alguns dos nossos arquivos. 

Neste capítulo é de registar o brio com que a Directora da 

Biblioteca da Ajuda, sr? Dr. ª D, Mariana Machado Santos, 

se tem consagrado, de alma e coração, à pesada tarefa da reor­

ganização e catalogação das espécies daquela rica Biblioteca 

e Arquivo, que encontrou em estado bastante caótico. De regis­

tar ê também o acolhimento simpático, com que ali recebe os 

investigadores. E é tanto mais para notar, quanto sucede nou­

tros estabelecimentos similares encontrar-se o desinteresse total. 

Neste capítulo do acolhimento e do espírito, de família entre 

directores e investigadores, cremos insuperável e modelar o que 

se verifica no Arquivo Histórico Ultramarino: Ali, sentimo-

-nos em nossa Casa. Está ali o preciosíssimo recheio —incom­

parável — das nossas façanhas do além-mar. E está ali à nossa 

inteira disposição. Ã nossa disposição o Arquivo, a nossa dispo­

sição a Biblioteca, à nossa disposição, uma excelente sala de lei­

tura, à nossa disposição o pessoal mais pronto em servir que 

é possível desejar. Ã nossa disposição ainda a. secção fotográfica. 

E neste capítulo é dever nosso, aliás de muito grato cumpri­

mento, agradecer neste lugar ao sr, Dr. Alberto Iria as parti­

culares facilidades que houve por bem obter ao autor para a 

elaboração deste e outros trabalhos. 
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Dos senhores Conservadores da Torre do Tombo tem o 

autor recebido sempre o mais simpático acolhimento e a mais 

devotada colaboração. Se mais não fazem é devido à crónica 

ineficiência dos serviços, aliás em período de activa remodelação, 

pela catalogação de espécies arrumadas a esmo, renovação e 

actualização de índices, etc. Colecções como ã de S. Vicente 

de Fora, Mesa da Consciência e Ordens, Desembargo do Paço, 

Miscelânias Manuscritas, Cartório dos Jesuítas, Documentação 

chinesa, Inquisição, Institutos Religiosos, Livros das Monções, 

Ordem de Cristo, etc, precisam de índices eficientes, sua reno­

vação ou complemento. Ê de ver que da sua falta resulta neces­

sariamente que esta obra terá ainda de ser retomada no futuro 

— ao menos parcelarmente — quando a reorganização do Ar­

quivo Nacional for um facto... consumado. 

Não se veja na omissão desta ou daquela biblioteca silêncio 

intencional. Referimo-nos, naturalmente, àqueles estabelecimen­

tos de que a natureza desta obra mais releva. Mas não queremos 

deixar de mencionar o excelente acolhimento que sempre se 

dispensa ao autor na Biblioteca da Universidade de Coimbra, 

ou na Biblioteca de Évora, ou no Gabinete Histórico do Porto. 

Também aqui os directores se não dedignam da convivência 

com os investigadores, de os auxiliar, de os estimular, em luta 

brilhante contra um burocraticismo ultrapassado, tão enervante 

como estéril, mas que tem ainda os seus abencerragens. 

MONUMENTA, VI — B 
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A publicação deste volume faz-se ainda por despacho do 
sr. Comandante Sarmento Rodrigues, quando Ministro do Ul­
tramar, posteriormente chamado a desempenhar outras funções. 
Renovamos-lhe aqui toda a nossa gratidão e fazemos votos por 
que Sua Ex.ª continue a> dar ao Ultramar português o seu 
prestígio e o seu talento. 

Ao sr. Professor Doutor Raul Ventura, actual titular da 
Pasta do Ultramar, deve esta obra relevantes favores, quer des-
pachando-lhe subsídios especiais, quer dando excepcionais faci­
lidades ao autor no Arquivo Histórico Ultramarino. Ao ilustre 
Ministro do Ultramar a expressão da nossa gratidão. 

Da Agência Geral do Ultramar, cujas benemerencias seria 
ocioso exaltar, mas é sempre grato recordar, tem o autor rece­
bido sempre provas inequívocas de estímulo, que muito reconhe­
cidamente se agradecem. 

Aos críticos que se têm detido a analisar este trabalho 
— especificamos a recensão do Rev. Padre G. Hulstaert em 
AEquatoria — o testemunho muito sincero da nossa estima e o 
nosso muito grato: bem hajam! 

Lisboa, ¿j. de Outubro de 1 9 5 5 . 

PADRE A N T Ó N I O BRÁSIO 

C. S. Sp. 
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E R R A T A & C O R R I G E N D A 

Por engano de correcção de provas saiu truncado o S U M Á R I O do 
documento 13, página 48, que deve ler-se como segue: 

Motivos da recusa dos Missionários Carmelitas para o Reina do 
Congo — Sendo necessário mandar-se-iam outros Religiosos, 

A data do documento 27, página 90, é 10-2-1612 e não como saiu 
10-12-1612 

A epígrafe do documento 31, página 116, deve ler-se: C A R T A 
D E EL-REI A O G O V E R N A D O R D A ÍNDIA. 

Na página 129 ( 2 ) leia-se Sfondrati. 

Na linha 19 da página 495, deve ler-se Roíz Morales. 

Na página 515, linha 10, leia-se Maço onde está Maco, 

Na página 586, a linha 20, em corpo 10, deve ser suprimida. 
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S I G L A S E A B R E V I A T U R A S 



SIGLAS E ABREVIATURAS 

ACL Academia das Ciências — Lisboa 
AGS Arquivo Geral de Simancas — Valhadolid 
AHU Arquivo Histórico Ultramarino — Lisboa 
APF Arquivo da Propaganda Fide — Roma 
ARSI Arquivo Romano da Companhia de Jesus 
ASCC Arquivo da Sagrada Congregação do Con-

cílio (AV) 
ATT Arquivo da Torre do Tombo — Lisboa 
AV Arquivo do Vaticano — Roma 
BAC Biblioteca da Academia das Ciências — Lis-

boa 
BADE Biblioteca e Arquivo Distrital — Évora 
BAL Biblioteca da Ajuda — Lisboa 
BNL Biblioteca Nacional de Lisboa 
BNM Biblioteca Nacional de Madrid 
BUC Biblioteca da Universidade — Coimbra 
BV . Biblioteca Vaticana — Roma 
MB Museu Britânico — Londres 
Arm > Armário 
Cap. Capítulo 
CC Corpo Cronológico (ATT) 
Cfr Confere ou Confira 
Cód. . Códice 
CP Colecção Pombalina (BNL) 
CSV Colecção da S. Vicente (ATT) 
C. S. Sp [da] Congregação do Espírito Santo 
cx caixa 
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doc., docs documento, documentos 
F. G. . . . . . . Fundo Geral 
fl., fís fólio, fólios 
Fr Frei 
Liv Livro 
Mons Monsenhor 
Ms., Mss Manuscrito, Manuscritos 
Obr. cit. . . . . . . . . . . Obra citada 
O. P [da] Ordem dos Pregadores 
pág. págs página, páginas 
P-e Padre 
R. S Real Senhoria 
s./d. sem data 
S. J [da] Companhia de Jesus 
V. M Vossa Mercê 
V . P. Vossa Paternidade 
V . R Vossa Reverência 
V . S Vossa Senhoria 
Vid Vide 

/ Indica passagem de fólio ou página 
/ / Indica abertura de parágrafo 
[•••] Indica falta, de texto 
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1 

Eu cl Rey. C o m o gouernador etc., ey por bem e me praz 

que o uigaíro da jgreja matris da cidade de Saõ Jorge da M i n a 

e administrador eclesiastiquo daquella Capitania, que ora hé e 

ao diante suceder no dito cargo, use da jur[is]diçaõ eclesiaStiqua 

no dito distrito pela maneira abaixo declarada emquãoto eü asi 

o ouuer por be rne naõ mandar o cótrario. 

Terá o dito administrador Jur[is]diçaÕ no cyucl e crime em 

todos os casos que pertence ao foro eclesiastiquo-, asi por direito 

canoniquo como por quoaisquer capitolos & comcordatas emtre 

mí e o dito clero deste Reyno e das terras ultramarinas e de suas 

sentemças auerá apelação pera a M e s a ' d a Comciencia e della 

para mí na forma da bulla do papa Pio 4 . 0 . 

Vesitará todas as igrejas do dito distrito, asi no espiritual 

como no temporal, mandando cada anno os autos das ditas 

uisitasoés ao tribunal da India e terras ultramarinas,- para nelle 

se uer e se mandar o que for seruiço de Deus e meu açerqua 

das cousas que forem necessárias para o culto deuino e serviço 

das ditas igrejas comfirmará o uigairo da igreja d e ' A x é m é de 

todas as mais do distrito que'ora e pelo tempo em diante se 

erigirem e isto precedemdo minha apresentação, como padroeiro 

que delias sou e emquãoto se naõ prouerÊ as tais igrejas porá 
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nellas que sirua, com o ordenado que por minhas prouisoés 

estiuer asinado a cada huã. 

Terá hü escriuaõ por mí .nomeado e com o ordenado que 

eu lhe asentar, para seruir em todas as matérias tocantes á di ta 

Jur[is]diçaõ, asi do ciuel como do crime e uesitaçoes, e nas 

execusoés e deligemcias que ouuer de fazer por meirinho se 

seruirá do meirinho da dita capitania, o qual ey por bem e 

mando cumpra seus mandados no que toquar á dita Jur[is]diçaõ 

eclesiastiqua e nos casos em que cõforme a direito ouuer de 

pedir ajuda de braço secular a pedirá ao ouuidor e capitão da 

dita Capitania, o qüoal g[o]ardará a ordenação no modo e 

maneira, d igo e forma de a còmceder. 

Terá hú selo com a cruz da ordem de nosso Senhor Jhesus 

Christo, com o q u o a l selará os mandados e cartas que ouueré 

de pasar com sello. 

E asi mais terá huã arqua dentro na samcrestia da dita igreja 

em q u e se recolherão os papeis originaes que pertemcerem à 

dita administração eclesiástica. 

Falecendo o dito vigairo sucederá ha dita administração e 

Jur[is]diçaõ o Capelão mais antiguo que ao tal tempo residir 

na dita igreja matris da M ina , até eu prouer e goardará este 

Regimento. 

E em tudo o mais que aqui naõ vay declarado goardará as 

Constetuyçoés da Administração de Tomar e nos casos e nos 

casos (sic) que ellas naÕ dispozeré goardará as do arcebispado-

de Lixboa, huãs e outras nos casos em que se poderem goardar 

e aplicar, o que tudo asi hey por bem cumpraõ e goardem como 

se neste aluará comtem, o quoal quero que ualha e tenha força 

como se fora Carta feita em meu nome, pelo que o efeito del le 
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haya de durar mais de hü ano, sem embargo da ordenação do 

2.° liuro titulo 40 que o comtrario dispõem; e jurará na chan­

celaria que bem e verdadeiramente siruirá (1) o. dito cargo de 

administrador eclesiástico e goardará nelle o Regimento e pode­

res que neste sao comeedddos, do quoal juramento se fará asento 

nas costas deste aluará, semdo pasado pela chancelaria da ordem 

e em outra maneira naõ. 

Manoe l do Reguo o íes em Lyxboa a uinte e cinco de janeiro 

de mi l e seis centos e onze; e eu o secretario Anton io Ui les de 

C imas o fis escrcuer; e emquanto naõ for sentir o cargo des-

criuaõ das materias éclesiastiquas, na forma que neste se comté, 

Gonçalo da Costa, a que tenho feito mercê do dito oficio, poderá 

prouer delle hü dos moradores da dita fortaleza, o que lhc 

melhor parecer. 

Registado por m y Guomez dAzeuedo. 

A T T — Chancelaria da Ordem de Cristo, liv. 9, fls. 340-340 v. 

(1) N o original lê-se: sirua. 
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6 

ABONO DA TROPA DE ANGOLA E BRASIL 

(10-5-1611) 

SUMÁRIO— Tendo-se informado da praça que se dava aos oficiais e 
soldados de, Angola, achou que se lhes pagava mal e em 
ruim moeda — Emite o parecer de serem igualados os 
militares de Angola com os que serviam no Brasil, para 
assim se. poderem valer em suas doenças, saúde e vida, que 
tantos tinham já perdido naquela terra. 

Senhor 

Jnformeime das prassas que tem os Capitães, Alferes, Sar­

gentos, e Soldados que seruem em Ango l la e achei que aos 

Capitães de infantaria se paga por mês a tres mil e duzentos 

reis, dous mi l e coatro centos aos Alferes, dous mi l aos Sar­

gentos, e mi l seis centos aos Soldados, ás quaes prassas se 

lhe[s] pagaõ lá mal he em roim moeda, auendo de ser pello 

contrario, por uiuerem em continuo trabalho, caminhando mui­

tas uezes pella terra dentro cõ notauel perigo de suas uidas, 

sem se lhes dar tempo para a gastar em mais que e m continuas 

ocazioes de guerra, e exercissios delia, o que hé tanto pello con­

trario no Brazil, que seruindo os Soldados os seus officios parti-

cullares, e aca [m] pandose em tratos, e couzas de seo proueito, 

se lhes fazem taõ diferentes pagas como se uê pella sertidaó que 

aqui uai junta; pello que deue V . Magestade auer por seruisso 

de Deus e seo mandar iguallar estas prassas de Engol ia com as 

que tem as que serué no Brazil, por que seguirá daqui ser 

V . Magestade milhor seruido, e terem os seos vassalos q u e o 

seruem naquella guerra de Engolia remédio para se uallerem, 



em suas doenças e trabalhos, cõ o que poderão milhor conseruar 

a saúde e a uida, que tantos tem perdido naquella terra per falta 

de remédio e premio de seos trabalhos; isto hé o que m e pa­

rece, etc. 

1 o de M a y o 6 1 1 . 

a) Francisco, Correa da Silua. 

Esta informação foi mandada tomar por despacho de 7 de 
M a i o de 1 6 1 1 . 

A T T — C C , I-115-118. 
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CARTA DE SESMARIA A BALTASAR REBELO DE ARAGÃO 

SUMÁRIO — O Capitão-Mor Bento Banha Cardoso faz carta de sesmaria 
a Baltasar Rebelo de Aragão — Em documento de data 
posterior confirma-lhe a doação anteriormente feita. 

D o m Philippe, etc. Faço saber aos que esta minha carta 

vire que por parte de Baltazar Rebello dAragaõ, morador em 

Ango la , me foi presentada a copia da petição e carta de que 

o teor hé o seguinte: 

/ / Capitão Baltazar Rebelo dAragaõ [diz] que elle há 

xbiij anos que serue a Sua Magestade na conquista deste Reino 

cõ muito gasto de sua fazenda e perda de escrauos, como 

V . M . sabe e v io e ora hé morador e casado nesta ter[r ]a aonde 

lhe hé necessário ter seus gados e escrauos pelo que pede a V . M . 

em nome de Sua Magestade das terras que ftcarê devoluto de­

pois que o Bispo tomar a me [ i ] a legoa [de] que V . M . lhe fez 

mercê, entre a data do capitão Joaõ da Vi lot ia e dos padres da 

Companhia de Jesu e a mais ter[r]a que ficar lhe faça V . M . 

mercê é nome do dito Senhor, entrando me[ i ]a legoa pelo certaÕ 

dentro e Receberá Mercê. 

/ / Bento Banha Cardoso, Capitão M o r cõ poderes de 

Gouernador destes Reinos e conquista de Ango la e suas prouin-

cias por Sua Magestade faço saber aos que esta minha prouisaõ 

de carta de doaçaõ de ter[r]as viré, que hauendo respeito ao 

que na petição atrás escrita me enuiou dízer o capitão Baltazar 

Rebelo dAragaõ e morador na cidade de Saõ Paulo de Loanda 

e os muitos seruiços que de xbiij anos a esta parte tem feito a 

S. Magestade nesta conquista, seruindo sempre cargos muj hon-
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rozos e de muita importância ao seruiço do dito Senhor e o que 

mais largamente consta da dita petição, ey por be de lhe fazer 

mercê em nome de Sua Magestade, de hü terço de legoa ao 

longo do mar em quadra, que começará donde acabar a me[ i ]a 

legoa de ter[r]a que ora per huã doação minha concedj e dej 

ao Bispo destes Reinos D o m frei Manue l Baptista, pera a parte 

donde estiuer devoluta entre as ter[r]as dos padres da Compa­

nhia de Jesu, que chamaõ as ortas, e a ter[r]a do Capitão M o r 

Joaõ da Viloria, que chamaõ Saõ Baquitele. 

/ / A qual lhe dou e concedo, sendo caso que por outra 

doaçaõ mais anriga naõ seja dada de sismaria perpetua, para elle 

dito capitão Baltazar Rebelo, seus filhos e herdeiros e descen­

dentes até o vi t imo posuidor, liure e jzenta de todo o foro, 

tributo e pençaõ, obrigada somente ao d iz imo a Deus, e dentro 

no tempo que Sua Magestade manda é seu Regimento averá 

confirmação delia e fará as benfeitorias que nelle saõ declaradas 

e a poderá vender, trocar, dar, doar, coltiuar, aforar e a repartir 

na forma e maneira que quiser e lhe bé estiuer como cousa sua 

e bés de sismaria que saõ, sem a isso lhe ser posto impedimento 

algü. 

E mando ao Ouuidor geral deste dito Reino lhe dê a posse 

do dito terço de legoa em quadra, ao longo do mar, na dita parte,, 

cotadas suas entradas e sajdas nouas e velhas, e assy elle como 

as mais justiças de sua Magestade, que ora saõ e ao diãte forem. 

lha deixe gozar liuremente, por que assy 6 ey por bé e seruiço 

do dito Senhor. E por firmeza lhe mandej passar a presente por 

m y asinada e cellada cõ o sinete de minhas armas. 

/ / JoaÕ de Goes Carualho, secretario destes Reinos e: con­

quista a fez neste porto de Tombo, indo para a conquista, a bj 

de junho.de mi l bj° e onze anos / / . 

O Capitão mor Bento Banha Cardoso. 

/ / Pedindome o dito Baltazar Rebelo dAragaõ lhe confir­

masse a dita carta e vista por my , ey por be è me praz de lha 
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confirmar e confirmo e mando que se cumpra e guarde como 

hella se cõté, cõ as condições com que tenho mandado se dê 

as taes ter[r]as e cõ declaração que esta confirmação naõ perju­

dique a qualquer pessoa que nellas pertender ter direito nas 

terras cõteudas na dita carta; e por certeza de tudo lhe mañdej 

dar esta carta por m y asinada e cellada de meu selo pendente; 

e se passou por duas vias, huã só averá efeito. 

/ / JoaÕ Tavarez a fez é Lixboa a xxüj de nouembro ano do 

nascimento de Noso Senhor Jesu Christo de jfoj0 e treze / / . 

Eu o Secretario Anton io V i l ez de C imas a f iz. 

A T T — Chancelaria de D. Filipe II, (Doações), iiv. 28, £1. 271. 

NOTA—Por carta de 27-5-1614, el-Rei confirma uma carta de 
Sesmaria dada a Baltazar Rebelo, que servia em Angola «despois de 
40 anos e [por] ser riquo e abastado pera bem poder cultivar a dita 
sesmaria». Tratava-se de uma légua de terra na «charnequa de 
a Loamda onde chamaÕ o Moloto», que lhe fora dada pelo Capitão 
Mor Bento Banha Cardoso, tendo poderes de Governador. 

Pelas diferentes informações dos dois documentos sobre o agra­
ciado, pode não se tratar da mesma pessoa, mas de personagens como 
de doações diferentes. Na primeira, de 1611, confirmada em 1613, 
tratava-se de um terço de légoa, quando nesta se fala de uma légua 
de terra. Na primeira, o agraciado servia el-Rei em Angola havia 
18 anos, o que nos leva a fixar a sua chegada em 1593, data con­
vergente com outras opiniões; na segunda, temos de a recuar para 1574. 
Certo é que, também não repugna tratar-se do mesmo indivíduo, o 
qual estando em Angola havia 40 anos em 1614, só serviria oficial­
mente a el-Rei a partir de 1593. Mas neste último caso estariam 
erradas todas as opiniões sobre a partida de Baltazar Rebelo para 
Angola. 

Olhando aos serviços que este seu «moso da camará» fÍ2era até 
à data em Angola e suas conquistas, «seruindo por uezes de capitão 
mor do Campó e da gentte de cauallo da dita conquista», bem como 
aos serviços de seu avô materno Vicente Rebelo, já falecido, fez-lhe 
el-Rei mercê do ofício de provedor da fazenda do dito Reino, por 
seis anos, por carta de 22 de Setembro de 1622. 

A T T — Chancelaria de D. Filipe III, liv. 9, fl. 280. 
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PADRES C A R M E L I T A S P A R A O C O N G O 

(16-6-1611) 

Sumário — Manda dar resposta ao Geral dos Carmelitas Descalços 
sobre o assunto da sua ida para o Congo. 

+ 

Su Magestad a visto el memorial incluso del General de los 

descalços Carmelitas y manda que se les dé la respuesta con­

forme a la resolución que Su Magestad a tomado sobre el breue 

que su Santidad dio para la yda de religiosos desta orden al 

Reyno de Congo , para que den satisfaçion al Papa de la dili­

gencia que an hecho, porque halla les quieren culpar que ellos 

son los que lo estorban y que V . S. lo diga assi y lo ordene al 

Consejo de Portugal. Dios guardé a V . S. / / 

D e Palacio a 16 de Junio 1 6 1 1 . 

E l Duque 

V i o se en Consejo esta orden en 17 de Junio de 1 6 1 1 , que 

fué el mismo dia que la reciui y la doy a V . M . para que se 

aga lo que su magestad manda. 

Conde de Salinas y Riv.° 

Duque de Francauila 

Señor Conde de Salinas 

A G S — Secretarias-Provinciales (Portugal), liv. 1484, fl. 183. 
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PADRES C A R M E L I T A S P A R A O C O N G O 

(16-6-1611) 

Sumário — O Geral dos Carmelitas Descalços pede a el-Rei lhe con­
ceda a cédula para seis ou oito dos seus Religiosos passa­
rem ao Reino do Congo, 

Señor 

E l General de los Descalsos Carmelitas dice que dio a 

V . Magestad vn Breue de nuestro Santísimo Padre Paulo Pappa 

Quinto, y significó de parte de Su Santidad de quanto seruicio 

de D ios y de la Ygles ia seria que de su Religión fuessen algunos 

Religiosos a la conuersion de las almas del Reyno de Congo , y 

a muchos dias que anda procurando la respuesta y beneplácito 

de V . Magestad, para que la enbarcaçion de este año no se 

pierda, en orden a la qual tiene ya los Religiosos que ande yr , 

aprestados, y parte de ellos en Lixboa, con deseo de hacer este 

seruicio a Dios Nuestro Señor y gusto a Su Santidad. / / 

Por todo lo qual humilmente supplica a V . Magestade se 

sirua de hacerle esta gracia, y merced, mandando dar su cédula 

real para que passen seys o ocho Religiosos, y se les prouea de lo 

necessário para su viaje, según se suelle hacer con los Religiosos, 

que pasan a semejantes conuersiones, pues es tan gran beneficio 

para, aquellas almas, y de tanta gloria de Dios nuestro Señor. 

A G S — Secretarias Provinciales (Portugal), liv. 1484, fl. 184. 

NOTA — O documento não está datado. Damos-lhe a data do 
documento anterior, a que este serviu de base. 
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Sumário—Concede aos mosteiros e outras comunidades religiosas 
vender a leigos os bens de raiz adquiridos contra as leis 
vigentes, venda a. realizar dentro de ano e dia após este 
alvará — Os corregedores fariam exame diligente sobre a 
matéria nos rigorosos termos expressos neste alvará. 

Eu Elrei faço saber aos que este meu aluará uirem que sendo 

eu informado que os mosteiros e outras communidades ecle­

siásticas destes Reinos nam podendo conforme as leis delles com­

prar bens de raiz sem minha licença, e sendo obrigados, quando 

herdasse algús, ou os ouuessem por qualquer outro titulo a os 

uenderem dentro de anno e dia, a pessoas leigas. / / 

E que os ditos mosteiros e communidades, contra o que as 

ditas leys dispõem, tem adquirido e possuem muitos bens de 

raiz, de que resultam os danos que com a disposiçam delles se 

pretendeo obuiar; deseiando eu de prouer de remédio comue-

niente, em matéria tam importante a meu seruiço fauorecendo 

as Religiões, para que em alguma maneira se aproueitem do que 

polo rigor das leys tinham perdido. / / 

E y por bem e me praz de conceder aos ditos mosteiros e com­

munidades que tiuerem comprado quaesquer bens de raiz exce­

dendo ás minhas licenças, que para isso tinham, ou que passado 

o anno e dia da ley, retiuessem os adquiridos per qualquer outro 

titulo, os possam uender liuremente, dentro de hú anno, que 

começará da publicaçam deste em diante, a pessoas leigas, sem 
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embargo de terem encorrido em perdimento de taes bens, con­

forme as leys do Reyno; sob pena de passado o dito anno, per­

derem pera [a] Coroa todos os bens de raiz, que se achar que 

comprarão sem licenças minhas ou que per qualquer uia lhe[s] 

viessem, e os ajam retido em si. / / 

E mando a todos os Corregedores, e aos Procuradores, nos 

lugares'onde os Corregedores nam podem entrar por correiçam,' 

que passado o dito ahno da publicação deste, façam particular 

exame e deligencía em todos os mosteiros e communidades de 

suas comarcas, e saibam os bens de raiz que possuem. E quais 

delles comprarão com minhas licenças, obrigandoos a lhos mos­

trarem. E os bens que acharam que mais comprarão excedendo 

as minhas licenças, ou os que possuem e retém per qualquer 

titulo per mais tempo do permitido pella ley, os ajam logo por 

perdidos pera minha Coroa. E tomé posse delles, o que assi 

cumprirão os ditos Corregedores e Procuradores com muito 

cuidado e dil igencia, porque nam o fazendo assi, se lhe[s] dará 

em culpa em'suas Residencias. E para se preguntar por isso se 

acrecentará no Regimento das Residencias h u m Capí tu lo em 

par t i cu la r . / / 

E mando ao Doutor Damiam dAgu iar do meu Conselho 

e chanceler mor de meus Concelhos e capitam mor destes Rei­

nos, faça publicar em minha chancelaria este meu aluará. 

E enuie logo o trelado delle, sob meu Sello e seu Sinal a todos 

[os] prouedores e Corregedores destes Reinos e Senhorios, os 

quais os faram publicar nos lugares de sua correa (1) onde lhes 

parecer, para que uenha a noticia de todos. E se registará no 

liuro do Registo da M e s a do Dezembargo do Paço e nos das 

casas da Suplicaçam e relação do Porto; o próprio será lançado 

(1) Leitura que se nos afigura correcta. Entenda-se: correição ou distrito em que o juiz (corregedor) tinha alçada. 
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na Torre do T o m b o , o qual ey por bem que valha, e tenha 

força e vigor como se fora Carta feita e m meu nome. / / 

Duar te Correa de Sousa o fez em Lixboa, 30 de Julho do 

anno de mi l e seis centos e onze. / / 

Rei 

A T T — Cartório dos Jesuítas, Maço 57, doc. n.° 2. 
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C O N T R A T O S D O C O N G O E A N G O L A 

(10-8-1611) 

SUMÁRIO — Respostas de Bento Banha Cardoso aos alvitres de João 
Salgado de Araújo — Apreciação da sua pessoa, 

+ 

Dis me V . M . na sua que informe sobre os aluitres e sobre 

diuidirse o Reino de C o m g o do de Ango la , e porque me pare-

çeo que se deuia de emtemder os comtratos, e naõ os gouernos, 

que hé o de que trata o aluetrista, nesa coformidade respondo 

na informação que vai. 

O Licenciado Joatn Salgado dArauyo uai falamdo nestes 

aluitres com salua de ser sacerdote, e eu naõ sei que lhe [a] elle 

fiqua por dizer mais do que tem dito, e em verdade que sua M a -

gestade o deuia de mandar declarar e apontar com o dedo nos 

que delinquirão para serem cartiados. E dis que em A m g o l a 

nttlltts ordo sed sempiternas horror inhabitat e isto se pudera 

dizer verdadeiramente por elle, porque hé o mais inquieto home 

que há de sua profisam. E hé tanto isto asim, que querendo 

elle hir do Reino de Ango la para o de C o m g o , pôs o bispo seu 

tio (1) o negocio em pareceres e jurados aos samtos Euamge-

lhos, e saio que não era seruiso de Deus ne de Sua Magestade 

que elle fose áquellas partes remotas, porque se temeo que 

fizesse lá hua sisma, tal comseito se t inha delle. E no mesmo 

Reino na pras[s]a publ ica de Loamda quis enjustamente tirar 

hú omisiado ao juis e amdou a brasos cÕ elle, semdo uigairo 

(1) D . Frei Manuel Baptista. 
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geral, e prendeo o juis, e foi com tamta justiça que ao outro 

dia o soltarão./ / 

Estaua mal cõ Amdré Ve lho da Fomsequa que lá estaua 

com comisáo de S. Magestade; foi se huã noite com espim-

gardas, lamsas e alabardas a sua casa a prendello, dizemdo que 

tinha culpas delle da Samta fnquisisaõ; fugio o outro, e ue [ i ] o 

se apresentar; era dous dias sahio solto e l ivre; tinha cada dia 

paixoíns cõ seu tio o bispo porque o premdeo; ue[i ]ose a Por­

tugal e pedio Comseruador das Ordés só para se embaraçar com 

o mesmo bispo. E m chegando a Ango la comesou de escomun-

gar todo [o] mudo e de inquietar os juizes hüs cõ os outros; 

tornou o bispo a premder e pediome ajuda de braso secular q u e 

lhe eu dei, por me pareser justo. Porque ue [ i ]o também mui. 

mal comigo, ue [ i ]o se quá e deu comtra o bispo seu tio quatro» 

semtos capítulos (que se não podiam dar mais do turq[u]o) e 

todos falsisimos, e quando algu fora uerdadeiro parese que o 

serem tamtos desacredita [a] todos. Víose o homé pobre bem 

por sua culpa. Para se remedear se fes Capitulãte e aluetrista,. 

que dis bem com o abito que profesa; digo isto tudo a V . M . 

porque saiba quem hé Joam Salgado e seus aluitres, que bem 

uaõ elles dizemdo com a sua natureza, e. se naõ emgane S. M a ­

gestade em elle. E soposto que nisto me mostro seu enemigo, 

os enemigos sam os que dizem as uerdades. E eu não deixara 

numq [u] a de a dizer (no serviço de S. Magestade por nenhú 

respeito, como tenho feito em todas estas re[s]postas) man-

damdo me elle e V . M . , a quem noso Senhor guarde. 

D e casa oje 10 de Agos to de 1 6 1 1 annos. 

a) Bento Banha Cardoso. 

[No verso]: E m mão do Senhor D i o g o Soares que nosso 

Senhor g[u]arde. 

MONUMENTA, VI 2 
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INFORMASÃO 

V y estes aluitres a que já tenho respomdido em parte ou 

e m todo e nelles naõ achei cousa de sustamcia mais que o que 

abaixo apomtarei, e do demais não há pera que fazer cazo, por­

q u e em huãs cousas fala o aluetrista como apaixonado, e em 

outras como pouco exp [e] rimentado, e por cada hua delias não 

f iq [u ]ão bem acreditados seus aluítres, e eu fio de m im que se 

falara com elle díamte de algú menistro de S, Magestade, lhe 

fizera por mui boas rezoís comfesar que se erriganara na mor 

parte do que dis, ou o emganarão más emformasoís' que lhe 

derão e como isto se poderá, tirar a l impo, o que cõuinha ao 

seruiso de S. Magestade naquellas partes, 

O que me parese de que se pode lamçar maõ hé o seguimte 

D i z que S. Magestade deuida o comtrato do Loamgo, 

Pinda, Maionbe, e tudo o que está ao norte do Reino de Ango la , 

desde o Rio Dande até o cabo de Lopo Gonçaluez, e se arrende a parte, ou a pessoas que esteião quá, ou lá, a pagaré em fazem-

das corremtes que siruaõ pera pagas de soldados, porque asim 

aumentará muito em sua. fazenda que como hé a pagar lá, nas 

.fazendas que digo, ande lamçar mais, mas ade ser per estamque, 

que doutro modo (alem de se botarem os resgates a lomge e se destragarê não auèra quem lamse no comtrato se não muito 

pouq[u ]o . / / 

E o que se .ade arremdar ade ser todo género de cousas, 

tirado escrauos, que soposto que n u m q [ u ] a destes resgates 

sahem, podem uir a sair ipor tempos, e faram falta no de A m -

gola, aomde oje uam a rebemtar pello sertam. 

E também se deúe tirar deste comtrato os mantimentos por­

que esses sam commús a todos os que os querem resgatar e f iq [u ]am resgatando marfim, panos de toda a sorte, x imgos, 

que sam cabelos de elefante;: tacula;: que hé pao uermelho e 

todas as mais meudezas que há por aquela costa. 
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Também se deue ajumtar a este com trato todo o marf im 

que se tira no destritp dAmgola , que não hé de muita impor­

tância, porque como os Reinos [de] C o m g o e Ango la parte 

pello Rio Damde, podesè furtar o marfim dús destritos pera ps 

outros, e auer duuid as emtre so com tratadores. 

Pera balrrauémto não há que tratar, que hé a parte do Sul, 

porque delia não uem senão escrauos,. e pouq[u]os, e esses üem 

a sair pelío comtrato dAmgo la . E o gado que lá sè resgata não 

paga dereitos, quamto mais que isso está deuedido em outra 

capitania domde está Manoe l de Serueira e lá deue de seguir a 

ordem que S. Magestade lhe tiuer dado. 

Capi tu lo do segumdo modo que apomta sobre os sobas tri­

butários a S. Magestade, iá tenho respomdido sobre isso Largo 

e dado hüa informação particuíat nesse Comselho da Fazenda, 

tirada de 25 anos de experiência, que hé a que alcamsa tudti 

e hé o milhor modo de Sua Magestade ácrèsemtar em sua 

fazenda muitos comtos, satisfazer a seus uasallos, comquistar 

aquelle Reino e entruduzir nelle a Cristamdade depois de com-

quistado, porque entaó terá ella lugar. 

O terceiro Capitulo e modo que dis se poupara a fazenda 

de Sua Magestade aforràmdo os dereitos que se cobram e não 

se deitaõ em listra e gastos que se deitao em listra e não se 

fazem, e outros gastos supérfluos, me parese muito bom, se 

asim hé como o aluetrista dis, e que S. Magestade deue de 

mandar deuasar diso, e castigar os culpados crime e siuelmente, 

e obrigar ao aluetrista que fasa bom o que dis, porque esse hé 

o mais façil e o milhor modo que ele tem apomtado em todos 

estes aluitres. 

Capitulo. O que mais me parece que há de que lamçar 

mão hé que S. Magestade mande descobrir o Rio Zaire, que 

damdo lugar a se nauegar hé Rio de muitas esperamças e sobre 

elle tenho informado do modo que se ade ter no descobrimento. 

Capitulo. Sobre a fortaleza que diz do Loango, já .também 

tenho dito o que me parece, que. há mister muito cabedal peta 
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A fazer, porque ade sair ElRei do Loango a defemdello, e 

quamdo lha fasam por força, [h]á se de retirar, e não fazer res­

gate, e em lugar de o segurarem hé perturbalo, e comesar ali húa 

noua comquista; a fortaleza de Pinda hé bem que se fasa, por­

que soposto que elRei de C o m g o n l o quer dar liçemsa, se lha 

fizerem calarse á, porque está muito noso uezinho e esti lhe bem 

aquietarse com nosco, e o Loamgo está mui apartado. E se 

S. Magestade quer asegurar aquella costa ade ser fazemdose 

poderozo no M a r , como já tenho apomtado, que pera fazer 

fortalezas auerá mister muitas, e não bastarão, porque aquela 

Costa hé mui estanhada ( 2 ) e sorgem os ladroís em qualquer 

parte, e fazem resgate com os naturais. E pera estes resgatei 

estarem seguros e se ar[r]emdarem por mais comtia, mui neces­

sário ade ser segurar a Costa, porque hé mui frequemtada de 

ladroís, o que se podia euitar com fazer duas galiotas de bom. 

porte no porto de Pinda, onde naõ faltaõ madeiras ne chusma, 

que hé o de mais importância. E com ellas se escuzarão as for­

talezas que diz o aluetrista. Jsto hé o que me parese, saluo-

milhor juizo. 

O je 10 de agosto de 1 6 1 1 annos. 

a) Bento Banha. Cardozo. 

A H U — Angola — Caixa 1, n.° 14. 
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R E G I M E N T O D O G O V E R N A D O R D E A N G O L A 

(22-9-1611) 

Sumár io— El-Rei determina em pormenor o procedimento adminis­
trativo do Governador Geral de Angola, tendo especial 
cuidado com os problemas da propagação da fé, distribui­
ção das terras e administração da justiça. 

1. Ev E l Rey faço saber a uós Francisco Corre[ i ]a da 

Silua (1 ) , que hora tenho encarregado do carguo de meu capitão 

e gouernador do Reyno de Angola,, que eu ey por bem que 

guardeis o Regimento seguinte: 

2. Tanto que embora ( 2 ) chegardes ao porto de Sam Paulo 

de Loanda presentareis a patente que vos mandey passar da 

dita Gouernança ( 3 ) , e prouisaõ e carta para uós, entregue a 

(1) Francisco Correia da Silva não aparece na Chancelaria régia 
nem nas várias edições do Catálogo dos Governadores dei Angola 
como capitão e governador desta Província Ultramarina. Na Chance­
laria de D. Filipe 11, liv. 18, fls. 13V-14, vem registada a carta de 
capitania das Ilhas do Cabo Verde a Francisco Correia da Silva, fidalgo 
da Casa Real, para suceder a Fernão de Mesquita, que então ocupava 
o cargo.- Esta carta foi dada em Lisboa a 4 de Abril de 1605. N o 
mesmo Ms. (fl, 176) vem transcrito o Regimento para F. C. da S. 
Governador de Cabo Verde, de 9-11-1605. 

O nome de F. C . da S. está traçado e por cima foi escrito: 
Dom Gonçalo Coutinho do meu Conselho. Efectivamente este fidalgo 
recebeu carta de Governador e Capitão Geral do Reino de Angola e 
províncias dele «emquanto eu ouver por bem e naõ mandar o com-
trayro», de 18-4-1613, mas nao tomou posse. — ATT-—Chancelaria 
de Filipe II, liv. 32, fls. 122V-123V. 

( á) Contracção de: em boa hora. 
( 3) Como fica dito, não se encontra este documento. 
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Bento Banha Cardoso, que nella £oi e l le i topor falecimento do 

Gouernador D o m Manoel Pereira, ou á pessoa que nella estiuer 

e lhe requerereis uola entregue loguo, como fará, da qual entre-

gua se faraõ autos na forma da mesma prouisaõ. 

3. Tanto que uos for entregue a dita Gouernança vos in­

formareis pessoalmente da pessoa que a seruia e de capitães e 

mais pessoas que o bem entenderem, da gente que anda naquelle 

Reyflo e Conquista, declarando os que recebem soldo e os que 

o naÕ recebem, e em que lugares esta alojada e o estado em que 

estaõ todas as cousas, que armas, artelharia, poluora e moniçoes 

há e m todo elle, e os Souas que estaÕ a minha obediência e 

de paz, e os que o naõ estaõ e estaõ de guerra, o procedimento 

delles e de E l Rey de Ango la e mais Reys daquellas partes, 

e com quê se tem guerra e o estado delia e da terra, de que 

fareis huá Rellaçaõ autentica cõ todas as declarações necessárias, 

em que assinareis com a tal pessoa que estiuer na gouernança 

e mais capitães e pessoas que vos parecer, e nella declarareis tam­

bém por declaração particular, a gente, poluora, armas e mais 

cousas que com vosco leuastes, e me enuiareis por vias o tres-

lado da dita Rellaçaõ deregida ao Conselho da índia, ficando 

em vosso poder a própria a bom recado, para quando embora 

vierdes a trazerdes com outra RellaçaÕ do estado em que entre­

gardes aquelle Reino a quem vos sucçeder, e espero de vós que 

seja taõ aventejadâ como vos obriga a muita confiança com que 

a ella vos enú io .e a artelharia. e moniçoes.que faltarem e a que 

se naõ der bom descargo na conta que de tudo mandareis tomar, 

fareis vir a boa arrecadação com effeito, e ordenareis ao feitor 

ou Almoxer i fe sobre quem:carregar a receita e despesa da pol­

uora c moniçoes, que em hum anno enuié ao meu Conselho 

da índia e terras ultramarinas certidão autentica do que recebeo e despendeo das ditas cousas. 

4 . E porque o meu principal intento e dos senhores Reys 

meus predecessores, hé e foi sempre, nas conquistas que man­

damos fazer, plantar e augmentar a feè de nosso Senhor Jehsus 
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Christo, e que as gentes delias venhaõ em conhecimento de seu 

santo nome, que tanto que chegardes ao dito Reyno de A n g o l a 

vos informareis muy particularmente de tudo o que nesta mate­

ria se tem feito, que Souas foraõ baptisados, que egreijas se 

fizeraó e estaõ feitas em suas terras, que ordem se teue e tem 

cõ elles para seré instruidos ha doutrina christan e preceitos de 

nossa santa fee e se conseruarem e irem em augmento nella e 

se permanecem nella. 

E procurareis tudo o que vos fór pòssíúel que em todas as 

prouincias do dito Reyno se dilate e promulgue o sagrado euan-

gelho, e me auisareis do estado em que tudo isto está, do que 

vos parecer necessário para se conseguir o f im deste intento. 

E assy me auisareis se a igreija matris está repairada e prouida 

das cousas necessárias para se administrar o culto diuino com a 

desçencia que conuem, e as de que té necessidade, e donde se 

deuem prouer, a renda que para isso tem, e vos ey muy. parti-

cularmente per, encomendado que cÕ o Bispo, Relligiosos e 

pessoas ecclesiasticas,. tenhaes toda a boa e deuida corresponden 

çia, e os ajudeis e fauoteçaes no que for necessário para milhor 

poderem cumprir cõ suas obrigações. 

5 . Sou informado que muitos gentios daquellas partes sem 

teré em suas terras sacerdotes, nem que os persuada, mouidos 

de sua bõa naturesa ou tocados do Spirito Santo, vaõ onde 

sabem que há sacerdotes pedir lhe[s] o baptismo, taÕ desejosos 

de o receberem que leuaÕ dadiuas e presentes aos sacerdotes, 

os quaes. os baptisaõ sem antes nem despois os cathechizarem 

nê doutrinare, e baptisados setornaõ paira .suas terras sem sabe­

rem mais d elles, ne elles procurarem mais o que lhes hé neces­

sário para sua saluaçaÕ, e hé de crer que o mui to descuido que 

nisto ouue foi a causa do pouco effeito que se conseguiodo mui to 

gasto e cabedal que nesta emprezade tanto seruiço de Deus é 

meu se te metido, pello que me informareis particullarmente 

do que e m todas estas cousas passa, sem ter respeito á nenhuãs 

pessoas que nisto, tenhaõ culpa e do remedio com que a isto se 
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poderá acodir e emquanto vos não for ordem minha do que 

nisso ouuer por bem façaes, procurareis quanto vos for possiuel 

que as ditas cousas se emmendem e se faça nellas o que conue 

ao seruiço de D e u s e meu. 

6. E porque por justas considerações de meu setuiço tenho 

mandado cessar a conquista e descobrimento das minas de pratta 

que se desia hauer naquelle Reino, e que se naõ trate delias na 

forma que se fazia, vos mando o cumpraes assy e trateis de o 

gouernar em paz e justiça, defendendo o dos imigos assy natu-

raes como de fora que intentare infestalo conseruando o comer­

cio e resgate antigo da terra, e em bem e augmento de minha 

fazenda e proueito de meus vassallos, e sobre as minas proce­

dereis como adiante se declara. 

7. Toda a gente que na terra ouuer que naõ receber soldo 

de minha fazenda fareis alistar, e que dantre elles se elejaõ 

capitães e officiaes de companhias que fareis conforme a quan­

tidade delia, e os obrigareis a ter suas armas e a sairem as com­

panhias em ordenança aos Domingos e dias santos, e fazeré 

exercido militar como se costuma a fazer nesta cidade de Lixboa 

com os que naõ recebem soldo, e estarem prestes para defender 

a terra em que víuem sem poderem ser obrigados a ir ás guerras 

que pella terra dentro se fizerem, porque o ey assy por meu 

seruiço, por ter entendido que alguns Gouetnadores contra jus­

tiça e rezaõ, por seus particulares obrigauaõ aos mercadores, 

moradores e officiaes mecânicos da terra a y r a elias, naõ tendo 

a isso obrigação por naõ ser gente de pagua e soldo, de modo 

que só os que o reçeberé poderão a isso ser obrigados, e hauendo 

na terra alguns homens nobres e honrados que siruaõ nas guerras 

e acompanhe os Gouernadores á sua própria custa (como entendo 

que há muitos) me auisareis dos que assy o fizeré é me alem-

brareis seus seruiços para lhe mandar fazer as mercês e honrras 

que merecerem. 

8. Sendo eu informado que Paulos Dias de Nouaes, des-

pois da morte de Jorge da Silua, c o m quem estaua concertado 
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para lhe dar o cabedal 'e cousas necessárias para a conquista, 

daua os Souas aos portugueses que com elle andauaõ para delles 

cobraré, como cobrauaõ para sy os tributos que pagauaõ a E l Rey 

de Ango la , por naõ ter outro remédio de lhe pagar seus soldos 

e mantimentos, de que resultaua receberem os ditos Souas mui­

tas extroçoés e moléstias, e veremse catiuos das taes pessoas con­

tra justiça e direito e contra o que conuinha ao seruiço de Deus 

e meu, e ao bem e quietação da terra, merecendo ser tratados 

com o fauor e liberdade como pessoas a que se deuia virem se 

fazer meus vassallos de sua liure vontade, mandei passar prouisaõ 

per que mandey que naõ podessem ser dados pelos capitães e 

Gouernadores nem entregues por vassallos criados ou tributários 

a nenhuã pessoa, e que se reuogassem semelhantes Doações que 

estiueré feitas por Paulo Dias, Luis Serraõ e cjuaesquer outtos 

Gouernadores, e ao Gouernador D o m Manue l Pereira mandey 

dar por Regimento ( 4 ) fisesse publicar e cumprir a dita prouisaõ, 

e que os Souas ficassem somente sogeitos a minha fazenda 

arrecadando se para ella os tributos que costumauaõ pagar, para 

do procedido delles se fazer pagamento aos soldados, ordenando 

como o meu feitor os recolhesse para ella e se carregasse sobre 

elle em receita pelo escriuaõ do seu cargo, que seria obrigado 

a assentar no liuro da mesma receita em titulo apartado (que 

seruiria como de receita per lembrança) todos os Souas que 

estiuessé a minha obediência, e ao diante a ella viessem posto 

que estíuessem dados a pessoas particulares, por qualquer uia 

que fosse, por as hauer por reuogadas; o que vos mando saibaes 

o que nisto se fez e naõ sendo publicada a dita prouisaõ referida 

a façaes publicar e cumprir inteiramente, com o que assy pela 

dita maneira mandey ao dito gouernador dom Manue l Pereira, 

e que por nenhü caso deis nem repartaes os taes tributos nem 

cousa alguma outra semelhante, e quem contra isto pretender 

a lgum direito o poderá requerer ao tribunal da índia e terras 

( 4) Cfr. Monamenia, voL V , pág. 264, doc. de 26-3-1607. 
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ultramarinas, porque nao há souá que de presente estela sogéitó" 

nem pague tributo algú a m y j m ] nem a outra pessoa a que 

fossem dados, e em Ihe ser hora por m y [ m ] criada a auçaõ qué 

ft elles [naõ]' possaõ ter nenhu aggrauo né injustiça receberem/ 

a. C o m E l Rey de Ango la trabalhareis todo o possiuel 

por ter pas e amisade e ver se o podeis trazer á minha obediencia, 

tratando em primeiro lugar que conceda pregar se nossa santa 

fee em seu Reyno, é o mesmo fareis por trazer a minha obedien­

cia todos os Souas, por meios brandos [e] suaues, e sem rigor, 

e dando elles licença á pregação os nao obrigareis a me seré 

tributarios senaõ quando elles per sy se offereçerem a o ser, 

por eu os mandar defender e amparar (como vassallos a que a 

isso sou obrigado) por ter entendido que por este caminho naõ 

ficará nenhum que o naõ venha a ser, e que negando se lhe 

este fauor e ajuda com a razaõ de se lhe[s] naõ poder dar por 

náõ serem vassallos só por isso o seraõ, e aos que o forem se 

lhe[s] poderá dar sem escrupolo, e acontecendo pedirem ajuda 

õs de h u í e outra parte, òffereçendo se por isso a serem meus 

vassallos os recebereis a huns e outros e vos metereis de por 

meyo a concertallos, pondo da vossa parte tudo o que for possiuel 

e necessário para que f iquem e m paz, amigos e vassallos meus, 

e este há de ser o preço por que se lhes há de dar o fauor e naõ 

o.interesse que elles por isso offereçem e se lhe[s] aceita aju­

dando os-sem ficarem vassallos. 

10 . Estando Manue l Serueira Pereira na gouernança, do 

dito Reyno me auisou quena experiencia que fez em Cambambe 

para se saber, se [h]auia aly prata; achara naõ a hauer. Porcm 

que as partes em que sempre se entendeo que a : [ h ] a u i a sao 

Cabaça, que hé a Cidade de onde El Rey de Ango la reside, 

Càmbi l lo, A m g o l a Cabanga Ándala Moqui l la , que sao par­

tes que naõ foraÓ tratadas de meus vassallos, onde se naõ poderá 

yr por hora fazer experiencia com gente de guerra, vos enco­

mendo que por todos os outros meyos que vos forem' possiueis 
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trabalheis por alcançar a verdade disto, e do que com.mais cer-

tesa m e auisareis. 

11. E por que também sou informado que no Reyno de 

Ango la há minas de muita cousa, assaber ( 5 ) , cobre, ferro, aço, 

chumbo e outros materiais, informareis da verdade disso muy 

particularmente e os lugares em que estaõ e a commodidade 

que poder hauer para se poder aproueitar delias e se seraõ de 

proueito tratarse de as beneficiar ou alguás delias e auisareis 

do que achardes, com vosso parecer e das pessoas que enteh-

derdes o podem dar. 

12. - A s minas do sal que há naquelle Reyno de Ango la 

se tem entendido serem de. muita importancia para o ter sogeito, 

e ainda que hoje naõ hauerá a quantidade de gente de guerra 

que será necessária para hir a ellas, e para lhe[s] poder deixar 

de presidio a que conué, todauia vos encarreguo que offerçendo 

uos o tempo ocasião para as pordes debaixo de minha obediencia 

a naõ percaes. 

1 3 . Sabereis de todas as terras que saõ dadas, e quem as 

deu, e que poder tinha para isso, e quem as possue, porque sou 

informado que foraõ dadas alguãs a pessoas para edificarem, e o 

naõ tem feito, sendo passado o tempo em que o hauiaõ de fazer, 

e estaõ deuolutas, o que hé causa de a pouoaçaÕ se nao ampliar 

e em. nobrecer, e achando alguas terras desta qualidade prouereis 

nisto como vos. parecer, e as que não tiuerem dono repartireis 

-pellas pessoas beneméritas com obrigação de as cultiuarem e 

aproueitarenr dentro e m s i n c o annos e [hjauerem confirmação 

minha, e não as aproueitando dentro do dito tempo, ou. naõ 

, [h]auendo-minha confirmação as [h]auereis por uagas, e as 

podereis dar a outras pessoas com as mesmas condições e delias 

pagarão somente o D i z imo a Deus. 

1 4 . Por ter informação que naõ [h]ãüia naquelle Reyno 

casa de feitoria em que se podesse recolher, minha fazenda, 

( 5 ) Leia-se: a saber. 
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mandey ao Gouernador D o m Manue l Pereira em seu Regimento, 

que tanto que a elle chegasse posesse por obra fazerse na melhor 

parte da praya que para isso ouuessé, informando se se síria 

melhor fazer se na Ilha da Luanda, e [h jauendo para isso incon-

uenientes mo auisasse. Pel lo que sabereis o que nisto há e naõ 

estando feita a dita casa a fareis da mesma maneira que [o] 

tinha encarregado ao dito gouernador D o m Manue l Pereira. 

1 5 . Por naõ hauer na pouoaçaõ de sam Paulo casas de 

Camara, cade[í ]a e as[s]ougue e serem estas obras taõ neces­

sárias como se deixa entender, mandey por minha carta de uinte 

de março de seiscentos e noue ( 6 ) ao Gouernador D o m Manue l 

Pereira, que com o óuuídor tratasse com a Camara e alguãs 

pessoas do pouo que uiessem em se fintarem ( 7 ) para se 

[h]auerem de fazer, ou em se pôr em cada peça ( s ) dous tostoís 

por saca ( 9 ) , fazendo se hü tesoureiro, e escriuaõ para a carga, 

e descarga do tal dinheiro, e cessar acabada a obra, com a qual 

despois de arrematada ficaria correndo o Ouuidor, e com os 

pagamentos que se ouuessé de fazer leu ando se em conta por 

seus mandados a despesa que se fizer, e por que para este effeito 

se assentou o direito de dous tostoís por peça que, como sou 

informado, hé de muito rendimento, sabereis o que nisto está 

feito e tomareis conta da receita e despesa de todo o dito rendi­

mento. Estando estas obras acabadas fareis que cesse para ellas 

conforme a minha carta, e auisarme eis de tudo. 

1 6 . E porque conuem muito a meu seruiço, para fortefi-

caçaõ daquella pouoaçaõ e Reyno, por a naõ ter, acabar se o 

forte que no porto de sam Paulo começou a fazer João Furtado 

de Mendonça, do meu conselho, sendo aly Gouernador ( 1 0 ) , 

(6) Documento que desconhecemos. 
(T) Lançarem finta, colectarem. 
(8) Escravo. 
(9) Direito de exportação, de saída. 
( 1 0) Recebeu carta de Capitãõ-mor e Governador da Conquista 

do Reino de Angola e das mais províncias dele, dada em Lisboa aos 
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vos mando ordeneis que o dito forte se acabe com toda a breui-

dade possiuel, e que dentro delle se façaÕ casas para uiuenda 

dos gouernadores e para despesa das obras poreis de direitos en 

cada peça de escrauo, dos que daquelle porto se tiraõ, os mesmos 

dois tostoís que o dito gouernador Joaõ Furtado pôs, e que se 

pagauaó para as obras das casas da Camara, cade[ i ]a e as[s]ou-

gue, para que já se deue ter tirado quantidade bastante, e 

cessado em se tirarem, como o mandey pella carta referida no 

capitulo atrás, de maneira que alem dos direitos ordinários 

soomente se haõ de pagar mais dois tostoís, e para a receita e 

despesa delles hauerá tesoureiro e escriuaÕ particular na forma 

que ordenei os ouuesse para as obras da Camara, cade[i ]a e 

as[s]ougue, e as despesas delle se leuaraõ em conta por man­

dados assinados por vós, e se naõ meterá nunqua em minha 

fazenda o rendimento do dito direito, o qual cessará tanto que 

estiuer tirado quantidade bastante para as obras do dito forte, 

e casas que nelle se haõ de fazer para uiuenda dos gouernadores 

se acabarem em sua perfeição, para as quais os moradores 

ajudarão ao seruiço por dias com seus escrauos, e espero que assy 

para as ditas obras se acabaré com breuidade, como em tudo o 

mais procedereis conforme a confiança que de vós tenho, e 

enquanto no dito forte naõ ouuer casas para vossa uiuenda se 

uos pagarão de minha fazenda en cada hú anno quarenta mi l 

reis para aluguer das em que uiuerdes, conforme a prouisaõ 

que disso vos mandey passar. 

17 Sou informado que a Lagoa dos Alifantes hé de muita 

importância para o pouo, pello que ordenareis que em seu 

conserto e repairo se tenha muito cuidado para que esteia estan­

que e se possaÕ aproueitar delia. 

1 8 . Sabereis se tem o Conselho as seruehtias e logradouros 

necessários e capazes ou se estaõ tomados, ou occupados e m 

18 de Outubro de 1593. — A T T — Chancelaria de D. Filipe I, liv. 32,. 
fls. 51-51 v. 
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parte ou- em todo por algús particulares, o que sendo assy 

fareis logo largar e restituir naõ respeitando só ao que hoie 

hé necessário, senaõ ao que ao deante poderá ser. 

19. E por que na repartição dos chaõs que se fez no 

désttito da Loanda para os moradores se agasalharem, se deraõ 

em tanta quantidade a alguãs pessoas que naõ soo fiquaraÕ 

bem agasalhadas mas fizeraõ casas que alugaõ a pessoas que 

despois foraõ pouoar e ser moradores sem ter[em] respeito á 

deixarem que dar aos que de nouo foraõ e ao deante iram, 

vos encomendo que nos sitios que naõ estiuerem edefficados 

em forma de se poderem habitar, proueiaes de maneira que 

aos que as tiueré fique a parte que lhes for necessária para 

sua habitação, pondolhe[s] termo de tres annos para edeffi­

carem nelles, e o mais repartais pellos moradores que na terra 

forem mais antigos, com obrigação de o fazerem no dito termo 

de tres annos, aliás os perderem, e no que ao deante repartirdes 

tereis o mesmo respeito e considetaçaõ, e nas pouoaçoês que se 

fizerem de nouo guardareis na repartição dos sitios para casas 

e terras para se cultiuarem a ordem sobre dita, deixando sempre 

espaços logradouros e seruentias do conselho e muy acomodados 

sitios para as obras publicas delles. 

20. Também sou informado da pouca coriosidade que os 

moradores té de se aprouaitarem do que a terra dá e poderá 

dar sendo cultiuada, pois deixaÕ perder ó muito algodão que 

nella há e o muito que haueria sendo sameado, e fazendose 

lhe o beneficio necessário como se faz no Brasil, e outras partes, 

e sendo assy que ao longo db Rio Bengo e da Coansa e outros 

lugares, há muitas canas de açuq[u]ar que a naturesa cria sem 

se pia[n]tare, por onde claramente se entende o que seria plan-

tandosse e fazendo lhe os adubios necessários. Pello que tra­

balhareis por os presuadír a que venhaõ nisto, prometendo 

lhe[s] de minha parte mayores priuilegios é fauores, dos que 
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se daõ ( 1 0 a ) aos do Brasil que nouamenre fazem engenhos, e 

alem dos que se a todos geralmente concederem, ao primeiro 

-que nesse Reyrio o ordenar se lhe faraó e daraõ com muytp 

mayor vantagem, assy ao segundo e. terceiro. 

2 1 . E por que também, sou informado que há naquelle 

Rey no muitas desordens nos resgates das peças ( s ) , e que hé 

a principal ocasião irem homens brancos ás: feiras resgatar, e 

mandarem os seus negros aos caminhos através[s]ar as peças 

que v e m para elles, de que redunda grande prejuízo ao bem 

commú, e ao seruiço de Deiis e meu, e hé muita causa de se 

leuantarem as feiras, e as naõ hauer e crescer o preço das peças, 
e mingoar a quantidade das q u e se costumaua embarcar, pello 

.que vos encomendo que pois os mercadores negros trazem as 

peças- a vender ás feiras com facilidade e pouco interesse se 

mudaõ de uns lugares a outros; que nisso mandeis ter a aduer-

tencia necessária assy a se fazerem nas partes mais acomodadas 

para se poder prouer nas extrosoís e mais offiçios que se nellas 

.fizerem, como para os escrauos e fazendas estarem com mais 

.segurança, e de todo defendereis que naõ uaõ (11) brancos ás 

feiras, e se façaõ os resgates nellas, e naõ em outras nenhúãs 

partes, né aja nas dítas feiras, homens brancos, ajnda que seja 

com protexto de guardar justiça e meter e m ordem, 

22 , E porque tenho entendido que se apartando o Reyno do Gongo do de Ango la pello Rio de A d é (11a) e que do dito 

Reyno para a parte de Ango la se faz senhor E l Rey de C o n g o e 

de todos os Souas que aly v iuem sem lhe pertencer, de que 

nesçe[m] as queixas que dos Gouertiadores injustamente formaõ 

de repartirem as terras pèllbs moradores de Ango la , vos eneo-

mêndo que saibaes das prouisoes que E l Rey D o m Aluaro seu 

( 1 0 a ) Ehténda-se: do que os que se dão. 

(11) Defender ou proibir que não vão, equivale a permitir que vão, sentido oposto àquele que houve intenção de exprimir. 
(11a) Sic. Leia-se: Dande. 
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pay passou em tempo de Paulos Dias de Nouaes, e Doaçaõ 

aos Reys meus antecessores, para por ellas se entender a juris­

dição de cada Rey no, que me disê que na feitoria se acharão 

alguãs prouisoes do dito Rey D o m Aluaro que trataõ esta 

matéria e a declaraõ, e assy também que na Camara dessa 

cidade se achai? prouisoes ou prouisaÓ em que está dotada a 

ilha de Loanda e a pescaria delia, ou parte disso, para paga­

mento dos meus soldados, dizendo nella o dito Rey que lhe 

fazia a tal Doação npello muito gasto que El Rey meu Irmaó 

fez quando mandou lançar os jagas do meu Reino, e me meteo 

de posse delle». D o que nisto ouuer tomareis m u y certa infor­

mação, e das prouisoes que achardes me mandareis o treslado 

autentico, e assinado por vós, e as terras e mais cousas e m que 

as ditas prouisoes me derem auçam, e por ellas e pello mais 

que achardes nellas me pertencer, cõ toda a btanduta e tem­

perança que poder ser, sem vir a rompimento, ate me auisardes, 

trabalheis pellas conseruar. 

2 3 . Fui informado que o Reyno de Benguella, que está 

oitenta ou nouenta legoas a balrauento do porto de Loanda, 

hé che[ i ]o de abundantes minas de cobre finissimo, as quaes 

começaõ ao longo do mar seis [ou] sete legoas pella terra dentro, 

e que hé tanto o cobre que os mesmos negros sem terem apa­

relho o fundem em couas que fazem na terra, fazendo cam­

painhas e argolas que resgataõ para outras Prouinçias, e que 

conquistando se poderão vir delle cada anno a este Reyno por 

minhas Alfandegas, de tresentos para tresentos e cinquoenta 

mi l cruzados, assy para artelharia como para mais seruiço do 

Reyno e estado do Brasil, ficando todos os retornos desta entrada 

em meus vassallos, e naturaes, e que como metal de tanta 

importância, sendo eu senhor das minas o poderey reseruar 

em mandar vir só por conta da minha fazenda, que ficará 

ganhando o muito que se compra por conta delia, pondo lhe 

o preço que parecer conueniente, e que de Benguella se poderá 

leuar ao Brasil por lastro dos nauios de escraüos, sem custar de 
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frete cousa alguã; e que no porto do mesmo Reyno se poderá 

abrir resgate de escrauos de mór rendimento que o de Ango la , 

por ser terra m u y pouoada pello çertaõ, e de marfim, será outro 

resgate de muita consideração em rendimento de muitos contos, 

pella grande quantidade que tem, cõ muito mais que virá em 

se resgatando, .posto que hé gente muy guerreira [e] traidora, 

e de roim naturesa. // 

E que o dito porto hé mais sadio que todos os outros da 

costa, que saõ descubertos atee aly e tem muitas agoas e boa 

baya e fiqua quarenta legoas o C a b o N e g r o auante para o da 

Boa Esperança, o qual fiqua leste oeste da Ilha de Santa Ilena; 

e as naos que da índia vierem tomar Ango la ficarão descaindo 

menos tomando Benguella ou o Cabo Negro , que facilissima-

mente ficará ganhando com o de Benguel la; e assy o Rio que 

se diz do Ouro, vinte legoas adiante, onde há informação que 

já foraõ olandeses e resgatarão muito ouro; e que o dito Rio 

tem boa baya. / / 

E posto que naõ ouue por bem que por hora se tratasse 

da dita conquista, mandey ao Gouernador D o m Manoe l Pe­

reira, per minha carta de sete de março [e] dous de outubro de 

seiscentos e des enuiasse ao dito Reino de Benguella huã pessoa 

de muita confiança e pratica das cousas daquellas partes, que 

se informasse m u y ao certo destas cousas, e que em particular 

leuasse a carguo fazer resgate de todo o cobre que achasse, e 

assentar o trato com o Rey de Benguella de maneira que ficasse 

aberto e corrente, e procurasse fazer o mesmo no Reyno de 

Ango la com o soua Languere Amhumda, onde também fui 

informado que [h]auia abundacia de cobre. E por ter enten­

dido que seria de importância para este negocio enuiarense de 

quá alguãs roupas das com que se resgataõ naquellas partes, 

auendo comodidade para isto se lhe enuiariaõ as que parecessem 

necessárias. Porem em quanto naõ fossem naõ deixare de pôr 

tudo isto em execução na mühor forma que podesse ser. E por 

que atee hora naÕ tiue auiso do que se fez nesta matéria, yos 
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èy por m u y encarregado que. tanto que embora ( 2 ) chegardes 

áquelle Reyno de Ango la vos informareis disto, e naõ se tendo 

feito ò que ordeney o deis loguo a execução e me auiseis de 

tudo o que se achar e fizer com vosso parecer, 

24. Eu ouue por bem de encarregar a An ton io Gonçal­

ves Pitta, f idalgo de minha casa, do cargo de capitão mór da 

gente portuguesa que reside no Reyno de Gongo pata o 

seruir conforme ao Regimento que lhe mandey dar e que se 

registasse na camará e feitoria da Loanda, e conforme a elle 

vos será subordinado no dito carguo, e sucçedendo vagar a dita 

capitania prouereis a vagante delia, com tal declaração porem 

que o naõ podereis mandar chamar pessoalmente nem tirar 

lhe a capitania nem [o] offiçio de guerra ou justiça que elle 

prouer, nem vós os podereis prouer como hé declarado no dito 

Regimento, de que me pareçeo auisaruos neste particular para 

assy o terdes entendido e o cumprirdes; e vos encomendo que 

com o dito Anton io Gonçaluez Pitta tenhaes toda a boa corres­

pondência para elle milhor cumprir em sua obrigação nas cousas 

de que o encarreguei, e que para ella o fauoreçaes e ajudeis 

como conuem ao meu seruiço, 

25 . Tereis muito particular cuidado de guardar e fazer que 

se guardem minhas prouisoés e defesas sobre o comercio dos 

estrangeiros, e da mesma maneira fareis guardar hua prouisaõ 

passada pela Mesa da Consciência e Ordens sobre se naÕ tomar 

dinheiro dos defuntos, ausentes e catiuos, a qual tenho man­

dado registar na Camara do dito Reyno de Ango la , e a que 

hé passada sobre os tesoureiros delles naõ entenderem com as 

fazendas, e naõ guardareis as que a elle forem enuíadas, naõ 

sendo passadas pello meu Comselho da Imdia e terras ultra­

marinas, saluo as que forem passadas pello Conselho de minha 

Fazenda nas matérias delle, e as da Mesa da Consciência nas 

( 1 2) Cfr. Mnamenta, vol. V, pág. 490, doc. de 20-1-1609. 
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dos defuntos, ausentes e catiuos por estas matérias pertencerem 

aos ditos tribunaes. 

26. [Cortado]: D a mesma maneira cereis particular 

cuydado de saber de todos os nauios que forem deste Reyno, 

se leuaõ despachos algús meus e se vos entreguem os que leua-

rem para vós, e em todos os que vierem m e auisareis das cousas 

daquelle Reyno, ainda que se naõ offereça de nouo mais que 

repetirdes o que tiuerdes escrito, porque pella incertesa da via­

gem tudo hé necessário, e não impidireis escreuerem a Camara 

ou outras pessoas o que lhes cumprir, aynda que seijaõ queixas, 

por que a meu seruiço cumpre hauer nisso a liberdade neces­

sária, e também me escreuereis tudo o que a experiência vos 

mostrar que se deue prouer, que naõ for declarado neste Regi­

mento, para nisso mandar o que ouuer por meu seruiço ( 1 3 ) . 

27 . Sucçedendo que ao porto de Luanda uaa ter a lgu l nao 

ou naos que vaõ para a índia ou venhaõ delia, ou nauios meus 

desbaratados ou faltos de cousas para seguirem sua viagem, os 

fareis concertar e que se lhe[s] compre e dee de minha fazenda 

o de que tiuerem necessidade, e a despesa correrá pello meu 

feitor, que a fará por vossos mandados, pellos quaes com o tres-

lado deste capitulo, que se tresladará no liuro de sua despesa, 

lhe será leuado en conta o que despender, e tereis muito parti-

( l 3 ) À margem, esta minuta: «Capitulo. E porque posto que eu 
tenho dado orde para os Mestres dos nauios que desta cidade forem 
para as partes vltramarinas ire ao meu Conselho da Ynd ia buscar os 
despachos que para ellas se haÕ de enuiar, acõtece muitas uezes par­
tirem sé fazer esta dehgencia retardandosse cõ jsso o enmarense, em 
dano de meu seruiço.üos encomendo tenhaes particular cuidado de 
saber de todos os nauios que desta cidade fore se leuaÕ despachos 
meus para vós, e que vo-los étregué creçentados do sec.° das matérias 
de estado do di to Conselho de como os pedirão e se lhe[s] naõ deraó, 
e naõ uos entregando huã cousa ou outra façaes cÕ os mestres dos 
dittos nauios algua demonstração que uos parecer, para exemplo a se 
naõ descuidaré é matéria de tanta importância e e que elles naõ rece­
bem dano na dilação». 
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cular cuidado de fazer acodir ao concerto das ditas naos e nauios, 

com toda a diligencia necessária para o proseguimento de suas 

viagens, e que delias se nao tire fazenda nem se faça cousa alguã 

contra meu seruiço e fazenda, e nem se lhe[s] metta tantas 

escrauarias que seja ocasião de lhe[s] faltar a agoa e mantimentos 

e causar infermidades. 

28. E sendo caso que sucçeda necessidade urgente e pre­

cisa de se fazer guerra para defençaÕ dos Presidios e da pouoa-

çaõ de sam Paulo, cõsultareis com o Bispo estando aly e c o m 

o Ouuidor gerai, Prouedor da fazenda e ministros que ouuer 

delia, a despesa que para isso será necessário fazerse, para o que 

se registará no Iiuro de sua despesa este capitulo e o assento q u e 

se tomar, e nas primeiras embarquaçoés que despois disso vierem 

para este Reyno me enuiareis assy a Rellaçaõ das despesas peIlo> 

meudo, com a copia do assento que se tomar, o qual será-

assinado por todos, e se declararão nelle as razoes em que se fun­

darão, e tereis aduertençia que esta licença hé somente para o 

dito effeito da defençaõ dos Presidios e villa de sam Paulo e naõ-

para se fazer guerra pello cercaó. 

2Q. Posto que tenha concedido para o Hospital de Loanda 

duzentos mil reis em cada hu [m ] anno para a cura dos soldados 

e doentes que nelle ouuer, ey por bem que emquanto os di tos 

soldados estíuere doentes se lhe[s] corra com seu soldo para 

effeito de sua cura, e vos mando que assy o façaes executar e 

cumprir por virtude deste. 

30. E y por bem que emquanto seruirdes a dita conquista, 

possaes mandar ás conquistas da Coroa deste meu Reyno de 

Portugal, e leuar ao de Ango la , os caualos que forem necessá­

rios, cõ declaração que se naõ poderão leuar egoas alguãs, e que: 

os homens que ouuer de caualo seraõ arcabuseiros e naõ de lança.. 

3 1 . E pella muita confiança que de vós tenho e [para] 

cuitar algüs inconuenientes, ey outro sy por bem de vos conce­

der que para o cargo de ouuidor do dito Reyno de Ango la m e 

nomeeis letrado que tenha lido no meu Desembargo do Paço; 
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e esteia approuado para meu seruiço, conforme ao que se tem 

concedido aos capitães de Afr ica, para eu lhe mandar passar 

carta em forma do dito cargo e Regimento de que há de usar, 

o qual ouuidor despachará com vosco todas as matérias de jus­

tiça e fazenda que forem de consideração, e naõ poderá empra-

sar pessoa alguã senão com vosso parecer e o seu, com as razoes 

e m que se fundarem, para eu nisto mandar o que ouuer por 

meu seruiço, conforme ao que tenho mandado por minha 

prouisaõ de seis de mayo de seis centos e dez. 

3 2 . E y por bem que emquanto seruirdes naquella gouer-

nança tenhaes jurisdição ciuel e crime em toda a gente moradora 

e estante no dito Reyno de Ango la , e em toda a mais que a elle 

for, e o dito ouuidor conhecerá de todas as auçoês nouas que se ' 

processarem entre as pessoas que estiuerem deba[ i ]xo de vosso 

gouerno, e os CASOS que julgar assy por auçaõ noua como por 

aggrauo, sendo as causas ciueis naõ auerá delle appellaçaõ n£ 

aggrauo atee contia de cem mi l reis, assy nos bens moueis como 

nos de raiz, e dahy para cima dará appellaçaõ ha parte que quiser 

appellar. Porem sucçedendo algü caso crime estando actualmente 

na guerra fora da pouoaçaõ de são Paulo de Loanda, e mill itando 

nella os culpados, sendo os taes culpados capitães ou offiçiaes 

das companhias, neste caso e destas pessoas conhecereis vós 

somente, e em final seraõ as causas sentenciadas por vós e e m 

vossa casa juntamente com o dito ouuidor, na forma declarada 

na dita prouisaõ de seis de mayo de seiscentos e des, e nos casos 

crimes vós e o dito ouuidor tereis jurisdição atee morte natural 

inclusiue, assy nos Portugueses peaés como christaõs da terra, 

escrauos e gentios, em todos os casos assy para absoluer como 

para condenar, sem appelaçaõ nem aggrauo. // 

Porem nos que fore criados meus no foro de moços de 

Camara e dahi para sima, ou pessoas nobres desta ou de mayor 

qualidade, tereis alçada até des annos de degredo e cem crusados 

de penna, e no caso de heresia, quando o herege for entregue 

pello eclesiástico ao braço secular, e nos de traição, sodomia e 
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moeda falsa, teceis alçada.em toda a pessoa de qualquer quali­

dade que seia para condenar os culpados atee morte natural 

jnclusiue é dar as sentenças a execução. / / 

Porem acontecendo que nos ditos quatro casos absoluaes os 

culpados ou os condeneis em menos pennas que de morte, dareis 

appellaçaõ e aggrauò para a Casa da Supplicaçaõ. 

3 3 . E assy ei por bem que emquanto seruirdes a dita 

capitania e gouernança tenhaes para vossa guarda dos soldados 

que naquelle Reyno seruem, quer aja guerra leuantada quer 

naõ, vinte soldados com hu [m] cabo de escuadra que vos façaõ 

a guarda. 

34 . E outro sy ey por bem que emquanto seruirdes a dita 

•gouernança possaes prouer todas as seruentias de todos os offiçios 

que vaguarem assy e de maneira que os costumauaõ prouer os 

mais gouernadores que atee ora foraõ, auisandome na primeira 

.occasiaõ que despois disso se offerecer de embarquaçaõ dos 

prouimentos que fizerdes. 

35- Sabereis particularmente como procedem todos os offi-

rçiaes de justiça e minha fazenda que há naquelle Reyno, c se 

há nelle algu [n] s homens reuoltozos e prejudiciaes, e que mere-

çaõ ser mandados vir para este Reyno, e m e auisareis de tudo 

o que achardes, para mandar nisso prouer como ouuer por meu 

seruiço. 

36. E pára conclusão e rematte deste Regimento, naõ 

tenho mais que vos diser, senaõ lembramos que o primeiro lugar 

naquelle Reyno tenha a conuersaõ que sempre deue preceder e 

anteporse a todas as mais cousas ( 1 4 ) , e que com as considerações 

e aduertencias a que vos obriga a confiança que de vós faço, 

proçedaes no Gouerno delle como por meu seruiço vos bem 

parecer, e m e auisareis particularmente do que vos encarrego 

por este Regimento, o qual vos mando, e a todas minhas justí-

( 1 4) Atente-se na insistência posta pelo Regimento na conversão 
rda gentilidade e na primazia que se lhe queria dar. 
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ças, offiçiaes, e pessoas a que pertencer, cumpraes em todo como. 

nelle se contem, sem duuida nem embargo algum: e sem em­

bargo de quaesquer outros Regimentos e prouisoes en con­

trario. / / 

Joaõ Tauares ( 1 5 ) p fez em Lisboa a uinte e dous de setem­

bro de mi l e seis centos e onze ( 1 7 ) . Eu o secretario An to ­

nio Ui les de Cimas o fiz escreuer. / / 

ao) E l Rey 

O Conde Almirante. 

Regimento de que há de usar Francisco Corre[ i ] a da Silua 

que V . Magestade enuia por capitão geral e gouerhador do 

Reyno de Ango la , para V . Magestade ver ( 1 8 ) . 

B A L — Códice 51 -V I I I - 21 , fls. 186-195 v. 

N O T A — Francisco Correia da Silva não foi efectivamente gover­
nar Ango la , como deixamos anotado. M a s chegou a preparar-se seria­
mente para o cargo, como o podemos verificar pelo documento subsi­
diário seguinte: 

Ministros tem V . Magestade cjue tem obrigação avizarê das gran­
des perdas que receberá sua fazenda e seos estados se se naõ navegarem 
escravos com registos da Conquista de Guiné pera Peru e N o v a Espa­
nha; quanto á perda da fazenda fadl hé de entender que naõ podem 
ter sabida deste Reino para nenhua parte os que sahem para as C o n ­
quistas, cujos direitos devem importar á [fazenda] de V . M . huma 
grande soma, e de como faltando isto se perderão as Conquistas, que 
só com este trato se sustentao, também se entende facilmente, e assy 
mais o que se perderá em índias por falta dos éscrauos que lauraõ as 
minas de ouro e cultiu aõ a terra e seruem em todas [as] obrage [h] s 
que há ahy nas ditas partes, os quais se lá naõ fossem necessários e se 

(15) Por cima, entrelinhado: Domingos Lopes. 
(16) Por cima, entrelinhado: e seis de abril. 
( 1 7 ) Por cima, entrelinhado: de 1613. 
( 1 8 ) Cfr . supra, nota ( 1 ) . 
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podessem escuzar, de crer hé que os naõ comprariaó por taõ subidos 
pressos, como se compraó; e porque cada dia cresse a necessidade que 
se tem delles, cresse também o valor e o presso porque os. compraó; 
mas naõ me meto nisto senaõ só no particular de Angola, aonde me 
V. Magestade manda que o vá seruir de Gouernador, 

Paga V. Magestade todos os annos de ordinárias em Angola e 
Congo ao Bispo, Cabido, Gouernador e Officiaes e gente de guerra, 
assy á que está nos Prezidios como á que anda no campo, mais de 
dezasseis contos de reis, e isto afora alguns extraordinários quando 
acontesse alguma, guerra. 

Naõ tem V. Magestade outro nenhü rendimento para sua fazenda 
mais que os direitos dos escrauos que sahem para índias, porque os 
que vaÕ ao Brasil, para onde só tem sahida os negros de Angola, hé 
taõ pouco que naõ bastará para se pagarem as ordinárias. Sobre este 
suposto me mande dar a ordem que houver por seu serviço se guarde 
quando faltar dinheiro para os soldados que andarem na guerra e 
estaõ nos Prezidios, e para o Bispo, Cabbido e mais obrigações, e 
receberey mercê. 

Francisco Correa da Silva 

ARQUIVO CADAVAL (Muge), Ms. 809 (K-5-2), fls. 2225-
-225 v. (s.d.). 
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CARTA DO SECRETARIO DE ESTADO 
A FREI DIOGO DA ENCARNAÇÃO 

(12-10-1611) 

SUMÁRIO — Impedimento dado petó Conselho de Portugal à missão 
dos Carmelitas ao Reino do Cango — Diligência diplomá­
tica para solucionar o intrigante problema. 

A l Pad re Fra D iego deirincarnatúone Carmelitano Scalzo 

— Lisbona. 

Nostro Signore, per la lettera che Vostra Reverenza gli ha 

scritta, dei primo d 'Agosto, ha conosciuto e commandato il zelo 

che Idio le communica per la Missione del Regno di Congo , 

ma con molto dispiacere ha inteso Sua Santità 1'impedimento 

che ueniua posto a lei et a suoi compagni, perche 1'opera non 

hauesse i'effetto che si pretende. Si scriue però efficacemente a 

nome di Sua Beatitudine al Signor Cardinale Carafa et a M o n -

signor Vescouo di Sant' Ange lo , Collettore cola, che s'inter-

pongano con li Ministr i del Consigl io, de ' quali Vostra Reve­

renza presuppone che proceda questo male, et con i loro continui 

et efficacij offitij, procurino che sia rimossa una tale nouítà, 

delia quale non ui è forse esempio. / / 

Tenga Vostra Reverenza intanto per sicuro, che quel biso-

gnoso Christianesimo di come stia a cuore alia Santità sua, e 

ricorra a Monsignore Collettore medesimo, che qui fratanto 

prego Idio che la assista con la sua santa gratia. / / 

D a Roma il di 12 d'Ottobre 1 6 1 1 . 

A V — Nanziatura di Portogallo, vol. r2, fls, 192-192 v. (Lettere 
à Mons. Caracciolo). — Rondo Confalonieri, vol. 43, fl. 123. 
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CARTA DO CARDEAL BORGHÈSE 

AO NÚNCIO EM MADRID 

(12-10-1611) 

SüMÁRIO — Recusa de missionários Carmelitas e suas causas — Acei­
tação de missionários pelo Governador de Angola. 

A l Signore Cardinais Carafa 

È uenuto à noticia di Nostro Signore che li Padri Carme-

litan! Scalzi di Lisbona (1 ) , destinati già per la Missione del 

Regno di Congo , trouandosi preparati da molt i mesi in quà, 

per imbarcarsi à quella uolta, sia stato loro prohíbito di farlo, 

dal Consigl io di Portogalo, il quale altre uolte hà permessa et 

aiutata questa sant'opera in soggetti delia medesima Reli-

g i o n e . / / 

Si uà presentendo che si allega in contrario qualche contra-

uent ionedi quel Rè, alli compactati ( ? ) , ò siano conuentioni se­

gui te fra lui et Sua Maestà Cattoüca, ma non si crede facilmente 

et piü tosto si crederebbe, che ciò fosse un uano pretesto, et una 

impostura dei Mercant i di Ango la , i quali essendo per lo piü 

intenti al loro utile guadagno, et alia mercatura lucrosa de 

schiaui, che al pensiero dell'accrescentamento del Christianesimo 

in quelle parti, non saria gran cosa, che cercassero in questo 

mezzo di preferiré il loro interesse temporale ( 3 ) . Si sà almeno, 

(1) Há aqui equívoco. Os missionários em questão eram de nacio­
nalidade castelhana. 

(2) Não nos parece ter consistência o motivo apresentado pelo 
Autor da carta. Se fosse verdadeiro, não se vê por que razão teriam 
sido aceites os missionários Dominicanos e recusados os Carmelitas; 
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che quel Rè hà procurato con Ambasciarie diuerse di stare imito 

con cotesta Corona, et con questa Santa Sede, alia quale hà 

fatta piü uolta instanza de hauere operarij per quei Paesi; è noto 

quante difficoltà S. Beatitudine habbia supérate con la sua auto-

rità Suprema, affinche non si precludesse la strada à tali 

Missioni. / / 

Appariscono i Breui spediti à tale effetto, et le lettere del 

Genérale di coteste Prouincie, nelle quali non solamente con­

sente à quella profitteuole impresa: mà anco offerisce per i 

Missionari tutte le forze sue per seruire la Santità di Nostro 

Signore ( 3 ) . Jn somma si conclude che 1'Ímpedimento di un tal 

negotio sarebbe danno irreparabile non solo per i Christiani di 

Congo , mà anco per le conuersioni che si potrebbono sperare de 

i Regni uicini. Ol t re che essendo il negotio medesimo publicato, 

ci rimetterebbe questa Santa Sede della reputaüone. Siche desi-

dera S. Santità piú, che ordinariamente, che V . S. J l l . m a procuri 

di superare una tale nouità, pregiuditiale al culto et seruicio di 

D io , et al bene delle anime, et che insieme parli efficacemente 

al Genérale de' Carmelitani Scalzi esortandolo à facilitare, et 

non difficultare il negotio, corrispondendo à quello, che piü 

uolte hà fatto sapere à S. Beatitudine; nel resto si rimette à lei, 

con sicurezza, che cõ la sua autorità et prudenza, saprà guidare 

il tutto al fine che si desidera. / / 

A Monsignor Collettore di Portogallo ( 4 ) si sctiue, che so­

pra ció s'intenda con V . S. Ji l . m a , alia quale placera anco di 

(3) Era governador-geral Bento Banha Cardoso, Foi eleito etn 
16 de Abril de 1611, na igreja matriz de N. Senhora da Conceição, 
na presença do prelado D. Frei Manuel Baptista, Cfr. Arquivos de 
Angola, Luanda, 1937, pág. 542. 

Note-se a boa vontade da autoridade local para com os missio­
nários, A autoridade central, porém, não tinha confiança bastante na 
isenção política dos Carmelitas, por serem castelhanos. 

(4) Moíis. Gaspar Paolucci Albertoni, natural de Roma, Bispo de 
S. Ângelo.de' Lombardi e Bisaccia, foi Colectar pontifício de 31-1-1609 
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fare il medesimo con esso lui, et humilmente le bacio le mani, 

pregandole dal Signor Jdio continua felicita. / j . 

D i Roma, il di xij d 'Ottobre 1 6 1 1 . 

AV — Lettere di Principi, vol. 159, fls, 95-96 v. 

até ao seu falecimento em Portugal (1614). Cfr. H. BlAUDET, 
Les Nonciatwres Permanentes, Helsínquia, 1910, pág. 250. 

44 



11 

CARTA DO CARDEAL BORGHÉSE 

AO COLECTOR ALBERTONI 

(12-10-1611) 

SUMARIO—Impedimento a partida dos Carmelitas para o Reino do 
Congo — Espera que sejam aplanadas todas as dificuldades. 

Mo l t o Illustre ce molto R e u . m o S.r come fratello. 

S'intende che H Carmelitani Scalzi che furono gia destinati 

per la Missione del Regno di Congo , sieno stati impediti dal 

Consigl io di cotesto Regno, d'imbarcarsi a queíla uolta, come 

giá erano pronti et preparati di farlo, da molti mesi in qua, che 

si trouano in cotesta Ci t ta. // 

II pretesto dell ' impediméto si come si presuppone per uario, 

cosí si spera con I'autorita del Signor Cardinal Carafa, et con 

gl'officij di V . S. che sia alia fine per superarsi. A S. I l l . m a si 

scriue a pieno sopra questo negotio, significándole le risposte 

che si potrebbono daré á i motiui del Consigl io, et la copia 

della lettera si manda con questa a V . S. affinche se ne possa 

ualere doue bisognera, facendosi forte neiresterminio, che si 

causarebbe al christianesimp di quel Regno, et nella produzione 

alia conuersione de* Regni u i c i n i . / / 

S'intenda perb V . S. col Signor Cardinale, Íl quale ha com-

missione di aiutarla in questo caso, et ella faccia dal canto suo 

tutto quello che potra con cotesti Ministr i , perche no si eseguis-

cano ordini tali, et del seguito ce ne dará auuiso. Conche resto 

pregándole ogni contento. 

D i Roma il di, xij d 'Ot tobre 1 6 1 1 . 

AV—Fondo Confafonieri, voí. 43, £1. 96 v.—Nttnziatttra di 
Portogailo, vol. 12, fls. 165V-166. 
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A V I S O S P A R A O C O N S E L H O D E E S T A D O 

(9-11-1611) 

Sumár io—Anisas para o. conselho d'estado dados a 9 de npuemhro 
611, per maó do Ill.mo S.or Dom Pedro de Castilho, Inqui­
sidor moor, e para se tratar do Conselho da índia. 

1. Que nas 1 4 naos que vaõ de Olanda para a índia vaÕ 

muitos portuguezes judeus, alguns que vieraõ nas vitimas naos 

que chegarão este veraõ, que trouxeraó por nouas de como os 

gentios estauaõ muito mal có os Olandeses, e os tinhaõ botados 

fora em diuersas partes, de que a Companhia daquelle commer-

cio ficou muito enfadada, e pella prisaõ de Paulo de Cardem 

seu capitão que elles estimaõ muito e por isso mandaõ lá esses 

portuguezes por ver se podem fazer outra vez as pazes entre os 

ditos gentios, e Olandeses. T a m b é m trouxeraó por nouas de 

como na índia auia diferencia entre os Olandeses e Inglezes 

sobre o comercio. 

2. D iogo Dias, querido com outros Judeus e alguns here­

ges, fizeraÕ companhia sobre o trato e resgate da Mina , e toda 

a costa de Guiné, e tem na dita costa cinquo naos grandes bem 

em ordem .s. tres de estada cõtinua e duas que vaõ e vem, e 

para o resgate e trato lanchas, e nauios pequenos para entrar nos 

Rios. Para este negocio trás o dito D iogo Dias alguns negros 

daquella costa em sua casa, que aprendem a lingoa Olandesa, 

ê os leuaõ nos nauios por lingoas. 

3. O s da sinagoga de Amsterdam, e alguns particulares 

herejes offereçeraÕ ao Senhor D ò m Manoe l quinhentos mil cru­

zados para fazer algua empresa no Brasil, ou índias de Castella. 

Respondeo que por agora naõ auia lugar por se tratar de acorn-
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modar suas cousas cõ S. Magestade por meyo do Arquiduque 

Alberto, de que ficarão muito corridos. 

4 . N a costa de Ango la vaõ muitas naos ao tratto de marfil, 

e dos escrauos que leuaõ ao Brasil, e índias, e de lá trazem muito 

dinheiro em reales. 

5. O Principal hé o dinheiro que vai destes Reynos, que 

hé cousa increiuel (sic), a que se poderá dar a lgum remédio e 

s. magestade hé seruido que se trate desse cap.° 2° de atrás; os 

mais principaes que trataõ na costa de Guinee saõ ss. D iogo 

Dias, querido, Duarte Fernandez, Manoe l Thomas, Hieronymo 

Roiz, D iogo Nunes Belmonte, D iogo Roiz de Leaõ, Francisco 

Mendez , e Christouaõ Nunes ermaõs, todos natüraes do Porto; 

Jorge V a z , Manoel Roiz Ve iga, Francisco Godinho, e outros 

que viuem em Anuers; D iogo Roiz de Lixboa; Manoe l Nunes 

de Mat tos veyo do Brasil, hé casado cõ a filha de Henr ique 

Dias Mi laõ, moradores em Amsterdão. 

ATT—Caixa 19, tom. 2 E, pág. 315. 
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CARTA DO NÚNCIO A O CARDEAL BORGHÈSE 

(33-11-1611) 

SUMÁRIO — Motivos da recusa de missionários Carmelitas para o 
conguês — Sendo necessário mandar-se-iam outros reli­
giosos. 

Ill.mo et R . m o Signore mio Osscruantissimo 

Jo non ho trouato quelli impedimenti per le Missioni de i 

Padri D escalei Carmelitani nel Regno di Congo , che sono stati 

rappresentati à Nostro Signore, come à quest'hora et la Santità 

Sua et V . S. Ill.mo ne doueranno hauer certeza, hauendomi detto 

il Signor Conte de Salinas (1 ) , che si è scritto à Roma, perche 

si dia conto di quanto passa in questo, et S. Signoria nè hà dato 

parte à me; la qual é, ch*essendo stati li frati di San Domênico 

li primi che comminciarono à predicare 1'Euangelio in quelle 

parti ( 2 ) , et à fare frutto con quella gente nella conuersione, 

non se ammetteranno malvolontieri altre Religioni cola per 

1'istesso effetto, et questo per 1'ignoranza delia gente, che sos-

petta, che possino insegnar altro, al che s'aggiunge, che conuen-

gono poco trà essi piü Religioni in quel le parti ( 3 ) / / . 

(1) Era o Presidente do Conselho de Portugal em Madrid. 
(2) Cfr. o nosso estudo Proto-Missionárias do Congo, in Portugal 

em Africa, 1944 (I), págs. 99 e sgs. 
(3) Uma outra razão de peso, não explicitada, é que os Carme­

litas eram de nacionalidade castelhana; temia-se a sua acção desna-
ciónalizadora. 

Temos por preciosa a presente resposta do Núncio em Madrid. 
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Jl Rè di Congo ult imamente fece instanza per hauere frati 

di San Domênico, et li sono stati mandati, et si vorrà d'altre 

Religioni, non se li negaranno, ancorche non s'habbia tutto i l 

gusto dei detto Rè, per hauere ammesso nelle sue marine, et 

nella contrattatione g l 'Olandesi ; che è quanto m'occorre in 

risposta delia lettera di V . S. JlL,m a deííi xij dei passato, et 

humil issimamente le bacio le m a n i . / / 

D i Madr id à 23 de Nouembre 1 Õ 1 1 . 

D i V . S. Jl l .m o et R . M 

[Autógrafo] : Humil issimo et Obligatissimo Seruitore 

Dec. Car . ' Carafa 

S. r Cardinale Borghèse 

BV —Cód. Bark Lat., 8274, fl. 151. 
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CARTA REGIA AO VICE-REI DE PORTUGAL 

(30-12-161i) 

SUMÁRIO — Religiosos Agostinhos para a Mina — Frei António Fur­
tado, O. F. M., pretende a mesma missão. 

Per carta de S. Magestade de 30 de Dezembro de 1 6 1 1 . 

E m carta minha do primeiro de Dezembro do anno passado 

se vos escreueo que pois o Prouindal de Santo Agost inho estaua 

disposto (como auisaueis) a dar Religiosos da sua ordem para 

irem à M ina , tratásseis com elle que com effeito os desse logo, 

de maneira que fossem nas carauellas. que entaõ se enuiaraõ 

áquella Praça, e em caso que o naó fizesse, mo auisasseis cõ o 

primeiro, para se ordenar a frey Anton io Furtado da Ordem de 

Sam Francisco, que a isso se tinha offereçido (1 ) , que se fosse 

(1) Referencia ao documento seguinte: 

Su Magestad a visto el memorial incluso de fray Antonio Fur-
tado, de la Orden de San Francisco, sobre la licencia que pide para 
pasar a las parces de Mina a predicar y enseñar la ley evangélica, 
y me a mandado enbiarle a V. S. para que ordene que se vea en 
el Consejo de Portugal y se le consulte lo que parezíere. Dios guarde 
a V. S. / / 

De San Lorenzo a 20 de Otubre 1610. 
a) El Duque 

Reciut este decreto en 30 de otubre de 161 o; el mismo día se bio 
en Consejo y le doy a V. M. para que se aga lo que su magestad 
manda. 

Duas assinaturas ilegívris e urna rubrica], 

AGS—Secretarias Provinciales (Portugal), liv. 1484, fl. 123. 
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a embarcar nas dittas carauellas; e porque se naõ teue re[s] posta 

vossa acerca dos Religiosos de Santo Agost inho hauerem ido ou 

naõ, e há informação de que foraõ frades Terceiros, me pareçeo 

encomendaruos, como o faço, que logo mé auiseis do que nisto 

passa, e se há necessidade dé irem mais, para se poder enuiar 

o dito frey Antonio, que de nouo faz instancias por ir, e também 

me auisareis, se em elle p fazer se vos offereçe a lgum incon-

ueniente. 

a) Christouaõ Soarez. 

[No verso]: D e S. Magestade 

A o Senhor V iso Rey. 

BAL — Códice 51-VII-9, fl. 23. 
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ALVITRE DE PEDRO SARDINHA 

(1611 ?) 

SUMÁRIO — Relação do resgate de panaria e sua importância em moeda 
portuguesa, nos reinos do Congo, Angola e Loango. 

D e dez anos a esta parte foraõ em tanto creçimento os 

resgates que estão no Reino de Congo , mormente hua parte 

a que chamaõ o C o n g o de Batta (onde se fazem muita canti-

dade de panos que se gastaõ no Reino de A n g o l a ) , que moveo 

aos moradores do dito Reino a mandarem por negocio resgatar 

com seus escravos estes panos, os quais hé moeda corrente na 

cidade de Sam Paulo da Loanda, e dali se levaõ para os res­

gates do mesmo Reino e os que ficaõ na terra se gastaõ no ves­

tido dos escravos soltos e para o gasto ordinário. / / 

Estes panos tem diferentes nomes, preço, e valia, e con­

forme se tem alcanssado por verdadeira informação, entraõ em 

cada hum ano na cidade de Sam Paulo e ficaõ na mesma terra 

e resgates delia os panos seguintes: 

A primeira e milhor sorte destes panos, que 

chamaõ pintados, entraõ de doze a quinze mi l 

panos, que tomado o mejo são doze mil e qui­

nhentos, que valem por preço ordinário a 

640 reis cada hum e montaõ oito contos de reis 

A segunda sorte hé de panos a que chamaõ 

songas, os quaes por taxa posta pela Camara da 

cidade, valem 200 reis cada hü e entraõ de 40 

a go .000 panos, que tomado o mejo desta soma 

monta em 45.000 panos, nove contos de reis 

8 . o o o $ o o o 

9 . o o o $ o o o 
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A terceira sorte hé de panos mejos cundes, 

os quaes por estimação correm no povo por hum 

tostaõ cada hum. e ás vezes mais, conforme a 

bondade deles, dos quaes entraõ de trinta a 

corenta mil panos. E tomado o mejo são 35.000 

panos desta sorte, que a çen reis montão tres 

contos e quinhentos mil reis 3.500$000 

V a l e m e montão como parece estes panos 

que do Reino de C o n g o entrao em Ango la por 

terra, vinte contos e quinhentos mil reis. O s 

quaes ficão todos nos resgates do mesmo Reino 

por naó terem valia nem saida para outra parte, 

por serem fiados de huã erva como palha e so­

mente negros se vestem deites ao seu modo e 

naõ tem seruiço para outro nhü uzo. 

D o Reino do Loango, que está em altura 

de cinco grãos da banda do sul, tem o porto 

na costa brava, donde vem por mar outra sorte 

de panos a que chamáo exfulas, os quaes se res-

gataõ por contrato. E vem en navios pequenos 

de pouca sorte e commumente trás cada em­

barcação destas de seis a sete mi l panos. E vão 

duas e tres cada ano. E tomado o mejo que 

desta sorte de panos pode entrar e m Ango la , 

são quinze mil panos, que valem a duzentos reis 

cada hum, en que montão tres contos de reis 3 . o o o $ o o o 

Pelo que monta a plana atrás, como parece 

Deste mesmo resgatte do Loango vem 

outros panos mais finos, a que chamaõ ensacas, 

que custumão valer 1.200 reis, pouco mais ou 

23.500$000 

2 3 . 5 o o $ o o o 
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menos. E porque.vem poucos se estimaõ; po-

ciem vir cem mil crusados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 o o $ o o o 

Xingas são sedas dalifante; hé outra sorte 

de mercadoria-que vai pouco e vem menos; 

estimase o que pode montar o que deste género 

vier em çem mi l reis ........................................ 1oo$ooo 

24.000$ 000 

A n g o i hé hum porto mais ao norte do Loango dez ou 

doze legoas, tem húa enseada onde surgem os navios; nelle 

se resgatta hüa sorte de pao vermelho como o do Brazil, a 

que chamaõ tacula; este naõ tem mais serviço que moido se 

untaõ os negros com el le; tem pouco gasto porque não serve, 

segundo se diz, para tinta. E custuma valer o quintal sinco 

ou seis tostões em Loanda. 

O z e m b o hé hum[a] sorte de búzio, que o grosso hé menor 

que pinhões e o meudo como trigo; naçe no mar e se cria ao 

longo da Ilha da Loanda; hé a moeda de mayor valia que 

corre no Reino de Gongo, o qual tiraó vasalos del Rej que 

asistem na mesma Ilha onde o pescaõ, em parcel de duas até 

cinco ou seis brassas; esta Ilha estima E l Rej de C o n g o tanto 

como Sua Magestade as minas do Serro dé Potusi no Perum, 

porque delia lhe vay este z imbo que hé o seu ouro. E posto 

que com toda aquela costa -nos parceis dela se cria, a mayor 

copia hé desta- Loanda, a qual lhe foj deixada por conserto, 

como se verá rias doações que o Senhor Rej dom Sebastião, 

que está-em gloria, fez ao Primeiro Governador de Ango la 

fPaülo Dias de Novaes. E se lhe tiraré a Ilha ou algüa parte 

(1) A l iás Potosi, edificada a 3,900 metros de altitude, provavel­

mente a cidade mais elevada do mundo. Deve a sua celebridade às minas 

de prata descobertas em 1546 no Cetro, e durante certo tempo conside­

radas as mais ricas do mundo. Durante os séculos X V I I e X V I I I chegou 

a ter 170.000 habitantes. Potosi pertence à Bolívia. 

54 



do rendimento delia hé mover guerra, que nhüa se lhe pode 

fazer major. 

O Sal que se cria na costa que corre da praja de Cazecuta, 

que hé a terra firme que está defronte da Ilha da Loanda 

para o norte, em toda ella há lagoas que crião sal preto. E deste 

se serve a gente que v ive por aquella terra até o Rio Dande, 

que hé o limite e raja que divide o Reino de Ango la do de 

Congo . E deste rio para o norte entra a costa do mesmo Reino 

de Congo, onde há também sal. E nunca se lhe pode vedar 

o uzo delle, nem pôr direitos em terra alheja, conforme as 

doações. 

A s fazendas que se levaõ para o resgatte do Loango por 

mar, são as mais somenos das que vão deste Reino. E o 

mesmo para os resgattes de Congo . E não se pode fazer esti­

mação da cantidade. 

Manibamba e Manisonho são dous vassalos de el Rey 

de Congo , fidalgos podetozos que senhoreão toda a terra que 

corre do Rio Dande para o norte até a Leste do Rio Zaire, 

que hé o Rio a que comummente chamaÕ de Congo , nesta 

maneira. 

Manibamba, que hé o mais vezinho da Loanda, tem o 

destrito de suas terras logo em passando o Rio Dande; vão 

correndo por costa até a borda do Rio de Congo da bamda do 

sul. E tem algus fidalgos sogeitos, que são seus súbditos. Pelo 

qual respeito no ano de 1598 E l Rej de C o n g o dom Alvaro 2 . 0 

lhe deu o titulo de Duque de Bamba, que hé a parte de que 

sempre foi Senhor. E m suas terras e poder entra o z imbo que 

vaj da Loanda; elle o recebe dos cobradores que o levaõ para 

dali o mandar a El Rej com outro que nos parçeis da costa 

do mar de seu destricto pescaõ continuamente vassalos seus. 

Manisonho hé outro fidalgo que senhorea as terras que 

estio da outra banda do norte do Rio de C o n g o até os pal­

mares. E porque há neste sertão outros fidalgos menores, o 
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fez o mesmo Rej dom A lvaro Marquez do Embo. Esta trassa 

e ordem de dar titulos lhe insinaraõ alguns Embaixadores que 

mandou a este Reino e o Rej o deu a estes fidalgos que o 

servem como seus thesoureiros mores, por ser o seu principal 

serviço ajuntar muito z imbo para levarem ou mandarem a 

E l Rej, e por também os mais poderozos daquelle Reino e mais 

vezinhos do mar, que tanto monta na sua estimação como 

Sen[h]ores das minas, pois o são de toda a pescaria do zimbo. 

AHU —Angola, cx. I. 
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RESIDÊNCIA DOS JESUÍTAS EM LUANDA 

(7-1-1612) 

SUMÁKIO — Ministérios da Companhia — Doações dos Governadores 
— Construção do Colégio Novo, com sua igreja, oficinas 
e dormitórios—Gasalhado para os pretos junto ao Colégio. 

O s Relligiosos da Companhia que aqui residem (1) e 

entendem na comuersaõ dos gentios, e comseruaçaõ dos redu­

zidos e portugueses e se ocupaõ nos maes ministérios de sua 

Relligiaõ, possué ( 2 ) o sitio que se chama da Feira, do qual 

lhe[s] fez doaçaõ cÕforme a suas prouizoés e poderes, Paulos 

Dias de Nouaes, Capitão e Gouernador dos nouos Reynos de 

Sebaste, na Comquista de Ehtiopia, por seruiço de Deus e dos 

Reys deste Reyno, pera aly habitaré e fazerem Igreja, offiçinas 

e dormitórios pera os ditos Relligiosos, como uaõ fazendo pouco 

a pouco com esmolas, a qual doaçaõ lhe[s] fez comforme as 

prouizoés que tinha para isso dos Reys deste Reyno e em 

uirtude da dita doaçaõ uaõ fabricando e fundando a Igreja, 

offiçinas, dormitórios e maes cousas cõ sua serca, pellos marcos 

e deuisoés com que lho deu e doou o dito Gouernador ( 3 ) . 

N a õ te rendimento. 

ATT—Cartório dos Jesuítas, Maço 57, docs. 22, 35, 7 e 13. 

NOTA — Os documentos 26 e 27 do mesmo Maço versam o 
mesmo assunto, com texto algo diferente: 

Os Relligiosos da Companhia que residem em Angola, e enten-

(1) doc. 35: em Loanda.—Docs. 7 e 13: na Villa de Holanda. 
(2) doc. 35: na dita Loanda. — doc. 7: na dita Villa de Loanda. 

— doc. 13: na dita Villa de Olanda. 
(3) doc. 35: e despois delle o gouernador Joam Furtado de Men­

donça. 
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dem na comuersam dos gentios, e comseruaçam dos reduzidos e por­
tugueses, e em os mais ministérios que vza a Companhia, tem o sitio 
em que se fundou o Collegio nouo, em que viuem os padtes, com 
officinas e Igreja, e serca, juncto da qual fizeram gazalhados pera 
algüs negros que seruem o Collegio. Deste sitio lhe[s] fez doaçam 
o Gouernador Paulos Dias de Nouais, em nome de Sua Magestade: 
incluindo na dita doaçam, duas mil e quinhentas brassas (4) de terra 
ao longo do Mar; e pelo sartam dentro, duas legoas. De toda esta 
terra disisriram os padres e a deram liuremente á Camara e Cidade 
pera logradouros, reseruando somente pera si o sitio deste Collegio 
nouo, que uam fazendo; e hum pedaço de terra que se chama a varzia 
de Mobembem, que hoie possue[m], e serue somente de pastos, naõ 
só pera o gado do Collegio, mas pera todo o que alli vem. 

(4) A braça tem 2m,2o; a doação era, portanto, de 5.500 metros. 
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CARTA DE MONS. BENTIVOGLIO 

AO CARDEAL BORGHÈSE 

(22-1-1612) 

SUMÁRIO =—Recomenda ao Cardeal Borghèse o Padre }oão de Quin-
tanadnenas— Suas preocupações apostólicas. 

l i ! .™ e Reuer.m° S. Padrone Coüendissimo. 

Presuppongo che a V . S. Illma non sia ignota la persona 

d'un sacerdote, chiamato Giouanni di Quintanaduenas (1) per 

occasione d'hauer egli fatto rappresentar' alia Saritità di Nostro 

Signore il desiderio c'ha d'affaticarsi per Ia conuersione degli 

infedeli dei Regni di Congo , e delia Guinea. / / 

Hora uenendo egli assjcurato per Iettere di Monsignor 

V iuas ( 2 ) , che sara gusto di Sua Santità ch'egl i si transferisca 

a Roma, ha risoluto d'incaminarsi a cotesta uolta per riceuere i 

commandamenti di Sua Beatitudine. Jo, hauendo conosciuto 

que il predetto Sacerdote, mentre ha gouetnato le Monache 

Carmelitane discalze, chi sono in queste parti, posso far pienis-

simo testimonio delia sua essemplar uita, e sommo zelo nelle 

cose delia Religione nostra, hauendo egli impiegate sempre 

le sue facoltà in opere pie. Per i quali rispetti. ho giudicato 

(1) Sobre o senhor de Brétigny-sur-Brionne, reformador das Car­
melitas em França e Países Baixos, cfr. Mons. J. CuVELIER-L. JADIN, 
em UAncien Congo, Bruxelas, 1954, págs. 70-72. 

(2) Mons. João Baptista Vives, natural de Valência dei Cid, 
Espanha. Foi Embaixador ou Encarregado de negócios do Rei do Congo 
na corte pontifícia. 
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di douer accompagnarlo con questa mia lettera. E bacio a 

V . S. Ill.ma le mani. / / 

D i Brusselles, li 22 Gennaro 1 6 1 2 . 

DÍ V . S. I l l m a e Reuer.m a 

Humilissimo e deuotissimo Seruitore 

G [aspar] Arciuescouo di Rhodes 

BV— Cód. Barb. Lat. 6806, fl. 26. (Cartas do Núncio Guido 
de Benrivoglio). 
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APRESENTAÇÃO PARA OS BENEFÍCIOS ECLESIÁSTICOS 

(23-1-1612) 

SUMÁRIO—El-Rei confere ao Governador de S. Tomé comissão e 
poder de em seu nome apresentar ao Bispo Os dignidades 
e benefícios eclesiásticos da sua diocese. 

Eu el Rey. C o m o gouernador etc., faço saber a uós meu 

gouernador que ora soes e ao diante for da ilhna de Saõ Tomé , 

ou que o tal cargo seruir, que por asi o auer por seruiço de 

Deus e bem das igrejas delia [e] euitar o trabalho, opresaõ 

e despeza que receberiaõ os çaserdotes Iaa residentes e mora­

dores que pretenderé ser prouidos nas denidades, conesias e vigai-

rias e capelanias e mais benefisios que vagaré na sé e igrejas 

desa dita ilha e seu bispado, em vir a este Reyno requerer suas 

presentasoés; e por os ditos benefícios sere todos de minha 

presentação, como gouernador e perpetuo administrador que 

sou da dita orde de Christo ( 1 1), ey por bem e me praz de 

(1) A Ordem de cavalaria de Cristo foi instituída pelo papa 
João XXII a instâncias de el-Rei D. Dinis, pela bula Ad ea, de 14 
de Março de 1319. Cfr. Bailariam Patronatos, I, págs. 2-6. É con­
firmada por Eugénio IV, pela bula Etsi suscepti de 9 de Janeiro de 
1442, a jurisdição espiritual, sobre as conquistas designadamente. 
Ib., pág. 20. Calisto III dá a espiritualidade e jurisdição ordinária, sobre 
todas as descobertas, declarando-as nullius dioecesis, devendo ser exer­
cida pelo Prior-Mor (bula Inter coetera de 13 de Março de 1455).— 
lb., pag. 36. Pela bula Dum fidei constantiam, de y de Junho de 1514, 
Leão X manda que a jurisdição ordinária seja exercida pelo Vigário 
do convento de Cristo de Tomar, como Prior-Mor da Ordem, 
lb„ pág. 98. Pela bula Pro excellenti de 12 de Junho de 1514, é 
extinta a Vigairaria de Tomar, passando a. jurisdição episcopal para 



vos comceder e por esta comcedo ComisaÕ e poder para que 

per m y e em meu nome presenteis por uosas cartas nas ditas 

denidades, conesias, uigairias, capelanias e mais benefícios (2) 

que ouuer uagos e uagare na see e igrejas desa dita ilha e seu 

bispado, exceto da dinidade de dayaõ da dita see; e os Sacer­

dotes que o reuerêdo dom frei Jerónimo de Quítanilha, bispo 

da mesma ilha e seu bispado, do meu conselho, uos nomear 

por seus asinados enquanto nelle resydir autualmente e eu naõ 

mãdar o contrario, porque eu confio delle que nomeará nos 

ditos benefícios pesoas ydoneas e suficientes e taes como para 

o seruiço da dita see e igrejas comuem e que desemcarregará 

nisto minha conciencia como hé obrigado; e per este lhe enco­

mendo muito que asi o faça e que pellas ditas uosas cartas 

de apresentação comfirme aos presentados nos ditos benefícios 

e lhe[s] pase delles suas letras de comfirmaçaó, em q u e se 

faça expresa méçaõ de como os confirmou a minha presen­

tação, pera goarda e conserüaçaó do direito da dita ordé; e em 

cada huã das cartas de apresentação que pasardes se tresladará 

este, para em todo tépo se saber como o fizestes por minha 

Comisaõ e poder; e isto auerá lugar nos Sacerdotes que o dito 

bispo nomear que estyuere nesa ilha e seu distrito, porque 

nomeado algüs que estejaõ neste Rejno, seraõ presentados per 

o bispado do Funchal, erecto na mesma data. — Ib,, pág. 100. Final­
mente Júlio III, pela bula Preeclara charíssimi, de 30 de Dezembro 
de 1551, confere ao Rei de Portugal o poder jurisdicional eclesiástico 
no ultramar português, na sua qualidade de Grão-Mestre da Ordem. 
— Ib., pág. 180. Cfr. Monuenta, IV, pág. 199 e sgs. 

Não faz dúvida, portanto, que o Rei de Portugal não se atribuía 
poderes que legitimamente lhe não pertencessem, outorgados por quem 
de direito o pode fazer na Igreja, o Sumo Pontífice. 

(2) Deve provir daqui a explicação porque se não encontram 
registadas na Chancelaria de Cristo muitíssimas cartas ou alvarás de 
apresentação para as dignidades e capelanias das igrejas ultramarinas. 
Como eram feitos pelos Governadores in loco, não passavam pela 
Chancelaria. Encontram-se bastantes no AHU de Lisboa. 
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my, per orde do meu Conselho da índia, na forma ordinária; 

e com declaração que naõ poderá o dito bispo nomear, né uós 

presentar pesoa alguã para a dita denidade de dayaõ da see 

desa dita jlha, a quoal ficará lyure para eu nella poder pre­

sentar a pesoa que me parecer, todas as uezes que acontecer 

uagar por qualquer uía. ' / / 

E este ualerá como carta começada em meu nome, sem 

embargo da ordenação do 2.° Liuro, titulo 4.0, que dispõem 

o contrario. / / 

Joaõ Tauares o fez em Lyxboa a xxüj de janeiro de mi l 

e seis cemtos e doze, e eu o sacretario Anton io Uil les de 

Cimas o fiz escreuer. 

Registada per m y Guomez dAzeuedo. 

ATT — Chancelaria da Ordem de Cristo, liv. 9, fls. 372-372 v. 
Documento idêntico, com data de 24-3-1616: liv. 15, fls. 119-119 v. 
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SUMÁRIO — Relatório e lista de todos os gastos que se fazem nos 

Reinos de Angola e Congo com a Igreja. 

Senhor 

Mandou-me V . Magestade, em carta de trinta de mayo, 

que recebi no principio de Janeiro deste presente anno, que 

faça huã lista das ordinarias que cada anno se pagão neste 

Reyno, asi de justiça e Gouerno como da ygreja e guerra e 

que auise das que sao neseçarias e das que fantásticas e as 

que por prouisoens de V . Magestade se pagaõ. 

E porque para poder declarar quais saõ as despezas nece­

sarias hé nesesario declarar o que hé ymportante para defeza 

e conseruaçaõ desta comquista o farey e também apontarei o 

remedio para nao hauer supérfluas fantásticas e deshordenadas 

como houue dês o anno fim de seis[c]entos e sinco em diante, 

a que tudo satisfasso na maneira seguinte. 

H á nesta comquista e Reyno de Ango la tres presidios 

situados jumto ao Rio Coamza, o de Moch ima, ho de Maçan-

gano e de Cambambe, feitos a principio para descubrimento 

das minas de Cambambe, e y r comquistando e segurando a 

terra com elles té as poder fabricar, alem de outros muitos 

proueitos que da comquista se esperauaõ e de plantar a fee 

católica e extirpar a ymfedelidade destas partes, que foi o prin­

cipal ymtento que moueo os sen[h]ores Reys dom Joam o 

terceiro e dom Sebastiam, que samta gloria ajaõ, quando man-

CARTA DE ANDRÉ VELHO DA FONSECA A EL-REI 

(28-2-1612) 
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daraõ comquistar este Reyno, como tudo m e eomstou dá doa-

çaõ feita ao gouemador Paulos Dias de Nobais, registada nos 

libros da feituria deste Reyno. 

Efeituou se o principal yntento e asi há ymfinitos christaõs 

nestas partes, afora des mil l e mais que hu [n ]s annos por 

outros se embarcaõ por mar, depois de receber [em] [a] agoa 

do battismo. 

E suposto que naõ houue efeito a pretença das minas, de 

que naõ falta noticia certa em Cambambe, Aridala Moqu i la e 

em outras partes e em Bemguela de muitas de cobre, naõ se 

ficou perdemdo o trabalho nem os muitos mil l cruzados que 

na comquista dos ditos presidios se gastarão, porque seruem 

oje de sustentar os resgates dos escrauos, de que se pagaõ os 

direitos dos que saem deste porto, afora a fabrica das minas 

das Ymd ias Oçidemtaes e Pirú e direytos que pagaÕ pela coroa 

real de Castela, o seruiço dos engenhos daçucar das partes do 

Brazil, o que tudo sem o seruiço dos escrauos que saem destes 

Reynos fora muy dificultoso. 

E a rezaõ porque sustemtaõ os presidios o resgate, hé por­

que antre este porto de Loanda e òs ditos presidios há ynimigos 

m u y poderosos e de muy largas terras, como hé da parte da 

prouinçia da Quiçama, Capacassa, Cafuche Längere e ò[u] tros 

muitos, naõ ousariaõ os mercadores negros que vem do Reyno 

de Matamba, da Tumda, da prouinçia do A r e e outras muitas 

partes muy remotas, uir por tantas terras de inemigos (antre 

os quais a m a y o r parte come carne [h]vmana de ordinário) 

a resgatar a este porto da Loanda, nem os mercadores brancos 

ousariaõ mandar pella terra demtro ao çertaÕ seus negros pom-

beiros com fasemdas de resgate, polas naõ roubarem e mata­

rem os ditos pombeiros e ymda a lgu[n]s brancos que emtraõ 

rio çertaõ, como por muitas bezes fiçeraÓ e m tempo de Paúllos 

Dias de Noüaes, enquanto naõ [h]ouue os ditos presídios. 

E como á sombra dos ditos presidios há algums fidalgos 

negros que tem dado vasalagem a V . Magestadé (suposto 

MONUMENTA, VI 5 
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que das terras de que sáõ sén[h]ores saõ uaçalos dei Rey de 

Ango la ) aas ditas terras acodem os escraüos de resgate e ay 

baõ as fazemdas para eile. E despois de 'resgatados os escrauos 

vem em almadias pello Rio Coanza té o porto de T o m b o e 

dahi por terra té esta pouoassaõ e asi baõ as fazemdas de res­

gate sem entrar em terra de ynimigòs e auendo rèboltás nas 

feiras ou junto a ellas ou rebelando se algum soua (souas saõ 

fidalgos negros sen[b]ores de terras e vassalos) dos vezinhos 

e sogeitos aos ditos presídios saem Companhias dos ditos pre-

zidiós e uaõ aquietar as feiras e tornar á obediência os rebeldes, 

como por uezes tem feito, o que naõ [hjouuera sem os ditos 

presidies. Seruem estes presídios para sustentar as terras que 

antre elles estaÕ comquistadas e o Rio Coanza, que está com-

quistado dês a foz do mar até o penedo de Cambambe, que 

deste porto seraõ sinquenta legoas: e suposto que por terra 

deste porto até o presidio de Moch ima hé terra do yn imigo 

Cacu lo de sete legoas desta pouoasaÕ tee Moch ima, que seraõ 

uinte cinco dês a faldra do Rio Coanza até junto ao Rio Bemgo, 

naõ há emtradã libre para os prezidios. E da parte da Quiçama, 

dês a foz té Moch ima e dahi a Cambambe té o penedo, tudo 

hé pouoado ao longo do Rio té o Rio Longa, de ynimigòs muy 

poderosos, basta somente ficar a nauegasaõ do Rio libre e asi 

as terras que entre os presídios e a sombra delles estam, pera 

[h]auer bastante resgate com segurança do paso. 

E quando V . Magestade ouuer por bem de se comquistar 

mais sertaõ e terras de ynimigòs ou por respeito de se estemder 

a £ee de Christo, que hé o principal que deue mouer a se 

darem guerras e também pára efeito de se fabricarem as minas 

e auer mais resgate de escrauos: deue V . Magestade mandar 

muita mais gente, caüalos e muniçoens, porque com os duçentos 

homes soomente entrar o sertaõ será arríscalos, ficamdo arris­

cados os presídios a certa guerra sem lhe poderem, ualer os 

que estiuerem pelo certaÕ nem os dos presídios [a elles], como 
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aconteçeo em tempo do gouernador Manue l Pereira no cerco 

de Cambambe, em que o presidio esteue quasi leuado e os 

que andauaõ no sertaõ lhe naõ puderam ualer e se naõ durara 

o cerco com lhe acudir algum socorro do presidio de Masan-

gano até que lhe foi socorro deste porto, hu [n ]s e outros se 

perderão. 

Combem ao seruiço de V . Magestade que se tenha ami-

gauel correspondência com fidalgos negros que tem dado uasa-

lajem a V . Magestade e lhe[s] naõ sejaõ feitas tamtas moléstias 

como lhe[s] tem feito e fazem cada dia os capitaens dos pre-

sidios e os de companhias e quando saem a campo, comstran-

gendo os com ameasas e extraordinários termos a que lhe[s] 

dem dadiuas de escrauos, do que muitas uezes molestados se 

uem a leuantar, como por ueses tem feito e achaõ que hé milhor 

pagar hu [m] tributo huã uez no anno a el Rey de Ango la , 

que pagarem aos cappitaens dos presidios e da ymfantaria 

tantos tributos, naõ resultamdo nenhu[m] proueito á fazemda 

de V . Magestade, antes semdo ocasião de se fazerem gastos 

della para dar guerra aos que por estes respeitos se rebelarem, 

do que se deue V . Magestade mandar ymformar m u y par­

t icularmente, porque tem por ueses chegado a cobiça a tamta 

deshordem, que por peitas susederaÕ guerras e ajuda de solda­

dos portugueses e por peitas se deixarão de emtrar alguns yni-

migos que já estauaõ desbaratados, semdo todo o proueito dos 

cappitaens e o gasto da fezemda de V . Magestade, com capa 

de bem e aumento da comquista e defemçaõ delia: e auendo 

cast iguo nos culpados, uemdo os negros que se lhe[s] fazem 

auexaçoens sam castigados os que as fazem e que elles fazem 

asaltos Ihe[s] daÕ guerra e destruem suas pouoaçoems e que 

para este efeito naõ falta força nos presidios, uiuiraÕ quieta­

mente, escusarçe áo. gastos deshordenados da fazemda de 

V . Magestade e auerá, estamdo a terra quieta, mais abumdoso 

resgate, como em semelhamte por ueses se tem uisto em tempo 

de Paulos Dias de Nouaes e outros gouernadores que lhe suse-
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deraõ: e se tem alcançado que duas cousas tem annos a esta 

parte causado pouco resgate e muitas guerras, extroçoens que 

se fazem aos negros e cobiça: e que para [h]auer resgate e 

pax hé nesesario amigauel correspondência e que naõ sintaõ 

os negros descu[ i ]do nem fraquesa, o qúe tudo se fica reme-

deando com [h]auer a gemte que d igo nos presídios e h u [ m ] 

christaÕ e urbano proceder, a que saõ obrigados os capitaems e 

soldados que uiuem ordenadamente e á sombra de Justiça e 

bom gouerno, de que há annos a esta parte estaõ bem faltos. 

Deue V . Magestade mandar que por n inhu jm] caso se 

dem guerras pelo sertaõ demtto, nem se fasam nouos presídios 

sem expresa hordem de V . Magestade, comsultando se pri­

meiro e declarando a causa e nesesidade ou proueito que resul­

tar! de se fazerem e quando V . Magestade [h]ouuer por bem 

de se darem as ditas guerras e se fazerem nouos presidios deue 

ser com [hjauer mais gente, como dito hé. 

Deue V . Magestade mandar declarar que se naõ dem 

guerras senaõ para defensão dos presidios e uilla de sam Paulo 

deste porto de Loanda e que estas guerras se emtemdaõ somente 

em y r defemder os presidios e naõ á sombra de os y r socorrer 

emtrar o sertaõ nos redores dos ditos presidios a dar guerras e 

asaltos, com diser que uam aquietar e que somente se deue 

fazer aos que sendo sogeitos se rebelarem de nouo e aos que 

de annos a esta parte estam rebeldes se lhe[s] naõ uá dar 

guerra sem ordem expresa de V . Magestade e ymda os que 

se rebelarem se deue dar guerra aos que estiuerem vezinhos 

aos presidios, porque aos que estiuerem metidos muito pelo 

sertaõ, suposto que lhe[s] uam dar guerra tornaõ logo a pouoar 

suas terras acabada de se recolher a jemte aos presidios, naõ 

lhe[s] costamdo aos ynimigos mais que tornar a fazer casas 

de palha, em que todos os deste çertaõ uiuem e na fazemda 

de V . Magestade se fica perdemdo o custo que se faz nas ditas 

guerras sem nínhu[m] fruito. 
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A a fabrica Ha sec de C o m g o sam ordenados quarenta mül 

reis é cada hum anno e asi mais setemta e dous mil l reis para 

doze ygrejas que no Reyno de C o m g o estaõ leuantadas, a 

seis mil l reis cada huã; estas ordinárias sam totalmente supér­

fluas por que el Rey de C o m g o fabrica a see e os fidalgos 

negros de seu Reyno fabricam as doze ygrejas, cada hum a 

que tem em suas terras e de doze annos a esta parte se não 

tem aplicado cousa algua para as ditas ygrejas destas ordinárias, 

como me comstou por ymformasaÓ de alguns Capelaems que 

nellas residirão e pelos de com trato de Joaõ Rodriguez Cout inho 

e da feituria té o presemte anno somente, tee o anno de seisentos 

e sinco as arecadou pera si o bispo dom frey Anton io e este 

anno presemte as pidio o bispo que oje hé (1 ) , pedimdo as 

ordinárias de doze annos atrasados; e tomando ymformasaõ 

achey que se naó deuiam pagar pellas resoems que aponto, 

porem nam mandey sobre estar na causa por serem hordinarias 

dadas por prouisoens asinadas por V . Magestade, somente ata-

lharey a se nam pagar outra ues o que estiuer pago. 

E com minha resposta sobre esteuc o bispo e nam falou 

mais no pagamento e deue requerelo a V . Magestade: para o 

tempo em diante deue V . Magestade mandar que à dita 

fabrica se nam pague por ser cousa totalmente escusa. 

A a ygreja matrix desta uilla de Loamda saÕ ordenados seis 

mi l reis de fabrica e á ygreja do presidio de Masangano outros 

seis; hé nesesaria esta fabrica por ser de ygrejas das terras e 

comquista de V . Magestade e asi se deuem dar outros seis 

mi l l reis para o presidio de Moch ima e outros seis a Cambambe 

e assim o hé a mais fabrica, farinha, uinho e sera que se dá 

(1) A D. Frei António de Santo Estêvão sucedeu no bispado e sé 
do Congo D. Frei Manuel Baptista Soares, a quem se refere o autor 
do presente documento. 
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á dita matris. (que saõ uinte mil reis de fabrica e trinta fera 

farinha, fera ostias, sera e vinho). 

A o Cura da matris desta uilla de Loamda se pagaÕ da, 

fazemda de V . Magestade simquenta e dous mil l reis cada 

anno; este cura deue pagar o uigairo, que lhe ymporta sua 

ygreja de dous mill cruzados para sima cada hu [m] anno. 

Deos guarde a m u y Catól ica pesoa de V . Magestade. 

E m san Paulo de Loamda, em 28 de feuereiro de 61 a . 

André V e l h o da F. 0 s 

ENDEREÇO: A El Rey nosso Senhor. 

De André Velho da Fonseca. 

ARQUIVOS DE ANGOLA, Luanda, 1937, III, págs. 71 e segs. 
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O R D I N A R I A S D A IGREJA D E A N G O L A 

SUMÁRIO—Ordinárias da Igreja quando para Angola foi o Gover-
nador D. Manuel Pereira. 

A o Bispo de ordenado seis centos mi l reis 6 o o $ o o o 

A o mesmo de uisita sesenta mi l reis 6 o $ o o o 

A quoatro di [g]nidades a corenta mil reis cada 

huã, cento e sesenta mil reis 1 6 o $ o o o 

A noue conigos a trinta e seis mil reis cada 

hu [ m ] , trezentos e ui [n] te e quoatro mil reis 3245000 

Á fabriqua da Sé de Congo corenta mi l reis 

cada ano 40^000 

A fabriqua de doze igrejas do Reino de Congo , a 

seis mil reis cada huã, setenta e dous mi l reis 7 2 $ o o o 

A o vigairo da matris de Loanda oitenta mil reis 8 o $ o o o 

A o tizoureiro de ordenado, uinho, ostias, sera e 

fabriqua, setenta mil reis 70%$ 

A o cura çincoenra mil reis 5 o $ o o o 

Ma is para fabriqua da matris seis mil reis . . . 6 $ o o o 

A tres capelai[n]s de tres prezidios, a sesenta 

mil reis cada n u [ m ] , cento e oitenta mi l reis 1 8 o $ o o o 

Á fabriqua da igreja de Masangano, seis mil reis 6 $ o o o 

Para mantimento de doze padres da Companhia 

que então auia, a core[n] ta e dous mil e qui­

nhentos reis cada hu [m ] saõ quinhentos e 

dez mil reis 510$000 

A o pregador çem mil reis 1 o o $ o o o 

2 .2585000 
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Somaõ as ordinárias asima dous contos e dozentos çincoenta 

e oito mil reis. 

O s quais gastos acima tirei das listas do pagador André 

Dinis Tenreiro que seruia quoando neste Reino entrou o Gouer-

nador dom Manue l Pereira e asi dos Huros da feitoria que 

ficaõ em meu poder e dos do feitor Duarte Dias Lobo. 

E m Loanda o primeiro de março 6 1 2 . 

André Ve lho da F . 0 1 

ARQUIVOS DE ANGOLA, 1937, III, págs. 91, 92 e 97. 
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G A S T O S C O M A I G R E J A D E A N G O L A E C O N G O 

(1-3-1612) 

SUMÁRIO—Lista de todos os gastos que se fazem, nos Reinos de 
Angola e Congo com a Igreja. 

Ordinárias da See e Reino de Congo 

A o Bispo de ordenado cada anno 8 o o $ o o o 

A o mesmo pera obras pias cada anno 8 o $ o o o 

A o mesmo de uisita cada anno 6 o $ o o o 

A coatro di [g]nidades da see a sesenta mi l reis 

cada huã, uem a ser cada anno dusentos e 

corenta mil reis 1 4 o $ o o o 

A o pregador çcm mi l reis cada anno 1 o o $ o o o 

A noue cónegos a cincoenta e tres mil trezêtos c 

trinta e tres reis cada hu [m] uem a ser por 

anno ao todo coatro centos e oitenta mil reis 480$000 

Pera [a] fabrica da See corenta mi l reis cada anno 4 o $ o o o 

(ordinária supérflua) 

Pera [a] fabrica de dose igrejas que estaõ leuan-

tadas no Reino de C o n g o a seis mil reis 

cada huã, saõ setenta e dous mil reis cada 

anno 7 2 $ o o o 

(supérflua) 

Fasem soma as adiçoins acima hu [m] conto e 

oito centos e setenta e dous mi l reis cada 
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anno que se pagaÕ ao presente por prouisoins 

de Sua Magestade na See e Reino de C o n g o i , 8 y 2 $ o o o 

Saõ i quonto 872^000 

Ordinárias que se pagaõ na villa de Loanda á igreja 
[e] Apóstolos 

A o vigairo da matris e igreja de nossa S.ora da 

Conceição, oitenta mi l reis cada anno 8 o $ o o o 

A o cura da dita igreja cada anno çincoenta 

m i l reis 5o$000 

(Ao cura deue pagar o uigairo que 

passa de dous mil + . d o r de renda) 

A o tisoureiro da dita de ordenado uinte mi l reis 

pêra ostias, uinho e será trinta mi l reis e pera 

[a] fabrica uinte mil reis e saõ ao todo se­

tenta mil reis cada anno 7 o $ o o o 

A dita igreja por noua prouisaõ mais seis mil reis 

de fabrica cada anno 6$ooo 

A tres capellaens dos tres prisidios, a sesenta 

mil reis cada h u [ m ] , são ao todo cento e 

oite[n]ta mil reis 1 8 o $ o o o 

A oito padres da Companhia, a corenta e dous 

mil reis cada hu [ m ] , uem a ser ao todo cada 

anno tresEtos e corenta mil reis e tem prouisaõ 

pera lhe[s] darem prouimento pera desaçeis 

padres auendo os 340$000 

Fasem soma as adiçoins asima de sete centos e 

trinta e dous mil reis e tantos se pagaõ cada 

anno por prouisoins de Sua Magestade . . . 7 3 2 5 0 0 0 
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Resumo das ordinarias 

Fasern de custo o Bispo — coatro di [g] nida-

des — noue cónegos — pregador — fabrica 

da See e de dose igreias do Reino de C o n g o 

hu [m] conto oito centos e setenta e dous 

mil reis 1 .872$000 

Fasem de custo oito padres da Companhia — 

o vigairo — cura — tisoureiro — fabrica — 

ostias — sera — uinho — tres capellaens e 

fabrica de Massangano — sete centos e trinta 

e dous mil reis — 732$000 

FAEAO DE CUSTO AS ORDINARIAS DA IGREJA [...] 

No Reino de Congo 

Ordinárias da See e Reino de C o n g o que somente se deuem 

faser e em Loanda. 

A o Bispo de ordenado, uisita e obras pias e a 

coatro di [g]nidades e a noue cónegos e ao 

pregador, a cada hu [m ] conforme a lista ge­

ral que atrás fica, haueraó todos hu [m] conto 

setesentos e sesenta mil reis 1.760$000 

A desaçeis padres da Companhia seis centos e 

oitenta mi l reis 6 8 o $ o o o 

A o Vigai ro da matris de Loanda e ao tisoureiro 

com fabrica, ostias, sera, uinho, cento e sin-

coenta e seis mil reis 156$000 

A tres capellaens dos tres prisidios e fabrica pêra 

as tres igreias delles, cento e nouenta e oito 

mi l reis 1 9 8 $ o o o 
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Fazem soma as ordinárias do Bispo e d i g n i d a ­

des, cónegos, vigairo, capellai[n]s e os mais 

acima, dous contos sete centos e nouenta e 

coatro mil reis 2 . 794$000 

ARQUIVOS DE ANGOLA, 1937, III, págs. 99-100, 111 e 116. 
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CARTA DE MANUEL CERVEIRA PEREIRA A EL-REI 

(11-3-1612) 

SUMÁRIO — Afonta minuciosamente tudo o que julgava necessário para 
a conquista projectada do Reino de Benguela, 

Senhor 

Fernão de Matos , secretario destado de Vossa Magestade 

e do seu Conselho, por hü seu bilhete de oito deste prezente 

mes, me ordenou da parte de Vossa Magestade apontase loguo 

tudo o que fose nesessario para o bom efeito da conquista do 

Reino de Beng[u]c la , a que Vossa Magestade me manda o 

vá seruir. 

E são as seguintes. / / 

1. E porque a conuerçáo daquelles gentios a nossa santa 

fee catholica deue ser o primeiro com o cuidado das almas [dos] 

que á conquista forem, serão nesessarios dous cleriguos ou 

Relegiosos, qual Vossa Magestade for mais seruido. 

2. Ofesiaes da fazenda de Vossa Magestade hum proue-

dor e feitor e escriuão. 

3. Dous mineiros que seião pratiquos e de experiências 

para o beneficio das minas do cobre e mais expedientes de mi­

nas, segundo os motiuos que mais der a comquista, as,im de 

ouro como [de] outros metaes. 

4. Trezentos soldados, os quais se deuem embarquar no 

porto de Lisboa. E neste numero duas prassas de barbeiros e 

hua de surujam ( 1 ) . 

(1) Leia-se: cirurgião. 
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5. V in te caualos loguo, dos quais os des ao menos são 

nesessarios leuar loguo de Lisboa, os mais pode Vossa Mages -

tade, sendo seruido, mandar se comprem no Brazil. E será com 

menos custo, com mais do Brazil quarenta armaduras de algo-

dam para os de caualo, que são armas que rezistem ás frechas. 

6. E porque os caualos os guasta muito a terra, e tanto que 

não sofrem andar fer[r]ados e hé o sustansial da Conquista, pela 

reputação que os negros delles them, de que Vossa Magestade 

sendo seruido mandar passar sua prouizão pela coroa de Castela, 

pera que do porto de Buenos Aires posa tirar athé quarenta 

caualos, que são os milhores para aquellas partes, mandando, 

para se tirarem, Escrauos. 

7. Quatro sen tos arcabuzes e sem ( 2 ) mosquetes, tudo de 

boa monição e de Bisquaja ( 3 ) todos, porque não sendo estes, 

a experiência them mostrado [que] os outros não seruem, por 

arrebentarem muito e ser a monisão de pequena bala. 

8. O chumbo nesessario para os pilouros; mu[ r ] ram se 

escuza porque lá o há, sem custar á fazenda de Vossa Mages­

tade e se fas de casqua de húas aruores muito bom. 

9. Sem ( a ) lansas para a gente de caualo e de respeito e 

pera o corpo de guarda. 

10. Sento (4) e uinte quintaes de poluora, com rezerua 

de ser prouido, porque a poluora eso hé que ade abrir e fasilítar 

a conquista, ofendendo e espantando com o ordinairo tirar indo 

marchando e entrando a terra. 

1 1 . Des ( 5 ) pesas de artelharia e destas pelo menos quatro 

de bronze e ordem para algua que está em Ango la sem uzo e 

sem repairos, por não auer no porto de Ango la fortaleza nem 

aonde aja de seruir, para que esta repairandose, com a mais se 

( 2) Leia-se: cem. 
(3) Leia-se: Bíscaía. 
(4) Leia-se: Cento. 
(â) Leia-se: Dez. 

78 



fortificar a fortaleza que no porto de Beng[u ]e la se ade fazer 

e mais fortes que nesessarios forem dentro na terra e sobre as 

minas do cobre. 

1 2 . Sem ( 2 ) aluioens — sem ( 3 ) machados — sem ( 2 ) 

enxadas — des ( s ) ser[r]as — sem ( 2 ) pás — sem ( 2 ) selhas 

e baldes de pau, fer[r]ados — doze quintaes de pregos de toda 

[a] sorte. 

1 3 . A pagua dos soldados em Lisboa, a costumada que se 

paga pelos almazéns de Vossa Magestade aos que uão áquellas 

partes. E asim aos capitaens, alferes, sargentos, cabos e tam­

bores, barbeiros e surujam E cheguados á conquista se paga­

rão lá. E os soldados de caualo conforme Vossa Magestade 

manda lá pagar á gente de guerra é diferensa de prassas dela. 

E sendo Vossa Magestade seruido mandar se diga aos capitaens, 

alferes e sargentos que de Lisboa partirem, Vossa Magestade 

terá respeito a lhes fazer mercê conforme ho seruirem pera os 

animar mais. 

1 4 . A s couzas nesessarias pera botiqua e cura dos enfer­

mos pera a jornada de mar. 

1 5 . E porque Vossa Magestade no bilhete de Fernão de 

Matos me manda, diguo [que] para o bom efeito desta con­

quista tudo deue partir do porto de Lisboa direito ao de Ango la , 

em o qual ao mais me poderey deter e ser nesessario de quatro 

o [u ] sinco mezes, segundo a monsam em que chegar e esperar 

a que me hé nesessaria para ir a Beng[u]e la e entrar a terra 

Ioguo e em Ango la refazendome das couzas nesessarias, que 

serão mantimentos é troquar dos trezentos soldados que leuar, 

duzentos, por outros tantos da gente de Ango la e Conguo, 

porquanto hé infaliuel e a experiência o them mostrado adoeser 

a gente que uay do Reino áquellas partes, da doença da terra, 

que os que escapam them largua conualesencia e os soldados 

que leuar do Reino adoesendo em Ango la podem ser curados, o 

que não poderá ser na conquista e entrando a terra, alojando ao 

descuberto. E esta troqua com a gente de Ango la e Conguo 
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não £as falta, pois se lhe dá outra tanta, nem a fizera por lá 

àuer muita e mais não auendo em Ango la conquista. 

1 6 . E os negros frecheiros que l ivremente quizerem seguir 

a conquista, dos quais há infinitos e a estes Vossa Magestade 

não pagua couza algua. 

1 7 . E para que Vossa Magestade e seus ministros com 

major clareza uejão o pouquo que tudo isto uirá a custar athé 

sair do porto de Lisboa, em consideração do muito que se vaj 

a ganhar, me pareseo conuinha dizer e a seu real seruiso, que 

tudo não pasará de vinte mil cruzados. E m e obriguo a sair do 

porto de Lisboa com todas as couzas apontadas exseto artelharia. 

E que estes uinte mil cruzados que se ande despender nas com­

pras destas couzas e pagas dos soldados e mais ofesiaes e fretes 

dos nauios pelos ofesiaes da fazenda de Vossa Magestade, será 

Vossa Magestade seruido mandar eu asista ás pagas e compras 

delias. 

1 8 . D e mj e de minha molher e filho não trato, deixando 

tudo na grandeza de Vossa Magestade e sua cristandade, que 

mandará considerar o em que o uou a seruir o risquo de minha 

vida e o pouco remédio que minha molher e filho terão faltando-

lhe[s] eu, para as mercês que Vossa Magestade for seruido 

fazer me para ella e elle e a mj , como de sua real grandeza 

espero. / / 

19. E porque acabada esta conquista do Reino de Ben-

gela e feita a fortaleza no porto e mais fortes que o progresso 

delia pedir, espero em Deus se consigua a conquista e ganharem 

se as requisimas minas de ouro de Monomotapa e en rezão do 

seruiço de Vossa Magestade me pareseo lembrar que para se 

ganharem com muito menos custo de sua Real fazenda e os 

homens de consideração e nobres se desporem a tão importante 

couza com prontíssimo animo, importará para se conseguir leuar 

doze abitos das ordens melitares — quatro foros de fidalgos é 

vinte de caualeiros fidalguos e quarenta de mosos da Camara, 

as quaes mercês de abitos e foros não auerão efeito as pessoas 
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a que se ouuerem de dar senão despois de [que] Vossa Mages -

tade for senhor das minas de Monomotapa. E pellos seruiços 

que en as ganhar a Vossa Magestade fizerem. 

E m Madr id a 11 de março de 6 1 2 . / / 

Manoel Cerueira Pereira. 

AHU — Angola, cx. 1, doc. 40. 

NOTA — A data e a assinatura, no original, vêm no fim do pará­
grafo 18. 

MONUMENTA, VI 6 
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CARTA 1X3 PADRE QUINTAN ADUEÑAS AO PAPA 

(Março—1612) 

SUMÁRIO—Pede ao Fofa que envie missionários para o Congo, 
Angola e Guiné, oferecendo a Saa Santidade T.500 escadas 
ouro para. fundar em Lisboa a renda anual de 100 escudos 
a favor dos missionários das mesmas regiões. 

Très-Saint Père, Vot re Sainteté est déjà informée de la 

nécessité d'envoyer au Royaume de C o n g o , d ' A n g l u & autres 

pays de la Guinée en Afr ique des Ouvriers Evangéliques qui y 

travaillent à la v igne du Seigneur & à la conversion des ames; 

elle sait aussi que la disette de Missionnaires en ces régions est 

la cause de la perte d'une multitude d'ames créées à l ' image 

de Dieu & capables de le posséder; mais que le malheur de 

la naissance exclut pour jamais de la félicité du C ie l . Le senti­

ment que D ieu m'a donné de secourir tant d'infortunées victi­

mes qui périssent dans les ombres de la mort, m 'a déja engagé, 

Très Saint-Père, à exposer ces besoins extremes à Vot re Sainteté; 

c'est ce qui me conduit encore aujourd'hui à ses pieds, & ce 

qui me fait vous supplier très humblement, vous qui êtes le 

Vicaire de Jésus-Christ & le Pasteur universel des ames d'en­

voyer dans ces Royaumes des Religieux choisis dans tel Ordre 

qu' i l vous plaira, ou des Prêtres séculiers qui y enseignent la 

Doctr ine Chrétienne, & qui y retirent ces hommes misérables 

des ténèbres de leur infidélité. Ces pauvres peuples demandent 

le pain de la parole Evangél ique, & il ne se trouve personne 

qui le leur rompe. / / 

J'avoue, Très-Saint Père, que je n'ai pas les talens nécessai­

res à ces grandes fonctions: mais Dieu me donne encore dans 
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mon âge avancé le désir & la volonté de conduire & de servir 

les Ministres zélés que vous y enverrez, & d'être auprès d'eux 

jusqu'à la mort. Je promets à Votre Sainteté de consacrer à la 

bonne oeuvre quinze cents écus d'or pour le voyage, & de 

fonder à Lisbonne une rente de cents écus pour faire toucher 

aux Missionnaires chaque année dans leurs nécessités. C 'est 

ce que j 'ose offrir à votre Sainteté, avec tout ce que je possede 

au monde; trop heureux de pouvoir contribuer par quelques 

moyens à la conversion de tant d'ames délaissées. Je n'attends 

que les ordres de Vot re Sainteté pour m'employer au service 

de ceux qu'el le destinera à cet important ministère. 

P. DE BEAUVAIS — La Vie de Monsieur De Bretigny Prestre Fon­
dateur des Carmélites de Sainte Thérèse en France & au Pays-Bas 
— Paris, M.DCC.XLVII, págs, 308-310. 

NOTA —Devem ler-se as páginas 304 a 318, sobre o Congo. 
Merece também leitura Henri Brémond na sua obra notável 

Histoire Littéraire du Sentiment Religieux en France, Paris, 1916, 
tom. II, págs. 271-272 e 322. Este autor cita abundantemente a obra 
inédita de M. Champanot, Vie de Jean de Quintanadoine, conservada 
no Primeiro Carmelo de Paris, em 1916 exilado em Bruxelas. Quinta-
nadueñas faleceu em 8 de Julho de 1634, com 78. anos. O coração foi 
doado às Carmelitas de Beaune e o corpo sepultado no Carmelo de 
Ruão, diante do altar-mor. 
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ESCRIVÃO DA FAZENDA DOS DEFUNTOS 

(30-5.1612) 

SUMÁRIO —Consulta sobre a prisão dó escrivão da fazenda dos de­
funtos de Angola, for ordem do Vigário Geral, 

Víosse nesta mesa por mandado de V . Magestade huã pet i­

ção de D iogo Mon is da Silua em que dis [que] tendo V . M a ­

gestade consideração a seus seruiços lhe fez mercê da seruentia 

do oficio descriuaõ das fazendas dos defuntos do reino de A m -

golla e que estando seruindo mais de ano e me [ i ] o prosedera 

contra elle o prouisor e Vigai ro Geral, obrigando o [a] que 

lhe entregasse o cartório, disendo que se naõ compriaõ os testa­

mentos dos defuntos e que por lhe naõ querer dar e emtregar 

o cartório o mandara declarar pubricamente por escomungado-

ate o pôr de participantes e o condenou mais em pena de 

dinheiro e o prendera e naõ foi solto até não (sic) pagar e lhe : 

tomar por força o cartório, de que aggrauou e tirou estromento-

dagrauo e se ue [ i ]o a este reino onde ora está, sem acabar d e 

seruir o tempo que tinha e que apresentando nesta Mesa seus 

papeis e agrauo fora remetido delia ao Juizo da Coroa, onde 

teue sentença cõtra o Vigairo, não se pronunçiamdo nas custas, 

perdas e dannos que teue por não acabar de seruir o tempo 

que tinha do oficio, como em sua fazenda por uir a este reino 

somente a este requerimento, e m que tem gastado, asi na via­

gem como na demanda, mais de hü anno, no que tem feito 

muito seruiço á Iurisdiçaõ real. 

Pede a V . Magestade que auendo respeito a ter bem seruido 

o tempo que lhe foi tirado o cartório pello uigairo e a grade 

perda que teue, e não acabar de setuir o tempo que tinha pera 
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poder continuar cõ o dito ofício e o muito que tem gastado, 

assy em vir a este reino a seguir o agrauo que tirou do uigatio 

e custo que lhe fez a correr cõ esta causa até auer sentença em 

fauor da Coroa real, lhe faça mercê da propriedade do dito 

oficio, por ser em muito mais proueito das fazendas dos defuntos 

seruirse este oficio de propriedade que de seruentia, por quanto 

quando elle entrou na seruentia deste officio lhe foraõ emtre-

gues setecentos setenta e hú emuentàrios e processos, todos des-

da criação deste Off icio e quando o Vigairo lhe tomou por força 

o cartório emtregou por imuétario dous mil outo centos sesenta 

e cinco; justifica tudo o que dis por papeis e sentemça que 

apresetou. 

Pareçeo que visto o que alega e a enformaçaÕ que do 

supplicante se tem nesta M e s a de ter bem procedido no tempo 

que seruio o officio, de que se fas mençaõ, deue V . Magestade 

ser seruido de lhe fazer mercê da seruentia deste officio por mais 

tres annos. / / 

E m Ltxboa a trinta de majo de 6 1 2 . / / 

D o m Francisco de Castro P . / D . ° s Ribeiro Cirne / Inaçio 

Fer. a / Belchior Dias Preto / Gaspar P.ª 

[Despacho à margem]: Conformo-me com o parecer desta 

Consul ta; a dous de junho de 6 1 2 . 

a) O Bispo. 

a) DÓ Francisco de Castro / / 

A T T — M e s a da Consciência e Ordens, liv. 22, fl. 161 v. 
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C A R T A D O C O L E C T O R A O C A R D E A L BORGHÈSE 

(23-6-1612) 

SUMÁRIO — O Bispa de S, Tomé ê preso pelos corsários ingleses e 
holandeses e despojado, de seus haveres—Armada holan­
desa para guarda das costas contra a pirataria. 

I l l . m o et R.mo Padrone mio Colendissimo 

Sono circa quindid giorni, che parti da questo porto il 

Vcscouo del'Isola di S. Thomaso (1) per ándare alia sua resi-

denza; et quando fù uicino all'Isola della Made [ i ] ra gli si fece 

auanti una naue de corsari Jnglesi et Olandesi, che poco prima 

haueuano condotti qui in Lisbona certi cortaldi à uendere; et 

hauendo preso il vascello d'onde andaua detto Vescouo gli 

leuorbno non solo tútte le robbe, mà lo tráttorono cosi male, che 

poco resto, che non gli leuassero ancò la uita et ¡l símile fecero 

ad alcuni altri, che andauano al medesimo uiaggio, la perdita 

(1) D . Frei Jerónimo de Quintanilha. 
Este documento é mais um exemplo frisante de quanto e como a 

pirataria dos mares dificultou a acção missionária de Portugal no sé­
culo XVII. Nem os Bispos eram poupados. 
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Si che questo pouero Prclato è stato necessitato di retirarsi qui 

in Lisbona senza cos'alcuna. 

Qu i di nuouo s'aspetta l 'atmata Olandesa per costeggiare 

questi mari, per sicurezza principalmente delli nauili della loro 

natione, poi che era grandissime il danno che riceueuano, et si 

dé quail poteua ascenderé alla soma di scudi. 



S. Maestà ín questo non piglia qualche resolutione sara necessá­

rio che si tralasci Íl traffico di rnare et massimamente per le parti 

d'jtalia. 

D i Lisbona, li xxiij di G iugno 1 6 1 2 . 

[Autógrafo): Humilissimo et Obligatissimo Seruitore 

Gas[par] Vescouo di S. A n g e l o 

B V —Cód. Barb. Latino 8541, fls. 56-56V. 
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(1) Vê-se ter sido frequente a correspondência do Prelado com 
el-Rei, mas infelizmente a maior parte das suas cartas são-nos desco 
nhecidas. 
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CARTA DO BISPO DO CONGO A EL-REI 

(10-7-1612) 

SUMÁRIO — Relata o estado temporal <e espiritual do Congo e causas 
dos desmandos observados — Vexames recebidos. 

Senhor 

Recebi a de V . Magestade de uinte e sete de Agos to do 

anno pasado a oito de Julho, estando e m C o n g o muj doente, 

e muj descontente de achar estas partes e gente tam incapazes 

de se poderem produzir nellas o seruiço de Deus e de V . Mages-

tade. A o secretario Cristouão Soares, meu Irmão, tenho man­

dado por uezes cartas para V . Magestade, e dado conta do que 

quá passa, por não faltar nesta obrigação tam perciza. T u d o aqui 

falta, e Eu não perdoo ao trabalho, e com sinco mezes de 

doença trabalho como se estiuera são, rezultando disso pouco 

proueito porque os uicios estão emuelhecidos, e a barbaria hé 

tam grande que não deixa milhorar. / / 

Mu i tos há que danão tudo, e muj poucos que ajudem, como 

por uezes tenho escrito a V . M . (1) e está isto tam longe que 

chega dificultozamente o remédio. ElRey de Congo me mostra 

boa uontade, mas hé tudo tam vario que de huã ora para a 

outra se muda tudo. / / 



O s uasalos de V . Magestade não são bem tratados. O C a -

pittão mor Anton io Gonsalvez Pitta lansarão daqui, a m im me 

detiuerão em Loanda, e por fim sem ordem delRey uim com 

muito trabalho, e gasto, acudir a necessidades esperituais, e 

temporais que asim o pediao, e atalhar a males que se hiáo 

ordenando. O Adaiáo D iogo Roíz Pestana pode quá e faz tudo, 

e entendesse que estorua o seruiço de V . Magestade, e eu não 

posso com elle, porque hé mais que Rej, nem há quem possa 

com Custodio de Bairros, nem com Manoe l Castanho, que com 

outros que não tendo húa sustância, quá gouernão tudo. 

Grande falta há quá de Justiça, e faz muita não uir gouer-

nador, por que ainda que das pesoas que quá asistem comcorraÕ 

boas partes em Bento Banha Cardozo, todauia gouerna aquelles 

de que era igual e não [é] igual a justiça; nem sei se se lhe pode 

dar culpa, por que nestas partes hé muj larga a conciencia; ter 

V . Magestade satisfação do que Eu na sua eleição fiz por seruiço 

de Deus e de V . Magestade ( 2 ) me alegra tanto, que disso tirarej 

animo para uiuer e para en todas as ocazioes que se oferecerem 

procurar asertar no seruiço de V . Magestade. Guarde Deus a 

católica pesoa de V . Magestade como pode. / / 

D e Congo i o de Julho de 6 1 2 . 

a) Frej Manue l Baptista 

Bpo de C o n g o e Angol la . 

+ 

ENDEREÇO: A EIRey nosso Senhor. 

ATT — C C - I - i 15-136. 

(2) D. Frei Manuel Baptista viria mesmo a assinar o Auto de 
Preito e Homenagem a el-Rei D. Filipe nas Cortes de Lisboa, a 18 de 
Julho de 1619. — Cfr. GABINETE HISTÓRICO DO PORTO, livro 
da Contenda entre a Cidade e o Conde de Penaguião, fl, 506. 
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ÁLVARA AOS VICE-REIS E GOVERNADORES 

ULTRAMARINOS 

(10-12-1612) 

SUMÁRIO — Determina que nenhum Viçe-Rei ou Governador do 
Ultramar leve ou consinta U filho seu. 

Eu EIRey faço saber aos que este Alvará virem, que por 

justos respeitos que me a isso movem, hey por bem é mando 

que daqui em diante nenhum Vice-Rey da índia nem Gover­

nador das partes Ultramarinas leve nem consinta hir ás ditas 

partes e terras de seus Governos, em quanto nelles estiverem, 

filho algum seu, nem os taes seus filhos vaõ ás ditas partes e 

terras em quanto seus Pays estiverem nellas governando. / / 

E mando que este Alvará se cumpra e guarde inteiramente 

como nelle se contem, o qual quero que valha como Carta, sem 

embargo da Ordenação do Liv. 2 T i t . 40, em contrario. / / 

Francisco Ferreira o fez em Lisboa, a 10 de Fevereiro 

de 1 6 1 2 . 

Joaõ Travaços da Costa o fez escrever. 

Rey. 

ATT — Leis, liv. 2, fl. 199. 

90 



28 

B E N S D E R A Í Z D O S J E S U Í T A S E M A N G O L A 

(1612) 

SUMÁRIO—Lista das cousas de. raiz que os P." da Companhia de 
Jesus tem no reino de Angolla na era de 612. 

Tanto que chegou o Senhor Paulos Dias de Nouais, que 

Deus tem em glória, por Governador a este reino com os nossos 

primeiros padres, se recholheo com os Comquistadores e padres 

a hum morro, aonde oje moramos, no qual edificamos com 

sua licença e ordem, auerá 40 annos pouco mais ou menos, 

e disto não temos papeis nhús, mais que a posse deste tempo 

a esta parte, sem contradição de pessoa alguá, e neste mesmo 

morro, que hé a fortaleza desta terra, se alojaram entaõ o Go­

vernador e comquistadores, e cada hum ficou no lugar onde 

então se acomodou, e nestas terras que de nouo se pouoão este 

hé o uerdadeiro titulo com que se possuem, ser o primeiro que 

no tal lugar edeficou, e o segundo titulo hé doaçõis dadas pellos 

gouernadores em nome de Sua Magestade. 

Junto a nós fes suas casas hum Jorge Drago, ao qual ao 

depois o Senhor gouernador Paulos Dias de Nouais fes doação 

em nome delRei dos chãos em que uiuia, que heram de des 

braças pouco mais ou menos, na era de 1 5 8 5 ; este Jorge Drago 

e sua molher nos fizeraõ doação dos dittos chãos grátis, na era 

de 1 5 8 9 ; estes éstam contíguos á nossa igreja e parte delles 

serue de adro, e o demais está deuoluto e serue de tirreiro da 

igreja; temos ambas as dòaçoís, e auto da posse delles em 

nosso poder. 

Logo sè seguem outros chaõs que seram de outras des braças, 

pouco mais ou menos, os quais nos deu Luis Serrão gouernador 
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que foi deste reino, como cousa sua própria, per hum escrito de 

sua mão asinado por elle, que temos em nosso poder; estes 

também estam deuoluto, e seruem de terreiro da mesma igreja, 

não rendem couza alguã; o escrito seu que temos, fes na era 

de 1 5 8 7 . 

Depois se seg [u ]em outras des braças de terra, pouco mais 

ou menos, as quais deu o Senhor gouernador Paulos Dias de 

Nouais per sua doação na era de 1582 a M i g [ u ] e l Caluos, 

conquistador deste reino, e elle os uendeo a hum Gonçal lo da 

Ribeira, o qual nolos uendeo a nós. Destes chãos estamos de 

pose, e temos em nosso poder a própria doação que o ditto 

Senhor gouernador fes a M i g [ u ] e l Caluos, e h u m auto de tes­

temunhas que se tirou na era de 1 5 9 0 , para nós demarcarmos; 

a carta de uenda não se achou; nestes chios estam alguãs casas 

dos nossos negros casados; não rendem couza a lgu l . 

Estam outros chãos mais adiante neste mesmo morro, junto 

a huãs taipas que seruem de forte, que seraõ outras des braças 

pouco mais ou menos, os quais o padre Balthezar Barreira tomou 

per húa prouisaõ particular do Senhor gouernador Luis Serrão, 

passada na era de 1591, a húa Mar ia Gomez, asim porque nos 

deuasaua as seruentias de nossa casa, como também porque 

naquelle tempo detriminaua fazer aqui o edificio, e seruirem pera 

elle; forão aualiados estes chãos per ordem da justiça em 

3 3 $ reis os quais pagamos, e tomamos posse delles na era de 

1 5 9 2 , os quais papeis temos em nosso poder; nestes chãos está 

hüa casa de taipa de mão, cuberta de palha, em que mora hum 

clérigo amigo nosso, e não paga nada, nem os ch ios rendem 

cousa algúa, como também não rende nhú dos que ficam atrás, 

nem há esperança que nhú delles renda nada, em nhú tempo, 

porque mudandonos daqui, como se trata, fica este sitio deserto, 

e tem muitas barrocas, com que se uai gastando, o que hé causa 

de todos os moradores se irem passando ao meio da pouòaçáo, 

sem ninguém aqui ficar. 
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Todos estes chãos que assima ficam estam junto econt iguos 

ao sitio em que oje viuemos, e asim em hum soo § se pode 

dizer que temos hum sitio em que de presente moramos, e os 

nossos negros, e nisto se comprende tudo o que esta ditto, que 

se expecificou soo pera dar satisfação e enteira noticia como uossa 

Reuerencia na sua pede (1 ) . 

A l e m disto temos o nouo sitio, que está na praça desta 

cidade, sercado todo de taipa; o titullo por que o possuímos hé 

per huã doaçaõ do Senhor gouernador Paulos Dias de Nouais, 

feita em feuireiro de 1 5 8 4 , em a qual doaçaõ nos deu o ditto 

sitio com mais duas mil e quinhentas braças ao longo do mar 

pera a parte do sul, e pello sertaõ dentro duas legoas. 

Esta doaçaõ renunciou ao depois o padre Baithezar Barreira 

á Camera desta cidade pera logradoiros, e o mais que a Camera 

quisesse, posto que cu [ i ] do naÕ consta isto por papeis; mas tem 

a Camera posse há muitos annos. Deixou o padre pera a C o m ­

panhia este nouo sitio, onde se fasem as obras do mesmo edifício, 

e hüa uarzea de terra que se chama o M o b e m b e m pera pastos 

do gado. Este mesmo sitio que temos sercado de taipa nos con­

firmou depois o Senhor gouernador D o m Jerónimo dAlmeida, 

e nos meteo de posse delle, asistindo elle pessoalmente com os 

mais officiais de justiça da terra, na era de 1593, a qual posse 

e doaçaõ atrás confirmou depois o senhor gouernador Joam Fur­

tado de Mendonça por particular prouisaõ sua e m nome de 

Sua Magestade, auendo respeito aos seruiços que ao ditto senhor 

fazíamos nesta terra, na era de 1599; deste sitio estamos de 

posse sem contradição de pessoa algua e todos os papeis tocan­

(1) [Ã margem e na mesma caligrafia]: todos estes chaõs de que 
se tem faiado, mudandonos daqui não importão nada. 

Este documento parece-nos de marcada importância pata a história 
da toponímia da cidade de Luanda e seu desenvolvimento através das 
idades. 
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te[s] a ellc, de que se tem falado, temos em nosso, poder, e os 

trellados delles autênticos se tem mandado a uossa Reuerencia 

pera auer a. confirmação de S. Magestade, auendo nós de ficar 

nesta terra ( 2 ) . 

N a praia desta Cidade, onde descarregaõ os nauios, temos 

hüs chãos de uinte braças ao longo do mar, e sinquoenta pella 

terra dentro, que nos deixou em seu testamento: o doutor Bat-

thezar Pinto Guedes, o qual tinha doaçaõ delles do senhor 

gouernador Paulos Dias; esta se perdeo na mão do senhor 

gouernador Joam Furtado, de que temos húa sertidaõ sua por 

elle asinada, em como se perdeo em seu poder, e depois nos 

confirmou os dittos chãos e posse em que estauamos, auia uinte 

e sinquo annos pouco mais ou menos, o senhor, gouernador Joaõ 

Roíz Cout inho por particular prouisao sua, em nome de S. M a ­

gestade, na era de 603, os quais papeis todos temos em nosso 

poder, e pella ditta prouisao nos tornarão a dar noua posse, em 

a qual estamos, sem contradição algúa; herdamos estes chãos 

deuoluto, naõ rendiam cousa alguã, ualeriam neste tempo 

6 o $ o o o reis; nelles fizemos seis moradas de casas térreas de 

pedra e barro, cubertas de telha, que renderão cada huã trinta 

mu reis pouco mais ou menos, cada anno, segundo o concurso 

dos nauios, porque acontese muitas ueses estarem de uasio. N e s ­

tes mesmos chãos tem feito com nossa licença casas, em que 

mora, hum nosso procurador de fora; estas não rendem nada 

pera nós ( 3 ) . 

Cont iguos a estes temos outras uinte braças de terra ao 

longo do mar, da mesma largura; estes chãos foraõ de hum 

MÍg [ü ]e l Caluos, conquistador deste reino, a quem o senhor 

(2) [Â margem e na mesma caligrafia]: Este sido importa, por­
que se fas nelle o nouo Collegio, e serue delle, e largando este naÕ 
há outro em toda a terra pata podermos morar. 

(s) [À margem e na mesma caligrafia]: Estes chãos e casas hé 
a milhor cousa que tem esta casa, e se elles naõ foraÕ, já ouueramos 
de ser idos. 
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gouernador Paulos D iaz de Nouais os deu por particular proüir 

saõ, os quais ao depois uieram por legit ima sucessão a hum 

Amador Soares, Sargento, mor que foi deste reino, a quem o 

senhor gouernador Manue l Serueira Pereira os confirmou de 

nouo na era de 606, e deu particular licença em nome de 

S. Magestade pera nolos poder uender a nós soomente, e a nhüa 

outra pessoa; com esta licença lhos compramos na ditta era por 

presso de 120$ reis, estando deuoluto sem cousa alguã que ren-

dese dinheiro; nestes chãos temos feito três moradas de casas 

térreas de pedra e barro, cubertas de telha; rende cada huá em 

cada hum anno trinta mil reis pouco mais ou menos, segundo 

o concurso dos nauios; temos a doaçaõ que o ditto senhor 

gouernador Paulos Dias fes a M i g [ u ] e l Caluos, e huá portaria 

de confirmação, e licença pera nollos uender, dada pello ditto 

senhor gouernador Manoel Serueira Pereira ao ditto Amador 

Soares, a Carta de uenda e auto de pose dada na era de. 607 ; 

dose braças destes chaõs ao longo do mar com o comprimento 

de 50 braças pella terra dentro estam em letigio, por ter nelles 

feito casas hum Rui Gomez Brauo em tempo de Amador Soares 

que nollos uendeo e há annos que está de posse delias, posto que 

depois quando nos deraõ a nossa pose quando as compramos, 

na era de 607, lhe puseram marcos, á qual pose elle ue [ i ]o 

com embargos ( 4 ) . 

N o fim desta praia onde descarregaÕ os nauios temos catorze 

braças e me[ i ]a de terra ao longo do mar, e desesete e tne[ i ]a 

pella terra dentro; destes chaõs naõ há titullo antigo, mas temos 

huá doaçaõ, e confirmação do senhor gouernador Manoel 

Serueira Pereira em nome de S. Magestade, passada na era 

de 603, que temos em nosso poder, em a qual fas mençaõ auer 

já 1 4 annos que estauamos em posse pasífica delles; estes chaõs 

(4) [A margem, é na mesma caligrafia].- Estes chaõs também 
são de muita importância e naõ conuem perder ao menos onde temos, 
feito as dittas casas. 
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estauaõ deuolutos quando os ouuemos, e nolos confirmarão; 

ualeriaõ trinra mi l reis pouco mais ou menos; fisémos nelles 

quatro casas térreas de pedra e barro telhadas de telha, que 

rende cada huá uinte mi l reis cada anno, quando estam alugadas, 

e muitas ueses o não estam por estarem longe da pouoaçaõ (5) . 

Contíguos a estes temos outras 1 4 braças de chaÕs, que 

estam deuoluto e naõ rendem nada; estes compramos a huá 

Luzia Gomes por presso de trinta mil reis, na era de 604 ; temos 

a carta de uenda ( 6 ) . 

N a mesma praia mercamos outros chaõs que teram de largo 

des braças, e de comprimento 1 4 , pouco mais ou menos; estes 

compramos a hum Manoe l Roíz Cardoso por cem mi l reis na 

era de 608, estando deuoluto, sem cousa alguã que rendese 

dinheiro; estes nos seruem de barreiro, onde fazemos telha e 

tijolo e pera isto o compramos, porque nesta terra em poucas 

partes há barro; naõ rendem cousa alguã, mais que seruirem 

do sobre ditto; temos a carta de uenda em nosso poder e 

posse ( 7 ) . 

TERRAS QUE A COMPANHIA TEM NESTA TERRA FORA DA CIDADE 

Pera a banda do Sul desta Cidade quatro legoas, em hum 

posto que se chamam (sic)as Ostras, temos me[ i ]a legoa de terra 

ao longo do mar, e pello sertam dentro huã legoa de comprido; 

estas terras nos deu o senhor gouernador Manoe l Serueira Pereira 

per huã doaçaó feita em nome de S. Magestade, respeitando 

aos seruiços que nesta terra faziamos ao ditto senhor; estas estam 

deuoluto, sem aruore, nem cousa alguã que renda, soo se pedi-

(5) [Â margem e na mesma caligrafia]: estas casas e chãos 
também saÕ de importância e naõ conuem largalos. 

(6) [Â margem e na mesma caligrafia]: oje não seruem, mas 
poderam seruir em cousa de importada, como pera casas. 

(7) [Â margem e na mesma caligrafia]: Saõ de pouca impor­
tância, soo seruem pera o ditto. 
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raõ peta pastos de gado; temos a ditta doaçaõ e auto de posse 

dada na era de 606 ( s ) . 

Temos pera a mesma parte do Sul desta Cidade cousa de 

oito legoas pouco mais ou menos, junto ao mar, em huã pinin-

sula que ali está a que chamam a Ensena, me[ i ]a legoa de terra, 

a qual nos deu per huã sua doaçaõ o senhor gouernador Manoe l 

Pereira que Deus tenha em gloria, feita em nome de S. Mages-

tade na era de 609, a qual temos em nosso poder, e juntamente 

o auto da pose que tomamos na mesma era; estas terras estam 

deuoluto, e naõ rendem cousa alguã, soo foraõ pedidas pera 

pastos de huãs ouelhas que temos; a qual doaçaõ passou o ditto 

senhor gouernador com clausula que ouuesemos confirmação de 

S. Magestade em sinquo annos, que se comesaraõ do tempo da 

ditta data ( 9 ) . 

Junto ao rio Bengo, pera a parte do norte desta cidade sete 

legoas pouco mais ou menos, temos duas legoas de terra em 

quadra, que nos deu per huã doaçaõ feita em nome de S. M a ­

gestade o senhor gouernador Manoe l Serueira Pereira na era 

de 604, sendo superior o p . e Pero de Sousa que Deus tem em 

gloria, o qual quando foi a tomar a posse tomou soomente huá 

legoa; a doaçaõ e auto de pose temos em nosso poder; estas 

tetras saõ matos brauos, e naõ rendem cousa alguã nem há espe­

rança que em nhú tempo uenham a render ( 1 0 ) . 

E m Masangano, que hé o primeiro prezidio que ouue nesta 

terra, temos hum sitio e cazas de taipa, cubertas de palha, onde 

os nossos primeiros padres morarão, quando uieram com o senhor 

gouernador Paulos Dias de Nouais, e depois todos os mais padres 

que ali foraÕ; este sitio, cazas, e serca está por nosso sem con-

(s) [À margem e na mesma caligrafia]: estas terras nunca nos 
seruiraõ mas poderão seruir pera pastos, e pera isso seram necessárias. 

(9) [Ã margem e na mesma caligrafia}: seruiraõ de pastos já, 
oje naõ seruem de nada, 

(10) [Â margem e na mesma caligrafia]: são de pouca impor­
tância. 

MONUMENTA, VI 7 
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tradição de pessoa alguá; não temos delle outro titullo mais que 

a antigua posse, que hé o uerdadeiro nestas partes; este naõ 

rende cousa alguã, soo pode seruir auendo missoís áquellas 

partes (11). 

N a m se espante uossa Reuerencia de tantas terras pera pas­

tos, porque nesta terra não choue mais que huã ues no anno, 

e assim hé necessário mudar o gado muitas ueses no anno pella 

grande seca. 

[No verso]: Das cousas de rais de Ango l la / 161 z j A n -

golla / fazenda e rédas que tem. 

ATT — Cartório dos Jesuítas, Maço 57, doc. 60. 

NOTA — Deste documento se serviu o Provincial para redigir o 
documento seguinte. 

(11) [Ã margem e na mesma caligrafia]: estando lá padres, naõ 
escusaõ este sitio. 
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29 

BENS DE RAIZ DOS JESUÍTAS EM ANGOLA 

(1612) 

SUMÁKIO — Enumeração dos bens de raiz possuídos pelos Jesuítas em 
Angola, em razão da lei de 30 de Julho de 1611. 

Ango l la 

O s Relligiosos da Companhia que residem em Ango la e 

entendem na comuersaõ dos gentios e conseruaçam dos redu­

zidos e portugueses, e em os mais ministerios que vza a C o m ­

panhia, tem o sitio em que se fundou o Col legio nouo, em que 

v iuem os padres, com officinas, Igreja e serca, iunto da qual 

fizeram gazalhados pera algús negros que seruem o Col legio. 

Deste sitio lhe fez doaçam o Gouernador Paulos Dias de Nouais, 

em nome de Sua Magestade, incluindo na dita doaçam duas 

mil e quinhentas brassas (1) de terra ao longo do mar e polo 

certam dentro duas legoas. D e toda esta terra dizistiraõ os padres 

e a deram liuremente á Camara e Cidade pera logradouros, 

reseruando somente pera sy o sitio deste Col legio nouo que uam 

fazendo, e hum pedaço de terra que se chama a Varz ia de 

Mobembem, que oje possue, e serue somente de pastos, nam 

só pera o gado do Col legio, mas pera todo o que alli uem. 

T e m mais o sitio do Col legio uelho, que hoie nam serue 

de mais que de pedreira pera tirar pedra pera o Col leg io nouo 

que se uaj fazendo. Este sitio fica deuoluto e nam rende, nem 

serue de cousa alguma. 

Fez doaçam a este Col leg io o Doutor Baítezar Pinto Guedes 

(1) Equivalente a 5.500 metros. A braça tinha 2m,zo. 
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de vinte brassas de terra de largo ao longo do mar no areal e 

praya e sincoenta pola terra dentro, que ao tempo que lhes 

doou, valeriam até secenta mil reis. Esta doaçam foi confirmada 

em nome de Sua Magestade poios Gouernadores Ioam Furtado 

de M e n d o [n]ça, e Ioam Roíz Cout inho. Nestes chãos tem o 

Col legio feito alguas casas térreas de pedra e barro. 

T e m mais o dito Col leg io ao longo da dita praya e areal 

vinte brassas que comprou a Amador Soarez, Sargento mor, 

com licença do gouernador Manoe l Serueira Pereira, em nome 

de Sua Magestade, por cento e uinte mil reis. Nesta terra tem 

0120$ o Col legio feito casas térreas de pedra e barro. 

T e m mais na mesma praya catorze brassas e me[ i ]a de 

terra no areal ao longo do mar, e dezasete e me[ i ]a pola terra 

dentro, de que lhe fez doaçam em nome de Sua Magestade o 

Gouernador Manoe l Serueira Pereira. Esta terra estaua deuo-

luta quando se deu ao Col legio, e ualleria trinta mil reis, pouco 

mais ou menos; fez o Col leg io nella casas térreas de pedra 

e barro. 

T e m mais catorze brassas de terra no areall da dita praya,. 

que se compraram a Luzia G o m e z por trinta mil reis. Estam 

0030$ deuoluto e nam rendem nada. 

Comprou mais o dito Col leg io a Manoe l Roíz Cardoso, n o 

areal da dita praya, dez braças de largo, e catorze de comprido 

polia terra dentro; deulhe o Col leg io por isto cem mi l reis, 

por ter no fim hum barreiro de que tinham muita necessidade 

pera delle poderem tirar barro e fazer telha e tijolo pera as obras 

do dito Col legio. E disto somente serue, e nam rende cousa 

0100$ alguma. 

Todas estas terras assima ditas, assi do sitio do Collegio-

como as que estam ao longo da praya, sam areais e de largura 

muito estreitas, que em partes se pode passar com hú t iro de 

pedra, de que lhe fez doaçam o Gouernador D o m M a n u e l 

Pereira em nome de Sua Magestade, que tudo está deuoluto 

e nam rende cousa alguma, só serue de pasto quando choue. 
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T e m mais seis legoas, da Cidade da banda do Sul, ao longo 

do mar na terra firme, hum terço de legoa de comprido que 

comprou a D iogo Ribeiro por preço de cem mi l reis, a qual 

compra confirmou em nome de Sua Magestade o Gouernador 

Bento Banha Cardoso; nam rende cousa alguma, e sérue somente 

de pastos quando choue. 0100$ 

T e m mais iunto ao Rio Bengo, pera a parte do Norte, sete 

ou oito legoas da Cidade, huma legoa de terra ao longo do dito 

Ryo, de que fez doaçam ao dito Col legio o Gouernador Manoel 

Serueira Pereira; e posto que na doaçam daua duas legoas de 

terra em nome de Sua Magestade, o Col leg io tomou somente 

posse de huma legoa. N a m serue, nem rende cousa alguma e 

somente serue para pastos. 

T e m mais em Icollo, ao longo do Ryo Bengo, oito legoas 

da Cidade para a banda do Norte, huma legoa de terra da qual 

lhe fez doaçam o Gouernador Manoe l Serueira Pereira em nome 

de Sua Magestade. Esta terra, não rende, nem serue aos Padres 

de cousa alguma, e só se pedio polas esperanças que temos de 

se poder ali fazer Christandade, por estar aquelle sitio em para­

gem, donde com huma ou duas Igrejas se pode ter cu[ i ]dado 

de muitas mil almas. 

T e m mais em Maçangano, que hé o primeiro presidio que 

ouue naquella terra, hum sitio com casas de taipa cubertas de 

palha, em que morão os padres nos tempos que fazem missões 

ás conquistas. E perto destas casas tem hum quintal com algu­

mas aruores de espinho; isto nam rende cousa alguma e só serue 

pera o tempo das missões. 

Declarase que nesta parte de Loanda, assi ao largo do mar, 

como algumas legoas pola terra dentro, quando os annos uam 

bem ordenados, nam choue mais que duas uezes, huma pello 

Nata l , outra pola Páscoa: e de cada uez pouca chuua. E como 

a terra toda hé are[y]a, ou areyenta, e as calmas muito grandes, 

em poucos dias se seca toda a herua. D e modo que pera susten­

tação do gado, por pouco que seia, sam necessárias muitas legoas 
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de terra em uarios lugares pera o irem mudando; e nam pareça 

isto muita terra, porque quaisquer homens lá que a querem tem 

muita mais, pola largura que há delia, assi pollo sertam dentro, 

como ao longo do mar, que tudo está deuoluto, e sem auer 

quem o queira. 

Este Col legio que os padres fundarão em Ango la , que ainda 

nam está acabado, se uaj fazendo com esmolas e com muito 

custo e trabalho dos ditos Padres, sem sua Magestade lhe[s] 

dar ajuda pera isso alguma ategora. 

[No verso]: Rol dos bens de raiz dos Collegios desta 

Prouincia de que se fez copia e l impo pera 

se dar a S. Magestade, pòr rezaõ da lei 

d e 6 1 1 ( 2 ) . 

ATT — Cartório dos Jesuítas, Maço 57, does. 26, 27, 40, e 50.*. 
Copia-se o doc. 50.ª 

NOTA—Da mesma data [1612] diz o doc. 7 do Maço 57: 
«O sitio que aly [em Angola] tem os Relligiosos que residem em 
Loanda lhe[s] senie de serca e nella tiaõ fazendo dormitórios, Igreja, 
e offiçinas, pellas diuisoes e demarcações por onde lhe[s] fez doaçaõ 
delle o Capitão Paulo Dias, cóforme as prouizoes que leuaua e assy 
naõ tem delle rendimento». 
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30 

MEMORIAIS DE PEDRO SARDINHA 

AO CONSELHO DE ESTADO 

(1612?) 

SUMÁRIO — Alvitres sobre o comércio dos reinos de Angola, Congo, 
Loango, etc. — A questão do zimbo e dos direitos das 
pescarias — Parecer do deão da Sé do Congo — Alvitre 
fora converter o zimbo em dinheiro corrente. 

MEMORIAL PERA O CONSELHO DESTADO DE SUA MAGESTADE 
DADO POR PERO SARDINHA SEU SERUIDOR 

+ 

V o ç a Magestade hé Senhor do Reyno dAmguo la , que tanto 

lhe tem custado de sua fazenda e uaçallos e nella tem ordjna-

riamente prizidios cõ jemte de guerra, assi terra demtro como 

na Cidade de Sam Paullo da Loamda, sjta ao lomguo do mar, 

em que asistem oje seus guouernadores e oficiays do despacho 

e guouerno, e cõ ordjnaria pagua tirada de sua reall fazenda, 

mujto majs do que lhe remde o comtrato da saq[u]a dos escra-

uos que do djto Reyno tiram, atemto a satisfaçam que se daa aos 

que seruem no djto Reyno e ysto hé muj emtjndido dos que 

zelam õ seruiço de V . Magestade. 

E m cazo que Vosa Magestade naõ puzera tamto de sua 

reall fazenda aliem do que remde o dito Reyno no sustemto. e 

defençam delle, basta ser Senhor dele peta saber em rezam 

destado, que quem na sua terra guanha ajude o estado reall cõ 

paguar a l lgul couza das mujtas ganãsias que allcamçaõ, mor-

méte naõ semdo com opreçam do pouo, como se veta no dis-
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curço que se segue, o qual l fiz como testymunha de uysta nos 

menejos das terras distimtas do dito Reino. 

O Reyno do Loamguo estaa na mesma costa dAmguo la , a 

julauemto da Loanda e escala dAmguo la que hé Sam Paullo 

e hé anexo ao comtrato da Jlha de Samto Tomé , no qual Reyno 

se.produz mujta camtidade de sertã herua da qual se tece pellos 

mesmos naturays varias sortes de panos, e assi majs se tyra do 

mesmo Rejno mujto paao vermelho e ximgas, que sam cabellos 

dellefamte, as quajs fazendas naÕ tem uazam senão no Rejno 

dAmguo la , por ser tudo jsto mujto estimado dos pretos natu-

rajs dele, 

E os tratamtes que uam resguatar essas ditas fazendas leuam 

droguas do mesmo Reyno d A m g u o l a sem pagarem njnhuã couza 

nalfamdegua de Vosa Magestade e tornãodo a elle por naó terem 

outra parte em que se gaste[m] as djtas fazendas, ganhaõ a mill 

e duzemtos por sem to e o menos a mil e que estes pague a 

trimta por semto nallfamdegua de Voça Magestade quamdo 

vem hé sofriuell, mormente fazemdo este caminho no ano a 

tres vezes, j j . 

E posto que o marfim que do djto Reino do Loamguo uem 

a Amguo la pagua direito nalfamdegua delía, as mais couzas 

djtas e outras que nao diguo, não paguaõ, semdo de tamto uallor 

e majs que o marfim; elle[s] alguãs paguaõ, sam os menos, do 

Rejno de Ocamgua e do Rejno do Ibar, e do Rejno de Sumde e 

do Rejno dos Amz iquos e do estado de Bata, que todos sam 

distimtos hu do outro e todos do Rejno d A m g u o l a e distamtes 

delle. V e m as mesmas fazendas asima djtas beneficiadas e ticidas 

pellos mesmos naturais delles, por produziré os campos delles 

a djta herua, e naõ tem outra vazam senaõ no djto Rejno d A m -

guolla, que tamto tem custado hà fazenda reall e custa e custará, 

e delle próprio leuao os tratamtes as droguas cÕ que resgatam 

as djtas, sem na saida dAmguo l l a paguarem nallfamdegua de 

Vosa Magestade ninhuã couza e liure de todos os guastos ga­
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nhaõ os tratamtes a ojto semtos por semto no Rejno dAmguo la , 

nos quays tratos adqujrem mújta riqueza. Pello que parece so-

friuell paguarem pera ajuda das despezas eisisiuas dAmguo la , 

a v imte por semto de todas as fazendas que dos djtos Rejnos 

trazem. 

E adujrto a Vosa Magestade que o que tenho exptsifiçado 

atéquj naõ perjudica ha saq[u]a dos escrauos do Rejno d A m -

guolla pera fofa e comtrato delles, porque as fazemdas que se 

dam em troq[u]o das sobreditas fazendas estramjeiras dos Rej­

nos djtos, sam droguas cõ as quays se vam comprar, as quais 

naõ serué pera comprar escrauos nos resgates dAmguo l la ordj-

narios, nas fejras deiles. 

O s escrauos que se resgatam e tjraõ dAmguo l la se compraõ 

nos resgates delia com fazendas de uara e couado, como f iq [u ]a 

apomtado atraz. E porque das ilhas das Canárias e outras partes 

distimtas da Coroa dé Purtugall e das ilhas delle vam navios 

carregados de vinhos, com os quais se naõ resgatam escrauos 

nas fejras ordjnarias dAmguol la , mas antes em serto modo sam 

cauza os vjnhos de se demjnujrem os cabedajs dos mercadores da 

Loamda, porque pera os seus escrauos Pumbejros (1) comprarem 

vjnhos lhe[s] fazem notaueis furtos e Ihe[s] leuantam por este 

respejto cõ as fazendas de seus senhores, o que hé em perjuizo 

do trato ordjnario da terra demtro, o que se poode reparar com 

prouejto da mesma terra e auméto da fazenda de Vosa Mages ­

tade na forma segujinte. 

N o s vinhos leuados das partes ditas ao djto Amguo l la se 

ganha ordjnarjamente a qujnhentos por semto, paresse caber 

em rezam destado que paguem de cada pipa de vinho que se 

meter em Amguo l la pera vemder a dous mil l reis, atemto que 

(1) Aliás Pombdros. Negociantes sertanejos, que traficavam com 
os indígenas. Na Áfnca Portuguesa e no Brasil dava-se este nome ao 
emissário ou agente que percorria os sertões para obter escravos. Tam­
bém lhes chamavam trangomaus, chatins e bandeirantes. 
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em Pernambuq[u]o, guouernaõdo Manuel i Mascarenhas Home, 

poos direito em cada pipa de mill e seys semtos reis, pera as 

despezas da dafemçaÕ delle, que sam menos que os dAmguo l ía , 

e as ganãsias no v inho a semto por semto, hé o majs que se 

guanha no dito Pernãbuq [u] o. 

O Rio Coamza dista da cydade de Sam Paullo da Loamda 

dAmguo l ía a balrrevemto sete legoas e delle atee o Rio Zajre, 

que f iq [u]a a jullavemto, auerá simquoemta legoas de costa, 

a quall hé defemdida com as armadas que os guouernadores 

dAmguol ía mamdão, em que se faz mujtas e larguas despezas 

da fazenda reall cõ numerosos solidados e bastimétos de que 

sou testemunha e os liuros dos fejtores de Vosa Magestade em 

que se Iamçaõ as djtas despezas. 

Nestas simquoemta legoas sobredjtas pescam os pretos na-

turais da terra de duas braças dagoa atee sete mujta camtidade 

de búzios piquininos, a que os naturais chamaõ zimbo, o quall 

hé tam estimado delles como de noos o ouro e prata, [e] pérolas; 

finallmente que hé tizouro e moeda que corre amtre os naturais 

e bramquos que lá rezidem e tem o mesmo vallor majs de 

quinhemtas legoas pella terra demtro, os quais pescadores de 

z imbo paguaõ serto direito a dous uasallos dellRej de Comguo , 

jnjustaméte, porque Voça Magestade hé Senhor do mar e costa 

em que se faz a tall pescarja e a defemde dos jmiguos olamdezes 

e outros que a ella vem, cõ mujta custa de sua reall fazenda, 

como fiqua dito. 

E aliem deste direjto ser de Voça Magestade, cobrando o 

seus mjnistros evjtará mujtas tiranias que uzam os mjnistros dos 

que oje os guozam, e os mesmos pescadores poupam quaze outro 

tamto que os djtos mjnistros t i raniq[u]amente lhe[s] leuaõ 

aliem do direito, como quem se guouerna sem cõsiencia. 

N a mesma costa em allguás partes produz o mar [e] a 

natureza o sall sem beneficio nem gasto de peçoas, o quall os 

naturajs leuaõ pella terra demtro e hé de mujto vallor. Paresse 

que deue tirar os tays das mujtas ganãsias que nelle tem, allguã 

106 



couza pera ajuda do estado reall, como vemos na rasa do sall 

das Jmdias, que todo o espanhol que tira delia sall paga dous 

realles de cada íanega, semdo a ganãsia muj pouq[u]a, e soo nas 

terras djtas se faz em cada mojo vjmte mill reis; na Loamda e 

pella terra demtro adomde o leuaõ, deue fazer majs de sesenta 

mil l , e que os tajs pague de cada cargua algum derejto, pa­

rece justo. 

O s dous uasallos dellRey de C o m g u o que guozam os di­

reitos sobreditos haõ nome Manybamba e Manjsonho. Senho-

ream até o porto de Pimda, que hé na boq[u ]a do Ryo Zaire, 

omde amtigaméte esteue pouoaçam de Purtuguezes, e m que 

V . Magestade m lda oje fazer fortalleza, se d iz , e có mujta e 

justa comçideraçaõ, a quall pera este negosseo importa mujto 

(e naõ hé jmcÕvjnjemte serem estes cobradores do zjmbo, ua­

sallos dellRej de Comguo) porque os Purtuguezes que amdaõ 

no trato das tetras djtas atraz, soo por paçatem pellas terras destes 

dous fidallguos e pellas dellRej de Comguo , lhe paguaõ por 

cada pasar de Rio, que não dá por meja perna, derejtos de cada 

cargua de cada escrauo que lhe ué carreguados. Pel lo que com 

muyto difjremte cauza e justa rezam, poode V . Magestade 

mamdar cobrar o que elles cobram, pois hé seu, por ser frujto 

do mar de que V . Magestade hé Senhor e como tall o defemde 

cõ seus vasallos e fazemda e naõ elles né ellRej de C o m g u o . 

Adujr to a V . Magestade que pera este negosseo [se] jmvis-

tir e pôr em arrecadaçam, como comuem e sem estromdo nem 

alteraçam, jmporta mamdar huã peçoa esprjmétada e capaz e a 

quem a espjriemsia da mesma terra tjuer mostrado o como ele 

deue guouernar e lembro que naÕ basta auer estado em Amgo l la 

mujto tempo, porque rriujtos am estado neila e naõ descursaraõ 

o que prezemto a V . Magestade neste aílvjtre, senaÕ que amde 

saber o por omde amde camjnhar nestas couzas, as quais e o 

esemçial delias se emserra no pejto deste criado de Voça Mages­

tade; e adujrto que se for pesoa jncauta o mais serto hé dar com 

tudo atrauez. Porem como eu zello o seraiço de V . Magestade, 
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diguo que darej todas as ordems nessesarias pera se jmuistir e 

dar á emxucuçam e arrecadaçam este rjndjméto cõ suaujdade. 

E comclujndo rne afirmo jmportará este remdjméto com-

tiudo na narraçam atraz, sem mill cruzados, cada hum anno; 

e a isto me obriguo; e se Voça Magestade ouuer que o sjruo 

em jr pesoalméte a este negosseo o farej com a vomtade diujda 

a bom vasallo seu, temdolhe respeito, assy ao mençjmemto deste 

allvjtre, como ao seruiço gramde que lhe poço fazer cõ minha 

prezéça e ida, atemto ser quase serto gastar niso o resto da mjnha 

vida e jdade, o quall nem hade ser pera mjnha molher e fjlhos. 

E avemdo V , Magestade por seu seruiso madar outré estou pres­

tes pera lhe dar todos os adujrtjmentos nessesarios pera efectuar 

o a que for. 

A s i majs aduyrto a V . Magestade que nas ditas sjm-

q [u ]oemta legoas se peesca mujto pescado, cujo derejto hé de 

V . Magestade, como o da cidade de Sam Pauüo dAmguo l la e 

na costa da Mjna , omde tem peçoas que o cobraõ; o que jm-

portaria muyto, asi por se gastar com a jemte do sertam, como 

pello mujto que se gasta cÕ as armações dos escrauos que se tiraÕ 

dAmgol la , atemto ser o mais e mühor comduto que se leua e 

dá na terra aos ditos escrauos. 

Adujr to majs a Vossa Magestade que no estado do Brasill 

se pesq[u]a camtidade do mesmo búzio de que se trata e o 

leuaõ a Amgo l la a vemder, em que fazem mujto dinheiro e 

naõ paguaõ no estado djto nada, né em Amgo l la . Pello que se 

deue madar que pague em A m g o l l a o mesmo derejto que os 

naturais e que no Brasill se nao acejte nada delle. Porque como 

na terra naõ vali pagarão quaze nada e em A m g o l l a vali mujto, 

e por outros respejtos que estaõ bem á fazenda de V . Magestade. 

E outrosi adujrto a V . Magestade que se naõ diílate este 

negosseo, porque emquanto este Rey hé nouo nas couzas c tem 

poup[u ]o conhysjméto com os home[n] js da naçaó ( 2 ) que 

(2) Judeus. 
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vjuem na cidade da Loamda, se poderá negossear milhor com 

elle, Pel ío que nos primejros navios que foré de Setembro 

avamte, deue djr a peçoa que V . Magestade ordenar. Salluo o 

milhor juízo. 

Deste criado de V . Magestade 

+ 

P.° Sardinha 

+ 

A meu emtender esta hé [d] ordem que poode auer 

pera se jmvistir e por etm arrecadaçam o rjmdimeto do 

allvitre que Pero Sardinha tem dado a V. Magestade. 

Nesta Corte no Limoeyro delia estaa prezo o adajam da See 

de C o m g u o , o quall se chama D ioguo Roiz Pestana, e há mujtos 

anos que rízide em C o m g u o e comfeça ellRey dom Aluaro, que 

oje hé Senhor do mesmo Reyno e doutros e he muj notório aos 

que sabem das ditas partes, que naõ faz majs o djto Rey que o 

que lhe este Sacerdote e Cófeçor seu lhe diz e nisto naõ há duuida. 

A s culpas, s igumdo emtendo, sam majs achacadas de jmi-

guos e da naçam ( 2 ) que uerdadeyras; se seraa o que for, mas o 

que eu vi estamdo em Amgo l ia , foj que desterrou ellRey dom 

Aluaro do seu Rejno a jemte da naçaõ, por viuer com Ritos de 

maos Cristãos, e o bispo dom frey Amton io de Santo Esteuaõ o 

aprouou e proibio jrem os tays aos resguates de C o m g u o . 

Este desterro carregauaõ acul lpa a este D ioguo Roiz Pestana, 

cónio comfeçor dellRey e esta myrmuraçaÕ ( 3 ) e quejxa ouui 

aos da naçaõ que em A m g o l a vjuiam e vjuem, e pelío que 

allcamçado tenho, nem em A m g o l a ouueraõ de ser cõsimtidos 

(3) Leia-se: murmuração. 
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morar seriaõ Cristãos velhos ( 4 ) e elles pera este Rejno vjmdos, 

vjueraó milhor. 

Sou de paresser que V . Magestade, visto a callidade das 

cullpas e damdo lugar, sollte o prezo, com prjmejro lhe ser 

sj [g ] nyficado o como este zjmbo que se tjra do mar, o derejto 

delle hé de V . Magestade, e que asj o deue elle mesmo 

sj[g]nificar per cartas a ellRey dom Aluaro, com as pallauras 

nesesarias ao negosseo e que fazemdo nisto o que cumpre pera 

V . Magestade auer o seu, lhe fará mercê, aliem da sulltura, de 

capellaõ fidalguo de V . Magestade e allgua pemção de que se 

sustemte até V . Magestade uer posto em efejto o asima djto, 

e que em o semdo lhe fará mercê de hum habjto d A u j z pera filho 

se o tem ou filha e temça dada do mesmo rjmdjmeto em Amgo la , 

porque estamdo imtereçado fará e tratará uerdadejramente o que 

se peede. 

A peçoa que ouuer de leuar as cartas de V . Magestade e 

do djto D ioguo Roíz Pestana deue djr cõ nome de embaixador 

de V . Magestade a ellRej de Comguo , guardamdo segredo ao 

negosseo que yaj tratar, porque os fidallguos vasallos do djto 

Rej que estam em mejo camjnho, sam jmtireçados na remda 

de que se trata e allcamçamdo o a que uaj o embaixador, o 

matarão com peçonha sem duuyda, o que nam fazem depõys 

de tratado cõ o Rej e avjriguado e nisto me afyrmo. Pello que 

cumpre ser a peçoa saguaz e jmtídida nos estülos da terra e 

custumes delia e naõ no semdo, o mais serto hé emcalhar todo, 

e como no prjmsipio se erraõ ou asertaõ os negócios pella mor 

parte, cumpre este aduyrtjmeto ser leuado na mente. 

A peçoa djta há dir a A m g o l a e em chèguamdo avizar a 

ellRej don Al lvaro de que vaj jmviada por Sua Magestade a-

tratar negosseos de mujta jmportamsia, que lhe dê lisemça pera 

o fazer; e pera isto há de leuar huã carta de V . Magestade 

(4) Por oposição a cristãos novos, isto é, limpos de sangue judeu. 
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que naõ diga majs, senaõ que o sobredito, pera lhe mádar diamte 

pera cremça, e as mais leuar cõsiguo muj a recado e secreto. 

Aduy r to mays a V . Magestade que se nao desemgane o' 

sobredjto D ioguo Roíz de que nao há de tornar a Comguo , senaó 

que em V , Magestade estamdo Senhor do djto direito e seus 

oficiays cobramdo, terá respejto a seu desterro; ysto me parece.' 

Salluo o milhor juizo. 

E se V . Magestade ouuer que o sjruo em jr a este negosseo, 

creya de m y que não errarey em seu sjruiço cõ especia de mal l i -

Cía e que assi como o tenho sjruido majs de 20 anos, o sjrujrej 

co este resto de vida, pidjmdo se aja por seruido mãdar me 

rjmunerar cõforme a callydade delles, iporque tenho filhos e 

filhas e guastej a mocidade em seruiço de V . Magestade e a 

fazenda, sem atee ora ter mercê njnhuã. / / 

A vida [e] estado de V . Magestade nosso Senhor, etc. 

Aduy r to a V . Magestade que depojs de ter fejta a ordem 

atraz e asjma, faleceo ellRej dõ Al lvaro e lhe sossedeo dom Ber­

nardo seu jrmaõ, cõ o qual l naõ prjuaua tamto o adajam cótjudo 

asima. Pel lo que sou de parecer se rnodeere a merssê que se lhe 

fizer; e isto faço por poupar a fazenda ¡reall cõ razaõ justa e 

zello de seu seruiço. Nosso Senhor, etc. 

Deste criado de V . Magestade 

+ 
P° Sardinha 

[No verso]: Esta hé a hordem que se poode ter pera uoça 
Magestade auer o rjmdjmêto do Alvj tre de 

C o m g o . 

+ 

Resposta que me deo o deam Dioguo Roíz Pestana e hé a 

que se segue. 

Q u e todo o que fosse em sua maõ estaua serto em sjruiço de 

Sua Magestade e que este zelló mostrou sempre em C o m g u o , 
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assi nos socorros c p e fez com ell Rej dom Aluaro, mãdasse os 

gouernadores dAmguo l la como noutras cousas. E que neste 

negosseo do z jmbo e sall que bem jmtejrado estaua pertemsia 

a Sua Magestade. E que se elle estjuera em C o m g u o o acabara 

loguo com o Rey delle, mas que pojs estaa caa, que elle esctj-

ujria a Sua Al teza, o que niso jmtjmdia e compria que elle 

fizesse. Finalmente que o que Sua Magestade ordenase o faria. 

M a s que adujrtia a Sua Magestade que a peçoa que fosse a 

este negosseo, aliem de ser fiell, auja de ser conhissida do mesmo 

Rey, porque jmportaua mujto ter elle satisfaçam da djta peçoa, 

e que se Sua Magestade fosse seruydo elle lha apomtaria per 

escryto e fechada, pera que fosse tudo bem emcamjnhado, 

E aliem disto que cumpria hyr a peçoa direjtaméte ao porto 

de Pjmda e naõ tocar Amguo l la per njnhü cazo, e jsto per dous 

respeytos: o prjmeyro porque a jemte da naçam ( s ) que nella 

rizidia auja de perturbar tudo; e quamdo não pudeçe com a 

mesma peçoa que Sua Magestade mamdasse, que lhe aviam 

correr com o duque de Bamba, uaçallo deli Rej de C o m g u o , 

que estaua em mejo camjnho e era muj amiguo da jemte da 

nação, e aliem disto jmtereçado no zjmbo e sall do mar de Sua 

Magestade, de que se trata. Pello que a Pjmda e naõ a A m g o l a 

deue jr a djta peçoa. 

E que era de parecer que [quanto] á fortalleza de Pjmda, 

escreuesse Sua Magestade a ell Rey dom Al luaro que nas suas 

maÕs deixaua o fazersse. Porque com jsto poupaua Sua Mages ­

tade dinheiro, e obriguaua o djto Rej pera tudo o que quizesse. 

Adujrt ia majs que o djto Rej naõ estaua bem cõ Amton io Gon-

çaluez Pjta, que lá foj por Capj tam, por suas faliras, e que se o 

emcarreguassem dysto sjria perdersse tudo, e que isto imtimdia 

cõprir tudo. 

A s i majs disse que a peçoa que fosse a este negosseo que 

naõ auja de ter amjzade né conhysiméto com a jemte da naçam 

(5) Cristãos novos, de raça judaica. 
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dAmguol la , percjue iço soo bastaua pera ellRej se naõ fiar da 

djta peçoa ne comseder o que lhe represemtasse; e mais naõ 

disse. 
Pe Sardinha 

Re[s]posta do deam jumta aos mays 

papeys que Pero Sardinha deu. 

+ 
Este hé o modo que me parece se pode ter pera se comtterter 

o zjmbo do Alujtre. 

O z imbo do rimdimêto de V . Magestade naõ serue na 

mesma especya pera fora de Comguo , pelo que cumpre comuer-

terse no de que faça dinheiro, pera o que deue ter esta ordem, 

saluo o milhor juizo. 

O tizourejro a cuyo estiuer o djto z imbo tenha [ordem] de 

uoça Magestade para comprar todo o marfim que ouuer pellos 

preços em que estaa aualiado nallfamdegua dAmguo l l a e sou de 

parecer se acresemte alguã couza mays, porque acudjraa mor 

camtidade e auerá mor espediemte no zjmbo, aduyrtimdo mays 

a V . Magestade que no prjmejro arremdaméto do comtrato da 

saq[u]a dos escrauos se faça soomete da saq[u]a delles, dej -

xamdo o marfjm pera ajumtar ao arremdaméto que lhe ouuer 

de fazer do rjmdjméto do zjmbo pello tempo em diamte, e 

emquanto o naÕ arremdar tjrarsse há no t roq[u]o do marfjm 

ganãsia, e terá mor corremte a vazam do zjmbo. 

E em caso que naõ aja tamta camtjdade de marfjm que se 

embeba nelJa todo o rymdiméto do zjmbo, tenha ordem o djto 

tjzourejro pera o comverter em peças descrauos djmdias que 

sejam boos, os quais se repartam em cada navio que sajr d A m -

golía, damdo a cada u dez escrauos pera que se partam amtre 

as peçoas que leuaré escrauos, cÕ adjtaméto que daram no Brazill 

o uallor que tjuer em Amgo l la , corremdolhe V . Magestade o 

MONUMENIA, VI — 8 
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risquo de foguo, mar, e coçajros, e desta manejra naõ corre 

V . Magestade risquo de vidas, ne há o seu dinheiro com opreçam 

dos paçagejros, aos quajs hé facill assejtar e pagar, porque como 

lhe amde dar peças boas, tem nellas ganásia no Brazill. 

E o maríjm que se fizer pello djto zjmbo, sou de patecer 

que mãde V . Magestade ordem peta que cada naujo que saja 

dAmgo l la leue sertã camtidade pera emtreguar nallfamdegua 

por comta de V . Magestade, no que se lhe naõ faz moléstia, 

porque Ihe[s] sjrue aos navios, pera o lastro delles, porque o naõ 

escuzaõ e o navio que leuar os guouernadores ao estado do Brazill 

poode trazer o dito marfjm a este Rejno, ou o que leuar os 

guouernadores dAmgo l la . 

E nesta forma emtemdo fiqua comvertido este zjmbo em 

mero dinheiro, atemto o marfjm ser especia que tem vallor em 

toda a parte. / / 

A uida e estado de V . Magestade nosso Senhor, etc. 

Deste criado de Vossa Magestade 

+ 
Pe Sardinha 

[No verso, em outra caligrafia]: A lu i t re 6 1 6 

que deu P° Sardinha 

A m g o l a 

DOCUMENTOS ORIGINAIS do Ex.mo Professor C. R. Boxer 
(Londres). 

NOTA — Refere-se, sem dúvida, aos documentos precedentes, o 
texto seguinte: 

Diz Pedro Sardinha, cauakyro fidalguo da Caza de V. Mages­
tade, que elle prezemtou hum alvjtre de gramde remdimeto cada ano, sem opresam noua, por ser couza que se paaga há muitos annos, mas 
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naoja aos ministros de V. Magestade, como se rellata na narração que 
elle Suplicante tem dado. / / 

O quall allvjtre e apuramêto delle, remeteoV. Magestade ao 
Dezembargador Roque da Silluejra, por expreça Portaria sua. E em 
comprjméto dela o djto desembargador o apurou como zellozissimo 
mjnistro do sjruiço real. [...] E neste estado estaa este negossto em 
poder do Secretario do Conselho da Fazenda, Dioguo Soares, auemdo 
4 anos ou' simquo quaze que elle Suplicante o sulticita. 

[No verso: Jnforme Dioguo Soarez do que nisto passa e o estado 
em que está a consulta de que o Supplicante trata. Lisboa, 8 de No-
nembro de 617. 

AHU — Angola, cx. 1, doc. 132. 

NOTA—Apesar da nota escrita no verso, dando ao documento 
a data de 1616, não a aceitamos. O Alvitre foi entregue em tal data 
que em 1617 havia «4 anos ou simquo quaze» não tinha resposta. Desta 
indicação coligimos a data que lhe damos, aliás incerta, de 1612(?). 
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31 

CARTA DE EL-REI AO BISPO VICE-REI 

(25-1-1613) 

SUMÁRIO—Manda ao Governador da índia que faculte os meios 
para o descobrimenta da costa da Cafraria ao capitão 
Belchior Roig — Sendo preciso fornecer-lhe-ia embarcação. 

Ev E l Rey faço saber a vós meu V . Rey ou Gouernador 

da Jndia que eu enuio hora a essas partes com auiso huã 

carauella, de que vay por Capitão Belchior Roiz, Cavaleiro 

do habittò de Christo, cõ ordé que torne nella para este Reino 

e de caminho faça o descobrimento que tenho mandado da 

terra da Cafraria, ãtre os cabos Neg ro e de Boa Esperança e 

para se assy conseguir, por ser de muito meu seruiço, ey por 

bem e uos mando que sendo caso que a dita carauella tenha 

necessidade de concerto, ordeneis se lhe faça todo o que for 

necessário e que naõ estando ella para seruir lhe façaes dar 

outra embarcação do mesmo porte, em que possa fazer o dito 

descobrimento e vir a este Reino e a despesa que nisso se fizer 

será leuada em cota por este, com uosso despacho e mandado 

do vedor geral de minha fazenda, ao qual, e a quaesquer outros 

meus ministros e officiais a que pretençer, mando que assy o 

cumpraÕ e façaõ em todo cumprir como neste se conte, posto 

que naõ seia passado pella Chancellaria nê registado é parte 

alguã, sé embargo da ordenação e de quaesquer regimétos e 

prouisoSs em cõtrairo. / / 

Domingos Lopez o fez é Lixboa a 25 de Janeiro de 1 6 1 3 . 

O secretario An ton io V i les de Cimas o fiz escreuer. 

O BpÕ D o m P.° 

BAL — Códice 5I-VIII-3I, £1. 159. 
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32 

REGIMENTO DA DESCOBERTA DA COSTA DA CAFRARIA 

(25-1-1613) 

SUMÁRIO—Regimenta que parece, se dette guardar no descobrimento e 
descripçaõ da costa do Cabo Negro té o de Boa Esperança. 

D o que se descobrir desta costa, se faça descrípçaõ, de 

taõ grande compasso, que seja ao menos cada grao de u m 

palmo, para que assi se possaõ assinalar todos os particulares 

com grande destinçaõ. E porque sendo o grao deste tamanho 

seria o papel da descripçaõ muy grande, repartasse toda em 

seis ou oyto Taboas, ou mais, como parecer a que a fizer. 

A s descripçoés dos portos, que parecerem capazes, e acomo­

dados para o comercio e recolhimento de nauios, façaõsse á parte, 

em muyto mayor forma e grandeza, que se possaõ medir a 

pees e passos, para que nellas se considerem os sitios em que 

se poderá pouoar, e fazer fortalezas. E para este effeito se 

tragaÕ notadas todas as alturas e eminências delles. 

D e toda esta costa se tirem á parte, em hum liuro, as 

conheçenças, debuchando as em grande forma, com muyta 

particularidade, e cõ as cores com que se representará á vista, 

assinalando o Rumo per que se fizer a tal conheçença, e aduer-

tindo com differentes disenhos as variedades que fizer aquella 

parte da Costa, uista por outros Rumos. 

D e todos os Cabos, Angras, Bayas, Portos, Bocas de Rios 

e baixas, se note cÕ grande precisão as alturas do Polo, as quaes 

podendo ser (para o que se façaõ todas as diligências possiueis) 

se tome em terra, tomando a do sol com um quadrante grande, 

no qual se conheça com distinção a duodécima parte de um 

grao, pello menos. 
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Notense cõ muita vigilância, todos os surgidouros, as bocas 

dos seus fundos, a calidade delles, as fontes, ou ribeyras, em 

que se pode fazer aguoada, disenhando as com diligencia 

notando a bondade das aguoas, e assim todas as mais cousas 

e sinaes, que se costumaõ aduettir nos Roteyros. 

N o s Rios que se acharé nauegaueis, se entre com a embar­

cação que a altura delles consentir, té o lugar donde por falta, 

de agua, ou do sitio, se naõ possa'passar: descreuendo suas 

ribeyras de uma e outra parte, e a forma delias, e pouoaçoés 

que por ellas se uirem, com seus nomes, e notando as madres 

dos taes Rios, e tomando informação de seus nacimentos e 

correntes, e em que tempos do anno crecem. 

Informense també da noticia que tem os pouoadores da-

quellas partes do M a r da Jndia da outra banda, que hé o de 

Çofala, Moçambique e Mombaça; e tendo delle conhecimento 

da distancia (medida ao seu modo) que há de um ao outro; 

e se té algum do Reyno de Monomotapa e de suas minas; 

e parece que seria conueniente hir nesta companhia uma pessoa 

que entenda delias; a qual achando as de qualquer metal, 

traga a terra delias para se fazer cá o ensayo, notando com 

cuydado o lugar donde se tirou, para se tornar a buscar, sendo 

de consideração a mina. 

Em. todas as partes em. que se tomar terra, se obserue a 

differença das agulhas ordinárias, notado quanto nordesteaÕ, por 

meyo de linhas meridianas, ou naõ as podendo assinalar em 

terra, usando das Taboas que para este effeito ordeney. / / 

E assi se leué dous pares de agulhas de Luis da Fonseca 

para se hir notando a variedade que estas forem fazendo das 

ordinárias, experimentando se se afixaõ por aquella costa. E naõ 

se podendo fazer estas obseruaçÕes em terra, façaõsse no. mar, 

por meyo das Taboas referidas, surtos, e cÕ grande sossego da 

embarcação, como para seré mennos erradas hé necessário. 

Das pouoaçoés d'aquelles Cafres, dos seus tratos, costumes, 

ritos, armas, embarcações, dos seus mantimentos, dos animaes, 
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das aues, e de Codas as mais cousas notaueis e estranhas da 

terra, e do mar, se façaõ m u y particulares Relações; que todas 

se mandem a esta Corte a S. Magestade pata delias ordenar 

o. que for mais de seu seruiço, 

BAL —Códice 51-VIII-21, fls. 160-161. 

NOTA —Não está datado, mas .damos-lhe a data do documenta 
que o precede, de que é, aliás, o complemento. 
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33 

REGIMENTO DO OUVIDOR DE S. TOMÉ 

(16-2-1613) 

SUMÁRIO — El-Rei determina pormenorizadamente a alçada judicial 
do Ouvidor, seus direitos e dependência do Governador 
da liba — Providência sobre a sucessão do cargo. 

Eu ElRey faço saber a vós Licenciado M i g u e l Estaço de 

Nigreíros, que tenho encarregado do cargo de Ouvidor da 

Jlha de Santhomé, que eu ey por bem e me praz, que na 

seruentia delle vseis do Regiméto seguinte. E isto alem dos 

poderes e junsdicção que por minhas Leis e Ordenações sam 

dados aos Corregedores das Comarcas, de que outrossy vsareis, 

nas cousas en que se poderé applicar, e naõ emcontraré este 

Regiméto. 

N o s casos crimes tereis poder e alçada para mandar açoutar 

piaês de soldada, e pera os degradar pera fora da Jlha até 

quatro annos, e assy mesmo tereis alçada para açoutar escrauos 

e os degradar pera fora da dita Jlha, pelo mesmo tempo de 

quatro annos, e podereis degradar escudeiros e vassallos, que 

náo forem de ünhagé, e offiçiaes mecânicos, para fora da mesma 

Jlha, até tres annos, e en todas as pessoas, de mais callidade 

dareis appellaçaõ de aggrauo para a Casa da SupplicaçaÕ. 

N o s casos ciueis tereis alçada até cotia de vinte mi l reis 

nos bees moveis, e nos de raiz até cotia de desasseis mi l reis, 

e podereis pôr penna até quatro mil reis nos casos em que 

vos parecer necessário porense por bem de justiça. 

E nos casos acima declarados, assy çiveis, como crimes, 

e pennas, en que condenardes, dareis vossas sentenças a execução, 
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sem delias receber appellaçaõ nem aggrauo, porque pera isso 

vos dou o dito poder e alçada. 

E quando quer que algús Fidalgos, Caualleiros, [e] Escudei­

ros, que foré de l inhagem, fizeré tais cousas, per onde vos 

pareça que deve ser emprazados para minha Corte, íareis fazer 

de suas culpas os autos que vos pareçeré necessários; e feitos, 

os imprazareis, e lhe[s] assinareis termo conveniente, para que 

apareçaõ em minha Corte, e com elles enviareis os ditos autos, 

para serem vistos, e elles ouvidos, e se fazer compriméto de 

justiça. 

Conhecereis por auçaõ noua, nos lugares de vossa juris­

dição, en que estiverdes, e cinco legoas ào redor, de todas as 

causas eiveis e crimes, e sentenciareis os feitos finalmente, por 

vós só, dando appelaçaõ para a Casa da Supplicaçaõ, nos casos 

que naõ couberé e m vossa alçada. // 

E os estrometos de aggravo e cartas testemunháveis,. que 

dante uós se tirarem, das sentenças intrelocutorias, de que por 

bem das Ordenações se pode aggg rva r , seraõ assy mesmo pera 

a dita Casa da Supplicaçaõ, e naõ pera o Governador. 

Conhecereis das appellaçpês que sairem dante os Juizes 

Ordinários dos lugares e povoações de vossa Ouuidoria, é os 

despachareis por vós só, de que dareis appellaçaõ pera a dita 

Casa da Supplicaçaõ, nos casos que naõ couberé em vossa 

alçada, e assy dos aggravos que se titarem das posturas e mais 

casos dos Officiaés da Camara. 

E assy tomareis conhecimento dos aggravos dos Juizes 

Ordinários, como pode fazer os Corregedores das Comarcas, 

e podereis avocar os feitos, que os ditos Corregedores, por bem 

do seu Regiméto, podé avocar. 

Tirareis as devassas que os Corregedores das Comarcas saõ 

obrigados a tirar, por bem das Ordenações, sob as pennas nellas 

declaradas, nos casos em que se podere applicar, e assy mais 

devassareis das pessoas que andaõ nos Rios, ou em outras partes, 

feitos tangosmaos, e trabalhareis por os prender e procedereis 
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cõtra os horriés casados, que tem suas molheres neste Reino 

e se deixaõ lá estar mais tempo do que por minhas Leis é 

provisões ihes hé permittido. 

E assy devassareis de todas as pessoas que tiverem comercio 

com os estrangeiros e lhes deré mantimêtos e cousas necessárias 

pera seu repairo, e os prendereis e sentençeareis, conforme a 

ley, que sobre esta matéria tenho feita, dando appellaçaõ pera 

a Casa da Supplicaçao. 

Podereis passar, e passareis Cartas de seguro, nos casos en 

que os Corregedores das Comarcas as passaõ, e conforme a 

noua ley feita sobre esta matéria en seis de Dezembro de seis 

centos e doze, a qual levareis e guardareis en tudo. 

Fareis as audiências que saõ obrigados a fazer os Corre­

gedores das Comarcas; e isto nos lugares públicos, e para isso 

deputados e em que as costumaõ fazer, e as naõ fareis en 

vossa casa. 

Leuareis as as [s] ignaturas que podem levar os Correge­

dores das Comarcas, por bem de seu Regiméto e Ordenações. 

Sereis obrigado [a] mandar a cada hú dos Escnuaés de 

vosso Juizo, fazer hú Livro, en que escrevaõ todos os feitos 

çivéis e crimes, e estrométos de aggravo e as mais cousas de 

que conhecerdes; assentando cada hú o que lhe for destribuido 

somête, assim dos que se proçessaré por bem da Justiça, como 

dos que foré entre partes. 

E vós tereis hú Livro, numerado e as[s]inado por vós, 

en que fareis escrever todas as condenações de dinheiro, que 

se applicarê ás despesas da Justiça, ou para outra parte, as quaés 

despesas seraõ feitas por vossos mandados, é naÕ do Gover­

nador, e na residência que derdes se vos tomará cota das des­

pesas das ditas condenações, para se ver se as mandastes empre­

gar rias cousas para que foraõ aplicadas, e as despesas que por 

vossos mandados se fizere, se levarão en cota. 

E ey por bem que acerca das suspeições, por algua parte, 

nam vos lançando vós por sospeito, remetereis os autos da 
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sospeiçaõ ao Juiz Ordinário mais velho, que servisse o anno 

passado, o qual Juiz a determinará como for justiça; e vós pro^ 

cedereis sempre na causa eri que vos puserem a tal suspeiçam, 

nam sendo suspeito; e sendo-o, tomateis o outro Juiz; e sendo 

ambos sospeitos, tomareis o Vereador mais velho; e sendo elle 

também sospeito, tomateis o terceiro, ao qual ,.se naõ poderá 

pôr suspeição. E os autos que assy ambos fizerdes, seraõ valiosos, 

como se a sospeiçaõ vos naÕ fora intentada; e sendo julgado 

por naõ sospeito, procedereis só na causa, como o avieis de 

fazer se a sospeiçaõ vos naõ fora posta; e sendo julgado por 

sospeito, en tal caso naõ procedereis mais, e se dará Juiz em 

vosso lugar, segundo forma das Ordenações. 

E quando assy vos for posta sospeiçaõ, em qualquer casso, 

assy crime como çivel, e a parte que a poser naõ for contente 

cõ o vosso depoiméto, e quiser dar a ella prova, depositará 

cinco cruzados, antes que lhe seja dado lugar a prova; os quaes 

perderá para os presos pobres da Cade [ i ] a do lugar, se fordes 

julgado por nam sospeito. 

N a m guardareis nenhuás Provisões e despachos que naõ 

foré despachados pello meu Conselho da Jndia e terras ultra­

marinas, excepto as do Conselho da Fazenda (nas matereas 

delia) e as da Mesa da Consciência sobre as matereas dos 

defuntos e ausetes. 

Sendo caso que esteyaes enfermo ou empedido, de maneira 

que por vós naõ possaes servir, poderá o Governador da dita 

Jlha nomear outro Ouuidor, que sirua enquanto durar o tal 

empedimento; e sendo Deus servido que falessaes, servirá a 

pessoa nomeada pelo dito Governador até eu prover, e elle será 

obrigado a me auisar logo, por vias, pelos primeiros navios 

que partire, do que passar nesta materea, sob pena de se lhe 

dar en culpa en sua residência; e os Ouuidores pello dito 

Governador nomeados, guardarão en tudo este Regiméto. 

N a m poderá o dito Governador tiraruos nem suspendemos 

do dito cargo, enquanto eu naÕ mandar o contrario; e sendo 

123 



caso (o que nao espero) que cometais algú crime ou excesso 

por que pareça ao dito Governador deverdes de ser deposto 

delle, fará disso autos com hü Escriuaõ, para que possa constar 

das culpas que se vos oposeré; os quaes autos remeterá, avisán­

dome disso per suas cartas, para eu mandar o que ouuer por 

meu serviço; e nas residencias dos Governadores se perguntará 

se excederão o conteúdo neste capitolio. 

Este Regiméto, pela maneira acima e atrás declarada com-

prireis en tudo, como nelle se cotem. / / 

E mando ao Governador da dita Jíha de Sam T h o m é que 

ora hé e pelo tempo en diante for, e a todos os Desembarga­

dores, . Corregedores, Ouuidores, Juizes, Justiças, Officiaes e 

pessoas a que pertencer, o cumpraõ e guardem e façaÕ intei­

ramente comprir e guardar como nelle se contem, sem duuida 

nem contradição alguá. / / 

E este passará pela Chancellaría, e se registará nella, e no 

Livro dos registos do di to Conselho da Jndia, onde se costumaõ 

registar semelhantes Regimentos, e nos da Relaçam da Casa 

da Suplicação, e Camara da dita Jlha de Samthomé, para a 

todo o tempo constar que assy o ouue por bem. E valerá como 

Carta passada em meu nome. / / 

Domingos Lopez o fez en Lixboa, a xvj de Feuereiro de 

mil seis centos e treze. E eu o Secretario Anton io Vi l les de Simas 

ó fiz escrever. / / 

El Rey 

ATT Leis, liv. 2.°, fls. 2 1 8 - 2 1 9 V . 
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34 

SUMÁRIO — Queixas do Rei do Congo — Enumeração das graças que 
pretende lhe sejam concedidas como ao Rei de Portugal. 

N o n potendo mandar presto Ambasciatore, elege a £ar 

questo officio Monsignore Viues, per render publicamente 

l'obbedienza, e perche riseda per li negozü. 

Nomina per Protettore de suoi regni il Cardinale di Santa 

Ceci l ia, e prega Vostra Santità ad accettare l 'uno, et l'altro, 

e succedenda altro di loro à fare elettione di altri, poiche i 

Portoghesi hanno imposto moite calunnie à lui, et a suoi Popol i ; 

e cercano porlo in rottura col Rè di Portogallo, 

C h e egli tratta bene le chiese, e spende in fabrica della 

catedrale. 

Fa pagare le Decime, e riscuotere dai Ministr i per ordme 

dei Prelati, e fa pagarle in denari per maggior commodità. 

N o n hà riceuuto la lettera in forma di Breue, che Vostra 

Santità scriue mandargli. 

Cerca un Breue sotto pena di scomunica, o d'altre, che 

niuno possa intromettersi nelle sue Terre, o Miniere. 

C h e gli Ecclesiastici lo trattino, come gü altri Rè, e Principi 

Christiani nella forma prescritta nel ceremonlale Romano, et 

aura caso che-la Santità Vostra prescriuesse la forma. 

V n Breve per Ia sua Cappella, e Cappel lani con la Digni tà, 

ed essenzioni, che si concedono ad altri Rè, e che al Cappel lano 

Maggiore si concedano l'esenzioni che gode quello di Porto­

gallo, e questo perche il Vescouo non gli ha voluto menar 
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buone I'esenzioni di suoi Cappellani, perche dice non essere 

eretta la Cappella, e confermata da Voscra Santità. 

Che egli paga à Cappellani e curad de suoi regni del l ' -

entrate reali olere le Dec ime, da. yinte miila scudi, senza li 

straordinarij, che sono piü di tre uolte tanto. 

C h e ¡ suoi Antecessori, et essa hanno sempre presentatí i 

Vescoui , et Í prouisori, i quali sono stati accettati dai medesimi 

Vescoui con sue pròuisibhi. M a il moderno Vescouo non 

ostante íl suo possesso, gli hà fatto diré, che queste prouisioni 

apparteneuano à lui in solidum per vna prouisione che aueua 

deila mensa degli Officiali di Portogallo. 

Per diEendersi dalle uiolenze, che uarriano fare li Vescoui 

con cesure, desidera un Breue di esenzione, che in euento che 

non gli faccino giustizia in qualsiuoglia causa, egli possa farlo 

notificar loro per qualsiuoglia persona. 

C h e i suoi Antecessori aueuano Breui amplissimi da Sommi 

Pontefici Predecessori, per li quali erano rispettati da Vescoui, 

raa si sono perduti nelle guerre de Giacchi. 

Supplica, che possa concertarse col Vescouo, e Capitolo so­

pra le Decime, che auerà da pagare ogni anno, e che possa 

presentare i Canonic i , e Digni tà delia sua Catedrale, come fà 

nelle sue il Rè di Portogallo, del che fà istanza, perche sin'ora 

hà presentato, e presenta l'istesso Rè di Portogallo per un 

assegnamento che dà à detti Canonici, e Digni tà, la doue egli 

dà loro molto maggior somma, et auendo fatta istanza all'istesso 

Rè per la medesima presentazione, gli ha conceduto, che la 

faceia, ma in suo nome, e auendolo richiesto, che restasse di 

dar la paga à suoi Canonici il sudetto Rè se n'e contcntato, 

ma vuole, che tuttauia la presentazione si faceia à suo nome. 

C h e egli soffre molt i mali trattamenti fattigli da Porto-

ghesi Ecclesiastici, e secolari, per non daré gusto ai Rè gentili, 

che io tengono asseditato, sperando, che sostentando la Santità 

Vostra la sua autorità, possano facilmente conuertirsi i medesimi 

Rè Gentil i . 
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C h e la Religione Cattolica patisce per mancamento di M i -

nistri, poiche i forastieri procurano di arricchirsi per ritornar-

sene súbito alie case loro, onde rappresenta a Vostra Santitá, 

che i Religiosi da mandarsi in quelle parti siano, i Mariani Car-

melitani Scalzi, che ui andarono in" tempo del Ré suo Padre, 

e fecero molto frutto. E per ouuiare, che non s'ngerischino in 

quel che non deuono, come fecero due Domenicani, desidera 

auer ordine da poterli conteneré in officio, perche non eschmo 

dagl 'obl ighi loro. 

Supplica di una facolta al Vecouo per Breue di poter dis-

penzare sopra tutti i casi, difetti, di persone eminenti, che 

uorrano promuouersi ad Ordini sacri. 

D i dispensare anco nei gradi proibiti di consanguinita, et 

affinita, e che la facolta sia in modo, che il Vescouo non abbia 

a. repugnare, ne meno se gli apra la porta al suo uolere, ma che 

abbia a fare quello che Vostta Santita commandara, e dal Re 

sara nchiesto. 

Ne l la prima sedia uacante di quella Cattedrale si discom-

posero talmente i Capitolari, che uenendo ad ingiurie, et altr. 

atti in presenza sua senza rispetto, e senza auer risguardo al 

popólo, con poner censure fuor di tempo, fu costretto minac-

ciarli di mandarli fuori del Regno per quietarli. Per ouuiare á 

questo desidera la prouisione di un Breue di potere eleggere un 

altro Vicario, che faccia l'officio suo, con notificargli, che non 

facendolo sara ancor esso rimosso. 

BAL — Rerttm Lusitanicamm, vol. XXXVI, £1. 279. (Ex. Cod. 
Mss. Archivi Borghesíani de Vrbe, n.° 32, p. 510). — Fonda Borghese, 
Serie IV, vol. 65, B. 5 1 3 . — BV—Vdt. Lat. 12516, fls. 62 e 51. 
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CARTA DO REI DO CONGO A PAULO V 

(27-2-1613) 

SUMÁRIO—Série de sensações jeitos ao Papa contra os Portugueses 
e o Bispo de S. Salvador, pelo Rei D. Alvaro II— Favo­
res que o mesmo rei impetra de Sua Santidade. 

Don A luaro Secondo per diuina gratia aumetatore della 

conuersione della fede di Giesu Christo, e defensore di essa in 

queste parti di Ethiopia, Rè deirantichissimo Regno di Congo , 

di Ango la , di Matamba, Ocanga, e degli A [ m ] b u n d i , come 

anco di mol ti altri Regni e Signorie à lui soggette di quà e di 

¡a del marauiglioso fiume Zaire. Scrisse delia Ci t tà sua regia 

di S. Saluatore i 27 di febraro 1 6 1 3 . 

A l molto Santo padre Papa Paolo V , Presidente che hora 

è nella Chiesa d'Jdio nostro Signore. 

Mostra desiderio di poter uenire personalmente à baciare i 

piedi à Sua Santità. 

Accusa le lettere della Santità Sua, nceuute nell 'anno 

1 6 1 1 ; ringratia del titolo datoli di Maestà; che la lettera si 

lesse in Pulpito da un frate di S. Domênico, che all'hora là si 

troüaua (1 ) . 

Ringratia delle accoglienze fatte à D . Anton io Manoe l suo 

Ambasciatore, che morí. 

C h e non potendo esser egh ammesso per ambasciatore, nõ 

hauendo potuto baciar i piedi à S. Santità preuenuto quà dalla 

(1) Sobre esta missão dominicana cfr. Monumenta, V, págs. 598, 
600, 603, 605 e 607. 
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morte, nõ potencio uenir egli nè mandar altri cosi presto, h à 

eletto per suo Ambasciatore a Sua Santità Monsignor G io-

[uanni] Batt[ ist]a V iues, Protonotario de' participanti, e refe­

rendário del l 'una e dell'altra Signatura, affine che con tutta la; 

solennità che si costuma alli Ambasciatori di Rè, possa baciare 

i piedi à S. Santità e renderli obedienza à suo nome, rallegran-

dosi della sua assútione & a , che' l medesino restará corredo quà 

cõ quei negotij, & * . 

E legge il S . r Cardinale di S . l a Ceci l ia ( 2 ) per Protettore d í 

quel Regno; che succefdédo] la morte d'esso Sua Santità faceia 

elettione di quei soggetti che [li] p]arerà. 

C h ' è informato che [li] Portoghesi di quel le parti cercano-

ch'egl i rompa col Rè di [Spagna per] far cõquistare quel suo 

Regno dal medesimo Rè, 

Ch 'eg l i sempre hà mostratto amicitia cÕ esso Rè, fauorédo< 

i suoi Vassall i . 

C h e g l i tratta bene le sue Chiese e Ministr i , procura si 

paghino le Decime, che le fà riscuotere da suoi Ministr i in táti 

denari, pe r che le uettouaglie non si potrebbono trasportare per 

essere il Regno grande, nè possono usdre dalle Terre St 

sono concertati in tanto Z imbo, ch e la loro moneta. 

C h e nõ hà hauuto il breue di che si fà métione nella lettera. 

Supplica per Breue sotto pena di cesure, che niuno & . a possa 

intrometersi nelle sue Terre e mlniere. C h e li ecclesiasticí 

osserumo il Ceremoniale Romano per le cerimonie à persona sua. 

V n altro Breue di essétione e confirmatíone della sua C a -

ppella reale, la quale possa eriggere con Digni tà e Cappel lani, 

al modo che si concede alli Rè Christiani, e cõ le essêtioni & a , 

(2) Refere-se a Paulo Camilo Sfrondad, sobrinho de Gregó­
rio X I V , promovido Cardeal em 19-12-1590, tendo recebido o Título 
de Santa Cedlia em 14-1-1591. Faleceu em Roma em 14-2-1618. 
Cfr. C. EUBEL in Hierarchia Cathoiicd, III, pág. 61 e P. GAUCHAT, 

lb., IV , pág. 40. 

MONUMENTA, VI 9 
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,che possano hauere il Giudice loro & ª . A l Cappel lano Magg io re 

li medesimi priuilegij che gode il Cappel lano Magg io re di 

Portogallo. C h e sono molti anni che ciene quella Cappel la. 

C h e ' l Vescouo nó hà uoluto far buona una essetione per li 

suoi Cappellani, per nõ essere eretta e confermata da V . S[an-

tità] quella Cappel la. 

C h e à quelli Cappellani e Curat i instituiti da suoi A u i 

pagano ogn'anno delFentrate reali, oltxe alie decime, poco piü, 

ò meno di + + + 2 0 . 0 0 0 uéti mila, oltre li estraordinarij, che 

importano tre uoíte tãto. C h e li suoi hanno sempre presêtato 

li Vescoui e Prouisori e questo con prouisione dei Rè. 

C h e stãdo I questo possesso, Don fra Emanuele B[att ista], 

Vescouo moderno, dice che queste prouisioni toccano à lui per 

una [...] che hà delia Mesa di Portogallo ( 3 ) . C h e si remedij 

à questo [...] essédo egli Rè Christiano. 

Supplica per un Breue da potersi reparare contra la forza 

de' Vescoui, che nõ facédogli giustizia possa farlo notificar loro 

per sacerdote ò per laico, perche quei Vescoui lo menacciano 

di metter Interdetto, et che lo priueranno de sacerdoti, il che 

le dà ad intêdere che li Portoghesi desiderano di cõquistare il 

suo Regno. 

C h e li Ponteficí passati hanno cÕcessi breuí amplissimi, 

perduti per le guerre al tempo dei Giacchi. 

Supplica per licenza di concertarsi cõ il Vescouo e Capitolo 

per c o t o delle x . m ° [decime], che la sua Catedrale resti libera, 

(3) Refere-se ao tribunal da Mesa da Consciência e Ordens. 
Parece-nos haver aqui alusão a dois documentos de q de Fevereiro 
de 1610, segundo os quais o bispo podia confirmar as dignidades 
apresentadas por. el-Rei. Cfr. Monamenta, V, págs. 567 e 569. Não 
conhecemos documento segundo o qual os Reis do Congo tinham 
.faculdade de .apresentar os Bispos e Provisores. D. Manuel Baptista 
não deve nunca ter-se arrogado o poder de apresentar os prelados 
do Congo... como lho atribui o autor da carta, 
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che possa presentare li Canonici e Digni tà (come £à il Rè di 

Portogallo), perquáto egli dà le decime. 

Che ' l Rè di Portogallo preseta quei Canonici &ª e per 

instãza dei Rè di C o n g o gli hà concesso che'esso li preséti, mà 

à nome de esso Rè cattolico, perquáto da sessèta mil reis à 

ciascuno Canónico. 

C h e molto piü importano le x . m o [decime] dei Regno di 

Congo , che rendono piü di cíquecéto cruciadi delia massa, oltre 

li estraordinarij. 

C h e hà fatto instãza al Rè di Portogallo che resti di pagare 

esse prouisioni. Si è cõtentato, mà uuole la presétatione à 

nome suo. 

Supplica per fauore in questo et in quei piü per l 'auméto 

delia religione cattolica e per conseruatione delia sua autorità 

contra quei Rè Géti l i . 

Che 'eg l i è trattato malaméte da quei Portoghesi e Prelatj, 

che se ne uergogna; dissimula per nõ dar gusto à Rè Genti l i , 

cõ sperãza di protetione di quà. C h e si la sua autorità sara 

mãtenuta potranno cõuertirsi quelli altri Rè. 

C h e questi aggraui li tiene per la lõtaneza dei Rè di Por-

togallo et p e r c h e le sue cose sono spedite í Portogallo doue sono 

paréti di quei Portoghesi che stanno í Congo cÕ carico. 

C h e quãto alia [Religione] christiana no uà innãzi, perche 

nõ m sono sino (?) li Canonici [. . . ] ò pochi altri preti, tutti 

forastieri, che uengano là [poueri e] nõ hanno altro inteto che 

di arrichire e tornarsene [in terra] loro, lasciamdo di parte il 

guadagnar anime per il C ie lo . C h e hauêdosi à mandar Reli-

giosi, siano come furono li Mariani ( 4 ) Carmelitani Scalzi, al 

( 4 ) Ass im eram conhecidos e m Portugal os Padres Carmelitas 
Descalços, designação tomada do nome do religioso italiano Frei A m ­
brósio Mariano de S. Bento, encarregado pelo Capítulo Geral de Alcala 
de Henares, de 3-3-1581, de os introduzir em Portugal. Cfr. FORTUV 
NATO DE ALMEIDA in História da Igreja em Portugal, Coimbra, 
1912, III, Parte I, págs. 469-476. 
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tempo di suo Padre, li quali fecero molto frutto con 1'esépÍo, 

dottrina e carita. 

C h e de ' frati Domenicani, che mádó a chiedere al Re di 

Portogallo, de 4 che ne inuió, due ne morirono per u iaggio et 

li altrr due che arriuorono no furono d¡ frutto s'ingerirono 

ne negotij alieni del loro instituto, e dell ' intétione del Ré, e 

dell obl igo loro. 

C h e per quelli che uerranno habbia ordine di contenerli 

í offizio. 

Supplica per Breue con facolta al Vescouo di dispensare 

sopra 11 difetti delle persone eminéti che uorrano ordinarsi, 

Ité facoká di dispensare in gradi prohibid di cósanguinita 

et affinita, co ordine al Vescouo che no habbia a repugnare ò 

fare il suo uolere. 

C h e nella prima sede uacate di quel Vescouato seguí gran 

rumore e disordine frá Capitolari, ingiuriádosi publícamete nelle 

messe, officij & ª , alia prezenza sua. C h e [si] no lo rimediaua, 

seguiua peggiore; ci remedió (nó u¡ essédo altro mezzo) con 

minaciarli che li mádaria fora del Regno, có che si quietarono. 

Supplica per oportuno rimedio in altri casi simili, ch'essí 

stano có grande licéza e liberta; pare che desidera, c h e l Vicar io 

nó facedo gíustizia in quel tempo, sia rimosso, et il ne possa 

eleggefe un'altro in uirtii de un bteue che domanda, che sia 

delle parci piü sane e di quell i che saranno deíla parte sua. 

BV—Cód. Vat. Lat. 12516, fls, 62-63V. 

(5) Sobre esta missao cfr. Monumento, III, págs. 273, 281, 295 
e 299; IV, págs. 355 e sgs., 393 e sgs. 
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SUMÁRIO DA CARTA DO REI DO CONGO A O PAPA 

(20-3-1613) 

SUMÁRIO — O rei do Conga queixa-se contra o Bispo do Congo e 
Governadores portugueses, pedindo providências 

Si duole grandemente dei Vescouo che tiene poco conto 

di lui, tenendo in publico piü alto trono, onde egli n 'è in 

disprezzo e ristretto, et assediato dai Rè géntil i. 

C h e Fistesso Vescouo dice in publico cose degne di ripren-

sione, e castigo; è collerico, et altiero, mercante, e negoziante 

publico, et in questo si estende rappresentando molti patticolari 

di traffico, ualendosi in cio anche delle scommuniche, et ordi-

nando à Chierici per seruirsene in questo. Tratta male i sudditi, 

fa fare le cerimonie al Rè doppo di lui, contro il solito, e pre­

tende che il Rè in uederlo debba alzarsi, scoprirsi, e fargli 

riuerenza. T iene biscazza in casa, et egli medesimo gioca sopra 

le decime, et il tutto perche si fida in uno suo fratello, che è 

segretario del Consigl io di Portogallo. 

Auendo il Rè fatto un concerto con un altro Vescouo suo 

Predecessore di un defalco di Dec ime per alcuni ribellati, il 

Vescouo moderno le hà rinouate, et há uoluto con minaccie 

d'interdetto quaranta milla scudi frà quatro mesi, il che hà 

fatto lasciando di souuenire alle guerre, et à molte opere pie, 

ne gli uuole menar buoni i defalchi di quatro anni di sedia 

uacante. 

A u e n d o il Rè presentato subito alle uacanze di Capelle, e 

cure, il Vescouo è stato un anno senza prouederle, dicendo 

che non son sue, e che egli non è suo Vescouo. II che egli 

soffre per non alterar le cose. 
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N o n finisce d'intendre di chi sia la messa di terza (*), 

poiche egi i ec il Rè di Portogallo pagano. 

C h e il Vescoüo nella uisita £íi cosi rigoroso, che obligò 

giouanetti di 1 4 anni, e ta l t r i idioti, con pena di scornunica, 

à rispondere à cose fuor d'interrogazione. 

È rigoroso nelle condanne, e non porta rispetto ai Capi to-

lari, fecendone condurre sei in un giorno, nelle, carceri publiche. 

N o n ui è Capitolo, ne osserua loro i Priuilegij dei Conci l io 

Tridentino. Gli ammonisce in publico, ancor stiano uestiti 

alTAltare. 

T iene per nemici tutti i Portoghesi, e Chierici che seruono 

il Rè, e li mínaccia di uolerli trattare à suo modo, dicendo di 

aspettar patenti dei Rè di Pórtogallo per mandargli fuori dei 

Regno. 

Per non dare uno schiauo non uolse comprare una misura 

di vino, dei quale ci era necessita per la messa. 

BAL — Rerum Lusitanicarum, vof. XXXVI, ff. 283. — AV — 
Fonda Borghése, Série IV, voJ. 65, fl. 515.—BV— Vat. Lat. 12516, 
fl.64. 

(1) Supomos haver referência à missa capitular, celebrada pelo 
Cabido a seguir à recitação coral da hora canónica de Tertia. 
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CARTA DO REI DO CONGO A PAULO V 

(20-3-1613) 

SUMARIO — CapittdagSo das queixas do Ret do Congo contra o Bispo. 

II Ré medesimo di C o n g o con lettere delli 20 di Ma rzo 

1 6 1 3 , scrittc dalla Ci t tá sua Regia alia Santita. di Papa 

Paolo V . Scriue contra il suo Vercouo Don £ra Manoe l Battista 

le cose seguenti redotte per capi. 

C h e li Re Gentil i ,nó lo stimano e lo rispingono per il poco 

contó che il Vescouo fa di lui, uolendo il trono maggiore in 

publico & a . 

C h ' é d igno di reprensione e castigo per quello che dice in 

publico tutte le domeniche e feste dell 'anno. 

C h ' é mercante e tratante publico, no lasciando di repren­

deré i Sacerdoti di quello uitio. 

Ch 'ha pigliata la robba di uno che morí abintestate e com­

pró certi schiaui suoi, meno di quello che ualeuano, I preiudizio 

del Ré cattolico. 

C h e si uale della forza delle scommumche in nscuotere; 

é giudice e parte. 

C h e [si] tiene per gran cosa, auatadosi d'essere risoluto. 

C h e errando nó uuol essere ripreso. 

C h e tiene per inimici li figliuoli della terra. 

C h e no osserua le cerimonie del Ceremoniale Romano uerso-

la persona di esso Ré di Congo . 

C h e pretende no gl i bastino le cottesie che riceue da esso 

Ré di Congo . 
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C h e pretende che essendo ueduto da esso Ré, si habbia 

d'alzare dalla sedia, leuarsi il cappello e fargli grande riuerenza. 

C h e no hauédolo fatto si é dichiarato inimico del Ré, e cofida 

.nel suo fratello, Secretario nel consiglio di Portogallo (1 ) , 

C h e há leuato il commercio a Portoghesi. C h e ha fatto un 

ricettacolo per porre la robba í altezza grande. 

C h e ordina i clerici affine di seruirsene per mandar la di 

quá cÓ merci e denaro. C h e prouede le cappelle di Sacerdoti 

habili per beneficio della sua robba. C h e no esercita l'officio suo. 

Scandaliza tutti etiam 1¡ Portoghesi. 

C h e tiene biscazza in casa per smakire le carte di mercázia. 

Egl i áco giuoca sopra le decime. 

C h e hauédo trouato [.. . ] scritture di concertó fatto tra'l 

Vescouo passato D . fra M iche l [Rangel ] , se bene il negotio 

fu esaminato dal V [escouo] D . fratello An ton io di S. Stephano 

et D . fra Manoe l Battista, rinouate le decime, é stato bisogno 

che [... ] paghi quaráta mila cruciati; aliter minaccíaua 

de [ . . . ] ; che percib há tralasciato le guerre, di casar orfane, 

soccorrere a uedoue, reparare chiese. 

C h e no há uoluto considerare li 4 anni di sede uacáte ( 2 ) , 

nel qual tempo no ui fu í San Saluatore altro che un Sacerdote, 

un Diácono e un Subdiacono, li quali no reckauano í Choro. 

C h e nó há cercato di sapere ció che haueuano hauuto per 

fare il defalco. C h e lascio le cappelle uacáti de curati quasi 

un'anno dopo l'arriuo suo, dicédo che né le cappelle né lui 

sonó del Ré. 

(1) Cristóvão Soares. Cfr. pág. 88, doc. de 10 de Julho de 1612, 
(2) D. Miguel Rangel faleceu em 16 de Abril de 1602 e o seu 

sucessor, D. António de Santo Estêvão, foi promovido em 19 de Julho 
de 1604. D. Frei Manuel Baptista, a juem D. Alvaro faz referência, 
foi nomeado no consistório de 25 de Maio de 1609. Cfr. Monumento., 
V, pág. 538. Aqui, onde se lê: a 5, leia-se: 25 Maij. Do mesmo 
modo este documento deve ter o n.° 200, passando o n.° 199 para o 
documento de 14 de Maio. 
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C h e soffrisce per no alterare le cose. C h e é piü di quel 

che scriue. C h e non finisce d'intendere di chi sia la Messa di 

Terza, poiché il Ré cattolico e lui pagano. 

C h e ricorda á S. Santita ponga 1'occhio í quell i christiani. 

C h e no ha uoluto osseruare né una scrittura di quáte há 

inuiate il [Ré] cattolico. C h e al principio uisito con tata uio-

lenza, che obligó li putti di 1 4 anni á giurare sotto pena di 

scommunica, cosí con altri di poco ítedimento. C h e obligaua 

a. rispondere á cose fuora de interrogatorij. C h ' é rigoroso nelle 

condanationi. Poco rispetto a. capitolari e sacerdoti. C h e fece 

ícarcerare sei í un giorno, trá quali 4 canonici. 

N o serua preuilegij del Conci l io Tredent ino al Capitolo; li 

ammonisce í publico etiam uestiti all'altare. N ó há souuenute 

le chiese, alie orfane, uedoue, &a; fauorisce li maritati ch'hanno 

le mogl ie fora del Regno. 

Imbarca li clerici I nauilj piccoli, í cambio di seruirsi di loro 

per auméto del christianesimo. H á tenute molte cappelle senza 

curati sino al presente. 

T iene per inimici tutti li Portoghesi, et 1¡ clerici che seruono 

al Ré, aspettádo pateti dal [Ré] cattolico, per mandarli fora 

del Regno. 

C h e S. Santita no dia crédito alie sue lettere né [... ] né 

a instrometi come fatti per forza. 

Inuita li Portoghesi, precipue li casati (? ) [. . . ] mina-

cciando quel Regno. Verso questo n 'há auuertito S. Santita 

per [.. . ] [ . . .mar]auigl i se nó há piü di [...] e Vescoui I 

quel Regno, né [ . . . ] . C h e parte per Loanda per mercázie e 

per mudar scommuniche contra il Regno e quelli del mió serui-

zio, che sonó poco suoi amici. Lauda li suoi seruitori; che si 

troua ben seruito d¡ loro; che nó hanno fatto cosa con' il 

seruizio di Idio, del [Ré] Cattol ico e suo. C h e per ricordo loro 

há edificato chiese, fatto ornaméti. 

C h e s intende cõ esso loro per suo interesse, per nó hauer 

esso Ré Breui di S. Santita, hauedoli hauuti i suoi A u i , e per-
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duti nelle guerre de Giacchi, et. altri occultati da Francesco di 

Gouuea ( 3 ) . 

C h e Íl Vescouo no fà quel che deue, cosi nelle cesure, 

come nelle solture, ingerédosi nella giurisdizione dei [Rè] Cat ­

tolico e sua. 

C h e nel commercio di schiaui compra e uende; egli pone 

il prezzo la meta meno del giusto, per dar esito alli suoi Z imb i , 

moneta delia terra et alie merci di Portogallo. 

Fà prigioni li Portoghesi e bandisce per quelle cõtro con 

danno e perdita dei Rè [di] C o n g o et dei [Rè] Cattol ico. 

Va lu ta le sue merci la meta piü di quel lo che uagliono, 

aspetta il tempo per uenderie. 

Essendoci nececità di uino per le messe, nõ uolse uenderé 

uno schiauo per un pirolette (4) di uino, perche ualeua la m e t a 

meno di quel ch'egl i haurebbe uoluto, 

C h e per la fabrica delia sua Catedrale [il Rè] da ogni 

anno 30$ reis delle sue étrate regie, et altre sono piceiole, e 

sacristani 60$ senza le decime. 

Supplica per le essezioni per se, cappellani e seruitori, 

afinchè seruano séza contraditione dei Vescouo, dei Gouérna-

tore e del Capitano. Supplica per la essêzione delli ecclesiastici 

e secolari dei [Rè] Cattol ico, con ordini precisi, perche lui nõ 

si obedisce. 

C h e hauendolo S. S[antità] honorato con titolo di Maestà, 

dice il Vescouo che nõ saria secondo ordine suo, mà mancamétò 

di giudizio dei Secretario, cõ altre parole sconcie. 

Che nõ parea à S. Santità [...] Rè parli cÕ passione, nõ 

potedo cio entrare in un' anima di un Rè [christiano]. 

(3) Cfr. Monumenta, III e IV, passim. 
(4) Parece-nos ser esta a leitura exacta, embora não encontremos 

o vocábulo nos bons dicionários italianos que temos à mão. Talvez se trate do vocábulo português peroleira, que era uma botija grossa de barro, de forma afunilada. 
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C h e hà supplicate- per breue [...] per se [et] per il suo 

côsiglio reale, et altri del suo seruizio tãto [.. . ] secolari, affin-

che libere trattino le cose sue e del suo regno [.. . ] le censure 

col Rè Cattol ico e col [consiglio] di Portogallo, doue ci uen-

gono risposte fredde. 

Che quando S. Santità habbia difficoltà di concedere questi 

breui, supplica per uiscera misericordiae & a , à restare di mandar 

Vescouo fù quel Regno, no hauédo essi d'hauer freno & a , dicendo 

no conoscermi nè essere Vescouo mio. 

C h e I tal caso si cõtentarà di qualsiuoglia ordine di Prelato 

che S. Santità permetterà; cõ che esso et il suo popolo sia quieto. 

C h e corre pericolo di alcuna disgratia per il suo mal modo 

di procedere. * 

C h e quando fece instáza al [Rè] Cattol ico per [hauere] 

Vescouo, fu per le discorse sue e del Vescouo D . frà Francesco 

de Vil lanoua, all'hora Vescouo di S. T o m é et di C o n g o . 

L 'hebbe, e questo è plggiore; nó sà che dire. 

C h e intende far questa mala riuscita per essere lontano di 

quà, come di V . Santità e dal Rè Cattol ico. Per essere anco di 

natione superba e poco timorata, la quale nó li conuiene 

trattarla piü. 

C h e basta che nella Catedrale di quella Ci t tà per il tempo 

passato uscisero un Rè di quel Regno (5) e fii loro perdonato. 

C h e nõ possono essere Ieali e fedeli à quel regno. 

C h e hà scritto al [Rè] Cattol ico che no gli faceia hauer 

Vescouo nè Prelato Portoghese. C h e intende li daranno un di 

Galizia, ch 'è peggiore natione. 

C h e sete í sua consciência che saria megl io à fare un Vica­

rio per ordine del Papa, che no fosse portoghese, mà che fosse 

registrato con il Rè et cÕ li suoi ministri, riconoscendolo per 

Rè di Congo , che magia dei mio pane, e nõ che dica che nõ 

le deue cosa alcuna. 

(5) Cfr. Monammta, II, págs. 474-475. 
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Guarde Idio N. S. et aumeti à V, S[antità] lo stato e la 
uita per molti anni per sostegno di quei christiani di Congo ( 6 ) , 

Hoggi 20 di Marzo 1613 anni. D. Gio[uanni] Batt[ist]a 
mio secretario maggiore l'hà fatto scriuere. 

Rè Don Aluara 

BV — Cód. Vat. Lat, 12516, fls. 64-65V. 

(") Cópia quase literal do formulário usado pelos secretários do 
Rei Católico. 
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38 

A L V A R Á A O S F R A N C I S C A N O S D E A N G O L A 

(22-5-1613) 

SUMÁRIO—Aluará com força de Carta, feio qual se concedem 
i2o$ooo anuais ao Convento da Ordem Terceira. 

Ev EIRey faço saber aos que este Alvará viré que ev ey por 

bem e me praz fazer mercê por esmola e ordinária remouiuel 

ao Conuento e Religiosos da tetseira ordem de Saõ Francisco do 

Reino de Ango la (1), de cemto e vinte mil reis em cada hü ano, 

assy para ajuda do sustento dos Religiosos que residiré no dito 

Conuento, como para vinho, azeite, farinha para osteas, e mais 

cousas necessárias ao culto dmino. E que os ditos cento e vinte 

mil reis lhe[s] sejaÕ pagos no feitor do dito Reino, e os começé 

a vencer desde os vinte e quatro de abril passado deste ano 

presente em que lhe[s] fiz esta mercê. / / 

E mando ao dito feitor que ora hé e ao diante for, ou que 

seu cargo seruir, que do dito dia em diante pague aos ditos 

Relegiosos os ditos cento e xx reis em cada hü ano, por vertude 

deste somente e pelo trelado delle, que será registado no Livro 

de sua despesa, e conhecimentos em forma do superior ( 2 ) do 

dito Conuento ou seu sindico ou procurador bastante lhe sera 

leuado em conta o que lhe assy pagar / / . 

E mando ao Governador do dito Reino, de Ango la e a todos 

meus contadores, prouedores, justiças e offeciaes e pessoas a que 

pertencer, que assy o cumpraõ e façaõ em todo comprir e guar-

(1) Sobre a entrada destes Religiosos em Angola cfr. Monu-
menta, V , documentos 76 e 77, páginas 176 e 181. 

(2) No original: seuprior. 
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dar como neste se cõté. O quai valerá como Carta comen-

çada (sic) em meu nome, sem embargo da ordenação do 2 . 0 liuro 

titulo 40 , que dispõem o contrario. E se passou por tres vias; 

huã só averá efeito. Manoe l do Rego a fez e Lixboa a xxij de 

mayo de jbj e treze. E eu o Secretario Anton io V i l e z de Cimas 

o fiz escreuer. 

ATT—Chancelaria de D. Filipe 11, liv, 29, fl. 224 v. 
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3 9 

BULA DA CRUZADA EM ANGOLA 

(12-6-1613) 

SUMÁRIO—El-Rei regulamenta as esmolas cobradas pela bula da 
cruzada em Angola—Seriam entregues pelo contratador, 
para pagamento das ordinárias régias. 

+ 

R. d 0 bispo etc. V i huã consulta do Comissairo Geral da bula 

da sancta ctuzada, e dos adjuntos que assistem com elle, sobre 

a forma em cjue nesse Reyno se poderá cobrar o cjue ella render 

no d 'Ango la , e a do Conselho da Fazenda, onde a remetestes, 

as quaes m e enuiastes com carta Vossa de 25 do passado e 

ordenareis que se torne a fazer deligencia com o Contratador 

d 'Ango la , queira dar ahi durante o tempo de seu contrato, o que 

rende lá a ditta bula, off [e] recendolhe para isso algü interés (1) 

moderado. E do que se assentar se me avisará. E para o diante 

ficará este rendimento para pagamento das ordinárias do mesmo 

Reyno de Ango la . / / 

Escritta em S.t Lourenço a 12 de Junho de 1 6 1 3 . 

AGS — Secretarias Provinciales (Portugal), liv. 1508, fl. 32. 

(1) Termo desusado, do castelhano: interés. 

143 



40 

NAVIOS PARA S. JORGE DA MINA 

(12-6-1613) 

SUMÁRIO—El-Rei mostra satisfação pela partida de naus para a Mina 
EI que Pero da Silva se apreste para a mesma fortaleza. 

R.do Bispo etc. V i a consulta do Conselho de minha Fa­

zenda que m e enuiastes no despacho de 25 do mes passado, 

sobre o nauio que se está aprestando para ir á M ina , com os 

mais que uaõ em sua companhia e fo lg [u ]e i de entender o que 

acerca disto apontaõ o ditto Conselho e Vasco Fernandez Cezar 

na sua informação, que tudo está bem, e Vos emcomendo orde­

neis que se procure a partida de Pero da Silua (1) para aquela 

fortaleza com toda [a] breuidade e que vá bem apercebido do 

necessário. / / 

Escntta em Sanct Lourenço a 12 de Junho de 1 6 1 3 . 

AGS — Secretarias Provinciales (Portugal), liv. 1508, fl. 32. 

(1) Pêro ou Pedro da Silva, fidalgo da Casa Real, recebeu carta 
de Capitão e Governador da cidade e fortaleza de S. Jorge da Mina 
e seu distrito, dada em Lisboa a 13 de Agosto de 1612. — ATT — 
Chancelaria de D. Filipe II, liv. 32, fls. 88v-8a. 
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41 

SUMÁRIO — Manda preparar a armada para a Costa da Mina—Pro­
cedencia do dinheiro para as despesas da empresa. 

+ 

El Rey 

Reuerendo D o m Pero de Castillo, Obispo Inquisidor mayor, 

del mi conssejo y Visorrey en Portugal. 

Por lo que combiene que se quite el trato que los Olandesses 

han jntroduzido en la costa de Guinea y la fortificación y assiento 

que an començado a hazer en el puerto de Boure, dos legoas 

del castillo de S.t Jorge de la Mina , y se limpien aquellas costas 

de los cossarios que la infestan en tanto dano y perjuizio de mis 

vasallos y rentas reales y del trato y comercio; y mobido de lo 

que en esta parte con tanto zelo me aueis representado. H e 

resuelto, auiendo lo eclissid erado con la atención que la qualidad 

del negocio y mi seruicio obliga, que don Luis Faxardo, mi 

Cappitan General de la armada del mar ozeano, vaya con vna 

esquadra de diez o onze nauios y dos carauelas q u e se an de 

aprestar parte en esse puerto y parte en el de Andaluzia , en 

que vayan mil y seiscientas personas, los mil soldados, ynclussos 

300 que an de saHr de las placas de Tanjer y Ceuta , con tres 

Cappitanes y los demás del Tercio de la dicha Armada , y 600 

marineros y vastimentos para cinco messes y los pertrechos, arti­

lharia, armas, municiones y las demás cossas necessárias para ello, 

husando de mucho secreto, cuidado y breuedad, de manera que 
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quando se ayan recoxido las flotas y nauios de ambas Jndias, 

que se presupone será para mediado Octubre, pueda el dicho 

don Luis hazer su biaje, haziendose quenta que este apresto 

costará, según la relación que se a hecho, ciento y veinte mil i 

ducados poco mas o menos, de que he querido auissaros y en­

cargaros quan affectuosamente puedo, que luego que resciuais 

este despacho, y sin dar a entender a nadie el fin con que se aze, 

veáis de donde y como se podran sacar promptamente esta par­

tida o hasta cient mil ducados por lo menos, pues como 

quien tiene el negocio pressente y sabe el estado de la Hazienda, 

lo sabereis disponer mejor, aduirtiendo os que acá se [h]a 

conssiderado que os podria [sacar] del valor de la pimienta que 

ha venido en la nao Sancta Elena, tratando luego de la venta 

della y guardando su procedido, sin tocar a ello para otro effecto 

alguno por precisso que sea, sin orden expressa mía que derogue 

a esta; y quando la dicha pimienta o parte della este vendida, 

y distribuido el dinero (o no alcancare a la dicha quantidad, os 

valgáis de la pimienta de las naos que se esperan este año), 

de manera que la tengáis prompta y efectiba para acudir con 

ella al t iempo y quando y o os lo auissare, por ser justo que con­

tribuya esa corona ( 2 ) en el gasto que se aze en effecto tan jm-

portante a su benefficio y conserbacion; y com este mismo correo 

que vayente y viniente me auisad luego de la forma en que esto 

quedare dispuesto, venciendo quales quier dificultades que se 

pudieren ofrecer, como lo espero del cuidado y prudencia con 

(1) Troço de gente armada. 
(2) Não é raro encontrar em escritores estrangeiros e até portu­

gueses, a afirmação de que Portugal esteve debaixo do domínio da 
Coroa de Castela durante o reinado dos Filipes. Os 25 capítulos assi­
nados por Filipe II de Espanha, nas Cortes de Tomar de 16 de Abril 
de 1581, bem como o próprio modo de expressão de numerosos do­
cumentos filipinos, indicam, porém, que as duas Coroas de Espanha 
e de Portugal se mantiveram administrativamente separadas, embora 
sob o domínio pessoal supremo do Rei castelhano. 
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que lo fiareis, y q u e guardareis el secreto (que solo de vos se 

fia) en el qual y en la breuedad conssiste el buen acertamiento 

deste negocio, y la respuesta la étregareis a don, Juan Faxárdo 

para que el la examine com mas dissimulacion.'/ / 

D e [...] a diezyocho de Jullio 1 6 1 3 . 

a) Y o ElRey 

[Rubrica] Por mandado del Rey nró señor 

Mart in de Aroztegui 

A l V i r rey de Portugal auisandole de la jornada 

que ade hazer a la M i n a don Luis Faxardo y 

que prouea 120.000 ducados para los gastos 

della por quenta de aquella Corona. 

ENDEREÇO: 

[Lugar do selo] 

+ 
Por El Rey 

A l Reuerendo D o n Pedro del Casti l lo Obispo 

ynquisidor mayor del su Consejo y Virrey en 

Portugal. 

BAL — Ms. 51-VII-6. fls. 168-6QV. 
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42 

CARTA DO COLECTOR AO CARDEAL BORGHÈSE 

(20-7-1613) 

SUMÁRIO—Solução pacifica de dois problemas espinhosos — Satis­
fação de d-Rei e sens Ministros pela resolução tomada. 

Ill.mo et R. m ° Padrone mio Coliendissimo 

Li giorni passati, hauendo hauuto noticia che certo Visi tador 

d 'Ango la , nelle parti d 'Affr ica, Sacerdote, haueua ínuiato quà 

in Lisbona, per il mezo d 'un suo Amico , certa quantità di denti 

d'elefanti, di ualore forse di cinquecento scudi in cerca, per suo 

conto per farli uendere, et dei denaro compram e aitra mercan-

tia, feci subito fare quelle di l igenze, che si poterono, et in uirtù 

d'esse hauendoui fatto fare sequestro sopra quello che gl 'haueua 

a suo carico, hebbe ricorso a Giudici Laici, con esporre che da 

me gli si faceua forza, et per indurmi a desistere, mi fece inti-

mare certa loro prouisione. : / / 

Onde uedendo Jo la difficoltà dei negotio, et ch' i l trattarlò 

per uia di qualche compositione era porsi in securo, feci ínten-

dere alI 'Aduocato, che quando il sudetto hauessi uoluto r imet-

tersi in mia mano, gl'hauereî fatto conoscere la benignità del la 

R . a Camera Apostól ica; di ch 'egh resto talmente sodisfatto che 

fece risoluere la parte a non procedere più auanti, et a conten-
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1 2 5 scudi di questa moneta, che m'e parsa occasione di qualche 

rileuo, rispetto a quello che s'aggiunge di piu alie ragioni della 

jurisdittione apostólica in questa materia.// 

E cosí hó parimente terminata la causa d'una Donna de l 

Brazil sopra certe Iettere di rimessa, che uennero di quelle parti 

tarsi di pagare amicabilmente reis, che sono 



al tempo di Monsignore Caracciolo, mió Antecessore ( L ) , 

hauendola medesimamente fatta disporre a dare trecento scudi, 

con tutto che questi Ministr i hauessero rissoluto molti mesi 

sonó, che li si douesi consegnare tutto il denaro; et Sua Maes tá 

mi scriuesse, ch'Jo uolessi procurare in ogni modo, che non gli 

uenisse dato impedimento alcuno per mia parte, et il sudetto 

V , Ré últimamente mi significó il medesimo con m o k a caldeza. 

A talche con questo accomodamento, et con l'altro che há fatto 

li giorni passati con la Sorella del giá Vescouo di C a p o Verde , 

come significai a V . S. I l l . m a , restono affatto, D i o gratia, sopite 

tutte quella difficultá, che dettero occasione al mió Antecessore 

di tanti disgusti; con non minor sodisfatione di Sua Maesta e 

suoi Ministrí , che con representatione della Sede Apostólica; 

onde presupponendo che questa tessolutione possa essere di 

gusto alia. Santita di N . Signor et a V . S. IU. m a , hó uoluto 

darlene parte si come con raccommandarmi riuerentemente in 

sua buona gratia, prego Jddio che la conserui felicissima. / / 

D i Lisbonna, li di 20 di Lugl io 1 6 1 3 . 

D i V . S. Ill.ma et R.ma 

[Autógrafo]: Humilissimo et Obligatissimo Seruitore 

Gas [par] Vescouo di S. A n g e l o 

B V — Cód. Barb. Latina 8542, fls. 53-53 v. 

(1) Mons. Fabrício Caracciolo foi Colector em Portugal de 
22-12-1604 até 30-1-1609. Mons. Gaspar Albertoni sucedeu-lhe em 31 
de Janeiro do mesmo ano. Cfr. H. B lAUDET, Les Nonciatures Per­
manentes, Helsínquia, 1910, págs. 259 e 250. 
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43 

SUMÁRIO—Entre várias personalidades propostas para Prelado de 
Angra do Heroísmo nomeia-se o Bispo do Congo. 

Para o bispado da Cidade de A n g r a nomeaõ a V . M a g e s -

tade, por todos os votos; ao bispo de C o n g o D o m Frei Manue l 

Baptista, religioso de bom exemplo e vertude, e ao Doctor 

Domingos Ribeiro Cirne, deputado desta Mesa, que com muyta 

satisfação tem seruido nella muytos annos a V . Magestade e 

tem muyta expiriençia, letras, e vertude para o bom gouerno 

daquelle bispado. 

Tres uotos nomeaõ mais ao Doctor Joaõ Pimenta, theologo, 

bom pregador, colegial que foi no collegio de Saõ Paulo, e dous 

ao Doctor Gabriel da Costa, catredatico (1) da cadeira mayor 

da Sagrada Escretura, Cónego Magistral na see da Cidade de 

Coimbra, colegial que foi no colégio de Saõ Pedro. E hum voto 

nomea mais o Doctor Pedro da Sylua, D a y a m da see de Leiria, 

bom letrado, e que seruio muytos annos no Santo Off icio, e 

dous nomeaõ a Manoe l Bardi, Prior de Óbidos, pessoa muy 

benemérita e de que se tem muyta satisfação. 

[Ã margem]: Per carta de vinte e quatro de Julho de 6 1 3 . 

ATT-—Mesa da Consciência e Ordens, liv. 3, fl. 106. 

(1) Leia-se: catedrático. 

BISPO D. FREI MANUEL BAPTISTA 

(24-7-1613) 

150 



44 
BULA DA CRUZADA EM ANGOLA 

(4-9-1613) 

SUMÁRIO—Providências tomadas para cobrar -em Angola e mais 
partes ultramarinas as dívidas da Bula da Cruzada. 

+ 

Reuerendo Bispo ett. a V y o papel de D o m Francisco de 

Bragança, que me enuiastes no despacho de dezasete do passado, 

sobre o que se deue no Reino de Ango la á Bulla da cruzada 

passada, de que foi commissario geral Anton io de Mendo [n ]ça , 

cuio rendimento está ainda na maõ do thezoureiro que correo 

com a administração delia naquellas partes. / / 

Encomendouos que de minha parte agardeçais ao dito D o m 

Francisco de Bragança a lembrança que acerca desta matéria 

faz, de que me hei por seruido delle. E vereis se hé necessário 

pedirse a Sua Sanctidade hum bteue para o mesmo D o m Fran­

cisco como Comisario Geral que hé da Bulla presente, proceder 

na arrecadação das diuidas da passada que se deuaõ, assj no dito 

Reino de Ango la como em outras partes vltramarinas, na mesma 

forma em que agora o faz / / ( 1 ) . 

E bastando somente para isso commíssaõ minha, se lhe 

passará. E a D o m Gonçalo Cout inho ( 2 ) , que tenho prouido da-

(1) Sobre os Comissários Gerais da Bula da Cruzada, cfr. FORTU­
NATO DE ALMEIDA in História da Igreja em Portugal, Coimbra, 
1912, III, Parte I, págs, 624 e sgs. 

(2) Recebeu carta 'de Governador de Angola, dada em 18 de 
Abril de 1613 — A T T — Chancelaria de D. Filipe II, liv. 32, fis. 1 2 2 V -
-123v. 
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quelle gouerno, se encarregará que faça tomar, tanto que lá 

chegar, a conta do dito thezoureiro com todo cuidado. E que 

ordene ao ouuidor que ali serue, que cobre as diuidas que delia 

resultar, encaminhando o dinheiro para proceder desta cobrança,, 

a esse Remo, na forma que D o m Francisco lho aduirtir, com 

auiso da quantidade que for, e dillatandose a sua jda, se enuiará 

esta ordem ao mesmo ouuidor na primeira occasiaõ que se offe-

recer. E parecendouos que há outro algum me [i] o mais substan­

cial e breue de que se possa uzar para esta execuçam se fazer 

como conuem, me auizareis logo, para conforme a elle se dar 

a ordem que for necessária. / / 

Escrita em Madr id a 4 de Septembro de 1 6 1 3 . 

AGS—Secretarias Provmciales (Portugal), liv. 1508, fl. 52. 
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45 

SUMÁRIO — Projectos de armada para limpar o Golfo da Guiné da 
acção dos piratas — Envio de religiosos ou clérigos para 
o serviço religioso do novo forte de Cará — Remessa, de 
botica para curar os enfermos — Acção diplomática junto 
do Régulo — Construção urgente do forte de Pinda, 

Reuerendo Bispo V i so Rey A m i g o . Eu E lRey uos enuio 

mui to saudar. / / 

Hauendo em uista, o que por diuersas uezes se me tem 

representado, acerca da necessidade que há de se impedir, e 

tirar de todo o comercio e tratto que os olandeses de annos a 

esta parte uáo continuando na M ina , Costas e Rios de Guiné, 

com taõ grande proueito e ganho, que se tem por certo, que o 

que de alj tirão hé o principal neruo e cabedal, com que sus-

tentão suas Armadas, e as empresas que tem intentado em ambas 

as Jndias, e nas demais Conquistas de meus Reyno, de que meu 

seruiço e os uassallos e naturais delles recebem os continuos 

dannos e perdas, que cada dia se experimentão. / / 

E desejando eu atalhallos e accodir a huá tão urgente e pre­

cisa necessidade, antes que o remedio se impossibilite e difficulte 

mais, como se pode temer se os dittos rebeldes se perpetuassem 

na fortaleza, que tem começado no porto de Boure junto à 

M i n a ; mandej trattar dos me[ i ]os, com que mais em breue se 

poderia executar este intento. E hauendo entendido, que por a 

falta que há nessa Coroa de nauíos, e de cousas necessárias para 

a Armada,, que se há de enuiar, e de dinheiro que se há mister 

para seu appresto e apercebimento, não hera possiuel fazerse esta 
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empresa só por conta da ditta Coroa (principalmente em 

coniunçaõ do que de presente se tem entre maõs para as naos 

que haõ de ir á jndia) ouue por bem de encarregar a mais prin­

cipal despesa á conta da fazenda desta, e de tomar para execução 

da jornada a resolução seguinte: 

Q u e D o m Luis Fajardo, Capitão Geral da Armada do mar 

oceano, uá com doze galeões delia reforçados com a gente de 

mar e guerra que lhe parecer, e os bastimentos necessários para 

ç inquo meses, a desalojar os olandeses, que se tem fortificado 

em Boure, e alimpar e assegurar a aquellas Costa de Guiné, dos 

corsários que as infestaó; e que para ajuda do gasto, que por 

este respeito se accresçenta á ditta Armada, se appliquem os 

oitenta mil cruzados do assento que se fez com Baptista Serra 

(de que uos mandej dar conta) e se entreguem ao Pagador 

Geral da Armada, ou á pessoa que D o m Luis ordenar, para 

que precisamente se gastem nas cousas necessárias para esta em­

presa, e naõ em outro effeito algum, como mais particularmente 

o entendereis pollos despachos que sobre a aceitação e approua-

çaõ do ditto assento mandej passar. 

Que das praças de Cej ta e Tanjere se tirem duas compa­

nhias de çem homés cada huã com seus Capitães, mettendo 

outra tanta gente em seu lugar por o tempo que durar a 

occasiaõ, as quass companhias leuará a seu cargo hum cabo, de 

que tenha satisfação, e que elle e os Capitães que oüueré de 

hir, tenhaõ prattica daquella Costa. E podiaõ ser Manoe l Cer -

ueira Pereira, Joaõ Barbosa (1 ) , Lançarote Franqua, e JoaÓ Roiz 

Roxo ( 2 ) , escolhendo delles os que forem mais a propositto. 

(1) João Barbosa da Cunha foi nomeado Sargento-mor de 
S. Tomé, pelo tempo que el-Rei o houvesse por bem, por carta dada 
em Lisboa a 23-1-1603. —ATT—Chancelaria de D. Filipe Ih liv. 14, 
fl. 4v. 

(2) Cavaleiro fidalgo da Casa Real, é nomeado capitão de uma 
nau da carreira da Índia, por uma única viagem somente, por alvará 
dado em Lisboa a 2-10-1609, tendo em conta anteriores bons serviços 
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Q u e o forte de Cará se faça, e na Armada uão os offiçiais, 

materiais e pertrechos, que se entender serem necessários para 

a fabrica delle; e que despois de acabado, fique alj de presidio 

hum dos Capitães das dittas companhias, com a gente delias, 

que parecer. 

Q u e dando o tempo lugar, passe a A rmada ao porto de 

Pinda, a dar calor ao forte, que tenho assentado que alj se faça, 

e que em caso que a Armada não possa hir toda, uá em hum 

ou dous nauios a gente das dittas companhias, com seu cabo, 

ou a que parecer a D o m Luis Fajardo, para executar o que 

toqua áquelle forte, como se pretende. 

Q u e se ueja com particularidade, o que tem escritto os 

Gouernadores da M ina , Ango la , S.ª T h o m é e do Cabo Verde, 

para que com mais noticia e fundamento, se proueja e ordene 

o que se ouuer de executar. 

Q u e na Armada se embarquem todos os condenados a galés, 

para reforçar a chusma das galeotas, que seruem na Mina , e se 

ordene que para o mesmo effeito se comprem por conta de 

minha fazenda, algús escrauos daquella Costa ou de Ango la . 

Que de ahj uos correspondais com D o m Luis Fajardo, e 

assistais á execução de tudo o que fiqua dkto, dispondo o de 

maneira que D o m Luis possa partir de Cad iz no principio de 

Dezembro que uem, e que logo tratteis que se mande a gente 

que há de fiquar em Tanjere e Cei ta, em lugar da que dalj 

se há de tirar, e os offiçiais, e pertrechos para as dittas forti­

ficações. 

prestados no Reino, armadas dele, como nas partes da índia e Mina. — 
ATT—-Chancelaria de D. Filipe II, liv. 2 1 , fl, 86v. Por alvará de 
17-11-1610 foi nomeado Cabo de duas caravelas «que ora mando 
enuiar cõ prouimentos á fortaleza de Saõ Jorge da Mina, por esta 
viage[m] somente de yda e vinda», lbid., liv. 26, fl. 178V. Em 1616 
foi nomeado capitão da nau da carreira da índia, viagem que não teve 
efeito, sendo nomeado para a carreira de 1617 por alvará dado em 
Lisboa a 19-1-1617. Ibid., liv. 36, fl. 172. 
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Q u e tudo o que nisto se ouuer de fazer seja com tanto 

segredo, que se naõ possa alcançar o intento que se leua. E por 

este respeito se ordenou que nestes despachos pusesse a uista o 

Marquês de Castel Rodrigo (com quem de principio mandej 

trattar e comunicar esta matéria) e assi não passasse a outras 

maõs; pello que uos encommendo e encarrego muito, que com 

esta aduertençia procedais em tudo o que ahj se ouuer de fazer, 

escolhendo para isso os menos Ministros que puder ser, e que 

sejaõ de confiança e segredo, procurando com alguã boa traça 

que se encubra o que se fizer; porque se se entender o intento 

desta Armada, hé certo que se auisará aos olandeses, e se preue-

niraõ de maneira que seja em balde o cabedal que nella se há 

de empregar, perdendose juntamente com os effeitos, a reputa­

ção. E as cartas que me escreuerdes acerca do que fiqua ditto, 

encaminhareis por a mesma uia por que se uos enuiar este 

despacho. 

Supposta esta resolução, e que o tempo está tão adiante que 

obrigua a se n l o perder huã só hora, me pareçeo que para assi 

ser, e para milhor e mais breue comprimento do que se há de 

ordenar, deuia de mandar escreuer daquj em dereitura ao Mar ­

quês de V i l la Real (3) , e a D o m Afonso de Noronha ( 4 ) , sobre 

a gente que hão de dar, para que a tenhaó taÕ apercebida e a 

ponto, que se possa embarcar logo que tiuerem auiso de 

D o m Luis (como o entendereis das copias das Cartas, que uaõ 

(3) D. Miguel Luís de Meneses, 6.° marquês de Vila Real e 
5. 0 conde de Alcoutim e I.° duque de Caminha, por mercê de D. Fi­
lipe II, datada em 14 de Dezembro de 1620. Foi casado com D. Isabel 
de Lencastre, filha de D. Teodósio, duque de Bragança, e de sua 
mulher D. Isabel de Lencastre, Casou em segundas núpcias com sua 
sobrinha D. Maria Brites. Em Ceuta teve uma filha de D. Maria 
Xuar, a quem deixou seus bens livres. Faleceu em 10-8-1637. 

(4) Fidalgo dá Casa Real, foi nomeado Capitão, e Governador 
de Ceuta por carta régia dada em Lisboa a 17-9-1601. — ATT — Chan­
celaria de D. Filipe 1 1 , liv. 9, fls. 241-241 v. 
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com esta). E porque hé forçado, que pois aquella gente uaj 

seruir fora, se lhe pague tudo o que se lhe deuer de seu soldo, 

e mantimento, para poder leu ar o necessário para a uiagem, uos 

encommendo e encarrego muito ordeneis que se enuiem dahj 

as roupas e dinheiro necessário para este eff eito, com tanta breui-

dade que não acconteça dilatarse sua partida, e por esta causa 

se passe o tempo da Armada fazer sua v iagem./ / 

E também uos hej por muy encarregado, que com a mesma 

breuidade se enuiem dahj as companhias que hão de hir 

áquellas fronteiras em lugar das que se haõ de tirar; porque 

hauendo em Africa 05 mouimentos que tereis entendido, seria 

de grande inconueniente, e perigo, tirarse daquelles lugares a 

soldadesca, na mesma occasião em que se pede que ella se lhe 

accrescente. E por esta causa ordenareis esta, que há de hir 

na Armada, na forma que seruem as companhias da ordenança 

dos dittos lugares, para que seja logo de seruiço. 

E porque para se conseguirem os effeitos que desta jornada 

se pretendem conuem muito, e hé precisamente necessário, que 

D o m Luis Fajardo uá bem inteirado de tudo o que geralmente 

se tinha trattado e assentado sobre esta matéria, e ainda de 

todos [os] seus indiuíduos e particulares, uos encommendo 

muito, que façais uer com toda [a] pontualidade as informa­

ções que pollo Conselho da Jndia se tomarão, acerca da forma 

em que esta empresa se deuia fazer (de que se me deu conta 

por consulta do ditto Conselho de 17 de M a r ç o do anno 

passado) e ordeneis se tire hüa particular lembrança de tudo o 

que parecer que se deue comunicar a D o m Luis, appontando-

selhe a derrota que deue leuar; se deue ser em direitura á M i n a 

ou a Boure, de que paragem e em que forma deue auisar ao 

Capitão da M ina , para ter noticias do estado da terra, e os mais 

auisos que comprir; como se deue ajudar da gente daquelle 

presidio, e dos negros naturais, e amigos; que prouimentos e 

cousas deue leuar conforme ao clima, para a gente da Armada 

chegar saã, appontandose tudo com tanta particularidade, que 
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por falta de aduertencia e noticia se não possa errar em negocio 

de tanta importância. // 

E esta lembrança enuiareis logo de ahj a Dom Luis (que 

de presente se acha em Cad iz ) para que sendo necessário res-

creueruos sobre ella haja tempo de o fazer e enuiarlhe eis jun­

tamente as minhas Cartas, que aquj hiraõ, para D o m Duarte 

de Lyma, se por uentura estiuer ainda naquellas partes; para 

os Gouernadores e Capitães da Mina, C a b o Verde, Ango la , 

S. ' Thomé, Capitão de A x é m e para Anton io Gonçaluez Pita, 

Capitão da gente Portuguesa que reside em Congo , e para o 

Bispo daquelle Reyno ( 5 ) , aos quais (como uereis polias copias) 

mando, que em tudo o que comprir accudaõ e assistaõ, no que 

for necessário, para o bom effeito do que D o m Luis leua a seu 

cargo. E d aquj se lhe auisa com copia das mesmas Cartas, para 

que o tenha entendido. 

D a mesma maneira uos encommendo muito, que logo façais 

uer as informações que JoaÕ Roiz Roxo trouxe de Cará, quando 

foj enuiado a tratar com o Regulo daquelle porto sobre o forte 

que nelle se há de fazer. E que na sustância de tudo, e do assento 

que sobre isso está tomado, ordeneis outra particular lembrança 

(que também enuiareis a D o m Luis) declarando todas as parti­

cularidades desta matéria, do sitio e forma em que se há de fazer 

aquelle forte, com que quantidade de art i lhem e gente se há 

de guarnecer, e que a este respeito ordeneis que se enuiem os 

prouimentos que se haõ de deixar para mantimento e soldo do 

presidio; o qual se deue de sustentar e prouer na mesma forma 

com que se procede no Castel lo de S.ª Jorge da Mina . E os 

prouimentos que se lhe enuiarem haõ de ser para hum anno, 

pollo menos. / / 

E assi uos encarrego muito que se faça e que ordeneis que 

uaõ logo de ahj dous Religiosos, pata administrarem os Sacra­

mentos á gente que ouuer de residir no ditto forte, ou clérigos 

( s) Era bispo dó Congo D. Frei Manuel Baptista. 
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seculares, qual uos parecerem mais a propositto. E que também 

se enuiem as cousas necessárias de botica, para cura e remédio 

dos enfermos. 

E porquanto sem o consentimento do Regulo daquelle porto, 

se não poderá fazer o forte sem muita difficuldade, nem se 

poderá conseruar sem perigo, e para o-facilitar e domesticar 

poderia ser a propositto enuiar se lhe de minha parte a lgum 

presente das .cousas que naquellas partes se estimão, encom-

mendouos, que tomando sobre isto o parecer e noticia que 

tiuerdes por necessária, e assentandose que se deue fazer, orde­

neis que logo se compre o ditto presente e se enuie juntamente 

com o mais que de ahj há de hir. E porque Joaõ Roiz Roxo 

tem a prattica e experiência que se requere, para com sua 

industria e parecer se encaminhar milhor o que a isto toqua 

(naõ se uos offereçendo algum inconueniente) hej por bem que 

elle uá nesta Armada, com praça de Capitão entretenido, e que 

sem embargo de se dizer atrás, que no forte que se há de fazer 

em Cará, fique hum dos Capitães das companhias, se lhe en­

carregue a elle aquelle presidio, emquanto eu não ordenar outra 

cousa. E as que se ouuerem de enuiar de presente ao ditto 

Regulo e o mais para a fabrica do forte, se lhe poderão entregar 

ahj, para que as leue á sua conta. E assi uos emcommendo se 

faça, e que de tudo auiseis particularmente a D o m Luis ( s ) . 

( 6 ) Merece anotação este excelente capítulo de boa política indí­

gena, no que respeita às relações diplomáticas amigáveis com o Régulo 

local, lançando mão do meio que mais e melhor calava no seu ânimo 

(«para o domesticar»), o tradicional presente ou mata-bicho. N ã o 

merece menos que se ponha o dedo sobre a avisada escolha do homem 

que deveria contactar com a autoridade indígena, dotado de «prattica 

e experiencia» para a referida missão. Esta política africana realista 

deve ser uma das profundas razões que expl icam muitos mistérios e 

entre outros o grande mistério da presença pacífica de Portugal em 

África nos tempos modernos. 
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Para o que tõqua ao forte que se há de fazer no porto de 

Pinda, uos encommendo que façais também uer as resoluções 

que sobre isso estaõ tomadas, e que conforme a ellas, e á noti­

cia e auisos que ouuer daquellas partes, se faça outra lembrança 

(que da mesma maneira enuiareis a dom Luis) para elle se poder 

gouernar no que neste particular se há de fazer, com aduertençia 

das ordens que estaõ dadas a Anton io Gonçaluez Pita, e de 

como se há de approueitar de sua pessoa e inteligência para 

execução de tudo. 

Das pessoas nomeadas para se escolher o cabo que há de 

leuar a cargo as companhias da gente que se há de tirar das 

fronteiras de Africa, elegereis a que uos parecer de mais con­

fiança, e lhe fareis dar a ajuda de custo que uos parecer. E para 

que milhor se disponha a me hir seruir com effeito, toda a mercê 

que ouuer lugar, e que succedendo morrer se fará a mesma 

mercê á pessoa que deixar nomeada. 

T u d o o que por esta Carta ordeno, que de ahj se há de 

prouer e enuiar a D o m Luis Fajardo, fareis embarcar em cara-

uellas, e entregar por conta e razáo á pessoa que uos parecer, 

ordenando que partão pontualmente, quando D o m Luís uos 

auisar. E daquj se lhe escreue que o faça a tempo, para que nao 

haja dilação. E nas dittas carauellas fareis embarcar os conde­

nados a galés, que ouuerem de hir, os pilotos que se ouuerem 

de enuiar, e ao ditto Joaõ Roiz Roxo e ao Cabo que há de leuar 

a gente, para que tudo chegue em hum mesmo tempo. E o 

dinheiro necessário para todo este appresto (excepto o que se 

há de enuiar a Cei ta e Tanjere, porque este se há de prouer 

das consignações applicadas ao prouimento daquelles lugares) 

fareis dar do mais prompto que ouuer. E passareis para isso os 

despachos que forem necessários, com ordem que de tudo o 

que se comprar e despender se façaõ roes particulares, assinados 

polia pessoa a quem o encarregardes, polias quais se passarão 

mandados para se leu arem em conta ao offiçial que deu o 
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dinheiro. E de tudo o que se for fazendo me auisareis, enuian-

dome copia das lembranças que se fizerem, e lista particular 

de todas as cousas que se prouerem. / / 

Escritta no Pardo a 7 de Nouembro de 6 1 3 . 

a) Rey 

a) O Marqs 

Para o Bispo V iso Rey de Portugal. 

ENDEREÇO: Por ElRey 

Ao R.d° Bispo Dom Pedro de Castilho, do seu Con­
selho d'Estado, seu CapellaÕ Mor, inquisidor Geral, 
e Viso Rey de Portugal. 

BAL — Ms. 51-VII-6, fls. 196-199V. 
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46 

V I A G E M D E L I S B O A P A R A A M I N A 

(21-11-1613) 

SUMÁRIO—Marca as distâncias em léguas entre vários portos da 
costa africana até à Mina, a partir do Cabo Verde. 

Jnformação de Pilotos que costumão y r à M i n a 

Partindo daqui até o primeiro de dezembro. O Cabo Verde 

está em 1 4 grãos e dous terços e há daqui lá 500 legoas. E dahy 

ao Rio de Cacheu há 60, e desta cidade lá se costuma y r em 

18 atee 20 dias. E quem dalli quizer yr pera a M i n a há de 

lançar por fora dos baixos e Jlhas de Bijagós pera o que yrá 

50 legoas da costa, dando resguardo aos baixos de S. A n n a ; 

yrá demandar a terra em altura de seys grãos que se chama o 

Cabo do M o n t e e de Cacheu a elle há 220 legoas de distancia. 

E querendo pode y r pella costa de Malaguetta, e não tendo que 

fazer nella vá buscar o Cabo das Palmas. 

D o Cabo do Monte , que está em altura de 6 grãos, ao Cabo 

dos Baixos há distancia de 30 legoas. D o C a b o dos Baixos ao 

Cabo das Palmas há 54 . Nesta paragem correm muito as agoas 

às ençeadas, e hé necessário ter esta aduertencia e por esta para­

gem há de ordinário muitos nauios francezes que estaó fazendo 

resguate cÕ os moradores da terra. Este Cabo das Palmas está 

em altura de 4 grãos da banda do Norte. 

D o Cabo das Palmas a A x é m há 85 legoas. 

D A x é m à M i n a há 30 legoas, e fazendo se pouca detença 

pella costa de Cacheu à Mina , se pode ir em 30 dias e jsto se 

entende naõ sendo muitos os nauios. 

D a M i n a a C a b o Corso há tres legoas. 
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D e Boure a Cormarty tres legoas. 

D e Cormarty a D a y o há 8 legoas. 

D e D a y o a Pam duas legoas. 

D e Pam a Bi anda seys legoas. 

D e Bianda a Bereca 8 legoas. 

D e Bereca a Cará oito legoas, que vem a fazer ¿¡.0 legoas 

da M i n a a Cará e tudo jsto saõ rios e bayas em que se pode 

anchorar. 

D o Castel lo da M i n a ao porto de Pinda há 370 legoas e a 

verdadeira monçaõ hé partir da M ina nos princípios de feuereiro. 

Haõ de yr ver o Cabo de Lopo Goncalvez e nauegaraõ com 

terrenhos e virações, surgindo todos os dias, mas se partirem 

mays tarde naõ teraõ taõ bons tempos, antes muitos comtrastes. 

E de caminho se quízerem podem tomar a Jlha de S. T o m é . 

Auendo de passar a Pinda será necessário leuare prouimentos 

pera hum anno de vinho, azeyte e l igumes, e naõ hauendo de 

passar da Mina , bastarão seys mezes de prouimentos. E se 

ouuerem de partir daqui mays tarde que até meado de dezembro, 

entendese que naõ poderão passar da M ina . 

+ 

[No verso]: Cop ia de hü papel que dey ao Bispo V . Rey 

a 21 de Nouembro de 6 1 3 sobre a Armada 

que há de ir á Costa de Guiné, M i n a e 

Pimda. 

ATT —Miscelânia Manuscrita, cx.. 19, tom. 2 E, fls. 281-284. 
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47 

REGIMENTO DOS CAPELÃES DOS NAVIOS 

(1613) 

SUMÁRIO — Determinações prescritas aos capelães dos navios em via­
gem para o ultramar português. 

1. E m cada huã das naos irá hü capei laõ de uida aprouada, 

Rellegioso ou Clér igo, para administrar os Sacramentos e dizer 

mis[s]a nos dias de obrigação e aos sábados a nosa Senhora e 

ás segundas, 4 . a s e 6 . a s feiras á tarde suas ladainhas e ao sábado 

á tarde salue cÕ as prosas do Piloto, E os mais dias o fará por 

sua deuasaõ se quizer. 

2. E m cada huã das naos se fará hü Al tar da banda do 

bombordo, e meza ou bofete portátil sobre a xareta ( 2 ) que 

uai por cima do amantilho ( 3 ) , para nelle se dizer missa e para 

os ornamentos delle se leuará hü frontal e uistimenta com todos 

seus aparelhos, hü Missal Romano, hü Bautisterio e huã cortina 

branqua e hü Retabolo da Jmagem de Nossa Senhora ou da 

inuocaçaÕ do nome da nao, o que tudo se dará de minha fazenda 

e ca[ i ]xa doleos e caldeira de lataõ para agua benta, e se entre­

gará ao Mestre da nao. 

3. N a Camara do ÇapitaÕ, nas costas da uaranda, da banda 

de dentro, por ser lugar mais decente, se fará hü almareo mui to 

l impo, for[r ]ado de madeira, onde se recolherá todo [o] apare­

lho de dizer missa e a caixa dos santos óleos e jmagem. 

4 . E m cada nao de quatro cubertas hiraó somente até tre-

(1) No original: portate. 
(2) Rede com que se impede a abordagem de um navio. 
(3) Cabo que sustenta as vergas em posição horizontal. 
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zentos homés de guerra, afora a géte da obrigação da nao e 

passajeyros, nas de tres até duzentos e naõ mais, para os quais 

poderá auer cómodo e gasalhado. 

BAL — Ms. 51-VIII-21, fl. 326. 

1 . O Cappelaõ da nao será muy deligente no administrar 

dos Sacramentos, e principalmente terá muita vigilância em 

acodir com o da confissão aos enfermos, tanto que adoeçeré, 

por serem no mar muito ordinários farnezins ( 4 ) , e elegerá hü 

Relegioso ou pessoa caridosa que os cure e lhe[s] acuda cõ o 

necessário e aos que se embarquarem antes da quaresma fará 

cõfessar nella, e nao o querendo fazer os excomungará, e decla­

rará como seu parocho que hé, e o fará a saber ao Capi tam da 

nao, o qual naõ querendo elles obedecer lhe[s] tirará as re­

gras ( s ) sendo pessoas que as tenhaõ, e naõ bastando isso os 

tomará a rol e os mandará pôr da banda de fora, sem consentir 

que ninguém comunique com elles. E da mesma maneira se 

procederá cõ os que se embarquarem neste Reino na quaresma, 

naõ mostrando escritos per que conste estarem confessados. 

2. O Capi tam da nao terá particular cuidado de ordenar 

ao dito Capellaõ cüpra o conteúdo no capitulo acima, e que os 

éfermos sejaõ prouidos do necessário, por ter informação que por 

falta de sere bem prouidos e curados, falece muita géte. E fale­

cendo algús se fará logo inuentario pello escriuaÕ da nao do que 

lhe for achado e o Capi tam mandará pôr é boa arrecadação, de 

maneira que se naõ possa perder cousa alguã e se étregue tudo 

o que seu for a que pertencer, cÕ o soldo que tiueré uencido; 

e se cumprirá intelraméte o que sobre este particular tenho 

(4) Frenesi ou frenesim: inflamação cerebral, delírio, loucura 
furiosa. 

(5) Ração, pitança, comida diária. 
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prouido por regimento dos escriuaes das naos, cõ declaração que 

arrybando a algú porto que naÕ seja a Goa, a fazemda dos 

defútos que morreré no tal lugar, posto que seja é terra, correrá 

o jnuentario pello escriuaõ da nao; ao fatto que se achar do 

defüto e de alguns absêtes se depositará em poder de pessoa 

abonada da mesma nao que o leue ao Reino ou a Goa, entregará 

onde pertence, o que se assy se cúprirá sé embargo de quaesquer 

outros regimentos ou prouisoés das feitorias e fortalesas, que ey 

por derrogados neste caso, pello dano que se segue aos defútos 

e ausétes fazendose o cótrario. 

BAL — Ms. 51-VIII-21, fl. 334. 

NOTA— Estes trechos foram tirados de dois «borrões». Não 
encontrámos o documento na redacção definitiva. 
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48 

SOCORRO DA FORTALEZA DA MINA 

(8-1-1614) 

SUMÁRIO—Providências tomadas para socorrer militarmente a Mina 
contra as investidas das armadas holandesas. 

E m Carta de S. Magestade de 8 de Janeiro de 1 6 1 4 . 

V i huã consulta do Conselho da índia sobre as nouas que 

uieraõ da M i n a de ser fallecido D o m Duarte de Lima, e do 

estado em que ficaua aquella fortaleza, de que recebi particular 

desprazer, porque as cousas do mar são tão incertas que poderia 

acontecer (o que Deus não permitia) que Pero da Silua falle-

cesse ou não chegasse aquella fortaleza, e estando ella taõ falta 

de tudo, e sendo os inimigos taõ vizinhos, conuem muito so-

corrella com toda [a] breu idade, vos encomendo e encarrego 

muito que tanto que receberdes estes despacho, ordeneis que 

a toda a pressa se aprestem dous nauios, e nelles se lhe enuiem 

a mayor quantidade de poluora e munições que puder ser, com 

algús mosquetes e outras armas, e prouimentos bastantes para 

algús meses, enuiandosse para isso as roupas negras da índia, 

e as cousas que se auisou que alli se gastaõ bem, e officiais de 

carpinteiro, ferreiro e pedreiro para o concerto e reparo da for­

taleza e das armas, porque poderão hauer faltado as que foraõ 

em companhia de Pero da S i l u a . / / 

E dos dittos nauios uá por Cabo huã pessoa de valor, e 

confiança, e pratica das cousas daquellas partes, para que em 

caso que Pero da Silua naõ haja chegado ou seja fallecido, fique 

gouernando aquella capitania, para o que leuará prouisaÕ em 

segredo.// 
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N a breue execução de tudo isto consiste o bom effeito do 

-que se pretende e assi uos encarrego de nouo que trateis delia, 

com grande Cuidado, e applicação, fazendo que os nauios partaõ 

tanto que estiuerem apercebidos, e as cousas que nelles haõ de 

hir, sem aguardar pelas naos da Jndia, nem outra companhia, 

e m e auiseis de tudo o que se fizer, enuiando, como forem parti­

das, certidões authenticas muito meudas e particulares dos pro-

uimentos, armas e munições que leuarem. 

[No verso]: D e S. Magestade 

A o Sr. D o m Esteuaõ de Faro. 

a) Christouã Soarez 

AHU — Códice 284, fl. 22. 
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CARTA RÉGIA AO BISPO VICE-REI 

(22-1-1614) 

SUMÁRIO — Contrariedades do socorro enviado à Mina — Renovação 
dos materiais perdidos — Viagem directa à Mina, 

Reuerendo Bispo V iso Rey amigo, eu ElRey uos enuio 

muito saudar. Por Carta de D o m Luis Fajardo de 11 deste mes, 

tenho entendido, que das seis carauelas e dum nauio que de 

ahy despachastes para Cad iz a cargo de Joaõ Roíz Roxo, com 

os materiais e mais cousas necessárias para a fundação e proui-

mento das fortalezas que se háo de fazer em Cará e Pinda, se 

perderão duas carauelas na costa de Tarifa e huã em Gibraltar, 

e outra foi tomada de Mouros, querendo entrar em Cad iz . 

E posto que hauendouos D o m Luis já auisado deste successo, 

para que em seguimento enuiasseis outros tantos materiais, tenho 

por certo que hauereis ordenado que se aperçebaõ com toda [a] 

breuidade, para que naõ possaõ fazer falta em occasiaõ taõ im­

portante e de tanto seruiço meu; todauia por o muito que se 

auenturaria na dilação, me pareçeo encommendaruos e encarre­

gamos muito, que com toda a diligencia possiuel façais trattar 

do apercebimento das ditas cousas. E tanto que estiuerem a 

ponto, ordeneis que partaõ em carauelas a cargo de pessoa dili­

gente e de confiança, e uaÕ em dereitura á fortaleza de S. ' Jorge 

da M ina , donde poderão alcançar a D o m Luis, aduertindo que 

conuirá que tomem o porto com resguardo, para que em caso 

que D o m Luis naõ seja ainda chegado, ou passasse já daly, 

e andem naquella paragem algús nauios de olandeses, lhes 

naÕ uaÕ a cahir nas maÕs. / / 



E do que se fizer em tudo, da pessoa que nomeardes para 

leuar a cargo as dittas cousas, e do tempo em que poderão 

partir, m e auisareis com o primeiro Correo, particularmente, 

por esta mesma uia. / / 

í sc r i t ta em Madr id a 2 2 de Janeiro de 6 1 4 , 

Rey 

Para o Bispo V iso Rey de Portugal. 

BAL — Ms. 51-VII-6, fl. 42. 
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50 

ESCRAVOS DE ANGOLA E S. TOMÉ 

(4-2-1614) 

SUMÁRIO — Tendo sido informado de que eram embarcados muitos 
escravos para as índias, manda el-Rei resolver o problema. 

+ 

R.ia Bispo e t tA V y a consulta do Conselho da Fazenda 

que m e enuiastes com carta uossa sobre o que pareceo nelle 

acerca da licença dos escrauos de Ango la , por naõ hauer ali 

outro algum rendimento, mais que o da saca delles, e porque 

eu sou jnformado, que daquelle Reino e de Sancthom4 e Cabo 

Verde saem muitos escrauos para [as] índias, e para essa cidade 

e Reino, sem embargo das taes licenças naõ poderem correr sem 

registo de Seuilha, como tenho mandado, no que minha fazenda 

perde os direitos que se costumaõ pagar, me pareçeo auisaruos 

disto, para que saibaes o que passa nesta matteria e me auisareis 

do que nella se poder alcançar, ordenando ao dito Conselho que 

logo com effecto satisfaça as delligençias que mandei fazer por 

cartas minhas, huã de quatorze de nouembro próximo passado, 

de que se faz menção ao principio da dita consulta, e a outra 

de 21 de janeiro deste anno, para que se visse se no estado 

em que hoje estaua o rendimento de Ango la se poderiaõ assentar 

sobre elle as ordinárias, para que D o m Gonçalo Coutt inho (1) 

(1) Gonçalo Vaz Coutinho sucedeu a seu irmão, João Rodrigues 
Cutinho (que foi governador de Angola), como assentista ou con­
tratador da mesma província, no ano de 1603. Foi também nomeado 
governador, por carta régia de 18 de Abril de 1613, mas não chegou 
a ser empossado no cargo. 
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pedia consignação certa, empregando se nisso todo o dito rendi­

mento. E em caso que naõ fosse bastante, em que outra parte se 

poderia prouer. E de tudo se fará consulta, em que virá declarada 

distinctamente a quantidade das ditas ordinárias, a quoal me 

enuiareís com uosso parecer. / / 

Escripta em Madr id a 4 de feuereiro de 1 6 1 4 . 

AGS — Secretarias Provincides (Portugal), liv. 1508, fl. 94V. 
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51 

CERTIFICADO DE PÊRO FERNANDES BARBOSA 

(3-5-1614) 

SUMÁRIO—Serviços de Jerónimo de Moura Gavião em S. Tomé, 
quando dos tumultos dos negros crioulos e holandeses. 

Por este per mí feito e asinado certifico eu o licenciado Pero 

Fernandez Barbosa, capellaõ de sua magestade, Deaõ que fuj 

da see da cidade e ilha de S. Thomé, que hé uerdade Jerónimo 

de Moura Gaujaõ, filho legit imo de Gaspar de Moura Gaujaõ, 

escrjuaÕ que foj da fejtorja na dita ilha, se ouue ualorosamente, 

nas g[u]etras que se offereceraõ na dita Ilha, asj dos negros 

crjoulos alevantados, como dos olandezes que á dita Ilha foraõ 

e abrazaraõ a cidade, e destrujraõ e quejmaraõ as Igrejas: e por 

esta causa e elle o fazer, saabe de sua pesoa foj elleito por capitão 

de huã das duas bandejras da Ordenança que na terra há e 

esta causa e elle o fazer, sabe de sua pesoa foj elleito por capitão 

satisfação de todos; e se achou prezente á tomada de hua nao 

que se tomou na dita Ilha, e foj dos primeiros que a entrarão: 

e foj no Ilheo das Rolas, oito legoas da cidade, a botar fora duas 

ou tres naaos de imjgos que estauaÕ de posse delle, e daly faziaõ 

grande dano aos moradores, e naujos que sahiaõ da dita Ilha 

ou entrauaõ: e entrou nelle de noite, pondo a muito risco sua 

pessoa e uida; e os dejtou fora, e matarão muitos delíes, e 

fizerao leuantar as naos e sahir daly: e per me ser pedido a 

prezente, por parte de Mar ia de Sauzedo molher do dito Jero-

njmo de Moura, a passey. 

E m Lixboa, a 3 de majo de 614. anos. 

+ 
P.° Frz Barbosa. 

AHU — S. Tomé, cx. 1, doc. 55. 

173 



52 

DESPESAS DA FAZENDA REAL EM ANGOLA 

(6-5-1614) 

SUMÁRIO—Especifica as despesas feitas pela fazenda real com o clero 
e funcionalismo público-—Dívidas à fazenda real. 

GASTOS ORDINÁRIOS QUE SE FAZEM EM ANGOLA POR CONTA DA FAZENDA 
DE S. MAGESTADE AFORA OS EXTRAORDINÁRIOS QUE SEMPRE SUCCEDE 

SEREM MUITOS 

Pagasse â Clerezia por prouisoens de sua Magestade 

o seguinte. 

A o Bispo de Congo e Ango la oitocentos mi l reis 8 o o $ o o o 

Vezi ta 6 o $ o o o 

Para fazer esmolas 8 o $ o o o 

Cinco dignidades em Congo, a sesenta mi l reis 300$000 

Cinco conigos em C o n g o a 50$ reis 2505000 

A o Vigai ro de Loanda 8 o $ o o o 

A o Cura, sincoenta mil reis 50$000 

A o Sancnstaõ 2 o $ o o o 

A Sancristia 2 o $ o o o 

Á fabrica 2 0 $ o o o 

O i to padres da Companhia, a 4 2 5 5 0 0 340$000 

Seis padres de Saõ Joseph a 20$ reis 120$000 

A See de Congo tem de ordinária 4 o $ o o o 

A s Igrejas de Batta, Sunde, Sonho, Motemo, 

Pemba, do Ando , Bamba, Mocato, Pango, 

Cambambe, Masangano, Mochima, cada hua 

tem 6$ reis; monta 72$000 

2 .256$000 
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Pagasse a -pessoas seculares por prouisoes de S. Magestade 

A o Gouernador oitocentos mi l reis 8 o o $ o o o 

A o Ouuidor geral 2 o o $ o o o 

A o Feitor, com dous moços 170$000 

A o Escriuaõ da feitoria 6 o $ o o o 

A o Escriuaõ da fazenda 6 o $ o o o 

A o Sargento mor 8 o $ o o o 

A o hospital d 'Ango la manda dar 

Sua Magestade 2 0 o $ o o o 

D e aluguer das casas do gouerna­

dor atégora se dauaÕ 2 0 o f o o o 

reis; agora manda sua Mages­

tade dar somente z j o j o o o . . . 4 o $ o o o 1 . 6 1 o $ o o o 

1 . 6 1 o $ o o o 3.866$000 

Monta nas ordinárias atrás como parece . . . 3 .866$ooo 

Pagasse sem prouisoes de Sua Magestade o seguinte. 

A o Capitão da fortaleza de Loanda 100$000 

A o Secretario do Reino 100$000 

A o Alferes mor 132$000 

Está em costume fazer o gouernador 

cada anno 1$ [ 1 . o o o ] cruzados 

de mercês 4 o o $ o o o 

732$000 

A Conquista gasta cada mes em 

se leuar a ella as pagas; monta i o . 8 o o $ o o o 732$000 

Dasse de quebra ao pagador a oito 

por cento, que importa cada 

anno dous mil cruzados 8 o o $ o o o 

1 1 . 6 o o $ o o o 
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Manda Sua Magestade dar seiscen­

tos mil reis ao gouernador para 

ajuda de custo por huã uez, e 

que leue capitão da goarda com 

vinte homés, que haõ de ven­

cer soldos 11 .6OO$ÓOO 

1 6 . 1 9 8 $ O O O 

T e m Sua Magestade em Ango la alguas diuidas de socres-

tos que se fizeraõ, em mãos de particulares, que está a cargo 

do ouuidor geral a cobrança delias. N a õ sey o que importaõ; 

sabelo á dizer A l fonso do Couto, contador dos contos, que tem 

em seu poder os Liuros que trouxe André V e l h o da Fonseca, 

que foi sendicante em Ango la e leuou a seu cargo arrecadalas. 

D o dito dinheiro manda fazer Sua Magestade a Gui lherme 

de Salinas quatorze mi l cruzados por prouisaõ sua da fazenda 

que lhe tomarão, e se carregou em receita sobre o feitor Duarte 

Dias Lobo (1 ) , que e m Ango la morreo. 

O Contador Duarte D iaz Henr iquez deuia do arrenda­

mento de oito annos por que tomou o contrato, duzentos contos 

de reis, de que era obrigado a pagar té fim do anno passado de 

6 1 3 , setenta e noue contos, e o mais trinta contos cada anno, 

té acabar de pagar. E tem hoje pago o seguinte. 

7 . S 973$ 1 2 2 reis por mandados de D o m M a ­

noel Pereira, gouernador que foj de A n ­

gola, que Sua Magestade lhe tem man­

dado Ieuar em conta por prouisoens suas 7 . s 0 7 3 $ 122 

4 4 contos, pouco mais ou menos, que tem 

pago por mandados de Bento Banha Car-

(1) Cavaleiro fidalgo da Casa Real, foi nomeado Feitor da Fa­
zenda de Angola, por quatro anos, por alvará de 8-10-1599.— 
ATT—Chancelaria de D. Filipe 11, liv. 7, fl. 120V. 
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doso, que hoje serue de gouernador de 

Ango la , do gasto que se tem feito na-

queíle Reino desde abril de 6 1 1 que o 

ellegeraõ por gouernador até fim do 

anno passado de 6 1 3 44.000$000 

Por prouisaõ de Sua Magestade e mandados 

de Anton io Gonçaluez Pitta, Capitão mor 

de Congo , tem pago 3 .606$550 

Neste Reino por prouisoés de Sua Magestade 10.100$222 

1 3 3 . 6 7 9 5 8 9 4 

Fica deuendo sesenta e seis contos trezentos e vinte mi l 

cento e seis reis, por resto do ditto arrendamento, cujos prazos 

se cumprem no fim dos annos de 6 1 6 e 6 1 7 . E thé entaõ naõ 

deue nada, como do di to contrato parece na primeira condição. 

T e m o desconto do damno que lhe tem causado naõ hauer 

registos desde junho de 6 1 1 , até que sua Magestade os mande 

dar, sobre que tem vindo com libello contra o procurador da 

fazenda de sua Magestade, por prouisaõ que para isso se lhe 

conçedeo. 

[Ao alto do fl. 2 5 6 ] : C o m carta de S. M . de 6 de 

M a y o 6 1 4 . 

[No verso]: Folha das ordinárias do Reino de Ango la . 

BAL — Ms. 52-VIII-58, fls. 250-257 v. 

(2) Foi eleito em 16-4-1611 na igreja Matriz de Luanda, estando 
presente ao acto o bispo D. Frei Manuel Baptista. — AT I — 

177 



5 3 

CARTA DE BENTO BANHA CARDOSO 

(28-6-1614) 

SUMÁRIO—Estado político e militar, de Angola — Falta de pólvora 
e chumbo — Fedido de socorro de munições, 

Treslado de hum Capitullo de hüa Carta de Bento 

Banha Cardosso Governador dAngola de 28 de Junho 

de 1614. 

Este Reino de Ango la fica quietto e as feiras correntes e 

tudo o mais, em bom conserto como nese Reino deuem de dizer 

os que deste uão e pola parte onde fiz aquella fortaleza noua 

em Hango Aquicai to vem obedesendo os souas e agora de nouo 

obedecerão dous poderosos e outros mais pequenos, e hé bem 

grande mercê de Deus e bem deste estado, pois quando me­

nos poderosos estamos nos obedesem que em uerdade, quando 

está este Reino mui falto de poluora e chumbo, porque nem 

pellos nauios que uem a poso achar de compra, que os corenta 

quintais que Vossa Magestade mandou não chegarão mais 

que yinte e deses gastei a que foi mesesana, e reparti pellos 

presidios que aresoadamente tenho prouidos. M a s estou nesta 

Loanda sem hum arrátel delia pera hüa ocasião, e se em com­

panhia do Gouernador que espero ou nauios de março não vem, 

será falta mui grande, pello que Vossa Magestade mande pro-

uer se o não tem feito, porque hé mui nesesaria e mais quando 

não sabemos o que C o n g o dará de sy. 

a) Marçal da Costa. 

AHU — Angola, cx. 1, doc. 62. 
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5 4 

SUMÁRIO — Manda el-Rei que vinte e qúãtro contos de réis deposi­
tados em mão de particulares, sejam reembolsados por 
meio do contratador—Relação de André Velho da Fonseca. 

R. a° em Christo P . e ett. a Hirá cõ esta minha carta hú papel 

que trata de hús vinte quatro contos de reis pretencentes a 

minha fazenda, que estaõ depositados no Reyno de Ango la em 

maõ de pessoas particulares em diuersos géneros de mercadorias, 

como nelle se aponta; emcomendouos que o remetaes ao Con­

selho da Fazenda, aduertindo o que mãode chamar o contra­

tador daquelle Reyno com quem tratará, queira tomar as ditas 

mercadorias e dar o dinheiro delias nessa cidade, fazendo sobre 

isso com elle a instancia que parecer necessária para que se venha 

a effectuar è me auisareis do que se fizer, ordenando que se 

pessá á André Ve lho hua relação, que me enmaréis logo, das 

cousas que fez no mesmo Reyno e do que deixou de fazer e da 

causa que teue para não pôr em execução, com os termos a que 

chegou com a deuassa que lá hauia de tirar e a quem a deu e 

se resultou delia algua cousa de consideração; e virá tudo mui 

destinto e declarado para o máodar uer e ficar imteirado do 

procedimento que teue neste negocio. / / 

Escripta em Sanct Lourenço a 30 de julho de 1 6 1 4 . 

AGS — Secretarias Provinciales (Portugal), liv. 1510, ft. 59. 
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5 5 

COMPETÊNCIA DA MESA DA CONSCIÊNCIA 

(8-8-1614) 

SviíÁRlO ~ Pendência entre a Mesa da Consciência e o extinto Con­
selho da Índia sobre o nomeação dos bispos ultramarinos. 

+ 
Senhor 

Estando c m despacho cõ o Arcebispo Bispo Visorey lhe 

fezemos lembrança que pois V . Magestade mandou extinguir o 

Conselho da índia, e que os negócios que nelle se tratauaõ tocan­

tes a esta Mesa da Consiencia se tornasse a remeter a ella para 

que corressem como dantes, deuia V . Magestade ser seruido 

lhe fizéssemos nomeação de pessoas para o Bispado do Cabo-

vefde que está vago, a que respondeo que a consulta se fizera 

já no guouerno, e se enuiara a V . Magestade e que se esta 

nomeação tocaua á M e s a apontássemos as rezoés que para 

isso avia. 

Conforme ao regimento no § 1 6 , a este tribunal pretençé 

todos os negócios das tres ordcs militares e das pessoas delias 

e seus Ministros, e benefícios e tudo o que cõnuem a seu bõ 

estado, e guouerno no spiritual, e temporal, assy nas índias 

Orientais, estado do Brazil, e mais partes Ultramarinas, como 

se vê da copia do dito § que cõ esta será, que foy titado d o 

liuro de Calistro, que está no liuro da fundação da ordem de 

Cristo, f l. 24. 

Nesta conformidade consta pello liuro desta Mesa intitulado 

dos Bispados, que por ella se consultarão os Bispados da índia, 

e Guiné. 
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Quando V . Magestade mandou crear o Conselho da índia, 

fazédosse lembrança desta Mesa que os benefícios, e cõsulta 

sobre os ditos Bispados se naõ podiaõ tirar delia para o dito 

Conselho, por ser contra as ditas Bulias appostolicas, £oy V . 

Magestade seruido de mandar responder que o que tocaua á 

nomeação dos Bispados, e prouisaõ dos benefícios que por qual­

quer via pretençessem a V . Magestade como Mestre, corressem, 

e se despachasê no Conselho da índia, como se vê da carta de 

V . Magestade de 7 de dezembro de 604 que cõ esta enuiamos, 

da qual se colhe claramente, averemse tirado desta Mesa as 

ditas nomeações dos ditos Bispados Vltramarinos pera correrem 

pelo dito Conselho. E pois está estinto, deue V . Magestade ser 

seruido que o dito Bispado do Cabo Verde se naõ proueja até 

se consultar por esta Mesa e que todos os mais de Vltramar 

quando vagarem se consultem nella como dantes, pois ella repre-

zenta a V . Magestade, como Mestre, e V . Magestade como 

tal por prouisaõ espessial o cometeo ao dito Conselho. E m Mesa 

8 de Agos to de 6 1 4 . ' / / 

D õ Francisco de Castro P. / G . Ferreira B . pr.o r . 

[Â margem]: Mostre a Mesa exemplos de como por ella 

se cõsultaraõ estes Bispados e mande se as 

copias das consultas e re[s]postas que S. 

Magestade a ellas deu. Lixboa 20 de 

Agos to de 1 6 1 4 . 

ao) O A r . 0 0 Primas 

D õ Francisco de Castro P . 

A T T — Mesa da Consciência e Ordens, liv, 23, fl. 7 (Segunda 
Parte). 

NOTA — A Mesa da Consciência deu a resposta seguinte: 
«Satisfazendo ao que o Arcebispo Bispo Visorey [D. Aleixo de 

Meneses] nos ordenou pello seu despacho que vay á margé desta 
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Consulta, .dizemos que pello liuro intitulado dos Bispados, de que 
nella fazemos menção, consta que em 11 de Julho de 77 fóy nomeado 
para Arcebispo de Goa o Bispo de Cochim, sendo deputados desta 
Mesa Paulo Afonso, Gonssalo Dias de Carualho, Manuel de Quadros, 
Dõ Afonso de Castel Branco Bispo que hera [e] hé de Coimbra, 
o Doutor Pedro Barbosa e Fernaõ da Silua. E em 18 do mesmo mes 
e anno se fes consulta que hera bem que se nomeasse hú padre dos 
da Companhia para Bispo da China e Japaõ. 

E no mesmo tempo foy nomeado para Bispo de Saõ Thomé 
fr. Matheus, relegioso da Ordé de Christo. 

Estes saÕ os exemplos que temos achado por asentos da Mesa e 
poderia aver outros que se naõ asentasem pello descuido que naquelles 
tempos antigos avia. Sobretudo lembramos a v. magestade quanto 
mais conueniente hé consultarense estes Bispados nesta Mesa, pois 
estaõ em terras da Ordé de Christo (que hé o fundamento perque 
pertence a ella os prouimentos dos benefficios daqueílas partes) que 
no Conselho da índia, ao qual v. magestade cometeo que consultas? 
os ditos Bispados emquanto o ouue. j j 

Em Mesa, 4 de -setembro de 614. 

B../ Ferreira / B./Pereira. 

A T T — Mesa âa Consciência e Ordens, liv. 23, fl. 7V. (Segunda 
Parte). 
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56 

MULHERES CONVERTIDAS PARA ANGOLA 

(14-8-1614) 

SUMÁRIO:—Mercearia- a Margarida da Fonseca, que levara nove mu­
lheres convertidas para a província de Angola. 

Per carta de S. Magestade de 1 4 de Agos to de 6 1 4 . 

Margarida da Fonsequa, veuua, moradora nesta cidade, 
v e | i ] o a m y , e m e deu hua petição em que pedia lhe fizese 

mercê de alguã tença cõ que se podese sustentar, alegando auer 

ido a Ango l la por regente de 9 molheres que se enuiaraÓ aquele 

Reino, da casa das conuertidas da mesma cidade, o que naõ 

ouue por bem de lhe conceder por não ter auçaó para isso, mas 

tendo respeito ao procedimento que teue na v iagem, e a ellá 

ser molher de idade. H e y por bem que seja tomada em lem-

brãça, para que se lhe dê huã mercearia (1) das que vagarê e se 

óuuerem de proüer, tendo as partes e qualidades que se re­

querem. 

ATT — Mesa da Consciência e Ordens, liv. 20, fl. 128. 

(1) O mesmo que albergue, asilo, albergaria. Foi esta u m a das 
mais importantes instituições de beneficência e piedade existentes em 
Portugal antes e mesmo ainda no período das Misericórdias. Ordina­
riamente estavam ligadas a uma confraria do Espírito Santo. Estas 
casas aram concedidas por mercê de reis e particulares, donde proveio 
a designação de merceeiras dada às contempladas, senhoras honestas, 
v iúvas e recolhidas de bom procedimento. Eram preferidas as senhoras 
e.homens pobres e de bom comportamento moral, outrora proprietários, 
quando, reduzidos à miséria, ou que tivessem serviços assinalados1 no 
ultramar. Era.este o caso de Margarida da Fonseca. 
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57 

CONSULTA DA MESA DA CONSCIÊNCIA 

(24-10-1614) 

SUMÁRIO — Bispo "do Congo — Apresentação das dignidades e cónegos 
pelo Rei do Congo — Aumento do clero em Luanda — 
Novas igrejas a construir no termo de Luanda — Neces­
sidade de cadeias — Repreensão a dar ao Ouvidor. 

Jndo por ordé delRei o Bispo do C o n g o à Cidade de Ango la 

pacificar muitas desordens, deu conta de tudo. S. Magestade 

manda agradecer mas naõ lhe deu licença para vir para o Reino 

como pedia: e que S. Magestade desse ao Rei do C o n g o a 

apresentação das dignidades e cónegos do Congo ; e que S. M a ­

gestade escreua ao Rei do Congo ponha na Sé cõ salário dous 

curas e moços do choro, hú porteiro, hú mestre escola, outro 

de cerimonias, proueia a Sé de sinos e de ornamentos e imagens; 

e que acrescente mais Jgrejas: e que na Igreja de N . S. da 

Conceição de Loanda se acrescente hü cura, 4 beneficiados, que 

siruaõ na cura ás semanas, e que a nomeação seja do Bispo e 

nome de S. Magestade. / / 

E que na Tgreja do Corpo Santo da praya se faça outra 

freguesia e que se erijaõ mais seis Jgtejas no termo de Loanda: 

e que se informe sobre a necessidade que há dos curas, cõ o 

Bispo: e da necessidade de cade[i ]as: que o Clero e dignidades 

do C o n g o torne para a sua Sé; e que se reprehenda o Ouuidor 

por andar excomungado. / / 

[Lisboa], 24 de outubro 1 6 1 4 . 

BNL — CP, Ms. 155, fl. 79. 

NOTA — Estava na Secretaria da Mesa da Consciência este im­
portante documento, a Es. 146. Hoje apenas se conhece este sumário, 
feito pelo Cónego da Patriarcal lisbonense, D. Lázaro Leitão Aranha. 
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58 

C A R T A RÉGIA A O BISPO VICE-REI 

(5-11-1614) 

SUMÁRIO — Manda el-Rei fazer folha distinta das despesas de Angola 
para se escusarem de futuro as supérfluas — Os Governa­
dores não deveriam tomar conhecimento das dívidas. 

+ 

R. d ° em Christo P . 8 ett.". V i huã consulta, do Conselho da 

Fazenda, que me enviastes em vossa carta de noue do mez 

passado sobre os gastos e despezas ordinárias do Reino de A n ­

gola e a relação que aserca disso fez o Bacharel André V e l h o 

da Fonseca. E hey por bem de me conformar com a dita con­

sulta, e mando que em conformidade delia se faça huá folha 

mui to clara e destinta, para que se escuzem ao diante todas as 

despesas supérfluas que naÕ saÕ necessárias, por a qual se dará 

regra certa em tudo, e se me enuiará logo [a] assinar, para que 

a possa leuar Manue l Cerueira e fazela dar a execução, ficando 

primeiro ahí registrada nos liuros de minha fazenda, e dos 

con tos . / / 

E ordenareis ao dito Conselho que declare as diuidas velhas, 

e atrazadas, de que os Gouernadores daquelle Reino não deuem 

tomar conhesimento, e o que entende por ellas, porque assi 

como será conueniente não se tomar lá conhecimento de alguãs, 

auerá outras que será justo não se empedir o pagamento delias, 

e que do que parecer faça cõsulta, que me enviareis com o 

V o s s o . / / 

Escripta en Burgos a 5 de Nouembro de 1 6 1 4 . 

AGS—Secretarias Provinciales (Portugal), liv. 1510, fl. 102. 
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59 

CARTA DE JOAO BAPTISTA VIVES A EL-REI 

(11-1-1615) 

SUMÁRIO — Comunica ter sido nomeado embaixador do Rei do Congo 

+ 
Señor 

E n este dia su Santidad me ha declarado embaxador def 

rey de Congo, mandándome lo accette; [h ]e obedecido con 

mucho gusto pues esta, embaxada solo trata de propagatió de fe, 

materia de seruiçio de D ios y de V . Magestad, que tanto la 

fauoreçe; doy quenta a V . Magestad por la obligaçiõ que tengo 

a fiel vasallo y por saber su real Voluntad, pues essa tengo de 

seguir siempre, como se lo [h ]e dicho a su S.intidad. Dios 

guarde la catholica persona de V . Magestad. / / ; 

D e R[oma] los xj de henero 1 6 1 5 . 

Ju.° Batt [ ist ]a V iues 

MINISTERIO DE ASUNTOS EXTERIORES (Madr id) : 
Arquivo da Embaixada de Espanha no Vaticano, Maço 56, fl. 285 
(moderno). 

AGS — Estado, Maço 1001. 
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60 

ALVARÁ AOS PADRES JESUÍTAS DE ANGOLA . 

(14-1-1615) 

SUMÁRIO — Concede 8o$ooo réis anuais a cada um dos Padres Jesuítas 
que trabalhassem em Angola, nas condições expressas.-

Ev Ell Rei fasso saber aos que este aluarrá virrem, que 

auemclo respe[i]to ao que por parte dos Rellegiozos da C o m ­

panhia de Jhesu se nos reprezemtou acerca da impòseuillidade 

com que se achavam os que rezidem no reino dAngo la para se 

poderem sustemtar com a ordinária que para iso se lhes dava, 

por auerem cresido os pres [s] os nas cousas no tempo prezemte 

do^em que se lhe[s] limitou a dita ordinária e dezejamdo que 

os ditos Rellegiozos se empreg[u ]em somente nos efeitos do 

serviço de noso Senhor parra que asistem naqueüa Comq[u] is ta , 

sem que por falta do nessessario lhe[s] seja forsado vzar dé 

meios forra de seu abito, ej por bem que pera sostemtasam de 

cada v m dos ditos Rellegiozos daquella Rezidemsia se dem cada 

vm anno ojtemta mil reis, com decra[ra]ssam que nella ham 

assistiram mais que dez (1) e que auemdo menos se descontará 

desta cantidade pro rata ( 2 ) que se ouuera de dar aos que fal­

tarem. E que da mesma porsam am eíles de sustemtar ( 3 ) a 

gemte que os seruirrem. ; / / 

Pollo que mamdo ao feitor do dito rejno dEmgola que ora 

hé e ao diamte for, que do Regimento delle fasa pagamento aos 

ditos Rellegiozos que rezidirem no dito Rejno dos ditos ojtemtá 

(1) No original: des. 
(2) No original: por Errata. 
(3) No original: custemtar. 
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mjl reis a cada vtn delles cada ano aos coarteis, na forma deste 

aluará, sem auer nelles falta nem demjnujsam alguma, de modo 

que aja com efeito pagamento dos oitemta mil reis por jmteiro 

e sem quebra para com elles se sustemtarem, como dito é. 

E isto com sertidam do Escriuam de seu cargo que o numero 

dos Rellegiozos que rezidem no dito Reino nam pasam de 

dez descontando se dos que menos alli assistirem o que 

se montar, de maneira que naÕ aja cada v m mais dos ditos 

ojtemta mü reis. / / 

E pollo treslado deste, que será registado no liuro da des-

pessa do dito feitor pollo dito Escriuam de seu cargo e conheci­

mento do procurador dos ditos Rellegiozos, que lhe será leuado 

em despesa o que pello dito modo pagar. E seffido caso que o 

remdimento do dito Reino se com trate, outro sj mamdo ao con­

tratador delle emtregue em cada v m anno dos de seu contrato 

a comtia que se montar a respeito dos ditos Rellegiozos que 

rezidirem no dito Reino, ao dito feitor aos coarteis se lhe passará 

conhecimentos em forma para sua conta, o coal lhe tomará o 

tezoureiro da Casa da Jmdia e M jna e m pagamento do que se 

nelle montar, da contia que hé obrigado a lhe emtregar por bem 

do seu contrato. E o ( 4 ) tezoureiro mor tome ao dito tezoureiro 

da dita Cassa da Jndia o dito conhecimento em forma da contia 

que nelle se decrarar em pagamento do que lhe ade emtregar 

do dito contrato. E aos comtadores lhos leuaram em conta sem-

dolhe em rese[i]ta. E delia passará conhecimento em forma 

parra despesa do tezoureiro da dita Cassa da Jmdia. E este se 

cumprirá jmteiramente como se nelle contem sem duueda 

alguma, o coal ualletá como Carta sem embargo da ordenasam 

do 2.° liuro titulo 39 e coremta, que dispoj o contraíra. E do 

conteúdo neste se porá uerba pollos offísiais a que pertemser na 

provizam e registo delia omdc os tiuer, por omde os ditos rele-

(4) No original: ao. 
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giozos tiueram o mantimento que se lhe [s] dava no dito Reino, 
de que pasaram suas sertidoi[n]s. // 

Francisco de Abreu o fes em Lixboa a xiiij de janeiro de seis 
sem tos e xb. Deogo Soares o fes escrever. Antrelinha dis: da 
que fis por Herdade (5). 

ATT — Chancelaria de D. Filipe II, liv. 31, fl, 151 v. 

(") No texto que copiámos não está indicada entrelinha alguma; 
deve supor-se, talvez, a seguir a Diogo Soares. 
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61 

DESCRIÇÃO DA CIDADE DE S. TOMÉ 

(8-2-1615) 

SUMÁRIO — Designação das Ruas da cidade de S. Tomé, especificando 
o comprimento de cada uma em braças. 

E m oito de feuereiro de mil seiscétos e quinze há nesta jlha 

ao todo que podem tomar armas, quatro centas quarenta e qua­

tro pessoas, entre brancos e prettos forros. 

A cidade que há nesta jlha tem de comprimento, pela 

Rua Dereita, de S. Sebastião atee SaÕ JoaÕ, nouecentas sesenta 

e cinquo braças de dez palmos cada braça ( 1 ) . 

E de largo tem setecentas e uinte braças ( 2 ) , que se medi­

rão estas da largura desta maneira. 

A travessa da R u 3 de Anton io Fernandez, dalém da ponte, 

começando na Rua Dereita atee a derradeira casa pera a praya 

pequena, tem cento e quarenta braças ( 3 ) . 

A Rua de Santo Antonio, começando no pee da ponte da 

Rua Grande, atee á capella de Santo Antonio, tem trezentas 

braças ( 4 ) . 

A Rua das Flores, começando a medir na Rua Dereita, do 

Pellourinho atee a derradeira casa da Feira, cento e oitenta 

braças ( 5 ) . 

A Rua do Soares tem cem braças ( 6 ) . 

(1) Correspondem a 2.123 metros. 
(2) Isto é, 1.584 metros. 
(3) Ou sejam 308 metros. 
(4) Equivalentes a 660 metros. 
(5) 396 metros. 
( 6) 220 metros. 
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Estas quatro travessas sao a largura da cidade. 

A cidade toda tem de moradores(1) de casas, entre grandes e 

pequenas, 68o mofadas, e cinquò Jgfejãs, a saber: a See — a 

Mysericordia e Hospital — Santo Anton io — Saõ Joaõ — SaÕ 

Sebastião. 

Todas estas casas e templos foraó aualiados cada hua per sy 

e se acbou ualer tudo nouenta e.seis contos seiscentos e hú 

mil reis. 

T e m a y lha de fazendas pouoadas que fazé açuquar, sesenta 

e duas. 

T e m de fazendas que foraõ de as[s]ucar e estaõ despouoa-

das e deuolutas, cinquoéta e noue. 

BAL — Ms. 52-VIII-58, fls. 255-255 v. 

( r) Entenda-se: moradias. 
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P R I S Ã O D E M A N U E L C E R V E I R A P E R E I R A 

(13-2-1615) 

SUMÁRIO—Prisão de Cerveira Pereira e seus motivos — É solto por 
ordemi do Arcebispo Vice-Rei de Portugal. 

V . Magestade per sua carta de 20 de Janeiro deste ano diz 

que por parte de Manoel Cerueira Pereira, que está nomeado 

pera ir á Conquista de Bemguella, se lhe reprezentou a petição 

que uinha cõ a dita carta sobre a prisaõ que a requerimento do 

Procurador da Fazenda de V . Magestade se lhe fez, per respeito 

de hú pauilhaõ, e hum caualo, e outras couzas de pouca sus­

tância que se disse e m huã deuassa que tirou em Ango la , o 

Licenciado André Uelho da Foncequa, que hauiaõ sido do G o -

uernador Joaõ Roiz Cout inho, que elle Supplicante tomara, da 

qual deuaça se naõ vzara estando elle na terra. 

E uendo ora seus jmigos que elle se aprestava pera ir á dita 

Conquista seruir a V . Magestade, requererão ao dito Procurador 

da Fazenda que prepozesse a matéria neste Conselho pera ser 

prezo, como de feito q foi em sua Caza, e estando elle suppli­

cante Iiure. 

Pede a V . Magestade que, tendo respeito ao sobredito, lhe 

faça mercê mandar que seya solto para que possa dar conta, e 

satisfação do que se lhe pede. E que dando fiança, à pagar 

aquillo que se achar que deue, se lhe naõ possa por impedimento 

algum a seu apresto, e partida, uisto ser em tanto seruiço de 

V . Mages tade . / / 

Pela dita Carta emcomenda V . Magestade ao Viso Rey or­

dene logo que dando o dito Manoe l Cerueira fiança perque se 

obrigue a responder ciueímente ao que se lhe pede, seya solto 
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sem mais duuida ne embargo algum; e que a este Conselho diga 

o dito V iso Rey da parte de V . Magestade que se não ouue per 

seruido do modo cõ que nesta matéria se proçedeo; e que lhe 

desse por escrito as rezoens, e fundamentos que pera jsso ouue, 

que se emuiaraõ a V . Magestade pera as mandar uer. 

E em comprimento do que V . Magestade manda na dita 

Carta, se responde que o Conselho naõ mandou prêder o dito 

Manoe l Cerueira Pereira, e que foi prezo per mandado dos 

juizes dos feitos da Fazenda, a requerimento do Procurador 

delia, por dizer que está culpado em huã deuaça que em Ango la 

tirou o licensiado André Ue lho da Fonçequa, per mandado de 

V . Magestade, do dito Manoe l Cerueira, o qual fez petição 

ao Arcebispo Primas V i so Rey, em que pedia que se lhe desse 

esta Cidade per prizaõ. E remetendosse a dita petição á este 

Conselho pera se consultar o que tparecesse sobre ella, onde pa-

reçeo que se lhe desse a Cidade por prizaõ. E nesta conformidade 

foi solto cõ ordé do Arcebispo V iso R e y . ' / / 

E m Lixboa a 13 de feuereirode 6 1 5 . 

D o m Esteuaõ de Faro / Luis da Silua / 

Luis Pereira / Cosmo Rangel 

AHU — Cód. 1192, fls. 45V.-46. 
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63 

CARTA DO NÚNCIO EM MADRID 

AO CARDEAL BORGHÈSE 

(14-2-1615) 

SUMARIO — Sobre a obediência do Rei do Congo à Santa Sé e que­
relas com. o Bispo — Suficiente informação do Cardeal. 

I l l . m° e R . m o mio e Padrone Colendissimo 

Del la intencione che mostra il Rè di C o n g o di uoler conti­

nuare Tubid ienza uerso la Santa Sede, e delia deputatione dei 

Cardinale Prottetore, e dei suo Residente in cotesta Corte 

e delle querimonie dei medesimo Rè contra quei Vescouo, con 

la lettera di V . S. Jll.ma e Sommario di scrirture inuiatemi, stò 

informato et auertito à bastanza. Onde succedendo ch' io ne 

senti parlare (e non altrimenti, come è ordine di V . S. J l l . m i ) 

non Iasciarò di responderé quanto sara necessário. / / 

Jntanto reuerentemente bacio le mani à V . S. J l l . m a // 

D i Madr id li 1 4 di febraro 1 6 1 5 . 

[Autógrafo]: H u m . ™ et ob l i g . m o Seruitore 

S . r Card. Borghèse A . A rceu . 0 di Capua 

A V — Nunziatura di Spagna, vol. 60-C, fl. 71 (olim 67). 

(1) Referência a Mons. Joâo Baptista Vives. Sobre este persona-
gem cfr. L. LOPETEGUI in El siglo de las Misiones, Bilbao, 1945, 
pâgs. 233-236 e F. BoNTINCK in Revue du Clergé Africain, Mayidi 
(Congo Belga), 1952, pâgs. 258-264. 
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64 

CONQUISTA DO REINO DE BENGUELA 

(14-2-1615) 

SUMÁRIO—Manda prestar inteira obediência a Manuel Cerveira 
Pereira quanto aos preparativos para a Conquista. 

Eu E l Rey faço saber aos que este aluará vire que eu tenho 

cometido a conquista de Bengalla (1) a Manue l Cerueira Pe­

reira (2), por confiar delle que me seruirá nella a toda minha 

satisfação. E porque para o bom efeito desta empreza conue a 

meu seruiço que elle se prepare em Ango la das cousas necessárias 

para melhor e mais facilmente se poder commeter este negocio 

e conseguirse o que nelle se pretende. Ey por bem e me praz 

q u e no ynterim que se detíuer em Loanda apercebendosse para 

a dita conquista, tenha os poderes de Gouernador daquelle 

Reino.// 

Pelo que mando a todos meus Capitães e a todos os offeciaes 

assy da justiça como de minha fazenda, criados, fidalgos meus, 

e omés de armas, e todas as mais pessoas, de qualquer calidade 

e condição que sejaõ, que nelle residiré, e aos Capitães, escri-

naés, mestres, pilotos, e gête das naos e nauios em que elle 

(1) Leia-se: Benguela. 
(2) Sobre Manuel Cerveira Pereira escreveu o R. P. AVELINO DE 

JESUS DA COSTA no semanário O Povo da Barca, em o n.° de 
30-8-1942: 

«Manuel Cerveira Pereira, filho de Gaspar Cerveira Pereira, na­
tural de Ponte do Lima, e de Catarina Bernardes Pimenta, natural de 
Ponte da Barca e irmã dos poetas Diogo Bernardes e Frei Agostinho 
da Cruz, teve por irmãos João Cerveira Pereira, Susana Cerveira e 
Angela Pimenta Cerveira.» Faleceu em Luanda, em 9 de Abril de 1626. 
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hade jr, e ao diante foré ao dito Reino, emquanto asistir no dito 

gouerno, o ajaõ por meu capitão mor, e Gouernador delle, e 

que como tal lhe obedeçaõ inteiramente, e cumpraõ o que por 

elle de minha parte lhes for mandado e requerido, assy e taÕ 

inteiramente como saÕ obrigados. E dos que assy o fizeré me 

auerej por bem seruido, e aos que tiueré contrario procedimento 

; (que' naõ espero) mandarej dar os castigos que pello tal caso 

mereçeré. / / 

E por este o ey por metido de posse da dita Capitania M o r 

e Gouernança para delia vsar, tanto que chegar ao dito Reino 

de Ango la , na forma que dito hé. E pello tempo que se deti-

uer no dito Gouerno averá á razaÕ de oito centos mil reis de 

ordenado cada ano, que começará a vencer do dia em que che­

gar ao dito Reino em diante, de que se lhe fará pagamento no 

feitor delle por este aluará, que será registado no liuro de sua 

despesa pello escriuaÓ de seu cargo. E pello treslado delle e 

conhecimento do dito Manue l Cerueira lhe será leuada e conta 

a quantia que ouuer vencido, conforme ao que nelle se conte. 

E antes que deste Reino parta me fará preito e menagé pelo 

dito Gouerno, na forma costumada, de que presentará nas costas 

desta Certidão do meu Secretario a que tocar. / / 

O qual por firmeza de todo lhe mandey passar. E para 

efecto disso valerá como Carta começada é meu nome, por m y 

asinada, passada por minha Chancelaria, posto que esse efecto 

aja de durar mais de hü ano, sem embargo das ordenações que 

o contrario dispõem. / / 

Pero Varel la o fez em Lisboa a catorze de feuereiro de 

Jbj° e quinze. Christouaó Soarez o fez escreuer. 

Concertado Concertado 

a) A le ixo Ferreira a) Luis dAbreu de Freitas. 

ATT — Chancelaria de D. Filipe II, liv. 35, fls. 32-33. 
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65 

CRIAÇÃO DO GOVERNO DE BENGUELA 

(14-2-1615) 

SUMÁRIO — Disposições para a criação efectiva do governa de Ben-
guela separado do governo geral de Angola. 

Ev ElRej faço saber aos que esta prouisaõ viré que sendo 

eu jnformado quanto conué ao seruiço de Deos e meu porse e m 

ordem a conquista das prouinçias do Reino que chamáo de Ben-

guella que corre com a costa do de Ango l la , assy pella saluaçaó 

das almas dos jdollatras que as abitaõ, entre os quaes eu dezeyo 

muito que se prante a fé catholica conforme a minha particúllar 

obrigação, como per os proueitos que dos fructos daquellas terras 

podem resultar a minha fazenda, e ás dos meus vassalos desta 

coroa, que tanto tem trabalhado no descobrimeto delias, e vendo 

como seria muj dificultoso effeituarse e sustentarse esta con­

quista naõ estando separada do Gouerno de Ango l la , por o que 

a experiência tem mostrado do pouco que poderão obrar hella 

ps que o tiueraõ a seu cargo, a respeito do muito que sempre 

tiueraõ que fazer no comercio e quietação dos souas mais vesi-

nhos a Loanda, e considerando por todos estes respeitos e outros 

muitos de muita importância (que me saõ muj presétes) en que 

também o hé deuerse preuenir aos Rebeldes e piratas Hereges 

que poderão introduzir na gente sem luz das ditas prouinçias a 

peruersidade da sua ceita, naÕ tendo ella quem lhes ensine a 

verdade da Religião Christaã, quando importa que sem nenhuã 

dillação, e com todo. o callor se assista a negocio de tanta calli-

dade, e tam digno da grandeza de minha coroa, e do animo con 

que eu queria que sempre se acodisse a semelhantes emprezas, 

de meu poder real e absoluto, me praz e hey "por bem de separar, 
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como de feito separo por esta presente prouisaõ a capitania, 

conquista, e gouerno do dito Reino de Benguella, e de todas 

as mais terras que jaze até o C a b o de Boa Esperança, do de 

Ango l la , de cujo districto ategora heraõ, na forma em que o 

Senhor Rey D o m Henrique, meu tio (que haja gloria) separou 

do Gouerno de San T h o m é o dito Reino de Ango l la (1) e por 

ella as erijo e ao dito Reino em nouo Gouerno, para que de oje 

em diante tenhaÕ separada jurisdição e Gouernador, que con­

quiste e sustente em paz, quietação e justiça, aos pouoadores, assy 

destas partes que aquelas forem viuer, como aos naturaes delias, 

ao qual e assy aos mais menistros necessários, para viueré em 

forma politica e ordenadaméte, conforme a minhas leis, lhes 

mandârey nomear, por minhas patentes, das qualidades que 

conué, para se poder delles fiar a erecção e conseruaçaõ do dito-

Gouerno. 

E mando ao Gouernador de Ango l la que ora hé e ao depois 

for, que em nenhuã das cousas tocantes á jurisdição do dito 

Gouerno do Reino de Benguella, e mais terras nesta declaradas, 

naó vam nem vsem da que atégora tiueraõ nelle, desde o dia 

que o traslado desta minha Prouisaõ authèntica se lhe presétar 

em diante, porque assy hé minha mercê. / / 

A qual se registaraa nos Liuros da Contadoria e Camara dé 

Loanda e nas mais daquela conquista, onde pertencer, e neste 

Remo nos de minha Fazenda e Chançellaria e nos demais meus 

Tribunaés, para que uenha á noticia de todos a ereiçaõ deste 

Gouerno, e originalméte se entregará na Torre do Tombo , para 

nelle se conseruar e saber a todo [o] tempo os fundamétos que 

tiue na dita ereiçaÕ, para o que toda vallerá como Carta come­

çada em meu nome e por mim as [s] inada e passada por minha 

(1) Não encontrámos o documento que efectivou esta separação. 
A partir de 1584 houve em S, Tomé governador autónomo, o 
Df. Francisco Fernandes de Figueiredo, por carta régia de 18 de Ja­
neiro deste ano. Cfr. ATT —Chancelaria de D. Filipe I, liv. 4, fl. 288 v. 
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Chançellaria, posto que seu effeito aya de durar mais de huü 

anno, sem embargo das ordenações que o contrario dispõem. / / 

Pedro Vareíla a fez em Lisboa, a 1 4 de Feuereiro de 1 6 1 5 . 

Christouaõ Soarez a fez escreuer. / / 

Rey 

A T T — Leis, liv. 3, fls. 16-17. 

AHU — Angola, cx. 1. 
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66 

CARTA RÉGIA AO ARCEBISPO VICE-REI 

(21-3-1615) 

S U M Á R I O — Não satisfaz o pedido dos Irmãos da Misericórdia de 
Luanda — Mercê de 200 cruzados anuais por quatro anos 
para o hospital da mesma cidade. 

Reverendo em Christo, ett. a. V i duas consultas do conse­

lho de minha fazenda, que me enuiastes com cartas uossas de 

dezasete de dezembro do anno passado e quatorze de feuereiro 

deste presente. Huã sobre o Prouedor e Irmãos da casa da mise­

ricórdia da Cidade de Loanda do Reino de Ango la . E naõ hey 

por bem de lhes fazer mercê dos dizimos que pedem, porque 

naõ conuem a meu seruiço que elles se dem nem alheem de 

minha fazenda; mas tendo em consideração a pobresa do hos­

pital da ditta cidade, lhe faço mercê de duzentos cruzados cada 

anno, por tempo de quatro annos, com declaração que se des­

penderão na cura dos enfermos, e naÕ em outra cousa 

alguã. [...] 

Escripta em Madr id a 21 de março de 1 6 1 5 . 

AGS — Secretarias Provinciales (Portugal), liv. 1512, fl. 40v. 
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67 

MEMORIAL DE MANUEL CERVEIRA PEREIRA 

(28-3-16.5) 

SUMÁRIO —Sobre a conquista de Benguela pòr Manuel Cerveira 

Pereira—Como pagar aos eclesiásticos e oficiais. 

O Arcebispo Primas remeteo a este Conselho hum papel de 
Manoel Cerueira Pereira que V . Magestade emuia á comquista 
do Reino de Beng[u ]eüa, o qual se uio neste Conselho e a 
carta de V . Magestade de 7 de Outubro do anuo passado e 
àssy hum memorial do dito Manoe l Cerueira que com a dita 
carta uejo em que pede que [a]os capitaens e mais officiais da 
guerra e soldados se lhe[s] paguem suas praças como se faz no 
Brasil, uisto ser a terra mais remota Comquista noua, o que 
V . Magestade ouue por bem e manda se lhe passe prouisaõ para 
se pagarem os ordenados aos capitaens e officiais da guerra e 
soldados na forma que se pagaõ aos que seruem no Brasil, com 
declaração que as pagas se naÕ faraÕ senaõ depois de começar 
de render o Reyno de Beng[u]e l la . 

E como V . Magestade tem mandado se faça folha pera por 
ella se pagarem as ordinárias e ordenados ao eclesiástico, gouer-
nador e officiais da justiça e fazenda, capitaens dos presídios e 
officiais da melicia do Reino d e Angol la pela qual folha hade 
fazer os pagamentos o feitor do dito Reyno conforme a ella, 
e perque V . Magestade tem mandado que na dita Comquista 
de Benguella se naõ faça despesa senaÕ despois que a dita C o m ­
quista render e conuir ao seruiço de V . Magestade atalharse ás 
desordens com que té gora se despendia a fazenda de V . Mages ­
tade «aquelle Reyno, se fez hua folha que importa [m] os ditos 
{ e m ] dezasseis contos sesenta e sete mil e seis centos e cincoenta 
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reis, pella qual manda V . Magestade que se naõ faça fora delia 

despesa alguã, se mandou noteficar per despacho deste Conselho 

a Manoel Cerueira Pereira, pera naÕ fazer despesa .alguã fora 

da dita folha na dita Comquista, nem em outra cousa alguã, sob 

pena de pagar ao Contratador tudo o que pelo dito modo des­

pender, e as perdas e danos que per esse respeito receber a fa­

zenda de V . Magestade. E tendo alguã ordem de V . Magestade 

em contrario a exibisse, o que se assentou em junta, presente 

o V iso Rej. 

A o que respondeo o dito Manoel Cerueira que a notefícaçaõ 

que se lhe fez era o que parecia direito do Contratador e de 

casos futuros e o que os Regimentos e ordens de S. Magestade 

dispõem os naÕ deixou nunca de cumprir, o que espera sempre 

fazer quando elles lhe derem lugar e V , Magestade o mandar. 

E que se alguãs ordens de V . Magestade tiuera que tocassem a 

este Conselho as apresentara logo. E que quando outra tiuesse 

faria o que V . Magestade lhe mandasse. E que lembra que o 

Contratador com estas noteficaçoens hade tomar matéria pera 

perturbar o seruiço de V . Magestade, do que se dá conta a 

V . Magestade, que mandará o que for seruido. / / 

E m Lixboa a 28 de Março de 6 1 5 . 

Luis da Silva / D o m Belchior de Teues / 

Luis Pereira / C o s m o Rangel 

A H U — Cód. 1192, fls. 64-64v. 
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68 

PROCESSO C A N Ó N I C O D O BISPO ELE ITO D E S. T O M É 

(I e 2-6-1615) 

SUMÁRIO — Quesitos e respostas juradas aos Santos Evangelhos sobre 
a nomeação de Frei Pedro de Santo Agostinho. 

Probationes quali tatum R . m i P . Fratris Petri de Sancto 

August ino, Ordinis Eremitarum Sancti August in i , Prouinciae 

Portugalliae Professi, ad Ecclesiam et Episcopatum Sancti T h o -

mae, per Serenissimam Regiam Majestatem Cathol ieam no-

minati. 

A n n o a Natiuitate Domin i Nostri Jesu Christ i Mi l les imo, 

Sexcentésimo, Dec imo Quinto, Jnditione decima tertia, die vero 

prima Mensis Junij, Pontiheatus autem Sanctissimi in Christo 

Patris, et Domin i Nostri Domin i Pauli, diuina prouidentia 

Papa: Quint i , A n n o ejus V n d e o m o , ¡n hac Regia, et Metropo­

litana Ciui tate Vl ixbonense, ac in Domibus sólita: habitationis 

et residencia: R . M I D . Doctoris Julij Andreol i V i ce Collectoris 

I l l . m l et R . m l D . Octauij Accoromboni (sic), De j et Apostolicae 

Sedis gratia Episcopi Forosomproniensis, ac Sanctissimi D . N . 

Papa:, Sanctaeque Sedis Apostólica; in Portugaília:, et Algarbio-

rum Regnis, atque Domini js Collectoris Generalis Apostol ici, 

idem D . V i ce Collector vna mecum Notar io publico infras­

cripto et Collectoria: Portugalliae Abbreuiatore, testes fide dignos, 

viros graues, et idóneos, qui de natalibus, litterarum scientia, 

vita:, ac morum honéstate, alijsque probitatum et virtutum me­

ntis, et qualitatibus R.mi P . Fratris Petri de Sancto August ino 

rectum iudicium, et fidele testimoniú perhibere valerent ad se 

vocatos fideliter examinauit, an idoneus existeret ad promotio-
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[632 v.] ncm Episcopatus Sancti Thoma», ad quem per Serenissimam / 

Regiam Majestatem Catholicam D . Philippi Portugallia;, e t 

Algarbiorum Regis Catholici nominatus existir, eorumque dicta, 

et depositiones sunt qua; sequuntur statim post interrogatoria 

infrascripta. / / 

Gaspar Gallettus Notarius. 

Sequuntur Interrogatoria per qua; examinati fuerunt testes 

sequentis probationis. 

INTERROGATORIA QUJE NECESSARIA SUNT AD INQUIRENDUM 
IN OMNES QUALITATES QVM IN PROMOUENDIS REQUIRUNTUR. 

Prim. A n testis cognoscat promouendum, quomodo, a 

quo tempore citra, an sit ipsius consanguineus, cognatus, affinis, 

nimium familiaris, aemulus, vel odiosus. 

2.m A n sciat in qua Ciuitate, vel loco, et Diaecesi pro-

mouendus sit natus, et qua; sit causa scientiae. 

3.m A n sciat ipsum natum esse ex legitimo matrimonio 

arque honestis et catholicis parentibus, e t quaî sit causa scientiaa. 

4.m A n sciat cuius aetatis sit, praeertim an expleuerit 

annum trigesimú, et qua; sit causa scientiae. 

V.m A n sciat eum esse in Sacris Ordinibus constitutum, 

quibus, a quo tempore citra, p n s e r t i m an ante sex menses, et 

qua; sit causa scientiae. 

V J . m A n sciat eum esse in Ecclesiasticis functionibus, et 

in exercitio Ordinum susceptorum diu versatum, in susceptione 

[63J] Sacramentorum frequentem et deuotum, et quae sit causa 

scientiae. 

V I J . m A n sciat eum semper catholice vixisse, et in fidei 

püritáte permansisse, et quae sit causa scientiae. 

VIIJ.m A n sciat e u m praeditum esse innocentiae vitae, bonis-

que moribus, et an sit bona; conuersationis et famae, et qua; sit 

causa scientiae. 
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VIIIJ.m A n sciac eum esse virum grauem, prudentem, ét 

ysu rerum prastantem, et qua; sit causa scientias. 

X. m A n sciat eum aliquo gradu in Jure Canónico, vel in 

Sacra Theologia insignitum esse, quibus in locis, quanto tem­

pore, et quo fructu ipsi Theologia;, vel Juri Canónico operarn 

dederit, et an veré ea doctrina polleat, qua; in Episcopo requi-

ritur ad hoc v t possif alios docere, et qua; sit causa scientias. 

X J . m A n sciat eum aliquo muñere aliquando functum esse, 

vel circa curam animarum, aut regimen alterius Ecclesiae se 

exercuisse, et quomodo in eis se gesserit tarn quoad doctrinam, 

quam quoad prudentiam, integritatem, et mores, et qua; sit 

causa scientia:. 

X I j . m A n sciat eum aliquando publ icum aliquod scanda-

lum dedisse circa fidem, mores, siue doctrinam, ve l aliquo cor­

poris aut animi vitio, aliove canónico impedimento teneri, 

quominus possit ad Ecclesiam Cathedralem promoueri, et qua; 

sit causa scientiae. 

X I I J . m A n eum idoneum existimet ad bene regendam 

Ecclesiam Cathedralem, et pnser t im earn ad quam ipse est 

promouendus, an d ignum qui ad illam promoueatur, et an 

ipsius promotioné eidem Ecclesia; vt i lem et proficuafn futuräm 

esse censeat, et quare ita existimet. 

DIE PRIMA MENSIS JUNIJ ANNO DOMINI MILLESIMO, 
SEXCENTÉSIMO, DÉCIMO QUINTO. 

Primus Testis — Reuerendus Pater Frater Adeodatus die 

Trinitate, Ordinis Eremitarum Sancti August in i , Prouincia; 

Portugalhae professus, et Pra;dicator, a;tatis annorum septuaginta, 

testis ex officio productus, qui tactis corporaliter Scripturis 

Sacrosanctis ad Sancta De i Euangelia iürauit, interrogatusque de 

contentis in Jnterrogatorijs praeinsertis. 

A d pr imum respondit se cognoscere Reuerendi'ssimüm P . 

Fratrem Petrum de Sancto August ino, Ordinis Eremitarum 
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Sancti August ini dicta; Prouinciae professum, antequam ad habi-

tum fuisset admissus, et non est ejus consanguineus, cognatus, 

affinis, nimium familiaris, amxulus, vel odiosus. 

A d 2 . m Quod scit Promouendum fuisse natum in Opp ido 

de Louie, Faronensis diascesis. Causa scientia:. Qu ia ita est illi 

notorium. 

A d 3.m Q u o d scit ilium fuisse natum ex legitimo matri-

monio, âtque de honestis et catholicis parentibus. Causa scien­

tia;. Qu ia eos agnouit. 

A d 4.m. Q u o d existimat Promouendum excedere quadra-

gesimum sua; actatis annum Causa scientiae. E x antiqua con-

suetudine. 

A d 5.m Q u o d est in Sacro Presbyteratus Ordine constitu­

tus a quindecim circiter annis Causa scientiae. D e visu. 

A d v j . m Q u o d est satis versatus in Ecclesiasticis fun-

tionibus, et in susceptione Sacramentorum frequens, atque 

deuotus. Causa scientiae. D e visu, et quia est Religiosus pius, 

atque deuotus. 

A d vj.m Q u o d semper catholice, et pure vixit . Causa 

scientist. V t supra. 

A d VIIJ.m Affirmatiue respondit. Causa scientiae. Quia 

[634] sic semper / vidit et audiuit. 

A d VIIIJ.m Affirmatiue quoque respondit. Causa scientiae. 

Quia ei fuere commissa negotia magni ponderis, et momenti . 

A d x . m Quod est Theologus , et Sacrae Theologiae C o n i m -

bricae opera dédit quatuor annis cum fructu, atque vere doctnna 

pollet, quae in Episcopo desiderari potest ad alios docendum. 

Causa scientiae. Quia octo annis publice legit Mora lem T h e o -

logiam, et Sacram. 

A d x j . m Quod fuit Prior Monasterij Oppidi de Louie, 

et postea Rector Collegij Colimbriensis sui Ordinis, et Col lega 

Prouincialis; in quibus quidem muneribus se in omnibus optime 

gessit. 
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A d x i J . m Negat iuc respondit. Causa seientiae. Quia nun-

quam dedit seandalum publ icum, seu priuatum circa fidem, 

mores, siue doctrinam, neque aliquo corporis aut animi vitio, 

aliove canonico impedimento laborat, quominus valeac ad Eccle-

siam Catbedralem promoueri. 

A d XI IJ . m Quod eum existimat valde idoneum ad bene 

regenda quamcüque Cathedralem Ecclesiam, et prssert im hanc 

Sancti Thomse, ad quam ipse est promouendus, et d ignum qui 

ad eam promoueatur, huiusmodique promotionem eidem Eccle-

six vtälem et proficuam futuram esse censet, et ita existimat ex 

supradictis et alijs Promouendi qualitatibus, et amplius non 

deposuit, et se subscripsit vna cum prsdicto Reuerendissimo 

D . V ice Collectore. / / 

Gaspar Gallettus Notarius. 

Frater Adeodatus a Trinitate 

D. Julius Andteol i V ice C o l l . o r 

2.ª Testis — Reuerendus Pater Frater Antonius de Sanctis, 

Ordinis Eremitarum Sancti August in i Prouincise Portugalliae 

professus, et Pradicator, / stat is annorum quadraginta quatuor, [634v.] 

testis ex officio produetus, qui tactis corporaliter Scr iptum Sa-

crosanetis, ad Sancta De j Euangeüa iurauit, interrogatusque de 

contends in Jnterrogatorijs prseinsertis. 

A d pr imum respondit, quod cognoscit Promouendum a 

pueritia, quia ambo in vno et eodem Opp ido vocato de Loule, 

Faronensis diascesis fuerüt nati, et non est ejus consanguineus, 

cognatus, affinis, nimium familiaris, anmulus, vel odiosus. 

A d 2 . m Quod fuit natus in dicto Oppido. Causa scientiae. 

Eadem qua: est dicta. 

A d 3 . m Quod est natus de legitimo Matr imonio, atque de 

honestis, catholicis e nobilibus parentibus, Joanne da Cunha 
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videlicet, et Mar ia de Sbusa. Causa scientist Qu ia eos bene 

agnouit. 

A d 4.m Quod excedit quadragesimum sua: jetatis annum. 

Causa sciential. Qu ia ambo simul fuerunt enutriti. 

A d v . m Quod est in Sacro Presbyteratus ordine constitutus 

a quindecim circiter annis. Causa sciential. Qu ia a tali tempore 

vidit eum missas celebrantem. 

A d VJ.m Quod est in Ecclesiasticis functionibus, et in 

omnibus Ecclesiîe officijs valde versatus. Causa scientiœ. D e visu. 

A d VIJ.m Aff i rmatiue respondit. Causa scientia;. Qu ia sic 

vidit, et fuit expertus. 

A d v I I j . m Aff i rmatiue respondit. Causa sciential V t 

supra. 

A d v i l l j . m Quod est vir grauis, prudens, et vsu rerum 

prsestans. Causa scientiae. Qu ia ei fuerunt commissa munera 

magni ponderis et momenti . 

A d x.m Quod scit Promouendum esse Theo logum, et 

Sacrse Theo log is dédisse operam in Vniuersitate Colimbriense 

[635] quatuor annis / cum fructu, eaque vere doctrina pollere, quae 

in Episcopo requiritur ad alios docendum. Causa sciential. Qu ia 

est Prsedicator maxïmi nominis, et fuit publïcus Sacrae Theolo­

gian professor. 

A d x j . m Quod fuit bis Prior in duobus Monasterijs sui 

Ordinis, et Secretarius Prouinda:, in quibus quidem muneribus 

se in omnibus optime gessit. Causa sciential. Eadem. 

A d x i j . m Negat iue respondit. Causa sciential Qu ia nullo 

laborat. impedimento quominus possit ad Ecclesiam Cathédrale 

promoueri. 

A d XIIJ.™ Quod eum existimat valde idoneum ad bene 

regendam quamcuque Cathedralem Ecclesiam et pratsertim banc 

Sancti Thoma;, ad quam ipse est promouendus, et d ignum qui 

ad illam promoueatur, humsraodique promotionem eidem Eccle-

s iz vt i lem et proficuam futuram esse censet, et ita existimat ex 
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supradictis et atíjs maximis Promouendi qualitatibus, et amplius 

non deposuit, et se subscripsit vna cum pradicto Reuerendis-

simo D . V i ce Collectore. / / 

Gaspar Gaííettus Notarius. 

Frater Antonius de Sanctis 

D . Julius Andreol i V i ce Collector. 

3ª Testis — Melchior Dantas, Eques auratus Domus Re-

gis Cathol ici , artatis annorum quinquaginta circiter, testis ex 

officio vocatus, qui tactis corporaliter Scripturis Sacrosanctis, ad 

Sancta Dej Euangelia iurauit, jnterrogatusque de contends in 

Jnterrogatorijs prxinsertis. 

A d pr imum respondit se cognoscere Reuerendissimum Pa-

trem Fratrem Petrum de Sancto August ino, Religiosum Eremi-

tarum Sancti August in i Prouinciar Portugalliae, a quindecim cir-

citer annis, et non est ejus consanguineus, cognatus, affinis, 

n imium familiaris, aemulus, vel odiosus. 

A d 2.m Quod existimar i l ium fuisse natum in Opp ido de [635 v . ) 

Loulé, Faronensis diatcesis. Causa sciential. Qu ia sic a multis 

personis intellexit. 

A d Quod pro tali habetur, et reputatur ab omnibus. 

Causa sciential. Eadem. 

A d 4.m Quod existimat i l ium excederé quadragesimum 

sua; a;tatis annum. Causa scientiac. E x aspectu. 

A d v . m Quod seit eum esse in Sacris et Presbyteratus 

ordinibus constitutum a multis annis citra. Causa scientise. Qu ia 

semper illu cognouit presbyterum. 

A d v j . m Quod est frequentissimus in omnibus Ecciesise 

officijs, ac in caeteris in Jnterrogatorio declaratis. Causa scientia;. 

D e visu. 

A d VIJ - m Quod seit eum semper catholice, ac pure vixisse. 

Causa scientiae. D e publica fama. 

MONUMENTA, VI 14 
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A d v i l j . m Aff irmatiue respondit. Causa sctentiae. D e com-

muni omnium opinione. 

A d v m j . m Aff irmatiue quoque respondit, Causa scientise. 

Quia talis reputatur. 

A d x . m Quod seit i l ium esse Theo logum, et insignem 

Concionatoré, eaque veré doctrina pollere, qua; in Episcopo desi-

deratur ad alios docendum. Causa scientia;. Quia sic vidit, et 

est notorium. 

A d x j . m D ix i t se nescire. 

A d XIJ.™ Negat iue respondit. Causa scientia;. Quia nun-

quam vidit, ñeque audiuit Promouendum dedisse scandalum 

circa fidem, mores, siue doctrinam, neque aliquo corporis aut 

animi vit io, aliove canónico impedimento teneri, quominus 

possit ad Ecclesiam Cathedralem promoueri. 

[636J A d x i l j . m Quod eum existimat valde idoneum ad bene 

regendam quamcüque Cathedralem Ecclesiam, et pra;sertim earn 

Sancti Thomae cui ipse est prseficiendus, et d ignum qui ad illam 

promoueatur, eiusque promotionem eidem Ecclesiae vti lem, et 

proficuam futuram esse censet, et ita existimat ex supradictis et 

quia est ReügiosUs valde prudens, qui in Religione semper bene 

se gessit, et amplius non deposuit, et sc subscripsit vna cum 

prsedicto Reuerendissimo D , V i ce Collectore. 

Gaspar Gallettus Notarius. 

Melchior Dantas 

D . Julius Andreoli V i ce Collector. 

AV — Processus Consistorialis, vol. 8. 

NOTA—Seguem-se os depoimentos de Francisco Raposo, cavaleiro 
da Casa Real (fls. 638-639); de Miguel Ataide de Sarria, nobre da Casa 
Real (fls. 639-639v.); de Martim Afonso Pestana, residente em Faro 
(fls. 639V.-640V.); de Pedro César (2 de Junho), nobre da Casa 
Real (fls. 640V.-641 v.); do Padre Frei Domingos dos Anjos, O. E. 
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S. A. (fls. 641V.-642); do Padre Gregório da Fonseca, Cónego da 
Sé de Lisboa (fls. 642V.-643); do Doutor Álvaro Tristão de Abreu, 
senador régio, auditor e deputado da Mesa do Priorado do Crato 
por nomeação do Príncipe Victor Amadeu do Piemonte (643-644); 
do Padre Frei Atanásio da Fonseca, O. P., Reitor do Colégio de 
S. Tomás de Coimbra (fls. 644-645); do Padre Frei Estêvão da 
Conceição, O. E. S. A. (fls. 645-645 v.). 

Temos por supérfluo reproduzir as respostas dadas aos quesitos 
por estas testemunhas por não trazerem elementos novos de real 
importância. Retenhamos, no entanto, do depoimento ad 3. 1 0, de Fran­
cisco Raposo: «Quod natus est de legitimo matrimonio, atque de 
nobilibus et catholicis parentibus, christianis veteribus absque macula» 
(fl. 638). Miguel de Ataíde de Sarriá (fl. 639) abunda no mesmo 
parecer: «de honestis, et catholicis parentibus absque macula». 
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C A R T A R É G I A A O A R C E B I S P O V I C E - R E I 

(3-6-1615) 

SUMÁRIO—Pede informações sobre a missão diplomática confiada a 
Vives pelas Reis do Congo D. Alvaro e D. Bernardo. 

Para o Arcebispo V i so Rey a 3 de Junho de 6 1 5 . 

D o Núnc io do Santo Padre se tem entendido que elIRey 

de C o n g o nomeou por seu Embaixador em Roma a hú fulano 

Viues, o qual pretende ser recebido, e que se façaÕ có elle as 

demonstrações que se costumaõ có os Embaixadores dos Prínci­

pes Christaõs. E porque o Nunç io , em nome de S. Santidade, 

pregunta como se deue proceder neste caso, antes de lhe mandar 

responder me pareçeo encõmendaruos (como o faço) que pro­

cureis entemder das pessoas que ahy houuer, que tem correspon­

dentes em Congo e Ango la , que comissão hé a que se passou ao 

dito V iues, e se lhe foj dada por EIRej D o m Aluaro defunto, ou 

por D o m Bernardo que hoje vive, o que contem, e por que via 

ve [ i ] o de Congo , e a que dirigida, e como se encaminhou a 

Roma, có todas as mais particularidades que se puderê alcançar. 

E me auisareis cõ breuidade do que achardes e vos parecer que 

se deue responder ao Nunç io , considerados os exemplos que ha 

de como sempre foraó trattados os enuiados de ElIRey de 

C o n g o . / / 

Escritta em Areualo. / 

A G S — Secretarias Provincides, liv. 1511, fl. 33v,-340. 

2 1 2 



70 

INFORMATIO DE STATU ECCLESLí 

[ S A N C T I THOM>E] 

(4-6-1615) 

SUMÁRIO—As testemunhas chamadas a depor prestam a seu depoi­

mento sobre ó estado da diocese dè S. Tomé, 

INTERROGATORIA PRO HABENDA INFORMATIONE STATUS ECCLESIJE. [646] 

Primum. A n testis sciat in qua Prouincia sit Ciuitas Sancti 

Thomae, cujus situs, qualitatis, et magnituclinis sit, quot focos 

constituat, cuius dominio in temporalibus subiaceat, et quas sit 

causa scientia;. 

2.m A n sciat in illa Ciuitate esse Ecclesiam Çathedralem 

vel Metropolitanam, sub qua inuocatione, cujus structura: et 

qualitatis, an aliqua reparatione indigeat, et qua» sit causa 

scientiae. 

3.m Si est Ecclesia Archiepiscopalis, an sciat quot Epis-

copos suffraganeos habeat, et qui sint: si est Episcopalis, an 

sciat cui Archiepiscopo sit suffraganea, et qua; sit causa scientia:. 

4.m Quo t et quales sint in dicta Ecclesia Dignitates, Cano-

nicatus, et alia beneficia Ecclesiastica, quis sit numetus omnium 

presbyterorum et clericorum inibi in diuinis inseruientium, quae 

sit Dignitas major post Pontíficalem, quales sint redditus digni-

tatum, canonicatuum, et aliorum beneficiorum, et qua; sit causa 

scientiae. 

V . m A n in ea cura animaram exerceatur, per quem, et qua: 

sit causa scientiae. 

V j . m A n habeat Sacrarium sufficienter instructum Sacra 

Supellectili, ca;terisque rebus ad diuinum cultum, et ad Ponti-
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ficalia exercëda necessarijs, Chorum, Organum, Campani le cum 

campanis, et ccemiteriü, et quae sit causa scientiae. 

VIJ.™ A n sint in ea corpora, vel aliqua: insignes Reliquiae 

Sanctorum, et qua; sit causa scientise. 

[646 v. ] VIIJ.m A n habeat domum pro Archiepiscopi vel Episcopi 

habitatione, vbi, et qualem, et qua; sit causa scientiae. 

VIIIJ.m A n sciat verum valorem reddituum Mensa; Archie-

piscopalis vel Episcopalis ad quam summam annuatim ascen­

dant, in quibus consistant, an sint aliqua pensione onerati, ad 

cujus vel quorum fauorem dicta pensio sit reseruata, et qua; sit 

causa scientiae. 

X . m Quo t existant in illa Ciuitate Ecclesia: Parochiales, et 

Collegiatae, quot Monasteria virorum et mulierum, quot C o n -

fraternitates, et Hospitalia, et quae sit causa scientise. 

XI.m Quantum sit ampia Diaecesis, quot et qua; loca com-

plectatur, et qua; si causa scientiae, 

XIJ.m A n in ea erectum sit Seminarium: quot in eo pueri 

alantur, et qua; sit causa scientiae. 

XIIJ-™ A n ipsa Ecclesia vacet, quomodo, a quo tempore 

citra, et qua; sit causa scientiae. 

DIE QUAETA MENSIS JUNIJ, ANNO A NATIUITATE DOMINI MILLESIMO 
SEXCENTÉSIMO DÉCIMO QUINTO. 

Primus Testis super 

Ecclesia statu. 

Reuerendus Chrispinus do Amaral , prassbyter, in Ecclesiae 

S.ta Thomae Canonicus, aetatis annorüm triginta, testis ex officio 

productus, qui tactis corporaliter Scnpturis Sacrosanctis, ad 

Sancta Dej Euangelia iurauit. Interrogatusque de contentis in 

Interrogatorijs prarinsertis. 

A d primum respondit se scire Ciuitatem et Insulana S.ti T h o ­

ma; esse sitam in Prouincia de Guiñé nuncupatam, et in plani-
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tie / prope mare, habereque circuitum mediae leucae hispanae [674] 

circiter, ac noningentos focos circiter constituere, et in tempo-

ralibus sub acere Regibus Portugalliae. In causa scientiae. Quia 

est Canonicus in prae dicta Ecclesia, v t dixit. 

A d 2.m Quod seit in dicta Ciuitate esse Ecclesiam Cathe-

dralem sub inuocatione beatae Mariae de Assumptione (1 ) , 

illamque vnam habere nauem, ac ex lapide esse confectam, et 

aliqua indigere reparatione. Causa scientiae. D e visu. 

A d Quod scit illam esse Suffraganeam Reuerendis-

simo Archiepiscopo Vlixbonensi. Causa scientia;. Quia appella-

tiones ab ea interponuntur ad Cur iam Ecclesiasticam V l i x -

bonensem. 

A d 4.m Quod seit in dicta Ciuitate quinque reperiri D i -

gnitates, videlicet Decanatum, Archidiaconatum, Cantoriam, 

Thesaurariam, et Scholasteriam, ac duodeeim Canonicatus, et 

vnum Parochum cum Coadjutore, et Sacristã, qui omnes in 

diuinis inseruiunt, et omnes ad vigesimum numerum ascendunt. 

Dignitas major post Pontificalem est Decanatus. Portio Decana-

tus ascendit ad summam quadringentorum et quadraginta cru-

ciatorum circiter monetae Portugalliae. Portio reliquarum singu-

larum Digni tatum ad summam ducentorum cruciatorum, ex­

cepta Scholasteria, quae habet ultra dictos ducentos cruciatos, 

centum et sexaginta, ratione officij Pra:dicatoris quod exercer. 

Portio singulorum Canon icatuum ascendit ad summam centum 

et quinquaginta cruciatorum; portio Parochi ad summam cen­

tum cruciatorum, Coadjutoris ad summam septuaginta quinque, 

Sacristãe ad summam centum et. viginti quinque circiter. Vi t ra 

nominatos reperitur in dicta Ecclesia quidam concionator, qui 

ratione talis officij habet, singulis annis ducentos et quinqua­

ginta cruciatos / dictae monetae, et huiusmodi portiones per 1617 v.] 

(1) Segundo a bula da criação da diocese a igreja elevada à digni­
dade caredralícia foi a «Beate Marie de Gratia». Cfr. Monumenta, II, 

pág- 25' 
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Officiates Regis Catholici in numerata pecunia persoluuntur. In 

causa scientiae. Quia ita vidit. 

A d V . m V t supra. 

A d V J . m Q u o d habet Sacrarium sufficienter instructum 

sacra supellectili, caeterisque rebus ad diuinum cultum, et ad 

Pontificalia exercenda necessarijs. Chorum, Organum, Campa­

nile c u m campanis, et cimiterium. Causa scientise. D e visu. 

A d V I J m Q u o d reperitur in dicta Ecclesia quaedem Reli-

quia Sancti Thomas. In causa scientiee. V t supra. 

A d v i l j . m Q u o d Episcopus non habet domum Episcopa-

lem. In causa scientiae. Quia .ab inimicis fuit combusta. 

A d v i I I J - m Q u o d valor reddituum Mensae Episcopalis 

ascendit annuatim ad summam duorum millium et quingentos 

cruciatorum, dictaque mensa nulla est onerata pensione. In causa 

sciential. V t supra. 

A d x . m Quod in dicta Ciuitate existunt dus; Parochiales 

Ecclesiae, videlicet Ecclesia Cathedralis, et Ecclesia Beats Mariae 

de Conceptione, nullumque reperitur Monasterium virorum siue 

mulierum, reperitur tamen D o m u s Misericordiae cum Hospitali, 

et reperiuntur quoque Ecclesiae S . t l Sebastiani, S.ti Ioannis, 

S.ti Antoni j , S.ti lacobi, et Beats Mariae M a t n s D e j , in quibus 

omnibus reperiuntur confraternitates ad numerum duodecim cir-

citer ascendentes. In causa scientiae. V t supra. 

A d x j . m Quod Diaecesis habet districtum sibi assignatum 

septingentarum leucarum in longitudine, et in latitudine centum 

circiter, et complectitur Insulam A n n i Boni et Insulam Princi-

pis, et alia infinita loca ab infidelibus occupata. Causa scientia;. 

Partim de visu, et partim de auditu. 

648] A d x i j . m Quod non habet Seminarium. 

A d XIIJv Quod Ecclesia; S.ti Thomae vacat per obitum 

Reuerendissimi Hieronymi de Quintanilha, de M e n s e Iulij pro-

xime pra;teriti. In causa scientia;. Quia praesens fuit. E t amplius 
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non deposuit, et se subscripsit vna cum praedicto Reuerendis-

simo D . V i ce Collectore. / / 

Gaspar Gallettus Notarius. 

Chrisp inus do Amara l 

D . Julius Andreol i V i c e Collector. 

2.ª Testis super eodem 

Ecclesice statu. 

Reuerendus Didacus Coelho, Canonicus in Ecclesia S.ti T h e ­

mar, astatis annorum viginti trium circiter, testis ex officio pro-

ductus, qui tactis corporaliter Scripturis Sacrosanctisy ad Sancta 

Dej Euangelia iurauit. Interrogatusque de contentis in Inter-

rogatorijs praeinsertis. 

A d pr imum respondit, quod Ciui tas S.ti Thomat est sita in 
Prouincia de Guiné prope mare, et in planitie, quae quidem 
est mediocris magnitudinis, septingen tosque focos circiter consti-
tuit, et in temporalibus subjacet Regibus Portugalliae. In causa 
scientist. Quia est Canonicus, v t dixit, ac in ea resedit. 

A d 2 . m Quod Dicta Ecclesia est Suffraganea Reuerendis-
simo Archiepiscopo Vl ixbonensi. Causa scientise. Quia a dicta 
Diaecesi ad Archiepiscopatum Vl ixbonensem appellator. 

A d 4.m Quod in dicta Ecclesia sunt quinque Dignltates, 
videlicet, Decanatus, Archidiaconatus, Cantoria, Thesauraria, et 
Scholasteria, ac duodecim Canonicatus, vnus Parochus cum 
Coadjutore, et Subthesaurario qui inibi in diuinis inseruiunt. 
Digni tas major post / Pontificalem est Decanatus. Portio De- [648v.] 
canatus ascendit ad summam quadringentorum et quadraginta 
cruciatorum circiter. Portio singulars Digni ta tum ad summam 
ducentorum cruciatorum, praeter Scholasteriam, quae ob officium 
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praedicandi, habet centum et sexaginta vitra dictos ducentos. 

Portio singulorum Canonicatuum ascendit ad summam centum, 

et quinquaginta cruciatorum. Parochi ad summam centum 

cruciatorum. Coadjutoris ad summam septuaginta quinque. 

Subthesaurarij ad summam centum et viginti quinque circiter. 

Vi t ra dictos reperitur in eadem Ecclesia vnus Concionator, qui 

habet singulis annis ducentos et quinquaginta cruciatos. Causa 

scientia:. Quia est Canonicus. 

A d vm V t supra. 

A d v j . m Quod habet Sacrarium sufficienter instructum 

sacra supellectili, cseterisque rebus ad diuinum cultum et ad 

Pontificalia exercenda necessarijs. Chorum, Organum, C a m ­

panile cum campanis, et cimiterium. Causa scientia;. D e visu. 

( A d . VIJ.m, VIIJ.m et VHIj.m testemunho idêntico ao da 

testemunha, precedente). 

A d . x.m Quod reperiuntur in dicta Ciui tate duae Paro-

chiales, videlicet Ecclesia Cathedralis et Ecclesia Beata; Maria; 

de Conceptione, nul lumque reperitur Monasterium virorum siue 

muíierum, reperitur tamen Domus Misericórdia; cum Hospitali; 

reperiuntur quoque Ecclesiae S.ta Iacobi, et Beata; Maria; Marris 

De j , et in illis reperiuntur Confraternkates ad numerum.duo-

[649] decim circiter ascendentes. Causa scientia;. V t supra. 

A d X j . m Quod Diíecesis est satis ampla, et complectitur 

infinita loca a Gentibus occupata, praeter Jnsulam do Principe, 

et Annobom nuncupatas, in quibus commorantur fidèles. 

Causa scientia;. E x dictis. 

A d x i j . m Quod in dicta Ciui tate non est erectum Semi-

narium, sed de ordine Regis Catholici est erigendum, v t au-

diuit. Causa scientia;. Eadem. 

A d XI I j . m Quod Ecclesia S.ta Thoma; vacat ab anno 

circiter per obitum Reuerendissmi Fratris Hieronymi de Qu in ­

tanilha. Jn causa scientia;. Quia il ium vidit sepeliri. E t amplius 
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non deposuit, et se subscripsit vna cum prsedicto Reuerendissimo 
D . V i ce Collectore. / / 

Gaspar Gallettus Notanus. 

Didacus Coelho D . Julius Andreoli V i c e Collector 

3.ª Testis super eiusdem 

Ecclesine existentia ac statu 

Reuerendus Doctor Franciscus Pinheiro d 'Abreu in Ecclesia 
S." Thoma: Canonicus, aetatis annorum triginta octo, testis ex 
officio productus, qui tactis corporaliter Scripturis Sacrosanctis, 
ad Sancta Dej Euangelia iurauit, Interrogatusque de contends 
in Jnterrogatorijs prseinsertis. 

A d pr imum respondit quod Ciuitas S . t l Thoma: est sita in 
Prouincia de Guiné nuncupata, et in planitie prope mare, 
magnitudinis medise leucee lusitana: circiter, focos septingentos 
fere constituens / et in temporalibus subiacet Regibus Portu-
galliae. In causa scientiae. Quia in illa nonnullis annis resedit. 

A d . a . m Quod in dicta Ciui tate est Ecclesia Cathedralis 
sub inuocatione Beata» Maria* de Assumptione ex lapide con-
fecta, qua: quidem ad prsesens unam tantum habet nauem, et 
indiget reparatione. Causa scientiae. D e visu. 

( A d . 3.m, ad 4 . m , ad v . m , ad v j . m etc., respostas substancial­
mente idênticas às da primeira testemunha. Na resposta ao 
quesito x . m : «repenuntur quoque hasremitona S . ü Iacobi, et 
Beatae Mar iae M a t n s De j , in quibus sunt duodecim Confrater-
nitates circiter» — f 1. 6 5 0 ) . 

E t amplius non deposuit, et se subscripsit vna cum prsedicto 

Reuerendissimo D. V i ce Collectore. / / 

Gaspar Gallettus Notarius 

Doctor Franciscus Pinheiro d 'Abreu 

D . Julius Andreol i V i c e Collector 

AV — Processus Consistorialis, vol. 8. 
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C A R T A T E S T E M U N H A L D O P R O V I N C I A L 
D E S A N T O A G O S T I N H O 

(15-6-1615) 

SUMÁRIO —Declara que o eleita para bispo de S. Tomé tem as partes 
requeridas pelo Concílio de Trento e pelos Cânones. 

[65o v] Test imonium licencia: ac sufficientiac Promoúendi 

N ó s Frey Bartholomeu de S.to Agost inho, Prior Prouincial 

da Ordem do mesmo Santo nesta Prouincia e Reynos de Por­

tugal, polia presente damos licença ao muito Reuerendo Padre 

Frey Pedro de S . t 0 Agost inho, para que possa aceitar o Bispado 

de Saõ Thomé, de que Sua Magestade lhe fez mercê, visto ter 

as partes e sufficiencia que aponta o Sagrado Conci l io Tr iden-

tino, e os Sagrados Cânones, scilicet de idade, de saber, e de 

costumes. / / 

Dada no Conuento de N . * S. r* da Graça de Lisboa em 

quinze de Iunho de seis centos e quinze annos, sob Nosso Sinal, 

e Sello menor de Nosso officio. / / 

Frey Bar th . m a u de S.*0 A g o s t i n h o / / 

Prouincial 

Locus Sigilli 

Collationatum fuit testimonium supra scriptum cum suo 

proprio originali, cum quo concordat de verbo ad verbum. Jdeo 

hic me subscripsi rogatus. I / / 

Gaspar Gallettus N o t . ä 

A V — Processus Consistorialis, vol. 8. 
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CARTA DE JOÃO BAPTISTA VIVES A EL-REI 

(97-1615) 

SUMÁRIO — Tendo sido nomeado embaixador do Rei do Congo em 
Roma, e tendo já prestado as informações pedidas pelo 
embaixador de Espanha, pede a el-Rei licença para aceitar. 

+ 

Señor 

A los xj de Henero di quenta a V . Magestad como el 

Rey de C o n g o me hauía nõbrado su Embaxador, y para ser-

uirle en ello pedi su real licencia, pues sin ella ni puedo ni 

deuo hazer cosa [alguna]. Después el Conde de Castro, E m ­

baxador de V . Magestad, ha querido ser informado de lo que 

cótenia dicha Embaxada, y ansi l'he hecho uer todos los papeles, 

y dicho de palabra lo que me ha pregútado, cõ que me parece 

ha quedado satisfecho, y mas de mi bolutad y desseo que no 

pretiendo hazer en esto, sino qu i to fuere de seruicio de Dios(1) y 

de V . Magestad, ansi en el modo y termino como en lo demás. 

Y en esta cÓformidad buelub á suplicar a V . Magestad dicha 

licentia, para dar satisfation à Su Santidad, y a la Sede Appos-

tolica, donde este negocio está publicado, y tábien al dicho Rey 

en las cosas que me tiene encomédado para acresétamiento de 

la fe catholica en sus Reynos, de que me remuerde la cosientia 

(1) Efectivamente Mons. Vives nunca visionou outra coisa. Mas 
os homens de Estado vêem de forma diference. Em Roma o pobre rei 
preto do Congo era considerado, com muita ingenuidade, como qual­
quer soberano da Europa, o que Madrid e Lisboa, evidentemente, não 
admitiam. 
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por las almas que se perderá por falta delias. Dios guarde Ia 

cathoiica persona de V . Magestad. / / 

D e Roma, los 9 de Julio 1 6 1 5 . 

Ju.° Batta Viues 

MINISTÉRIO DE ASUNTOS EXTERIORES (Madrid) — 
Arquivo da Embaixada de Espanha no Vaticano, Maço 56, fl. 284 
(moderno). 

AGS — Estado, Maço 1001. 
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APRESENTAÇÃO DO BISPO DE S. TOMÉ 

(18-7-1615) 

SUMÁRIO — Tendo fdecido o bispo de S. Tomé, el-Rei apresenta a 
Sua Santidade, como novo Prelado, Frei Pedro de Santo 
Agostinho, religioso dos Eremitas de Santo Agostinho. 

M u i t o santo cm Christo Padre, e muito bem auenturado 

Senhor. 

O Vosso deuoto, e obediente filho D o m Felippe, por graça 

de Deus Rey de Portugal, e dos Algarues d'aquem e dalém 

mar em Africa, senhor de Guiné, e da conquista, nauegação 

e comercio da Ethyopia, Arábia, Pérsia, e da Jndia Ett.ª C o m 

toda [a] humildade enuio beijar seus santos pés. / / 

M u i t o santo em Christo P.° e muito bem auenturado Se­

nhor. Por estar uago o Bispado da Jlha de Sam T h o m é per 

falecimento do Bispo D o m Hieronimo de Quintanilha que 

delle foi ultimo possuidor, e cumprir muito ao bom gouerno 

espiritual daquella igreja prouerse logo de Prelado, presento a 

Vossa Santidade para Bispo delia a Frey Pedro de Santo Agos­

tinho, Religioso da Ordem de Santo Agost inho, Theologo 

Pregador, de cuja virtude, letras, e outras boas partes para ser 

prouido do dito Bispado, e o saber gouernar como cumpre ao 

seruiço de Deus, e augmento da christandade daquellas partes 

tenho muita satisfação, como mais particularmente se uerá 

poios papeis de sua habilitação (1) , pelo que peço por mercê a 

V . Santidade o proueja do dito Bispado, e lhe mande passar 

delle suas letras apostólicas, o que receberej de Vossa Santidade 

(1) Referência ao Processo Canónico, publicado neste volume. 
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cm especial graça e mercê, sobre que fallará a V . Santidade da 

minha parte Saluador de Sousa meu Agen te . / / 

M u i t o santo em Christo P.e e muito bem auenturado Se­

nhor. Nosso Senhor per largos tempos conserue a V . Santidade 

a seu santo seruiço. / / 

Escrita em Lisboa a 18 de Julho de 1 6 1 5 . 

a) E l Rey 

AV — Processas Consistorialis, vol, 8, fl. 631. 
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3 — Monsenhor João Baptista Vives, Embaixador do Rei do Congo 

(Capela da Propaganda Fide — Roma) 

J o . Bap t i s tae V i v e s H i s p a n o V a l e n t i n o u t r iu&que s ignaturae re fe renda r i o 
a t q u e I s a b e l l a H i s p a n i a r u m in fan t i s e t B e l g i i p r i n c i p i s apur l U r b a n u m 
V I I I r es iden t ! o b e r e c t u m p r o p r i a in d o m o decern a l u m n o r u m c o l l e g i u m 
e o r u m q u e i m p e n s i s a n n u u m c e n s u m l ibe ra l i te r a s s i g n a t u m S a c . C o n g r e g . 

de P r o p a g a n d a F i d e g r a t i a n i m i e r g o p o s u i t . 
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SUMÁRIO — A comissão âe embaixador a Vives era de D, Alvaro II 
— Nao fot solicitada mas dada de mota próprio — Tendo 
falecido D. Alvaro estava paralisada a embaixada. 

+ 

Señor 

En carta de 3 de Junio de este año me manda V . Magestad 

que auerigue la forma de la comission que el Doctor Juan 

Bauttista Viues tiene del Rey de Congo, si fué del Rey 

Don Albaro, difunto, ó de D o n Bernardo que le sucedió, para 

que effecto se le dio, y lo que en particulat pretende el V iues 

que se haga con el, y porque vía negoció la comission, y quien 

se la encaminó aqui, para poder V . Magestad responder a- la 

pregunta que Su Santidad há hecho por medio de su Nunc io , 

del modo con que se deue proceder con este Embaxador, por­

que pretende que se haga reciuimiento y otras demostraciones 

vsadas con los Embaxadores de otros Principes Chnstianos, y 

hauiendo hecho para esto la diligencia necessária he hallado que 

la comission es de D . Albaro Segundo, difunto, y no de 

D . Bernardo, para tratar los negocios de aquel Rey aqui con el 

Papa, que lo que el V iues pretende que se haga con el, es lo 

que V . Magestad mandare, y no mas; que de los despachos 

mismos el Papa, a cuias manos vino el despacho se le dio, y 

desto se infiere que salió de motu próprio del Rey, y no de 

diligencia del Viues, y que lo mismo se puede creher de la 

MONUMENTA, VI 15 

CARTA DO EMBAIXADOR EM ROMA A EL-REI 

(30-7-1615) 
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protección embiáda al Cardenal [de] Sancta Secilia ( 1 ) ; el V iues 

es Valenciano, sacerdote y celante de la propagación de la fee, 

en orden de la cjuál vá gastando su hazienda. 

V iues hará en esta parte lo que V . Mages tad le mandare 

y lo que es rezón, pues aunque los bríos de la comission le 

inquietassen, no tiene possibilidad de hazienda para pasar los 

términos de azerse en esta Corte, fuera de que por ahora muertos 

están la comission y despachos, pues fuera de D . Bernardo, d i ­

funto. ( 2 ) 

E l C o n d e de Castro 

[No verso]: A Su Magestad. A 30 de Julio de 1 6 1 5 . 

Por M o n s , Viues . 

AGS—Estado, Maço 1001 . 

(1) Paulo Camilo Sfondrati. 
(2) Deve ler-se: pues fuera de D. Albaro, difunto. 
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CARTA DO GOVERNADOR DE S. JORGE DA MINA 

(13-10-1615) 

SUMÁRIO — Urgentes e graves necessidades de socorro a enviar à for­
taleza da Mina — Ordem de socorro imediato. 

Viose neste Conselho hú escrito do.Secretario Cristóvão 

Soarez, que a elle enviou da parte do Arcebispo V iso Rey para 

que se uisse nelle cõ huã carta de Pero da Silua gouernador da 

fortaleza de Saõ Jorge da M ina , e se tratasse de acodír a ella 

com toda a breuidade posiuel, com socorro, e do que se l ' im-

uiasse se mandasse relação a V . Magestade. 

N a qual carta reprezenta o dito gouernador a V . Mages­

tade as muitas necessidades em que estaa a dita fortaleza, assy 

de prouimento, como de gente, per a maior parte da que auia 

morrer; e que se naó diz ally missa [h]á muitos tempos per 

nàq hauer farinha pera ostias; e que mandou á Ilha de SaÕ 

T h o m é buscar algü socorro, e mezinhas de botica por uer morrer 

a dita gente a míhgoa, e pedir ao gouernador da dita Ilha hum 

pedreiro, por serem mortos os que leuou; e peios grandes terra­

motos que ouue esta "KG Baluarte quasi no chaõ; que ficaua 

somente nella com uinte cinco homens brancos e muitos im-

fermos, que naõ podem uegiar; o que uendo os enemigos estar 

neste estado, lhe deraõ tres asaltos de que Deus foi seruido que 

se retirasse cÕ muita perda sua, e nenhuã tiossa. E depois disso 

lhe puseraõ duas uezes o foguo a aldeã, com intento que se elíe 

gouernador acodisse, e se abrissem as portas da fortaleza, para da 

uolta serem com. elle. / / 

E depois com os negros da terra queimou a aldeã dos ene-

_migos com muitas fazendas e dous nauios de importância. 
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Q u e as gualiótas cem de quazi de todo concertadas, e naõ 

estauaõ acabadas per morrer o ferreiro, e calafate, que Cambe 
mandou pedir á dica Ilha de Saõ Thomé. 

Q u e depois que auizou a V . Magestade pela urca do anno 

passado, do estado em que estaua a fortaleza dos enemigos, e 

como era fabricada de barro, que oie a té a mor parte delia de 

pedra, e cal, e de prezente ficauaõ no resgate daquella costa 

trinta e seis nauios seus cõ fazendas-que uédem, e leuaõ roupas 

pretas contrafeitas de Fland[r]es, milhores que as da Jndia, e 

assy naõ fícaõ as nossas tendo uallor nhum. 

E uisto ó dito escrito, e a carta referida, se tratou logo no 

dito Conselho de se emuiar hum mauio á dita fortaleza cõ fa­

zendas e prouimentos, que partirá para ella por toda a semana 

que uem; no qual se mandaõ o ferreiro, pedreiro, e calafate 

com seus sobresalentes, e botica que o Gouernador pede, e as 

roupas das sorttes que elle aponta na dita Cat ta, das quais se 

naõ emuia cõ esta [a] relação que V . Magestade manda per se 

irem embarcando; depois que o estiuerem se mandará, e dará 

conta a V . Magestade do mais que se oferecer. 

E se lembra a V . Magestade que deue ser seruido mandar 

atalhar a taõ grande damno como a fazenda de V . Magestade 

recebe em os olandezes resguataré naqueila Costa, antes que se 

elles fortefiquem mais, perque da dilação se cauzará ao diante 

maiores danos por ser esta matéria de mais consideração do que 

parece, e aguardeçer ao gouernador o procedimento que teue no 

que se relata nesta Consulta. 

[À margem']: E m carta de S. Magestade de 13 de O u ­

tubro de 6 1 5 . 

V y huã consulta do Conselho da Fazenda que tracta sobre 

o que Pero da Silua, gouernador da M ina escreueo do estado 

em que estaa aquella fortaleza por falta de gente, e prouimentos 

e os que dahy se haõ de mãdar agora laa em hum nauio que 
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estaa pera partir. E emcomendouos muito ordeneis que nelle 

se enuie tudo aquillo de que nella ouuer necessidade em canti-

dade bastante, como tenho mandado, c. que nisto se tenha par-

ticullar cuidado, sem que haja nenhul dilação. E sendo caso 

que seya partido ao tempo que receberdes esta Carta, fareis se 

lhe acuda pela primeira embarcação cõ a mais prouisaõ' que 

parecer poderá faltar na mesma fortaleza, de modo que nunca 

nella se tenha falta disso, pois a meu seruiço cumpre tanto que 

estisj/a prouida das cousas necessárias. E a Pero da Sílua se aguar-

deça dé minha parte o bom procedimento que teue no que se 

relata na dita consulta, que hé cÕforme ao que delle espero 

sempre, de que me hey por bem setuido. 

Christouaõ Soarez 

AHU — Cód. 1192, fls. 139-139V. 
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SUMÁRIO — Pede para seus procuradores em Lisboa os Padres Jesuítas 
em lugar dos cónegos regrantes de Santo Agostinho de 
S. Vicente de Fora — Pede Jesuítas para o Congo — 
A questão dos dízimos e do subsídio ao clero — Privi­
légio da Capela Real — Capelania mor a Brás Correia, 

V . Magestade por fazer mercê a elRei de C o n g o lhe deu 

por procuradores, segundo fui ynformado, aos P.™ Religiosos 

de Saõ Vicéte de Fora, da ordem de Santo Agost inho, pêra por 

sua via recorrer a V . Magestade en o que fosse necessário pera 

aumento da Christandade destas partes, e bem do Regno. 

E porque eles naõ tem cá comvento nem Religiosos, e seria 

tamto trabalho acudir a eles como mandar embaixadores a 

V . Magestade, deve de auer por bem, por me fazer mercê, 

que os P.os da Companhia de Jesus em o Convento de S. Roque 

uzem de tal licença semdo procuradores desta Christandade, 

meus, et de meus successores, porque por uia dos que residem 

em Ango la m e poderei mais facilmente comunicar con eles, 

e eles a V . Magestade o que eu pedir pera augmento da fé, 

bem das almas, e perfeição do culto diuino; e porque eu desejo 

muito que tudo isto vá por diante, e será me[ i ]o mui eficax 

auer em este meu Regno os ditos Religiosos pelo grade fructo 

que faraó com o santo instituto que professaõ, de ensinar a 

doctrina christa, cousa de que sempre ouue em este Regno, 

e há ainda oje muita falta, sendo grande descuido dos que aos 

Reis meus predecessores aconselharão naõ pedir e procurar taõ 

Santa Companhia, e taõ proueitosa pera emcaminhar almas ao 
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ceo, que segundo sou ynformado naã ouue conuersaÕ nê Chris-

tandade, en que eles não tenhaõ o primsipal trabalho, como 

taõbem teraõ de Deus mui grande premio. / / 

Pelo que V . Magestade seja seruido mandar pera este 

Regna algús que uenhaÕ residir, et edificar em ele suas Casas, 

e Conuentos, e que sejaõ pesoas de çiençia, et experiência, pera 

que posaõ ajudar e aproueitar em esta vinha do Senhor. E espero 

e m Deus naõ se descontentarão do commodo, e bom tratamento. 

ão as ynsignias [. ha]bito de Christo [com o] qual 

[...] sempre se onrraraõ muito [como] hé resaõ, e porque sou 

ynformado que se naõ dá senaõ em vida a cada hú, e querendo 

uzar dele me diz o bispo que o naõ deuo fazer, seja V . Mages ­

tade seruido fazer mercê a min, e a todos meus sucessores, de 

dar ordem para que eu e eles naÕ sejamos priuados de tanta 

onrra e que [em] tomando posse do Regno possaõ uzar dele. 

Concedeo V . Magestade, a instancia de dom Garcia em­

baixador deste Regno, por hú seu Aluará, que elRei dom Aluaro 

Segundo meu Senhor e pai, pudesse aprezentar as dignidades 

e Cónegos da Sé desta Cidade, excepto a de dayaÕ e mestre 

escola, da qual mercê ele naõ uzou por ter algús lemites e 

condiçõis, e porque em sua vida se consertou com o bispo deste 

bispado D o m frei Manoel Baptista e con o Cabido, e por rezaõ 

dos dizimos lhe deu e aplicou nomeadamente trezentos e sin-

coenta cofos de zimbos, que hé a moeda da tetra, e corre cada 

cofo por dez (1) mil reis pera o Cabido, de modo que vem a 

ser vinte e sinco cofos pera cada huã das catorze prebenndas 

que há em a dita Sé, e pera o dito Bispo sento e setenta e sinco 

cofos de zimbos in solido, que lhe uem à sua parte, e hé o 

terço de quinhentos e vinte ( 2 ) sinco cofos, que hé toda a massa 

(1) No texto lê-se: des. 
(2) No texto lê-se: vinta. 
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e p o m o do bispo e cabido, e isto se pagou, e paga aos quartéis 

conforme aos consertos e prouizõis que sobre iso se pasaraõ. / / 

Pelo que V . Magestade deue ser seruido que as ditas apre-

zentaçõis de dignidades e Cónegos sem excepsão nenhuã, saluo 

a dignidade pontifical e sen nenhuã condisaõ, fique liure pera 

min, e pera todos meus sucessores; e paresendo a V . Magestade 

pode escuzar de mandar dar nenhú mantimento aos que asi 

forem aprezentados, pois as porçõis saõ taõ suficientes. 

A instancia do mesmo embaixador dom Garcia concedeo 

V . Magestade por hú seu aluará que os capelais delRei de C o n g o 

podesem gosar em seus Regnos dos priuilegios de que gozaõ os 

de V . Magestade em os seus, em o qual ele naó soube o que 

pediu, pedindo também que V . Magestade confirmase a elRei 

de C o n g o sua Capel la Real, .sendo o que por ele mandou pedir 

eIRei dom Aluaro segundo meu [senhor e pai ] instancia 

deuida, peço [a] V . Magestade [pera que] o culto diuino en 

meus Regnos vá sempre por d i [an] te [e que] tudo o tocante 

á Religião em ele se augmente e acrescente com a deuida 

perfeição, he que V. Magestade como protector que hé desta 

Christandade e Regno, ympetre de Sua Santidade, e alcanse 

dele institua a jgreja de S. T iago , que há muitos annos está 

erecta et edificada, con titolo de Cape la Real conjunta aos 

mesmos Paços Reais, e a faça autoritate apostólica Capela Real. 

dos Reis de C o n g o , con nove Capelais, hú dahiaõ, hú tezou-

reiro, e hú Capelão mor que seja seu superior, con juridição 

ordinária en a dita Capela, e suas aneixas que estiuerem dos 

Paços Reais a dentro, e sobre todos os ministros e cousas à dita 

Capela pertencentes, con todos os preuiíegios e exempçõis, como 

hé em a Capela Real de V . Magestade, e que posaõ ter coro, 

resar, e administrar os ofícios deuinos en comunidade e ter 

Sacrário, e que os ditos Capelais e dignidades sejaõ por min e 

por meus sucessores prouidos, e peto Capeíaõ mor confirmados; 

e porque este cargo e dignidade de Capelão mor hé mui antigo 

em este Regno, e os Reis meus predecessores o deraÓ sempre 
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a seus Confessores, e con ele as terras, rendas, vassalos e Se­

nhorio de Zuzietumbo, que bem renderá dous mil cruzados, 

essa própria aplico desde agora pera todo sempre pera a tal 

dignidade; e porque dela tenho feito mercê por minhas prouizoís 

ao P.e Brás Correa, gouernador deste bispado, meu Confeçor 

e Capelão mor, a ele nome[ i ]o e aprezento por tal, por ser 

pesoa dç quem V , Magestade já terá enformasaõ, e a quem 

eu estou mui afeiçoado, sendo suas partes tais que a min me 

obrigaõ a confiar dele tudo quãto há em meu Regno, e a o 

bispo deste bispado confiar dele todo seu gouerno; e pera os 

mais Capeláis e dignidades, aplico desde logo vinte ( 2 ) sinco 

cofos de zimbos, de valia de dez ( 1 ) mi l reis cada hú, pera 

cada huá porção das ditas Capelanias e dignidades, que hé outro 

tanto quanto ten as prebendas da Sé; e a todos estes aponta­

mentos peço muito a V . Magestade mande logo difirir, e que 

por uia dos P . 6 3 da Cõpanhia me venhaõ as resoluções do que 

peço. / / 

En Congo aos 23 de outubro de 1 6 1 5 annos. 

a) Rey dom Aluaro |— 

[Lugar do selo] 

ATT — CC, 1-116-27. 

NOTA — Este documento está dilacerado pelo tempo na parte 
superior. O texto absolutamente insuprível vai indicado na pontuação; 
d que foi possível suprir hipoteticamente vai indicado entre colchetes. 

A redacção do documento acusa manifestamente a influência de 
Brás Correia, personagem sem simpatias em Lisboa. 
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CARTA DO REI DO CONGO A D. FILIPE II 

(24-10-1615) 

SUMÁRIO—Desculpa-se da arguição feita a D, Bernardo por o fale­
cido D. Miguel, conde de Sonho, ter admitido os Holan­
deses no Finda — Protesta que tal facto se não repetirá. 

D o m Aluaro terceiro por diuina graça augmentador da fé 

de Jesus Chns to e defençor dela em estas partes de Ethiopia, 

Rei do antiguissimo Regno de Congo . Env io muito a saudar 

á mui Catholica, e Real pessoa do Serenissimo Senhor D o m Fe­

lipe Rei de Portugal, como aquele a quem como Jrmaõ muito 

amado, sobre tudo despois de Deus muito estimo e prezo. / / 

C o n o nouo gouernador de Ango la Manoe l Cerueira Pe­

reira ( 2 ) , recebi por hú seu enviado húa Carta de V. Magestade 

que vinha escrita pera meu antecessor elRei D o m Bernardo, 

con a qual me alegrei summa mente, e todos [os] meus Vas­

salos por quem se divulgou, receberão grandissimo contenta­

mento. Reconhecendo eu, et eles, o grande amor con que sempre 

os Reis deste Regno foraÕ por V . Magestade, e pelos Senhores 

Reis de Portugal seus predecessores tratados, fauoreçidos et 

amparados, naõ somente em o espiritual, sendo essa a porta por 

onde entrou e se lhes communicou a verdadeira fé Cathohca, 

que elles tanto de vontade, e sen constrangimento humano 

receberão, e conseruaraõ de tantos annos a esta parte, augmen-

tandose sempre com particular protecção ( 2 ) , e ajuda dos Sere-

(1) Recebeu carta régia de capitania e governança de Angola, 
dada em 3 de Abril de 1615. — ATT —Chancelaria de D, Filipe II, 
liv. 25, fl. 312 v. 

(2) No texto lê-se: portecsaõ. 
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nissimos Senhores Reis dese Regno, aeodindolhe com obreiros 

santos, Sacerdotes, Religiosos, et Ministros Eclesiásticos, que 

em esta vinha do Senhor trabalhão con tanto aproueitamento 

das almas, sem perdoar pera isso a despezas et gastos de sua real 

fazenda, não faltando também ao temporal, pois em as neseçi-

dades do Reino lhe acudirão con seu poder e braço, procedendo 

tudo isto só de sua grandeza, e do zelo que todos, como taõ 

Catholicos tiueraõ, de augmentar et estender por todo o mundo 

a verdadeira fé Catholica e lei ôívangelica, et sendo todas estas 

obrigaçõis taõ preçizas, taõ grandes, et a todo o mundo taõ 

notórias, ympossiuel cousa seria deixar os Reis deste Regno de 

corresponder con o reconhecimento et agradecimento deuido; 

et naõ sei como pode auer quem quizese persuadir a V . Mages -

tade outra couza, tomando por motiuo pera is[s]o a comunicasaÕ 

e entrada que o conde dom Migue l Manisonho, yá defunto, deu 

em o porto de Pinda aos [h]olandezes, &rejes, ynimígos da 

fé Catholica, apartados do grémio da ygreja, et de sua obediência, 

traidores a V . Magestade, á sua Real Coroa, e per conseguinte 

ynimigos capitais deste Regno, meus, et de todos [os] meus 

Vasalos, e que por tais deuiaÕ ser tratados et euitados; et sendo 

como hé verdade, taõ bem o foi, e mui notória em estas partes, 

et de que puderaõ ynformar a V . Magestade seus ministros, 

a pouca lealdade e fidelidade, que o dito Conde sempre teue 

a eIRei dom Aluaro Segundo meu Senhor e pai, chegando a 

tanto seu atreuimento que em hü aleuãtamento lhe matou muitos 

fidalgos mui nobres desta corte, e já pode ser que con intento 

de perseuerar en semelhantes maldades e treiçoés, paresendofhe 

que em elas [... ..,] 

. . . sua mor [... ...] obedecer como era [ ] botar fora de 

suas terras [ . . . . . . ] e mandado pelo dito Rei meu Senhor e pai 

[...] que o fiz [ ] notória, que nem ainda dos mui apai­

xonados a podem negar, e chegaõ som [ente a] ynterpretar, que 

os tais mandados seriaõ fingidos, cousa só rezervada a Deus [a] 
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quem já Rei e Vassalo teraõ dado estreita conta, pois foi cauza 

de que tanto se dfsacreditase pera con V . Magestade este Regno, 

e Christandade; mas con animo sincero, et verdadeiro, sei dizer 

a V . Magestade que o dito Rei meu Senhor e pai naõ teue em 

ese particular mais falta que deixar de dar ao C o n d e o castigo 

que taõ graue culpa meresia, o que não fez por ser já de ydade 

e casado de guerras que em prinsipio de seu reinado teue, et 

de animo mui brado e clemente, sendolhe nesessario pera is[s]o 

o auer de ir em pessoa con todo [o] seu poder cõtra o dito 

Conde, e naõ se pode presumir dele, que sendo taõ Catholico, 

et amigo da Religião, em tal cousa dese consemtimento. / / 

Humanos saõ os Reis, et como tais podem ter faltas, et a 

mayor que ele teue, foi fazer tanta confiança de seus Cõseiheiros 

que sendo ministros seus, et todos Vasalos de V . Magestade, a 

hú e outro foraõ naõ muito fieis, e bem poderá V . Magestade 

considerar, quanto o desejaua en tudo de agradar, pois o con­

selho, e gouerno de seus Regnos, entregou sempre em mãos de 

seus prop[r]ios Vasalos, deixandolhefs] tudo á sua disposissão, 

e vontade, con tanto excesso, naõ entendendo que o era entre-

garse a quem por habito et profissão era obrigado a encaminhar 

tudo en seruiço de Deus, de V . Magestade, e proueito do Regno 

e do Rei, de quem tanto bem tinha recebido ( 3 ) . / / 

G j e Deus louuado está fora todo o ympedimento, pois o 

Regno tem outro Rei, et ele outro Conselho, e os estados de 

Sonho outro Cõde , que mostra ser mais obediente que o pasado, 

e asi se remedeará tudo, con o fauor diuino, dando ele a execussaõ 

o que lhe tenho mandado, que hé despedir e botar logo fora de 

suas terras, e estado os [h]olandezes, e que mais os naõ comu­

nique né cõsinta entrar em elas, antes os trate como a ynimigos, 

e mui perjuçiais a este Regno, tendo-o também asi mandado 

( 3) Não vemos bem a quem veladamente se refere D . Álvaro III, 
sendo para nós claro que o faz a pessoa eclesiástica, isto é «a quem por 
habito et profissão era obrigado a encaminhar tudo en seruiço de Deus». 
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publicar, e apregoar publicamente por minha prouizaõ; e quando 

ele asi o naõ faça, eu o castigarei como a desleal en meu seruiço; 

e cÓ isto entendo que sessa toda a rezaõ que auia pera se fazer 

fortaleza em o porto de Pinda, que sendo de nenhú proueito, 

antes de muita despeza à fazenda de V . Magestade, sobre ela 

se me faz muita instancia pelo gouernador, bispo e outros mi­

nistros de V . Magestade, reprezentandome que do contrario terá 

desprazer; e sendo asi que pera o muito que desejo comprazer 

a V . Magestade fazia mui pouco en lhe oferecer todos meus 

Regnos quando deles se quizera seruir, todauia auendo taõ pouco 

que entrei em este Regno (que há pouco mais dedousmezes) está 

taõ che[ i ]o de aleuantados, e taõ ynquieto que minha prop[r]ia 

pesoa naõ esta mui sigura, sendo nesessario a todos os grandes 

dele, andar actualmente en .guerra tratando de minha defençaõ, 

e de aquietar e reduzir desobedientes, e em matéria semelhante 

me naõ atreui a resolver, porque poderia ser que vendo eles tal 

nouidade [ . . .Junto, e [ Pon]t ihce Romano [...] mana, 

reser [ ] uosos ministros muitas vezes [ ] pera cõ 

minhas couzas a estender [ ] Be[nto] [Ba]nha [...] e 

entremeteo en tomar terras e Vasalos meus que actualmente me 

p [ertenciaõ], e contrebuhiaõ con direitos reais, como o fizeraõ 

sempre seus antepasados, [sem] de outra couza auer memoria, 

et estas foraÕ as terras Casanzi, Sonça, Q u i s u [ . . . ] [e] outras, e 

o passo do rio Bemgo, deitando fora dele meus ministros e 

canoas, sendo [isto cau]za, cõ outros desacatos, pera em meus 

Vasalos auer alguã desconfiança, naõ em V . Magestade, a quem 

tenho por pai, por def ençor, e proptector meu, e de meus Regnos,. 

e que estando taÕ lonje, naõ tem noticia do que seus ministros, 

con titolo de seu seruiço fazem, naÕ no sendo, antes tenho por 

mui serto a boa correspondência que V , Magestade lhes manda 

tenhaÕ sempre com os Reis deste Regno, mas em o seu proce­

dimento, que naÕ sendo mui suaue dá que cuidar á jente comü; 

en tudo confio da grandeza de V . Magestade e de sua Christan-

dade, que dandose por satisfeito de minhas rezõis, e do animo 
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que.verdadeiramente tenho de o agradarem tudo, mandará aja 

melhoria, e espero me naõ desemparará em este primsipio de 

minha sucessão e regnado, nem me faltará con.o amor, e bene-

uolençia que sempre V . Magestade mostrou, e teue a meus 

predecessores, de quem eu ategora naõ desmereço, e que acudirá 

a tudo o que peta augmento da fé Catholica, pureza e perfeição 

do culto divino for nesessario em esta Christandade, sobre o qual 

desejando muito que en tudo aja melhoria, faço hús aponta­

mentos a V , Magestade que aqui vaõ, e lhe peço con muita 

eficácia que vistos, m e mande defirir e a eles cõ resolução do 

que peço, e mui breveméte e que tudo me venha per via dos 

P. 6 a da Companhia de Jesus. / / 

E le seja sempre en guarda da mui Catholica, Setenissima, 

e Real pessoa de V . Magestade e conserue seus estados e gran­

deza pera defençaõ da jgreja Catholica e augméto da Chris­

tandade. // 

Escrita em esta Cidade do Salvador, Corte de Congo , em 

24 de octubro de 1 6 1 5 annos. 

a) Rey don Aluaro |— 

[Lugar do selo, de lavrei vermelho] 

ENDEREÇO: AO mui Catholico, potctissimo e sereníssimo Senhor 

Dom Phelipe Rey das Espanhas, meu muito hamado 

e prezado [Irmaõ]. 

A T T — CC, I-116-28. 

NOTA—Este documento está dilacerado na parte superior. As 

partes insupríveis vão indicadas por pontuação seguida; o que conse­

guimos suprir por conjectura transcreve-se entre colchetes. 
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CONFIRMAÇÃO DO BISPO DE S. TOMÉ 

(26-10-1615) 

SUMÁRIO — Tendo falecido D. Jerónimo de Quintanilha, o Cardeal 
Zapata propõe o sucessor, em nome de el-Rei de Portugal. 

Ill.mo et R.mo Dñe. 

E g o Antonius Cardinalis Zappata [in] proximo Consistório, 

proponam ad presentatíonem Maiestatis Cattolicae, [ad] eccle-

siam insule Sanctí Thoma:, vacanté ad presens per obitum 

Hieromi de Quintanilha, ultiml illius episcopi, in personam 

R. fratris Petri de Sancto August ino, ordinis eremitarum eius-

dem Sancti August in i . 

Dicta Jnsula est in Africca, secus mare Etiopicum, speeiosa 

et ferax, in qua sunt uiri complures accolarum et única Ciuitas. 

E t dicta ecclesia est constitute, in dicta Ciuitate, sub inuo-

catione Assumptionis Beatae Mariae et est Catbedralis suffra-

ganea Metropolis Vlixbonensis et dictíe Maiestatis Jurispatro-

natus. 

Adsunt item de diocesi et compíura loca adfines et infi-

delium. 

Pro diuini cultus seruitio sunt in dicta ecclesia quinque 

Dignitates, xij Canonicatus, 4.or clerici, Magister Cappella: et 

organista, cum côngrua dote singulis super redditibus Regijs 

assignata et quam annuatim integre percipiunt. 

Ades t et ipsius Sancti Thoma: insignis relíquia et Sàcrarium 

cum ornamentis requisitis. 

Edes Episcopales infidelium insidijs ac dolo alias com­

bust [a] e fuerunt una cum edibus Seminarij. 
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Jnminet ipsi Cathedrali ecclesia; cura animarum Parochia-

norum, quam exercet Parochus ab episcopo deputatus et in 

Ciuitate est unica alia Parochialis ecclesia. 

Fructus taxati reperiuntur in libro Camerae ad florinos 

c lxx . t a . 

Sed anni redditus ascendunt annuatim ad Cruciatos 2500 , 

qui similiter persoluuntur per Officiales dictae Maiestatis in 

pecunia numerata. 

Prefatus R. frater Petrus est ex diócesi Faraonensi, nobili 

familia et catholicis parentibus, ordiné Patrum Eremitarum 

Sancti August ini expresse professus, plures quam 4.0 annos 

natus, Sacerdos Theologus Predicator et qui rebus dictae reli-

gionis sepe gerendis saluti fuit et qui etiam testimonio superio-

rum eiusdem religionis ostenditur idoneus ad alios docendos. 

Emisit professionem fidei in manibus Vicecollectons apos-

tolici (1) in Regno Portugallia; commorantis. E t processus eius­

dem VicecoIIectoris, unde pra»dicta ostenduntur, fuit a R . m l s 

meis Dominis ordinum capitibus et a me subscriptos. 

Jtaque supplicatur pro expeditione, cum retentione compa-

tibilium. 

[Outra caligrafió]: D ie 26 Octobris 1 6 1 5 Sanctissimus 

D . N . Paulus Quintus, ad presentationé Regis Catholici, contullir 

pra*dictá ecclesiam insula* Sancti Thomae, vacante per obitum 

Hieronimi de Quintanil la, in persona fratris Petri de Sancto 

August ino, Ordinis Heremicarum Sancti August ini , cú reten­

tione copatibiiiü. / / 

Dominicus Cardinalis Tuscus, Vicecancellarius Sacri C o l -

legij. 

AV — Acta Miscellanea, vol. 98, FL. 744. 

(1) Júlio Andreoli. O Colector era Ottavio Accoramboni ( 1 6 1 4 -

- 1 6 2 0 ) . 
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79 
CÉDULA CONSISTORIAL 

DE D. PEDRO DE SANTO AGOSTINHO 

(26-10-1615) 

SuMÁEIO — Tendo falecido D. Jerónimo de Quintanilha, ê eleito para 
a Sê de S. Tomé Frei Pedro de Santo Agostinho. 

Romse, in Mon te Quirinali, die 26ª Octobris 1 6 1 5 , fuit 

Consistorium Secretû, in quo Sanctlssimus D . Noster, referente 

Reuerendissitno D . Cardinale Zapata ad présentationem Régis 

Catholici, prouidit Ecclesiae Sancti Thomae, in Insula eiusdem 

Sancti Thomae, uacanti per obitû Hîeronymi ultimi Episcopi, 

de persona R, fratris Pétri de Sancto August ino, Ordinis Eremi-

tarû eiusdem Sancti August ini , Faronensis Dicecesis, ipsumque 

dictae Ecclesiae Sancti Thomae in Episcopum praefecit, et Pasto-

rem, cura etc. comittendo, cû retentione compatibiliû. Absol -

uens etc., cû clausulis opportunis, etc. 

AV — Acta Vice Cancelarii, vol. 15, fl. 127. 

AV — Acta Camerarii, vol, 15, fl. 2 0 V . (Olim 18v.). 
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C A R T A R É G I A A O A R C E B I S P O V I C E - R E I 

(31-10-1615) 

SUMÁRIO — Manda prestar juramento das culpas atribuídas ao Deão do 
Congo Diogo Pestana e D. Cosme Alvares, presos. 

Para o Arcebispo V iso Rey 31 de Outubro 

Por parte de D i o g o Roíz Pestana, Deaõ da see de C o n g o e 

D o m Cosme Alvarez, que de Ango la uieraõ presos, por ordem do 

Bispo D o m frey Manue l Baptista, se me presentou a petição 

que uay com esta carta, que me pareceo remetteruos, e enco-

mendaruos (como o faço) que ordeneis se lhes dei com effeito 

iuramento das culpas que contra elles ouuer, para que cesse a 

moléstia que padecem na prisaó, sem serem ouuidos. 

Escrita em Onhate. 

AGS—Secretarias Provincides (Portugal), liv. 1511, fl. 383. 
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SOCORRO PARA S. JORGE DA MINA 

(Outubro— 1615) 

SUMÁRIO — Atendendo ao, estado precário da fortaleza manda-se aviar 
o maior socorro possível — Presentes aos Reis vizinhos. 

Per cartas de 3 e 6 e 13 de Outubro deste atino diz V . M a ­

gestade que o maior socorro e prouisaõ que se enuiar á fortaleza 

de Saõ Jorge da M i n a seia na maior quantidade que for pos-

siuel, emcarregaua V . Magestade muito ao V iso Rey fizesse 

sobre isso todo o esforço, ordenando logo a este Conselho que 

o procure encaminhar como huã das cousas de mais séruiço de 

Vossa Magestade. E que alem das roupas e mantimentos os 

matteriais que faltarem para acabar as galiottas e estarem sempre 

aparelhadas, e os offioiais de Carpinteiro, Calafate e Ferreiro que 

trabalhem nellas, que se enuie alguã gente que supra a falta que 

hauia delia naquella fortaleza. E de tudo o que leuar ò nauio 

que partir pera ella se emuie huã rellaçaõ a V . Magestade muj 

particular e distincta para o ter entendido. 

E que se guarde o Regimento que se fez sobre os resgattes 

da dita fortaleza. E o prouedor da Casa da Jndia tratasse com 

•os homens de negoceo quisessem uir na forma do dito Regi­

mento. E que para sua guarda se passasse prouisaõ pera- o Gouer-

nador da M i n a lhe dar toda a ajuda e fauor. 

E que sendo caso que fosse partido o nauio que estaua 

pera ir áquella fortaleza se lhe acudisse pela primeira embar­

cação com a mais prouisão que parecesse haueria falta na mesma 

fortaleza, de modo que nunqua a ouuesse. E que a Pero da 

Siluá se agardecesse o bom procedimento que teue nas cousas 

da ditta fortaleza. 
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E satisfazendosse ás dittas cartas como V . Magestade 

manda, se responde que Pero da Silva, Gouernador da M ina , 

na sua carta não pede rnatteriais, senão offeciais serralheiro, 

ferreiro, e dous pedreiros, os quais se lhe enuiaraó no dito 

nauio. E pera os reis uezinhos daquella fortaleza e amigos, 

quatro farragoulos de gram vermelha, seis chapeos de cor, 

e seis treçados, que saõ os que leuaua Ioaõ Roiz Roxo, que 

se perdeo em Cádis e tornou a esta Cidade. E de partes as 

roupas, vinho, contaria, laquequa, coral, azeite, farinha, como 

se declara nas duas certidoens do prouedor e officiais da Casa 

da Jndia, que com esta se enuiaraó a V . Magestade. / / 

E se ordenou ao dito Gouernador que da gente que foy 

no dito nauio tomasse a que lhe parecesse para seruir na dita 

fortaleza, deixando a necessária pera a defensão e mareaçaõ do 

dito nauio, perquanto pera a M i n a se não quiseraó assentar 

nenhüs soldados, parecendo lhé[s] que hauiaõ de ficar na dita 

fortaleza, e assy hú dos carpinteiros e calafattes que leua o dito 

nauio, perque não ouue quererense assentar pera ficarem naquella 

fortaleza, pera o seruiço das galiottas. 

E na monçaõ de março d o anno que vem, que hé a pri­

meira em que podem ir nauios áquella fortaleza, se enuiará 

a ella o mais socorro que V . Magestade manda. E no que 

toca a se guardar o Regimento, se deu á execução e nessa con­

formidade carregarão os mercadores na forma e m que se declara 

na certidão referida da Casa da Jndia. E assim se hirá conti­

nuando ao diante. E se encomendará ao prouedor da ditta Casa 

como V . Magestade manda. E ao Gouernador se escreueo 

fauorecesse os mercadores, dando lhe[s] todo o fauor e ajuda 

necessária. 

E m Lisboa outubro de 6 1 5 . 

Luis da Silua, Luis Pereira, Cosme Rangel, 

SimaÕ Soarez 
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[A margem]: E m carta de Sua Magestade de 18 de N o -

uembro de 6 1 5 . 

V i mia Consulta do Conselho da Fazenda em que se sattisfaz 

a tudo o que mandey per as minhas cartas referidas nella, 

acerca das cousas que conuinha enuiarense á M i n a e se guar­

dar o Regimento do Comercio delia, o que está bem feito ç 

folguej de o entender. E perque por respeito, de - ter arribado 

a V i g o , obrigado dos temporaes, o nauio que hia despachado 

per conta de minha fazenda pera aquella fortaleza e alijado 

ao mar as fazendas que leuaua, per cuja causa conuem socorrella 

com outras, V o s encomendo muito ordeneis ao ditto Conselho 

procure todo o possiuel que torne a hir lá este nauio, porquanto 

pelo estado das cousas delia conuem que seja prouida com a 

maior breuidade que possa ser, e que nelle se enuie tudo o 

que for necessário pera esse effeito. E que ueja se por Contrato 

quer hir aly algum outro nauio na forma do Regimento, em 

que hirá o mais que faltar na mesma fortaleza. E auise de 

tudo o que se fizer nisso. 

CristouaÕ Sòarez 

AHU —Cód. 1192, fls. 167-168. 
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ALVITRE DE JOÃO SALGADO DE ARAÚJO 

(1615) 

SuMÁRIO — Exposição do primeiro alvitre dos nove que tem proposto 
a Sua Majestade o Licenciado João Salgado de Araújo, 
Arcediago de Congo — Religiosos para Pinda e Angoi. 

Forma deste aluitre 

Pode Ango la ter hú nouo comercio, o qual (gastandosse 

nele, per hüa só ues des mil cruzados de fabrica, e até dous mi l 

cruzados cada hú ano, pera o sostentar) importará todos os annos 

mais de cincoenta mi l cruzados á fazenda de sua Magestade, e 

será porta pera hü nouo mundo de Christandade. 

Declaração 

T e m sua Magestade ordenado que se faça húa fortaleza no 

porto de Pinda e que assista nella hú Capitão cõ soldados, e que 

aia casa de religiozos da terceira ordem de S. Francisco dos que 

tem casa na Aloanda e pera isso tem ido (?) An t [on io Gon-

çaluez] Pica, e forão religiozos o anno passado: e finalmente 

manda sua Magestade, que aia comercio, e que se faça feito­

rias; e posto que não foraÕ maos aluitres, dizer as causas perque 

isto não está effectuado, e os grandes deseruiços de sua Mages­

tade que na execução disto (que té oie não teue effeito) há auido, 

cõ tudo não hé meu habito e por isso o nao faço e por assy, só 

trato do aumento da Christandade e da fazenda real que se há 

de interesar desta fortaleza se fazer cõ a breuidade que cõuem, 

e de dar pera ella nouos aluitres. 
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O seruiço [de] Deos claro hé auerse de interessar desta for­

taleza se fazer, pois há de auer nella casa de religiosos, porque 

o Conde de Sonho, Senhor daqueíla prouinda poern em campo 

mais de trinta mil arcos, e segundo isso, claro se deixa entender, 

que auerá nella, milhor de sasenta mil almas de Sacramentos, 

e sendo todos catholicos, e desejosos de que os cultiuem na 

doctrina da Igreja, não tem mais que hú clérigo que lhes admi­

nistra a Christandade, a uezes uelho e emfermo, e a uezes idiota, 

que o tirão por erros, pello que bem se mostra o fruto grande 

que tirará nesta prouincia hu [m] cõuento de religiosos, onde né 

quatro cõuentos eraÕ bastantes. 

E cõ não menos clareza se cõsidera e deixa uer o aumento 

da fazenda de Sua Magestade,quehá de resultar de esta fortaleza 

se cõcluyr e leuar ao effeito que se pretende, em que os Por­

tugueses fauorecidos delia, e do Capitão, pouoarao esta terra, 

pello modo que se fes em Angola , terra estéril e de nenhG 

fruto, que nem agora tem, o que se não dá nesta, porque hé 

mui abundante de todo o mantimento, e de todo o necessário 

para sustentação da vida, e principalmente hé abundante de car­

nes, como são galinhas, capados, os milhares de todo Angol la, 

pescados, vinhos da terra, farinhas, legumes e ortahça, Iimõis, 

cidras e laranjas e diuersas frutas, e dexceíentes agoas, e busca­

rão os Portugueses nouos resgates entrando pellas terras de 

A n [ g ] o y , que são fertilissimas, e cõfinão cõ estas, logo ao longo 

do espantoso rio Zaire, o qual hé poderoso, christão, mas não 

tem Igreja nem padre, e tem pedido clérigos e a Christandade, 

e não se lhe inuião por falta de quem o applique, e de suas 

terras sae escrauaria de bom seruiço, muito marfim e [pana] ria 

pera os resgates, muitos mantimentos, e os religiosos de Pinda 

podem lá passar e proueré de sacerdotes aquella gentilidade; e 

isto alem do comercio grande que hão de ter cõ os Mox imom-

balas, e do freyo que lhes ficão pondo também hé de cõsidera-

ção. E finalmente, por cima de tudo isto se interessa deitaré os 
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[No verso]: Apontamentos de Joaõ Salgado de Araujo; 

1 6 1 5 . 

[doc. anexo]: Per Carta de S. Magestade de 8 de Feue-

reiro de 1 6 1 6 . 

V y neste despacho hum papel de Joaõ Salgado de Araujo 

sobre a fortaleza que tenho resoluto se faça no porto de Pinda, 

e nauegaçaõ e comercio do Rio Zaire, que uos encomendo reme-

taes ao Conselho da Fazenda para que se ueja, com as ordens 

que se deraõ a Anton io Gomçaluez Pita, pera a fundação da­

quela fortaleza, e considerado tudo se faça comsulta do que 

parecer. 

a) Christouaõ Soarez. 

AHU — Angola, cx. 1. 

NOTA — O documento está, infelizmente, incompleto. 

248 



83 

CARTA DO CONDE DE CASTRO A EL-REI 

(3-1-1616) 

SUMÁRIO — Tem prevenido o Tapa a propósito da nomeação de João 
Baptista Vives para embaixador de D. Bernardo, novo 
Rei do Congo, na corte de Roma. 

A Su Magestad 3 de Henero 1 6 1 6 . 

Para caso que Don Bernardo Rey nuebo de Congo, dé 

comisión a Juan Batista Viuas (sic) 6 a otra persona para que 

baga oficio de su embaxador en esta Corte, he preuenido al 

Papa, en conformidad de lo que me manda V . Magestad en 

carta de 24 de octubre, para que no permita que se haga 

nouedad en esto, asta que V . Magestad sepa lo que ay y pueda 

Su Santidad ser informado del modo con que se deue proceder 

y Su Santidad m e ha respondido que queda aduertido dello 

para quando se ofrezca la occasion. 

AGS—Estado , M a ç o 1002. 
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SUMÁRIO — El-Rei aceita a nomeação de Mons. Vives como embai­
xador do Rei D. Alvaro III do Congo. 

Juan Baptista Viues. H e reçeuido Ias Cartas que me aueys 

escrito anisándome como el Rey de C o n g o os ha nombrado en 

essa corte para tratar de los negocios que se le ofrecieren en 

ella, y por la buena relación que tengo de vuestra persona y la 

satisfaçion que ay de lo que con esta ocasión dezis, os doy la 

licencia que pedis para que podays acudir a las cosas del dicho 

Rey y m e tendré- por seruido de que procureys encaminar lo 

que en aquellas partes fuere de mayor seruÍçÍo de nuestro Señor, 

y bien de la Religión Católica, como mas particularmente lo 

entendereys del Conde de Castro, por cuya mano reçibireys 

esta. / / 

D e Madr id a 18 de henero de 1 6 1 6 años. 

a) Y o el Rey 

a) Antonio de Aroztegui 

MINISTERIO DE ASUNTOS EXTERIORES (Madrid) — 
Arquivo da Embaixada de Espanha no Vaticano, Maço 56, fl. 283 
(moderno). 

AGS — Estado, Maço 1865. 
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CARTA RÉGIA AO EMBAIXADOR EM ROMA 

(18-1-1616) 

SUMÁRIO — Concede d-Rei licença a João Baptista Vives para tratar 
em Roma dos negócios do Rei do Congo. 

Illustre don Francisco de Castro, Duque de Taurisano, 

Conde de Castro, del mi consejo y mi embaxador en Roma. / / 

Juan Baptista V iues me a auisado como el Rey de C o n g o 

le ha nombrado para que acuda en essa corte a los negocios 

que se ofrecieren en ella, como lo vereys por las copias de sus 

cartas que aqui van; he querido aduertiros dello para que lo 

tengays entendido y le digays de mi parte, junto con darle essa 

que le escribo, de que assi mismo se os embia copia, que tengo 

por bien de dalle la licencia que me pide para acudir a los dichos 

negocios, por la buena relación que tengo de su persona y de lo 

bien que cumplirá con lo que le tocare, aduirtiendo que procure 

endereçar y encaminar aquel Rey a lo que mas conuenga al 

seruiçio de Dios y aumento de la Religión Catól ica en aquellas 

partes. / / 

D e Madr id a 18 de henero de 6 1 6 . 

a) Y o E l Rey 

a) Anton io de Aroztegui 

AGS - Estado, Maços 1002 e 1865. 
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EXTRACTO DE CARTAS DO REI DO CONGO 

(201-1616 — 23-5-1619) 

SUMÁRIO — Perturbações politicas apaziguadas por Brás Correia, 

D a alcune Prouisioni di D o n Aiuaro il Terzo Rè di 

Congo , passate se a Biagio Corre[ i ]a suo Confessore, e 

Gouernatore dei Vescouato di Congo , delia Ci t tà dei 

Saluatore, si cauano li garbugli, riuolte, soíleuationi, e 

ribellioni di quel Regno seguite nell'anno. 

Per una prouisione fatta í C o n g o alli 20 dl Gennaro 1 6 1 6 

si caua Ia ribellione di Sundi, causata dal timoré e disconfi-

danzà. C h e perciò quel Rè hauea procurato di ridurre al suo 

semizio D o n Aluaro Alfonso, Duca dei sodecto Staco di Sundi, 

suo cugino, e capitano maggiore in quelle frontière, per nõ 

uenire a rotture, nè à guerre, il que sarebbe stato con graue 

danno di quel Christianesimo e de suoi vassalli. C h e più uolte 

esso Rè gli hauea scritto e mandato pareti suoi, anzi la Madre 

istessa. A l l a fine co'I uoto dei suo Consiglio reale, ci mando 

il sodetto suo Conf essore, il quale ridusce ogni cosa in pace & \ 

2 . 0 Per un'altra prouisione delli 16 di M a g g i o 1 6 1 6 . C h e 

certa gente maliciosa, perturbatrice del bene e pace commune 

trattaua di seminare zizania, dando ad intendere al Duca di 

Bamba, générale de' Regni di esso Rè, corne esso Rè staua dis-

gustato contra di lui, presupponendosi l'opposito, e professando 

il Rè hauerli oblighi, oltre al parentato spirituale e temporale 

che hà seco, perché esso D u c a disideraua ò trattaua di andare 

dal Rè, non stãdo ben fermo nel suo seruizio, risolse perciò il 
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Rè con il suo Consiglio supremo, nel quale eritraua il Capitán 

Don Pietro Alfonso, Márchese di Oembo suo zio, D o n Pietró 

Mani lumbo suo maggiordomo, D o n Garzia sua giustizia mag-

giore, Don Cosimo Manibampa, e Don Giouanni di Me l l o suo, 

secretario maggiore, risolsero di mandare il sodetto Biagio 

Corre [Í] a à Banza del sodetto Duca D o n Anton io de Silua,. 

Genérale di quei Regni, per assicurarlo e per suaderlo che ritorni 

in Corte, doue era aspettato dal Rè con desiderio, conche si 

quieto ogni cosa per rnezzo del detto [Confesjsore. 

3 . 0 Prouisione delli 2 di M a r z o 1 6 1 9 . C h e tutti quel 

Regni di C o n g o erano solleuati con la uenuta del Márchese di, 

Pemba Don Felice dello Spirito Sato (*), fratello di esso Rè, 

al quale il Duca di Bamba, genérale delli Regni di Congo , co 

armata mano, fù personalmente à far guerra, leuandolo dalli 

stati suoi, con altre nouità, con pencólo délia totale ruina e des-

trutione di quei Regni e vassalli. C h e dopo molti pareri per il 

rimedio, fù concluso í Consigl io reale di mandare il sodetto 

Biagio Corre[ i ]a, prima di uenire à rotture, b ad' usare de mezzi 

rigorosi contra esso Duca di Bamba D o n Antonio de Silua suo 

Genérale. Si che mando il sodetto Confessore à Banza de 

Bamba, doue rïsedeua il sodetto Duca e peruenire alla pace, 

comme si uertne c o l sodetto mezzo, perdonando il Rè à tutti, 

especialmente à quelli che stauano retirati seco, cioè D . Aluaro 

Molemba Aquenge , cugino del Rè, Don Michè le Miacandi, 

Don Michè le Daniele, e D o n Daniele di Silua & ª . 

(1) O ms. 8080 da BNL (Historia do Reino do Congo) refere-

-se-Ihe nestes termos: «Tractando sobre esta materia com hum 

Dom Felix do Espirito Sancto, que de Mestre e Interprete servia em 

minha companhia sendo eu Cura na Provinda de Sundi, homem de 

muito bom entendimento, e curioso...» (Cap. 3, fl. 4 V , ) . Cfr. o nosso 

estudo A «Historia do Reino da Congo», em Portugal em Africa, 

1949 (VI), pág. 153. 
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4 ° A 23 di M a g g i o 1 6 1 9 . Pure data í Congo, e Ci t tà del 

Saluatore, come tutte le sopradette. 

È una querela dei medesimo Rè di C o n g o contra à Bene­

detto Ferre [i]ra, Vicario delia chiesa matrice delia Ci t tà di 

Loanda ( 2 ) , porto d 'Angola, per hauere intercetti ò trattenuti 

li Breúi e ricapiti di Papa Paolo V , inuiati al medesimo Rè. 

BV —Cód. Vat.-Lat. 12516, fls. 70-70 v. 

NOTA— Procurámos desencantar na Biblioteca e Arquivo do 
Vaticano, especialmente no Fundo Confalonieri, os documentos extra-
tados aqui pelo antigo secretário de Fábio Biondo na Nunciatura de 
Lisboa, Trabalho baldado, como sucedeu a tantos outros... 

( 2) Referência ao Padre Bento Ferraz. Cfr. o nosso estudo A Igreja 
da Conceição de Luanda, em Portugal era Africa; 1947 ( IV), pág. 3 5 . 
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ALVARÁ A O BISPO DE S. TOMÉ 

(22-3-1616) 

SUMÁRIO —Manda pagar os caídos ao Bispa D. Frei Pedro da Cunha 
desde a morte do seu antecessor até à data da sua 
sagração — Desde o dia da sagração perceberia o orde­
nado por inteiro, tomada posse pessoal da diocese. 

Eu EIRey. C o m o Gouernador e perpetuo administrador que 

sou da ordé e caualaria de nosso Senhor Yesu Christo, faço saber 

aos que este aluará vire, que eu ey por be e me praz de fazer 

mercê a D o m fr, Pedro, Bispo de Sam Thomé, do meu con­

selho, que elle aja dês o dia [que] o Bispo D o m fr. Jerónimo 

de Quintanilha seu antecessor [faleçeo], até o dia da sagração 

delle dito Bispo D o m fr. Pedro, os caidos (1) de quatrocentos 

mil reis, que os bispos do dito Bispado tinhaõ de ordenado, cada 

ano. E do dito dia da sua sagração por diante vença e aja o 

ordenado por inteiro, cõ o acrecétamento que ouue por. bem 

fazer ao dito Bispado ( 2 ) , conforme a carta que delle lhe mandej 

passar, auendo respeito a ser concedida a mesma mercê a D o m 

fr. Anton io Valente e [a] D o m fr. Jerónimo de Quintanilha, 

bispos que foraõ da dita Y lha de S. Thomé. / / 

Pelo que mando ao feitor, almoxarife ou recebedor das mi­

nhas Rendas da dita Y lha de S. Thomé, e a qualquer outra 

pessoa [a] que pertencer fazer o pagamento, que dos rendi­

mentos delia dê e pague ao dito Bispo D o m fr. Pedro os ditos 

ordenados ao dito respeito, pella maneira sobre dita e nao lhe 

(1) Rendas vencidas. 
(2) Parece referir-se ao Bispo e não ao Bispado. 
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fará o dito pagamento senaõ depois delle estar no dito Bispado 

e ter delle tomado posse pessoalmente, e conste por certidões 

autenticas per que declare o tempo em que faleçeo o dito Bispo 

D o m fr. Jerónimo de Quintanilha e de como elle té tomada 

pos[s]e e pes[s]oal, e na carta de seu ordenado e registos delia 

fica em conta o que pella dita maneira se lhe pagou.// 

E estando a dita Y lha arrendada e naõ tendo o dito feitor 

ou almoxerife dinheiro para fazer o dito pagamento, os contra­

tadores ou seu feitor lhe entregarão o que para isso lhe for 

necessário, de que cobrarão conhecimento em forma, pelo qual, 

cÕ o treslado deste Ihe[s] será aos ditos contratadores leuado 

é conta o que assy entregaré, no que deuere de seu cont ra to . / / 

E mando ao Capitão e Gouernador da dita Ilha, Prouedor 

de minha fazenda e a todos [os] meus prouedores, contratadores, 

Justiças e officiaes e pessoas a que pertencer, que tudo cumpraõ 

e guarde, e façaõ comprir e guardar este aluará, como nele se 

conte. E valerá como carta, sem embargo da ordenação em 

contrario. / / 

Gonçalo Pinto de Freitas o fez em Lixboa, xxij de março 

de seis centos e deszaseis, D iogo Soarez [o] fez. 

ATT-—Chancelaria de D. Filipe II, liv, 35, fls. 98v-9,9. 
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MONUMENTA, VI 17 

257 

REGIMENTO DO GOVERNADOR DE ANGOLA 

(3-9-1616) 

S U M Á R I O — A propagação da fé ê o principal intento dos Reis de 
Portugal no Ultramar — Catequização prévia dos bapti­
zados— Paz estável com o Rei de Angola — Adverte 
que a principal obrigação do Governador ê a conversão 
dos infiéis, devendo antepô-la a todas as outras. 

João Corre[i ]a de Sousa amigo: 

N o exercido do cargo de Capitão e gouernador do Reino 

de Ango la de que ora uos tenho encarregado, E y por bem e 

vos mando que guardeis o regimento seguinte: 

3 E porque o principal intento meu e dos Senhores Reys 

meus predecessores hé e foi sempre nas conquistas que manda­

mos fazer plantar e augmentar a santa fee catholica e que as 

gentes delias uenhaõ em seu conhecimento, vos encomendo e 

encarreguo muito que tanto que chegardes aquele Reino uos 

informeis com particularidade de tudo o que se tê feito nas 

matérias das christandades, que souas se tem baptizado, que 

igreias se fizeraõ em suas terras, que ordem se teue e tem com 

elles para serem instruídos na doutrina Christam, e se conserua-

rem e irem em augmento nella, e se permanece na fe, E por 

muy encarregado vos ey, como primeira obrigação a que prin­

cipalmente deueis atender, procurardes tudo o que vos for 

possiuel que em todas as Províncias da jurisdição daquele 

gouerno se dillate, e promulgue o sagrado euangelho, auizan-

dome sempre, do estado ê que estiueré e se prepondo as couzas 



que tocarem a esta matéria e do que vos parecer necessário e 

conueniente para se conseguir nelle o que se pretende. E assy 

me dareis conta se a igreja matris dc Loanda está reparada e 

prouida de couzas necessárias para ̂ administrar o culto deuino 

com a descencia diuida, aduertirido das que tiueré neceçidade 

e donde conuirá que se prouejaõ e a renda que para isso tem. 

E da mesma maneira vos encomendo muito que com o Bispo, 

Religiosos e pessoas Ecclesiasticas tenhaes toda a boa e deuida 

correspondência e que os ajudeis e fauoreçaes no que conuier 

pera milhor podere cumprir cõ suas obrigações: 

4 E porque sc ine tem representado que muitos gentios 

daquelas partes, sem terem em suas terras sacerdotes nem quê 

os persuada, mouidos de sua boa natureza ou tocados do Spiritu 

Santo, uaõ onde sabe que há sacerdotes pedirlhe[s] o bautismo, 

tão desejosos de o receber que leuaõ dadiuas e presetes aos sacer­

dotes, os quaes os baptizaÕ, Se antes ne despois os cathequizaré 

'né doutrinarem, e bauptizados se tornaõ para suas terras sé 

saberé mais delles, né elles procurare mais o que hé necessário 

parasua saluaçaõ, e hé de uer que o muito descuido que nisto 

ouue foi a cauza do poucoeffei to q u e s e conseguiu do grande 

gasto e cabedal que em empresa dé tanto seruiço de Deus e 

meu se: tem metido, vos informareis particularmente do que é 

todas estas couzas .passa, sé ter respeito a nenhúas pessoas que 

tenhaõ culpa e do remédio cõ que a isto se poderá acudir, e 

enquanto vos naõ for ordem minha do que ouuer por bem façaes, 

procurareis no milhor modo que uos for possiuel os descuidos 

e erros se emédé é se faça o que conuier ao seruiço de Deus 

e meu. 

8 C o m E l Rey de Ango la trabalhareis todo o possiuel por 

ter paz e amizade e uer se o podeis trazer a minha obediência, 

tratando é primeiro lugar que conceda prègarse nossa santa fé 

e m seu Reino e o mesmo fareis por trazer a minha obediência 

todos os souas por meios brandos, suaues e sem rigor, e dando 
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elles entrada á pregação, os naõ obrigareis a me seré tributários 

senaõ quando uoluntariamente se offereceré ou ser por uos man­

dar defender e amparar contra seus ehemigos, como uassalos 

a que por jsso sou obrigado; por quanto se tem entendido que 

por este caminho naÕ ficará nenhú que o naÕ uenha a ser, e 

que negandosselhejs] o fauor e ajuda com a razaõ de se lhe naÕ 

ppder dar, por naõ seré vassalos, só por jsso o seraõ, e aos que 

o fore se lhe[s] poderá dar sem escrúpulo; e acontecendo pediré 

ajuda os de húa e outra parte offerecendosse pera jsso a serem 

meus vassalos, os recebereis a hús e outros e vos metereis de per 

meyo a conçertallos, pondo da vossa parte o que fòr possiuel 

e necessário para que fique em paz, amigos e uassalos meus'. 

E este há de ser o preço porque se lhe[s] há de dar o fauòr e-

naõ intereçe que elles por isso offereceré, e se tem entendido 

que se lhes aceita ajudando os sem se fazeré meus vassalos. 

3 3 Por remate deste Regimento vos aduirtò que a prin­

cipal obrigação a que aueis de atender naquele gouerno [h]á 

de ser a conuérsaõ dos jnfieis, que sempre deue preceder e 

anteporse a todas as mais couzas e que com as considerações a 

que vos obriga a confiança que de vós faço, procedais no exer­

cício daquele cargo como uos parecer mais conforme ao meu 

seruiço e que me auiseis muj particularmente de todos os par­

ticulares declarados neste Regimento, o qual vos mando e a 

todas mjnhas Justiças e officiaes e pessoas a que pertencer cum-, 

praes em tudo como nelle se conthem, sem duuida nem con­

tradição alguã, sem embargo de quaesquer outros Regimentos e 

prouisoe[n]s que em contrario aja. 

Luis FalcaÕ o fez em Lisboa a tres de Setembro de 1 6 1 6 . 

BNL — Ms. 7627, fls. 12-17.—Transcreve-se apenas o que inte­
ressa à História das Missões. — BAL — Ms. 51-VIII-21, fl. 185, bas­
tante diferente deste. 
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CARTA RÉGIA A LUIS DA SILVA 

(21-9-1616) 

SUMÁRIO — Comércio de Angola, Congo e Loango — Fortaleza de 
Finda—Partida da governador fora Angola. 

Luis da Silva amigo, hirá com esta hü papel que aqui se 

deu, sobre algüs me[ i ]os para ir em crecimento o comercio e 

renda de minha fazenda nos Rejnos de Ango la e Congo: en-

comendouos, que comunicando a matteria deles com alguás 

pessoas praticas daquellas partes, façais huã instrução que m e 

enuiareis com toda a breuidade possiuel, derigida ao Arcebispo' 

Primas, Presidente do conselho dessa Coroa, que reside junto 

a m j [ m ] , para que a possa leuar o Gouernador d 'Ango la que 

ora está para partir, com aduertencia que do particular das ylhas 

dos yngubilas se naõ pode trattar senaõ depois de feita a for­

taleza que tenho ordenado se faça em Pmda: e no que toca ao 

comercio de Loango, posto que naõ pode ter lugar de presente, 

por estar contractado, juntamente com o contracto de Angola , 

se poderá ter consideração para o diante, parecendo que tem fun­

damento bastante o que se aponta no dito papel. E de tudo o-

que acerca disso se vos offerecer me avisareis por carta vossa, 

que virá derigida com a instrução ao Arcebispo Presidente. // 

Escritta em Sanct Lourenço, a 21 de settembro de 1 6 1 6 . 

AGS—Secretarias Provinciales (Portugal), lív. 1513, fls. 100v.-101. 
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MISSIONÁRIOS TERCEIROS FRANCISCANOS 

(27-12-1616) 

SUMÁRIO—Seria tomado aos missionários de regresso do ultramar 
tudo o que não manifestassem aos Superiores — So se 
mandariam a missionar frades de virtude aprovada. 

Ordenousse em Mesa Capitular que se selebrou neste corn-

uento de nosa Senhora de Iesus aos 27 de dezembro de 6 1 6 , 

que os frades que vierem de Ango la ou de outra[s] qualquer 

(sic) partes ultramarinas, se lhe[s] tome conta do que trazem 

por sua conta, emcarregandoíhe [s] a conciencia como paresser 

ao P . e Prouincial. E achando que soneguaõ algua cousa do que 

tro[u]xerern, se Ihe[s] tome tudo pêra a religião. Porem do que 

na verdade tro[u]xerem e manifestarem, se lhe[s] dará ametade 

pera suas necessidades. E por verdade o assinou o P.° Prouincial 

com o deffinitorio. 

aa) Fr. Gabriel de Britto Pero do Spü Santo 

P.e da Prouincia ministro Prouincial 

Fr. Marcos da Trídade 

P." da Prouincia 

+ 

Fr. Thomas da Ve iga Fr. Rodrigo de S. Catherina 

deffinidor diffinidor 

Fr, Antonio Tauares Fr. Marco de S. Joaõ 

deffinidor deffinydor 
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N a mesma mesa, dia, mes e era, Paresse bem ao P . e Pro­

uincial e deffinitorio mandassem ( l ) frades ao Maranhão, pello 

pedir o Senhor Vice-Rei e a qualquer o[u]tra Conquista que 

se oferecer, com declaração que se naõ mandarão senaõ frades 

de muj aprouada virtude. E por verdade o assinarão. Oie, ut 

supra. 

ACL — Ms. 291 (v), fl. 5. 

NOTA — Este assunto, na verdade importante, voltou a ser ven­
tilado, como o merecia, nos termos seguintes: 

Ordenasse que nenhü frade que uier de Engolia, ou de qualquer 
outra parte ultramarina, naÕ possa trazer mais que o necessário pera 
sua pessoa, E trasendo qualquer outra cousa, desde aqui se declara que 
hê da religião. E achandosse que elle esconde alguã cousa que traga, 
seia castigado como proprietário. E desta maneira queremos que se 
entenda qualquer outra determinação que ouuer na Prouincia. 

Hoie sete dias de Octubro de seis centos e uinte e hü annos. 

Fr. P.° Sueiro 
diffinidor secretano 

ACL — Ms. 291 (v), fls. 10v e 11v. 

(1) Leià-se: mandarem-se. 
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SUMÁRIO—Pro-postas de Luís Mendes de Vasconcelos, ao ser-lhe ofe­
recido o governo de Angola— Conquista do Monomotapa 
através de Angola — Mercês que pede a el-Rei. 

+ 

Senhor 

D i z Luis Mendez de Vasconcelos, que o secretario Fran­

cisco de Lucena lhe disse que V. Magestade lhe fazia mercê 

de se querer seruir delle no gouerno de Ango la : e ainda que "o 

zello, com que serue a V . Magestade o punha em maiores pen-

samientos, t e m por muito grande mercê quererse V . Magestade 

seruir delle, porque em qualquer cousa em que V . Magestade 

o ocupe e mande proceder de modo que se tenha v. magestade 

por bem seruido delle, que hé o que só pretende. M a s . porque 

o gouerno de Ango la está muy falto das cousas necessárias para 

sua conseruaçaõ, e seu augmento, lhe pareeeo deuia lembralo a 

V . Magestade para prouer nisso como conuem a seu Real 

Seruiço. 

C o m todos os Gouernadòres que foraõ áquelle estado se 

mandou sempre muita gente, cauallos e muniçoís. Todas estas 

cousas faltam agota por auer muitos annos que naõ foi Gouér-r 

nador, e por leuar ordem Manoel da Serueirà para se prouer em 

Ango la para a conquista de Benguela. E assi hé necessário que 

se mande nesta ocasião muito maior socorrei por ser a falta agora 

muito mayor do que foi .em todos os gouernos passados, e ;polb. 

MEMORIAL DE LUIS MENDES DE VASCONCELOS 

(1616) 
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cuidado em que os Holandeses po [e ]m a todas as conquistas 

da Coroa de Portugal. 

E alem disto aquelle gouerno tem grande disposição de se 

augmentar por elle muito a Coroa e Fazenda de V . Magestade 

e comuem muito naÕ se perder tempo nas cousas importantes 

poios inconuenientes que a dilação traz consigo. 

Para se poder conseguir tudo, a conseruaçaõ daquelle 

gouerno e o augmento que por elle se pode fazer, hé necessário 

que V . Magestade mande nesta ocasião mil infantes e duzentos 

cauallos, sem os quais se poderá mal conseruar o comercio dos 

escrauos, que tanto importa á fazenda de V . Magestade, por­

que para estar contente o resgate delles hé necessário andar 

exercito em camparia, o qual sem cauallos hé de pouco effeito. 

Mandarse haõ mais cem quintais de poluora de arcabuz, e outros 

tantos de bombarda, cem quintais de murraó, e cento de 

chumbo. 

M a s considerando o estado da Fazenda Real, cuija falta fará 

parecer esta grande despesa, o desejo que tem de fazer a V . M a ­

gestade muito grandes seruiços, o obriga a se offerecer a leuar 

á sua custa neste anno e no que vem a gente, muniçoís é 

cauallos referidos, dandolhe V . Magestade nauios, armas e 

poluora, que saõ cousas que V . Magestade tem sem fazer noua 

despesa, porque em Lisboa deue auer poluora na casa da poluora 

e da munição de Biscaia se podem tirar as armas, e tres nauios, 

que seraõ necessários, das armadas, e quando nellas os na5 aja, 

naÕ será muito gasto dalos de fora, e com esta gente, e as mais 

munições necessárias fará de Ango la a conquista de Manomo-

tapa, tam importante, como muitas vezes se tem significado a 

V . Magestade, fazendolhe V . Magestade as mercês que se espe-

raõ da Real grandeza de V . Magestade e tam gtande seruiço 

merece, as quais adiante se apontarão. 

Fazer a conquista de Manomotapa por Ango la tem grandes 

conueniencias ao seruiço de V . Magestade, porque se faz com 

menos pirigo das doenças, que há nos rios de Cuama. Abrese 
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caminho para sc poder de Ango la ir á índia sem dobrar o Cabo 

de Boa Esperança, cousa que incitará a ir àquellas partes muita 

gente, da que agora [naõ] vai, por recearem tam larga e pirigosa 

nauegaçaõ como a da índia. Ficãose assi dando maõ os estados 

da Coroa de Portugal hüs a outros; porque Ango la poderá 

socorrer a índia facilmente, o Brasil a Ango la , e o Reyno a o 

Brasil, e esta frequente comunicação será huã grande segurança 

do estado da índia e poderão delia vir corre[i]os por Ango la em 

todo o tempo, porque em todo se nauega de Ango la para o 

Brasil, e do Brasil para Portugal. 

Ganhase mais em fazer esta conquista por Ango la o rendi­

mento de Moçambique, porque fazendose poios rios de Cuama, 

se há de perder em quanto ella durar, 

Podense também descubrir neste caminho cousas de grande 

importância, que agora se naõ sabem, ainda que de alguãs se 

tem noticia, como saõ as minas de ptata do Reino de Angola, 

donde já víeraõ alguás mostras muito ricas, que se resgatarão em 

S. Paulo de Loanda, que hé a Cidade, a que (erradamente) 

chamaõ Angola, que o principio do Reino de Ango la dista delia 

oitenta legoas, pouco mais ou menos, e elle só ocupa a terra que 

há por descubrir de Ango la a Manomotapa, que poderão ser 

cem legoas férteis e de boos ares, e pouoadas bastantemente, que 

tudo facilita muito a conquista. 

A s mercês que V . Magestade lhe fará em satisfação de tam 

grande seruiço, como sé conseguirá desta conquista, são as se-» 

guintes. 

Q u e lhe dará V . Magestade o titulo de Visorey de Ethio* 

pia, com tudo o que há de Congo , e C a b o de Boa Esperança 

até o M a r Vermelho, porque vendo que V . Magestade o honrra 

com este nouo titulo, entenderão os home[n]s ò gosto que 

V . Magestade tem desta conquista, com o que se moueraõ mui­

tos mais a o seguir, e com maior promptidaõ. 

Para conquistar Manomotapa se há de entrar na jur[ is]-

diçaõ de Moçambique, e se naõ for superior àquelle gouerno 
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poderão soceder desordes riã matéria da jur[is]diçáõ, como sé 

vio nas conquistas das índias Occidentais, prendendose e ma-

tandose muitas vezes os conquistadores híís a os outros, e quando 

isto naõ seja, poderlhe haõ faltar com seu fauor os moradores 

de Cena, Te te e Sophala, de que lhe há de ser necessário valerse.-

E isto será com naÕ poder adjudicar para si os tratos que os 

Capitães destas partes tiuerem, que só quer a jur[is]diçaõ ne­

cessária para melhor fazer o seruiço de V . Magestade. 

E também importa muyto para o bõ gouerno destas partes 

ficar este estado immediato a Portugal, tirando o da jur[Ís]diçaõ 

da índia, porque muyto melhor se acudirá a suas necessidades 

do Reino por via de Ango la , que da índia, por ter tanto a que 

acudir, que naõ poderá esta prouincia ser delia bem gouernada, 

e da índia se nauega em certas monções para estas partes, e do 

Reyno em todo [o] tempo para Ango la . N e m conuem, segundo 

boa razaõ de estado que Prouincia tam rica e grande este irnme-

diata a o[u]tro gouerno senaõ só a V . Magestade, a quem se 

deue dar a primeira razaõ das grandíssimas riquezas que ella 

promete. 

E pois importa por todas estas razoes separar este gouerno 

da índia, e também hé necessário para a conquista, deuese come­

çar nessa mesma forma, porque mais facil hé ordenar as cousas 

nos seus principies, que emmendalas depois de começadas. 

Q u e lhe fará V . Magestade mercê.do lugar de Te te , que 

está nas terras de Manomotapa, com toda sua terra, jur[is]diçaõ, 

dattas de Officios, apresentação de Igrejas, com titulo de M a r ­

quês de Juro e fora da ley mental (1) em seus descendentes, 

e que se lhe declare logo: 

(1) Assim chamada porque seu autor, D, João 1(1385-1433), a 
tivera em mente e já a executava embora sem a ter publicado. Foi pro­
mulgada por seu filho, elJRei D. Duarte (1433-1438), em Santarém, 
em 8 de Abril de 1434. D . João I distribuíra largamente os bens da 
Coroa em doações para conseguir adeptos e recompensar serviços nas 
lutas peia independência nacional, empobrecendo gravemente o tesouro 
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Esta mesma mercê fez V. Magestade a Gabriel Soarez; 

natural do Brasil, e de muito differente qualidade, offerecendose 

a fazer a conquista do lago do Maranhão, a que chamaó do 

Ouro, conquista de muito menos importância, por se naÕ saber 

em certo o que montaria despois de feita, e de muito menos 

despesa, porque no Brasil, donde auia de sair a ella, tinha tudo 

o que lhe era necessário, sem o mandar vir de fora, gente, 

cauallos, armas deffensiuas de algodão, e mantimentos, e todas 

estas cousas elle supplicante há de leuar de fora, leuãdo as do 

Reino e do mesmo Brasil, no que há de fazer tanta despesa, 

que quando comprara o ditto tittulo e juri [is] diçaÕ, se lhe ven­

dera por muito menos, porque hum tittulo de Conde se avalia 

em Portugal em seis mil cruzados, e quando o de Marquês seja 

ò dobro, naÕ chegará a o quinto do que nisto há de despender, 

e a jur[is]diçaõ de hum lugar de Ethiopia, naõ se lhe pode pôr 

preço considerauel. 

E considerando o grande seruiço que faz a V . Magestade 

e m leuar esta gente à sua custa e o grandíssimo proueito que 

resultará da conquista de Manomotapa, por muito piquena 

mercê se deue esta reputar a respeito da grandeza de V . M a ­

gestade. 

E hé mui deuido a hum animo, que taõ deliberadamente 

se emprega no seruiço de V . Magestade, com tanta promptidaõ, 

e por este meio poderá V . Magestade reuocar os homés da 

cobiça a que tanto se entregaõ, e que tanto danno tem feito a 

o seruiço de V . Magestade, á gloria de feitos heróicos, que hé o 

público. Segundo a Lei Mental só seria admitido à sucessão nos bens 
da Coroa o filho varão legítimo e primogénito, com exclusão de mu­
lheres e dos ascendentes colaterais. Esta lei não foi incluída nas Order 

nações Afonsinas, mas encontra-se nas Ordenações Manuelinas (liv. II, 
tit. XVII) e nas Ordenações Filipinas (liv. II, tit. X X X V ) . Sobre as 
modificações sofridas até à sua revogação em 13 de Agosto de 1832, 
cfr. F O R T U N A T O D E A L M E I D A in História de Portugal, Coimbra, 1924, 
tom. II págs. 49-50 e tom. III pág. 31. 
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com que subib a Monarchia de V . Magestade á grandeza que 

tem e sem o qual nenhuã se cÕseruou. 

E tendo a fazenda de V . Magestade no ditto lugar alguã 

renda que naó seja dos dereitos reaes, a pagará depois de tomar 

posse á razaõ de juro, ou como V . Magestade ordenar. 

Q u e os lugares, que pouoar á sua custa, seraõ seus de juro 

e herdade, como bés patrimoniaes e isto conuem ao seruiço de 

V . Magestade que se conceda a todas as pessoas, que naquellas 

partes quiserem pouoar, porque pouoandose resultará grandís­

simo benefficio á Coroa e Fazenda de V . Magestade, assi na 

matéria do proueito, como na sigurança de todas aquellas partes, 

que estados despouoados, nem saõ siguros, nem daõ proueito, 

e aquelle ficará muito mais arriscado, despois da conquista feita, 

sabendose em todas as nações de Europa a grande riqueza delle; 

e assi conuem muito buscar todos os meios necessários para 

esta terra se pouoar, e este hé muito poderoso, como a expe­

riência tem mostrado, pois por este modo se pouoaraõ as índias 

Occidentaes, e ainda hoje V . Magestade concede nellas sitios 

para Vilías, e Cidades ás pessoas que á sua custa as querem 

pouoar, e se o Brasil se naõ repartira em capitanias, de que os 

Reis antecessores de V . Magestade fizeraõ doações a particula­

res, nunca se pouoara nem tirara a Fazenda Real o proueito 

que delle tira. 

Q u e poderá laurar por sua conta, e repartir com quem lhe 

parecer, as minas que ganhar, pagando os quintos a V . Mages ­

tade, saluo aquellas que V . Magestade quiser mandar beneffi-

ciar por sua conta. Isto se faz em toda a parte que se lauraõ 

minas, e em Manamotapa há huã prouisaõ em que V . Mages ­

tade manda se lhe paguem os" quintos do ouro, que se tirar 

das minas, e assi nisto se naõ faz cousa noua, e que naõ seja 

muito conueniente ao seruiço de V . Magestade. 

Q u e lhe dará V . Magestade licença para mandar a o rio 

dá Prata buscar caüallos a troco de escrauos, de que pagará os 

dereitos, que deuer, e poderá á fazenda de V . Magestade inte-
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ressar este auanzo das licenças, respeitando também, que naó 

há outra parte donde com mais comodidade se possaÓ tirar os 

cauallos para esta conquista, que por ser taÕ importante deue 

V . Magestade dispensar com a ordem que há em contrario, pois 

por esta via naõ poderá receber a fazenda de V . Magestade 

algum danno; antes grande beneffício, gozando os mais direitos 

dos escrauos, que por este modo leuar a o rio da Prata. 

Q u e lhe dará V . Magestade doze hábitos e doze aluarás 

de fidalgos (como deu a Gabriel Soarez e D o m Francisco de 

Sousa) para poder repartir com as pessoas que por seus boõs 

seruiços os merecerem, para que com isto se animem os homés 

a seruir melhor a V . Magestade. 

Q u e leuará ordem para deixar pessoa em seu nome no 

gouerno de Angola, como hé costume, e porque conuem, que 

a quem elle ficar seja de sua confiança, porque lhe naó falte 

com os socorros necessários. 

Todas as cousas sobreditas que aqui se pedem a V . Mages ­

tade saó muy concernentes ao seu Real seruiço, como em todas 

se pode claramente ver, e concedendo as V . Magestade espera 

em Deus, que com o effeito se veja muito mais claro, que naõ 

pretende cousa em que primeiro naõ respeite o seruiço de 

V . Magestade e proueito de sua Real Fazenda. 

Pede a V . Magestade mande ver este memorial no conse­

lho, ordenandolhe que responda logo a elle sem o mandar a 

Portugal, porque assi conuem a o seruiço de V . Magestade, 

porque toda a dilação será dannosa, e da informação de Portu­
gal naõ há nenhuã necessidade, por se auer tratado desta con­

quista na Junta, em que concorrerão o P. confessor e o Arce­

bispo de Braga ( 2 ) , que tem plenário conhecimento delia, e por 

(1) D. Aleixo de Meneses, natural de Lisboa, onde nasceu em 
25-1-1559, falecendo em Madrid em 3-5-1617. Tomou o hábito de 
Santo Agostinho no convento da Graça de Lisboa, com o nome de 
Frei Aleixo de Jesus. Cursou em Coimbra as faculdades de Teologia 
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se ter de Portugal por via da mesma Junta consultado o que 

pareceo, sobre o que a Junta resolueo segunda vez que conuinhà 

a o seruiço de V . Magestade fazerse esta conquista; e o que elle 

Supplicante pede naõ requere mais informação que a que tem 

o mesmo conselho, pois a elle todo hé notório, o estado da 

Fazenda Real, o grande seruiço que elle Suplicante offerece, e 

sua qualidade capaz de V . Magestade o honrrar como p e d e . / / 

E . R. M . 

[No verso]: Adbierte de las cosas de que tiene falta ei 

gouierno de Ango la para su gouernaçion. 

N . ° 16 

+ 

Senhor 

Luis M e n d e z de Vasconcelos 

A l Arçob.º de Braga 

Braga. 

AHU — Angola, cx. 1. 

e de Filosofia. Em 21-11-1594 foi eleito arcebispo de Goa e confirmado 
em 13-2-1595, tendo sido sagrado no convento da Graça. Em Setembro 
já estava em Goa. Deixou fama imperecível entre os cristãos do Ma­
labar, que reduziu à fé católica, trabalho que Frei António de Gouveia 
htstoriou na Jornada do Arcebispo de Goa D. Fr, Aleixo de Meneses, 
N o seu pontificado lançou o Padre Gaspar Soares os fundamentos do 
Seminário de Rachol e deve-se-lhe também o munificente convento de 
Santa Mónica de Goa, quase fronteiro ao mosteiro de Santo Agostinho. 
Foi nomeado governador da Índia depois da saída do vice-rei D. Marrim 
Afonso de Castro, cargo que exerceu de 3-6-1602 a 27-5-1609. Em 
1610 foi eleito Arcebispo de Braga. Tendo ouvido S. Pio V , aceitou 
o cargo de Vice-Rei de Portugal e em Madrid foi presidente do Con­
selho de Estado do Reino de PortugaL Em 1621 foi trasladado do 
convento de S. Filipe de Madrid para o de Nossa Senhora do Pópu.lo, 
de Braga. 
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92 

MISSIONÁRIOS JESUÍTAS DE ANGOLA 

(19-1-1617) 

SUMÁRIO-—Apostila ao alvará de 14 de Janeiro de 1615 concedendo 
8o$ooo réis a cada Jesuíta que missionasse em Angola. 

Apostil la / / 

E ej por bem que [a] os ditos Rellegiozos declarados neste 

aluará sê pague a cada hü deites os oitenta mil reis que por 

elle lhe[s] mando dar em cada anno para sua sustentação, da 

data do dito aluará endiante, cõ declaração que se tiuerem á 

conta delles recebido alguã couza, se lhes descontará, E entudo 

st cunprira o dito aluará e esta postula, que naó passará pella 

Chancelíaria. / / 

Francisco de Abreu a fez en Lixboa a dezanoue de janeiro 

de mil seis centos e dezesete. D iogo Soares a fez escreuer. / / 

Apostil la / / . 

Por quanto por parte dos Rellegiozos da Companhia de 

Jesus, que rezidem no Reino de Angola, se me representarão 

rezoés por onde naÕ conuinha a seu abito e Relligiaõ paga­

rem se [lhe]s os oitenta m i l reis que a cada hü delles lhe 

limitej pella aluará escrito na outra me[ i ]a folha desta, para sua 

sustentasaõ, na maneira em que té gora se fazia e por se euitar 

podersse dizer que os ditos Rellegiozos vzaÕ de mercancia das 

fazendas que se lhe [s] daÕ á conta dos ditos oitenta mi l reis, de 

que ouue vista o procurador de minha fazenda, ej por bem que 

os ditos oitenta mil reis se paguem a cada hü dos ditos Rellegio-
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zos nos direitos dos escrauos que do dito Reino sahirem na 

forma do dito aluará e como [nelle] se contem e da postula 

escrita ao que delle e desta, que valerá como carta e naõ pasará 

pella Chancellaria, sem embargo da ordenação em contrar io./ / 

Francisco de Abreu a fez em Lixboa a uinte e sete de 

feuereiro de seis centos e dezasete. D iogo Soares a fez es-

creuer. / / 

Pedindome os sobreditos por mercê que lhe[s] confirmase 

este aluará e apostiila em carta e visto por ml seu requerimento, 

querendolhe[s] fazer graça e mercê, tenho por bem e lho con­

firmo e ej por confirmado nesta carta e mando que se cunpra 

e guarde jnteiramente assi e da maneira que se nella contem; 

e pagarão de me[ i ]a anata de mercê desta confirmação ao the-

zoureiro geral delias, tresentos e sessenta reis, que lhe ficaõ care-

gados no liuro de seu recebimento a folhas sessenta e noue, 

como se uio por certidão do escriuaõ de sua receita; e por fir­

meza disso lhe mandej dar esta carta por mí acinada e acellada 

cÕ o meu sello pendente. / / 

Pedro Teixeira a fez en Lixboa ao primeiro de julho, ano 

de mil e seis centos e trinta e oito. E u Duarte Dias de Menezes 

a fiz escreuer. 

NOTA— O Alvará de 14 de Janeiro de 1615, atrás publicado, 
encontra-se também nas Confirmações Gerais, lugar aqui citado, a 
fls. 274-374 v. 

ATT—Confirmações Gerais, liv. 12, fl. 274 v. 
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93 

CERTIFICADO DE FRANCISCO DE ALMEIDA 

(20-2-1617) 

SUMARIO—Levantamento dos negros e sua, repressão na Ilha de 
S. Tomé — Bons serviços de Cosme Vaz Varela. 

Sertifico eu Francisco dAlmeida da Quinta, caualeiro fidalgo 

da caza dei Rej noso senhor, morador na Ilha d e S a Õ Thomé, 

que no anno de seiscentos e dezasete sosedeo nesta Ilha hú 

aleuantamento dos negros crio [u] los, e logo no mesmo dia man­

dou o gouernador M igue l Correa Baharem (1) duas compa­

nhias de soldados em seguimento dos ditos aleuantados; em 

hüa delas fui per capitão, aonde leuei na minha companhia 

Cosmo Uaas Uarela per alferes, o qual com muito zelo do 

seruiço de Deus e de sua Magestade, eizercitou o dito oficio 

bem e fielmente, e despois nas estancias e uejias asestio o dito 

Cosme Vaás Varela emcoanto durou o dito aleuantamento, 

uijiando com muito cuidado e asim mais em outras ocazioés de 

mar e terra, acodindo sempre ás armas sem pera Íso leuar soldo 

nenhú; e por me ser pedida esta per o dito Cosme Vaaz 

Varella, lha pasei na uerdade. / / 

E m Saõ Thomé, em 20 de feuereiro de 6 1 7 annos e isto 

asèguro peTo juramento dos Santos Emvamgelhos, que pasa 

asim na verdade. / / 

Fr. O T dA lmejda Quinta 

AHU — S. Tomé, cx. 1, doc. 50b. 

(1) Recebeu carta régia de Capitão e Governador de S . Tomé, 
dada em Lisboa a 1 de Maio de 1615. — ATT — Chancelaria de D, Fi­
lipe II, liv. 36, fl. 33 v. 

MONTJMENTA, VI l 8 
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94 

CARTA RÉGIA A O VICE-REI DE PORTUGAL 

(21-2-1617) 

SUMÁRIO—Aviso recebido de Flandres sobre o castelo holandês vizi­
nho da Mina — Importava aproveitar o ensejo que lhe 
era dado pelo papel que se lhe mandava, 

Reuerendo em Christo Padre Arcebispo Viso Rey amigo. 

E v EIRey uos enuio muito saudar, como aquelle de cujo uir-

tuoso accreçentamento muito me prazer ia. / / 

D e hü papel que neste despacho se uos enuia, que hé cópia 

de outro que se recebeo por uia de Frandes, entendereis o que 

se auisa acerca do Castello que os Olandeses tem junto ao da 

M i n a . Encõmendouos que comuniqueis tudo a Manoel da 

Cunha (1) que agora há de partir para aquellas partes; aduer-

tindo que se houuer lugar de se aproueitar da occasiaõ, a naõ 

deixe passar. E tenha o tento, e recato que importa para que 

os desenhos dos enemigos naõ uenhaõ a ef fe i to. / / 

Escritta em Madr id a 21 de feuereiro de 1 6 1 7 . 

a) Rey • • ~ 

a) O Are.º Primas 

[À margem]: mando[ujselhe. 

Para o Arcebispo de Lisboa Viso Rey de Portugal. 

ENDEREÇO: Por EIRey 
Ao R.d o em Christo P.e Dom Miguel de Castro 
Arcebispo de Lisboa do seu Conselho de estado e 
Viso Rey de Portugal. 

A T T — Colecção de S. Vicente, vol, 18, A. 221. 

(1) Teve carta de capitania da Mina datada em 16 de Abril 
de 1616 .—ATT — Chancelaria de D. Filipe II, liv. 31, fl. 231. 
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95 

ALVARÁ A D. COSME ÁLVARES 

(8-4-1617) 

SUMÁRIO — Concede licença ao suplicante para regressar ao Congo e 

retomar o benefício de capelão régio que tinha. 

Eu EIRej faso saber aos que este aluará uirem que, auendo 

respeito ao que me foj aprezentado por parte de D o m Cosme 

Aluares, que dom frej Manue l Bautista, bispo do Congo, do 

meu conselho, mandou vir a esta sidade em conpanhia do adaiaõ 

da sé dese bispado (1) , que ueio prezo por culpas que cometeo 

contra meu seruiço. E uisto naõ auer culpa do dito dom Cosme 

e mereser mor (2) castigo que o que se lhe tem dado e o daiam 

[que] por minha conta ueio em sua conpanhia ser falesido e ora 

me pedir licença para se tornar para Congo, por ser de muita 

Idade e andar [h]á dous anos nesta Corte e naõ ter nenhum 

remédio. He j por bem de lhe dar licença, para tornar para Congo 

a seruir seu benefficio. / / 

E mando a todas as pessoas a que o conhecimento disto 

pertencer cunpraõ e goardem este aluará como se nelle conthem. 

E a fiança que tinha dado para sem minha licença se tornar 

(1) Diogo Roíz ou Rodrigues Pestana. Sobre as culpas de que foi 

acusado, cfr. o Memorial de Pedro Sardinha ao Conselho de Estado 

de Portugal, de 1612 (?), acima publicado. Já tinha falecido em 2 de 

Setembro de 1616, pois nesta data sucedia-lhe Manuel Carneiro. 

(2) Forma sincopada de maior. Mas o sentido da frase, aqui, exige 

que se entenda exactamente o contrário. 
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para Congo lhe será desobrigada. E isto se conprirá, sendo 

cada pella Chancelaria da dita o r d e m . / / 

Sebastião Dinis a fes em Lixboa, a oito de abril de 6 

Gaspar Ferreira o fés escreuer. 

ATT—Chance la r ia cta Ordem de Cristo, liv. 14, fl. 172, 
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96 

CARTA DE MONS. JOÃO BAPTISTA VIVES 

AO IMPERADOR DA ETIÓPIA 

(18-4-1617) 

SUMÁRIO—-Sendo embaixador do, Rei do Congo na Corte Romana, 
deseja estabelecer ligação com a Etiópia através dos domí­
nios do mesmo Rei — Por este caminho seria mais cómoda 
a comunicação com Roma, obtendo mais facilmente da 
Sé Apostólica o que necessitasse para.o incrementa da Pê 
— Mais facilmente comunicaria aos Principes cristãos da 
Europa os insultos dos Turcos e mais facilmente alcan­
çaria auxílio contra eles — Sugere a aliança com o Congo. 

Sacrae ac Imperiali Majestati Imperatoris 

Magnae Aethiopiae. 

J. M . J. 

C u m Serenissimi Regis Cong i in hac Romana et Ecclesias-

tica Curia negotia geram et tractem, constituais utpote et 

electus ab ejus Majestade apud Sedem Apostolicam, et Sanctis-

simum Dominum Papam Orator, et continuus assistens Lega-

tus, sa:pe concupivi dari mihi occasionem (qualis in praesentia 

oportune ex discessu harum iitterarum latoris oblata est) debi­

tam reverentiam et obsequium Majestati Vestrae, tanquam Regi 

Christi ano M a g n o et Potentíssimo prtestandi, et eadam opera 

exponendi, quod animo jam pridem conceperam, yotum et 

desiderium, ut via et aditus per Regna et Regis Cong i dominia 

ad Majestatis Vestoe ditiones et Imperium aperiretur./ / 

Hoc enim st impetretur, spero, plurima commoda inde ad 

Majestatem Vestram promanatura. Sic enim Majestas Vestra 
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facilius nuncios suos, certiusque epistolas Romam mittet ad 

obtinenda a Sede Apostólica ea, quae necessária et utilia sua* 

Majestati, suisque rebus putabit. E t pariter Sanctissimus Domi ­

nus Papa nanciscetur occasionê securamque rationé inveniet 

suppeditandi ea omnia quae commoda et opportuna erunt ad 

promovendum Dei honorem, Sanctissimseque fidei incremen-

tum. Qu in etiam Majestas Vestra facilius Christianos Príncipes 

Europa*os etiam promptius certiores faciet molestiarum, quas 

Majestati suae Turca alijve sui hostes inferunt, unaque Christiani 

Príncipes patefacto semel itinere, sine magno negotio subsidia 

pro imperij Vestri defensione, submittere possent. / / . 

Creda facile iniri posse, praedictam rationem aperiendi itine-

ris, si Majestas Vestra cum Sereníssimo Rege C o n g i serio agat, 

ut de communi consensu omnes tollantur difficultates per 

utriusque Regnà et dominia, eundi et commeandi. Q u a de re 

ac negotio pluribus scribo Sereníssimo Domino meo Regi Cong i , 

et enixissime eum rogo, ut cum Majestate Vestra agat, et 

eodem tempore, quod in utriusque Dominus etiam Regnis 

fieri expedit, utroque praestetur. Meae vero nunc partes erunt 

humilissimã meam reverentiam et obsequium in omnibus of ferre, 

quae mihi imperare dignabitur Sereníssima Majestas Vestra; 

rogans Ínterim in quoüdianis sacrificiis Alt issimú, ut Catholicam 

fidem istis in partibus Majestatisque Vestrae in dominus con-

servet et augeat. 

Da tum Roma; die 18 April is anní 1 6 1 7 . 

S. Imp. M.tia 

Humi l l . u s et Obseq. m u a Servus 

J. Baptista V ives Prothon. A p . c u s et V . S. Referendarius. 

BAL — Return Lusitanicamm, vol. XV, f ls, 124-125 V. (Ex Cod. 
Vat. Regin. La., 387, fl. 188). 
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97 

CONSULTA DO CONSELHO ULTRAMARINO 

(21-8-1617) 

SUMARIO — Acerca de várias matérias tocantes à Ilha de S. Tomé, 
como repartição, dos ofícios públicos, resgates e benefí­
cios eclesiásticos — Condena a acumulação de benefícios. 

Neste Conselho se deu hü memorial de cousas tocantes á 

Ilha de Saõ Thomé em que se contem que a principal causa 

porque os naturaes daquella Ilha andaõ inquietos hé porque 

tendo hua prouisaõ pera que os Capitaens e gouernadores delia 

prouejaõ as seraentias dor officios que uagarem, assy da justiça 

como da fazenda em os moradores, e que elles o fazem pello 

contrario e Ieuaõ deste Reino criados de poucos merecimentos, 

a quem prouem nas ditas seruentias, tirando delias os morado­

res, os quais saÕ muitos filhos de homens nobres portugueses. / / 

E uendo o pouco caso que delles se faz lhes cobraõ odio, 

dizendo naõ ser conforme á rezaõ que na terra que seus pays 

pouoaraÕ e defenderão e elles o fazem cada hora dos imigos, 

lhe[s] sejaÕ preferidas pessoas de muito menos partes. E que, 

hauendo V . Magestade a isto respeito mandou agora de nouo 

aos Capitaens do Cabo Uerde que guardem a mesma prouisaõ 

que os moradores delia tem. 

O que vista e considerada neste dito Conselho a matteria 

que se apponta. Pareceo que V . Magestade deuia ser seruido 

mandar que a dita prouisaõ se guarde infaliuelmente e que o 

Gouernador daquella Ilha dê a rezaõ por que a naõ cumpre e 

declare os officios que tem prouido e em que pessoas. E que 

assy como forem uagando os ditos officios, daqui em diante ps 

uá prouendo nos naturaes da dita Ilha, na forma da dita prouisaõ. 
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D i z se mais no dito Memorial que dês o anno de 99 , que 

osolandeses saquearão aquella Ilha ( a ) se ar[r]endou o contracto 

delia a homens pobres e que naõ a proueraõ como os contracta-

dores pasados faziaõ, pondo e tendo nella feitoria, fazendeiros e 

nauios pera os resgates e só se contentarão com os arrendarem aqui 

e as viagens delles a particulares. E com isso e com os açucares 

pagarem, o que hé contra o seruiço de V. Magestade e bem 

comum daqueüe pouo, porque hauendo na dita Ilha nauios pera 

os resgates andaÕ nelles os naturaes e portugueses moradores 

delia e com isso uiuem. E naõ nos hauendo se uaÕ pera fora e 

fica a Ilha despouoada como hoje está. E que deue V. Mages ­

tade mandar que os nauios que vaõ desta Cidade naõ vaõ em 

dereitura aos resgates, porque os homens e marinheiros excedem 

o preço que lhe[s] está taxado por se hauiarem depressa e se 

lhes ir muitas uezes acabando a monçaõ ( 2 ) e o gentio tem por 

Iey naõ poderem abajxar o preço que huá uez lhe foy dado. 

Pareceo que V. Magestade deue ser seruido mandar escreuer 

ao Gouernadór da dita Ilha que faça inuiolauelmente guardar 

o Regimento em que está prouido bastantemente, no particular 

que sé apponta no capitulo asima. E que nos nauios que forem 

em dereitura aos resgates faça executar as penas na forma do 

dito Regimento, quando forem á dita Ilha com escrauos. 

Appontou se mais no dito Memorial que V. Magestade 

deuia mandar que os conttactadores naõ arrendem os resgates 

sem que ps rendeiros dem fiança ao menos de cinco mil + + dos 

[cruzados], a que hiraó tomar o despacho á dita Ilha, pello 

prejuizo que do contrario uem á fazenda real, porque uaõ á 

Ilha do Princepe e aly uazaõ as peças que trazem dos resgates 

e as fazem mortas e fugidas e despersas [e as] embarcaõ oculta­

mente. E hé isto tanto assy que ainda nas que se embarcaõ em 

(1) Sobre estes acontecimentos cfr. Monumenta, III, documentos 
171 e 172; V, documentos 5, 6, 8, q e 12. 

(2) Época com vento certo e favorável para a navegação veleira. 
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S. Thomé fazem o mesmo e despachaÕ a terça parte menos do 

que leuaõ. 

Pareceo ao Conselho que a aduertencia que se faz no capi-

tolo acima hé muy conforme ao seruiço de V . Magestade, que 

deue mandar se faça no arrendamento que de nouo se fizer. 

D i z se mais no dito Memorial que pello mesmo respeito 

que no capitolo acima se apponta naõ querem os contratadores 

que o Guarda mor que há naquella Ilha prouido por V . M a ­

gestade se ache presente nos despachos, pella obrigação que tem 

de o naõ consentir, pello que deue V . Magestade mandar que 

quando os nauíos estiuerem pera dar à uella, o Guarda mor uá 

a elles e com hua marca particular marque os escrauos que 

forem despachados e os outros que achar demais os possa tomar 

por perdidos para a fazenda de V . Magestade. E que uisto naõ 

ter o dito Guarda mor ordenado a lgum se lhe dê o premio que 

dá em Angol la qué paga os dos escrauos. 

Pareçeo ao Conselho que deuia V . Magestade ser seruido 

mandar que o Guarda mor da dita Ilha de S. T h o m é prouido 

por V . Magestade, vá fazer a uezita na forma que se apponta 

no capitolo acima. E no que toca ao ordenado que se lhe deue 

dar se peça imf ormaçaõ ao Prouedor da Fazenda da dita Ilha. 

T a m b é m se appontou no dito Memoria l que os Bispos leuaõ 

deste Reino Clérigos e criados seus, muitos delles por ordenar 

e lhes daõ dous e tres beneficios que saõ jncompatiueis, o que 

hé contra hua prouisaõ que V . Magestade mandou passar no 

Conselho da Jndia, pera que nenhum Clér igo possa leuar mais 

que hum só ordenado á custa da Fazenda Real. E pella qual 

rezaõ ficaõ os clérigos naturais da Ilha sem beneficios e grande­

mente queixosos. E assy que deue V . Magestade mandar ao 

Prouedor da Fazenda naÕ mande pagar mais que hum só orde­

nado. E o Almoxarife lhes naõ pague. E que os que o tiuerem 

leuado depois de se passar a dita prouisaõ, o tornem. 

Pareceo ao Conselho que deue V . Magestade mandar o 

Prouedor da Fazenda daquella Ilha informe muj largamente 
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sobre esta matteria, e que clérigos sao os que leuaõ dous orde­

nados á custa da Fazenda Real, contra forma da dita prouisaõ, 

pera mandar o que for seruido. / / 

E m Lixboa a 21 de Agos to de 6 1 7 . 

Assinarão todos. 

[A fl. 46-v.]: Per Carta de 6 de Dezembro de 1 6 1 8 , se 

conformou sua Magestade com o que pare-

ceo nesta Consulta. 

AHU — Códice 31, fl 46V.-48. 
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98 

CARTA DO GOVERNADOR DE ANGOLA A EL-REI 

(28-8-1617) 

SUMÁRIO—Acção nefasta dos Jagas em Angola — Apreciação das 
actividades de Manuel Cerveira e António Gonçalves Pita 
— Diligências a executar pelo . Governador. 

H é muito contra o seruiço de Deus e de V . Magestade 

terense introduzido neste Reino Jagas, negros que se sustentaõ 

de carne humana e inimigo[s] de toda a cousa uiuente e os 

ladroes da terra adomde emtraõ. Delles se ualeraó algús dos 

que ategora gouernaraõ e se ualem algus moradores da terra, 

seruindose hüs e outros de eles, como de caés de caça, para 

iniusta mente lhe[s] trazerem escrauos, e deuem ser mais os 

que come que os que entregaÕ viuos, por ser esta a sua mais 

ordinária comida; Ieuados os homens de seu intereçe me come-

çaõ já a querer persuadir que naõ se pode sustentar este Reino, 

sem a companhia dos Jagas, mas segundo o que tenho dito 

delles naõ dejxará de conhecer o católico zelo de V . Magestade 

que este será o caminho para Deus naõ prosperar este Reino, 

que per razaõ da £é deuemos crer entregou a V . Magestade. 

E quando isto naõ for, em breue tempo consumirão elles os 

naturaes deste Reino, de modo que uenha a despouoarse, como 

fizeraõ [a] algúas prouinçias adomde entrarão, pollo que me 

parece que V . Magestade deue auer por bem de permitir o 

remédio que lhe parecer que mais conué ao seruiço de Deus e 

de V . Magestade. 

Manue l Cerueira hera partido para a sua comquista, 3 

domde está auerá três meses, pouco mais ou menos. E assi não 

ouue lugar de o aperceber, como V . Magestade manda na ins-
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truçaõ que se me deu á parte; naõ foi a Bemgala (sic), que 

hera o intento de sua jornada, mas foi a pouoar na bahia da 

Torre de S.to Antonio (que por estes dous nomes se conhece); 

v indo eu correndo a costa me sajo desta bahia hum batelleu e 

dos homens que uinhaõ nelle soube isto. E que naõ quisera 

ficar em Bemguela, que está mais avante vinte legoas, por lhe 

parecer a terra seca; e o que eu entendo hé não entrar nella, 

por não auer lugar em Benguela para se poder fazer peças (1 ) , 

por terem destrujda aquella prouimçia os Jagas, que nella estaõ; 

e informej me dos homens do batel, que tinha a terrae e em 

que se ocupaua Manoel Çerueira e me disseraõ que em catiuar os 

negros vesinhos, e que tinha feito companhia com hum Co lumbo 

de Jagas para lhe seruir do mesmo que seruem os que se meterão 

neste Reino; antes que daqui se fosse foraõ taes os seus proce­

dimentos, que ainda que V . Magestade me manda lhe enuie 

delles informação extra judicial a farej judicialmente, porque são 

dignos de se não crerem doutro modo; e também entemdo que 

nàs matérias desta sorte ficará V . Magestade melhor seruido 

nesta f o r m a . / / . 

V indo me acompanhando João de Aveloria quando eu aqui 

entrej, me disse que tinha leuado da fazenda de V . Magestade 

çincoenta mil cruzados. E que me daria papeis por omde cons­

tasse isto. Antes que daqui se fosse, deixou a terra no pèior 

estado que podia ser; eu a achei sem nenhum soldado, sem 

poluora nem monição alguã, o comercio estinguido, a feira mu­

dada, do lugar domde se fazia, e quasj acabada, per não auer 

peças ( 1 ) , a respeito de as terem comido os Jagas, e ter destruido 

Manoe l Çerueira os souas que as mandauão. 

Suçedeo a Manoel Cerveira Antonio Goncalvez Pita eleito 

pelo pouo. E m o ellegendo se foi logo para a comquista, leuãdo 

per soldados algüs mercadores da terra; dizem que foi com a 

mesma tenção que Manoel Cerveira; o que ategora sej dos seus 

(1) Cativos, escravos. 
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procedimentos hé que dise a algüs souas que não podiaõ ser dos 

homens a qué estauao dados, porque erão vassalos de V . M a -

gestade, mas que adjudicara para sj as peças ( x ) que élles costu-

mauão tributar aos homens a quem estauão dados; semdo assj 

lhos confiscarej para a fazenda de V . Magestade, ou o procedido 

delias, porque os uassallos de V . Magestade a nenhúa outra 

pessoa deuem tributo, senão a V . Magestade, que hé seu Rej 

e senhor. E u lhe tenho escrito que se uenha logo e que torne 

aos presidios os soldados que. delles ouuer tirado, e que traga 

consigo a gente. 

Eu fico entemdendo em pacificar a terra e tratar de pôr 

corrente o comercio das feiras, e recolher os homés que andao 

pola terra dentro a roubar peças (1) , e determino de mãdar sol­

tar as peças que iniustamente se ouuerem catiuado. E segundo 

o que "agora acabo de ouuir ao vigairo geral desta terra, há 

muitos homens aqui nos presidios, e juntamente com élles A n ­

tonio Goncalvez Pita, e Manoel Cerueira, que merecem [ser] 

condenados há morte e a fazenda confiscada por trajdores da 

Coroa de V . Magestade, roubando, matando e catiuado e dando 

a comer aos jagas òs vassalos de V . Magestade, que pacifica­

mente o servem e obedecem, dos quaes tirarej deuassa e pro-

cederej pella forma do meo Regimêto, pois alem do que tenho 

dito, os que deste modo fazem guerra aos vassalos de V . M a ­

gestade se gouemão nella pela re[s]posta que o diabo dá aos 

jagas. 

a) Christouaõ Soarez. 

[No verso]: Angola, 1 5 de setembro de 1 6 1 7 . 

. Copia, de hua Cat ta de Luiz M e n d e z de Uas-

conçelos gouernador de Ango la , de 28 de 

, Agosto. 

Sobre deferentes materias daqUele Reino. 

A o Sr. Comde dom Esteuão de Faro. 

AHU — Angola, cx. 1, doc.129. 

285 



99 

CARTA DO GOVERNADOR DE ANGOLA 

A O CONDE DE FARO 

(9-9-1617) 

SuMÁEIO — Obediência de um soba de Angola — Procedimento de 
Manuel Cerveira Pereira e António Gonçalves Pita para 
com os sobas — Que fiquem um ano sem pagar tributa. 

O i to dias depois de minha chegada a Saó Paulo de Loanda 

me ue[ i ]o a visitar hum soua, que ainda que naõ hé dos mais 

poderosos, naõ [o] hé taõ pouco, que naõ faltasse mais de hum 

anno de guerra pera se poder sogeitar. E porque ategora os deste 

Reino naõ tinhaõ dado omenagem a v. magestade,. me pareçeo 

começar por este e por este Reino na obediência de v. mages­

tade com mais firmeza e segurança da que ategora teue, é com 

mais proueito da Real Fazenda, porque se obrigou a pagar a 

v. magestade o mesmo tributo que pagaua a E l Rej de Ango la , 

como tudo claramente se uê, do tresllado da omenage, que com 

esta uay, para cujo efeito ordenej hum liuro em que se escre-

ueraÕ as menagens que se tomaré. E ao tempo de cobrar os 

direitos se fará outro que mandarej entregar ao feitor, e este 

ficará ao Secretario destes Reinos. 

O s procedimentos de Manoe l Çerueira e de Anton io Gon-

çaluez Pita, que ainda estã na comquista, tem taõ comsumidos 

e escamdalisados todos os sou as deste Reino, pola muita fazenda 

que iniustamente lhe[s] tomarão, que me parece que conue 

dilatar per hum anno a cobrança destes tributos, per naõ cuidare 

os souas que sigo eu este estilo. E porque a imposibilidade os 
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naÕ obrigue a romper a fé, porque deuassados, tiranisados e 

infiéis como saõ estes ategora, isto se pode esperar se se conti­

nuar o mao trataméto que se Ihe[s] tem feito, e deixando os 

repousar hum anno, naõ há duuida que pagarão o tributo que 

deuerem com muita satisfação. 

a) Christouaõ Soares 

Ango la 1 6 1 7 . 

[no verso]: Copia de huã carta de Luis Medes de Uascon-

celos gouernador de Angola, de 9 de Se­

tembro. 

Sobre a omenagé que tem ordenado que dem 

aqueles Reinos. 

A o Sr. Conde dom Esteuaõ de Faro. 

C o m a copia da menagé. 

AHU — Angola, cx. 1. 
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100 

CARTA DO REI DO CONGO A PAULO V 

(25-10-1617) 

S U M Á K I O — M a n d a prestar obediência à Santa Sê por Mons, João 
Baptista Vives — Correspondência do Rei do Congo com 
a Corte romana — Eleição de D. Alvaro III e morte de 
D, Bernardo — Pede mercês e graças espirituais — Deseja 
colocar-se sob a protecção da Sé Apostólica — Queixas 
contra o procedimento dos Governadores de Angola. 

A l molto Santíssimo Papa Nostro Signore 

Per il Re di C o n g o suo molto humile et obedientíssimo figlio 

(tradotto 16 dí Lugl io 1618) 

Santíssimo Padre, 

Io Don Alvaro il terzo per divina gratía aumentatore delia 

fede di Gesü Cristo e defensore di essa in queste parti di Ethio-

pia, Re dell'antichissimo regno di Congo, Angola, Matamba, 

Ocanga, delli A [ m ] b u n d Í , dí quà et di là dei maravíglioso fiume 

Zaire e di molti altri regni e signorie circonvicine etc. C o m e 

humilissimo et obedientíssimo figlio di Vostra Santità bacio li 

suoi Santissimi piedi et cosi in nome mio e delia mia real persona, 

come in nome di tutti li miei regni e stati le do la debita obe-

dienza, come a Pastore universale del gregge di Christo, supli­

cándola con tutta l'effícacia che posso a voler essere servi ca di 

accettare la sodetta obedíenza, che le fó dare et offeríre per mezzo 

del mio Procuratore D o n Giovan Battista Vives, Valenciano, Pro-

tonotario e Referendario dl Vostra Santità, nel modo e maniera 

che li altri Re cattolid sono soliti di darla a cotesta S. t a , Sede 

Apostólica, ai quale commetto per tale effetto e per potere 
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procurare per m e e per Ie cose mie avanci alia persona di Vostra 

Santità e di tutti li Romani Pontefici suoi successori, tutta la 

facoltà, che per cio si conviene. 

Volendo che in suo mancamento, per qualsivoglia modo 

che sia, Vostra Santità e suoi successori possano nominare altri 

procuratori in mio nome e delli miei regni, affin che in questa 

maniera non solamente si continui 1'intento del Re D o n A lvaro 

il secondo, mio signore e padre, che Idio tenga in gloria, che 

pretese quando mando a cotesta Santa Sede Apostólica D o n A n ­

tonio Manoele, che costa mori, con sue lettere, negotii et 

ambasciata; ma ancora si possa accrescerc per maggior servitio 

d'Iddio et per maggior bene di questo christianesimo; li quali 

ordini et negotii io confermo di nuovo, et supplico humilmente 

a Vostra Santità sia servita di commandare, che sia deferito a 

quelli et alli altri di nuovo, che mando a supplicare et appresen-

tare per il sodetto mio Procuratore a Vostra Santità, li quali 

tutti si contengono in una mia instruttione firmata di mia mano, 

nella quale si vede, che '1 mio intento è, che sempre vada innanzi 

il culto divino, per maggior servitio d'Idio, autorità delia sua 

Chiesa, confusione de barbari et Gentil i , et per consolatione de 

i cattolici. 

Per altre vie hò scritto a Vostra Santità, al Signor Cardinale 

protettore di questi regni et al sodetto mio Procuratore et ambas-

ciatore ordinário residente in cotesta corte Romana D o n Gio 

Battista V ives, dando conto delia morte dei Re Don Alvaro il 

secondo, padre et signor mio; et come essendo io restato dopo 

la sua morte di poca età, si mise in possesso dei regno, con aiuto 

di alcuni Grandi, Don Bernardo mio zio, che Idio tenga in cielo, 

per essere mezzo fratello bastardo di sodetto Re, ma passo poco 

meno di un anno, vedendo il regno 1'aggravio, che mi si faceva, 

e scandalizato di alcuni disordini di poça religione christiana, 

pigliò le armi cont [ , . . ] senza saputa mia, sotto il commando di 

D o n Antonio di Silva, Gran Duca [di M b a m b a provincia dei] 

regno e Generale di esso regno, al quale il sodetto Re mio Signore 

289 

MONUMEKTA, VI — I9 



e Padre haveva lasa ata raccomandata la mía persona, come a 

suo essecutore testamentarlo: onde privarono Don Bernardo del 

regno e della vita et io fui restituito in esso con grande allegrezza 

di tutti, e fui admesso da tutti li Strati, come Re loro et signore 

universale ( 1 ) . 

Si che supplico Vostra Santità a voler esser servita d'inviare 

a me e t alli miei vassalli moite mercedi et gratie spirituali, 

degnandosi di consolarei con le sue lettere, con le quali rice-

veremo molta rnercede, honore et animo per résistera alla barbara 

superbia del Genti l ismo che da ogni parte del nostra regno ci 

tiene assediati. La supplichiamo insieme ad haver per bene di 

riceverci per sempre sotto la protettione e difesa di cotesta Santa 

Sede Apostól ica et di favorirci molto con la Maiestà Cattol ica del 

Re D o n Filippo che come molto amato fratello lo stimiamo et 

honoriamo assai, riconoscendo dalla sua grandezza li beneficii 

grandi che io e tutti questi regm e christianesimo ricevemo da 

Sua Maiestà con grande spesa sua, con la quale ha sempre 

favorito il medesimo christianesimo, come cuítore di esso. C o n 

tutto ció restiamo risen tutti delli suoi capitani generali e gover-

natori che risiedono nella sua conquista di Ango la , li quali 

entraño nelle terre della nostra corona, et se n'impadroniscono, 

come se fusserod'inimici, non havendo tal ordine da Sua Maiestà 

anzi tutto l'opposito, ordinando loro neU'instruttioni dateli, che 

in tutte le occorrenze ci soccorrano et servano, il che essi non 

fanno per loro interessi, anzi ci fanno molt i aggravi, uniti con 

una natione di gente tanto barbara chiamata Giagas et Iagas, 

che vivono di carne e di corpi humani. A l che Vostra Santità 

sara servita di dar rimedio, raccomandandomi molto nella sua 

protettione. 

(1) Parece-nos preciosa esta notícia da morte violenta de D . Ber­
nardo, executada pelos próprios habitantes do Reino do Congo. Nao 
parece que os Portugueses nela tenham rido interferência alguma, o 
que D. Álvaro não teria calado. 

290 



Guardi il Signor Idio la Santissima Persotia di Vostra Santità 

come questo suo humilissimo et obedientíssimo figlio le de-

sideta etc. 

Scritta in questa mia Cor te e città del Salvatore a 25 d 'Ot to-

bre de 1 6 1 7 anni 

Suo humile et obedientissimo figliuolo. 

Il Re D o n Alvaro 

BV —Cód. Vat. Lat. 12516, fl. 66. 
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101 

Con 1'instruttione- del Re Don Alvaro il III Re di Congo, 

mandata a MonsJ Gio: Battista Vives, Valentiano, Pro-

tonotario Apostólico e Referendário suo Procuratore et 

ambasciatore destinato da lui in virtu di procure e di 

leitete,, suplica, a Nostra Signor Papa Paola V le cose 

seguenti. Sotto la data dalla sua città di S. Salvatore il 

di 25 d'Ottobre 1617. 

C h e si li conceda un ordine militate, contra li Genti l i di 

quelle parti in difesa et aumento delia sanca fede cactolica. C h e 

li Re di C o n g o pro tempore sieno maestri di esso. C h e le eonsti-

cutioni sieno quelle, che patera a Sua Santità. C h e non s'im-

pedisca loro il matrimonio; che sieno essenti dalle visite di altri 

ordini. C h e l'habito et insignie sia una croce rossa di Christo 

con una spada a traverso da un lato all'altro, et una freccia 

dall'altra parte pur traversata, che sono le armi et insignie delli 

Re di quel regno. C h e l'habito sia bianco, o come vorrà il Papa, 

per trenta cavalieri etc. tutti titulati, fidalghi etc.; che 1'entrate 
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INSTRUÇÃO DO REI DO CONGO A MONSENHOR VIVES 

(25-10-1617) 

SUMÁRIO—Pede ao Papa que lhe conceda uma Ordem Militar e que 
os reis do Congo, sejam Mestres dela — Pretende que os 
bispos não mandem embora o clero nem lancem interditos 
gerais — Nomeia Brás Correia seu capelão-mor— Facul­
dades que para ele pretende — Insurge-se Contra os Gover­
nadores de Angola — Encarrega Mons. Vives de dar por 
si Obediência ao Papa—Sucessos políticos após a morte 
de D. Alvaro II —Eleição do rei D. Alvaro III. 



che loro si daranno, saranno délie sue proprie facoltà reali, e non 

di decime ne di altra entrata ecclesiastica. 

2° C h e niun vescovo o altro possa mandar via la clerisia da 

quel regno, come è successo due anni prima con perdíta di moite 

anime, essendosi mandate via etiam le dignità C u r a l i e t il 

cappellano maggiore. C h e li vescovi debbano procederé via ordi­

naria e che non possano porre interdetto generale senza àutorità 

apostólica. 

3° Facoltà di eleggere per se il confessore socolare, o regu­

lare, semel approbate, che resti soggetto alia sede apostólica etc. 

4° Instituiré la chiesa di S. Giacomo delia sua Corte e città 

del Salvatore in cappella reale, fondata e dotata da suoi prede-

cessori, dove stanno molte [...] del Re, che se li annettino due' 

chiese dentro al [,..] e due fuori, dove stanno molti corpi 

reali. 

Item che detta cappella sia essenta dalla giurisdittione ordi­

naria. C h e vi siano nove cappellani col tesotiere e decano, singuli 

con entrata annua delle sue facoltà regie di 2 o o $ reis, cioè 

di 500 scudi in tanti stmbi (moneta del regno in lum'achelle), 

C h e sieno soggetti al cappellano maggior suo confessore f al quale 

ha dato per provisione le terre de Suzíatumbo, con tutte le suc 

éntrate e vassalli, e 2$ [2.000] cruciati di quelle monete. 

Nomina per suo cappellano maggiore Bras Correa suo con­

fessore che governa al presente quel vescovato etc., et essercita tal 

officio-

Supplica per la confirmatione con l'autorità delli altri Re 

Christianissimi. 

C h e le dignità e cappellani presentad per lui e confirmaci 

dal medesimo cappellano maggiore restino instituid canónica^ 

mente in benefitii e digtiità ecclesiasciche soggette a esso Cappel­

lano maggiore. 

C h e fa pagare allí Vescovi et al Capitulo della sua catedrale 

tance decime, quante bastano per vívere honoratamente. 

Suplica per facoltà di presentare lí vescovi et lé prebende. 
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Ghe '1 Re Cattolico gli la diede per le prebende, ecceto due 

che requirunt personas doctas, che la non vi sonó, Supplica sia 

libera que!la pr'atica. 

G h e li capitani generali e governatori contravengono allí 

ordini del Re Cattol ico, quando 1Í manda per la conquista del 

Gentil ismo d 'Angola. Ordina loro che l'aiutino et essi entraño 

in quelle terre del regno come se fussero de nemici, et sonó due 

anni che li presero li passi di due fiumi chiamati Bengo e Dande 

oon altre terre súe. Supplica che S. Santitá se interponga con 

il Re, perche li sieno restituiré. 

Ne l le lettere scritte al medesimo M o n s . r V ives all'istessa 

data, scrive e mostra il suo desiderio di conoscere i'tntento del 

Re Don Alvaro 2° suo padre in ma [ ] questa Corte, negotii 

e ambasciate, come man [. ] Anton io Manoele, che morí 

in Roma a tempo di C lemente ottavo. 

Fa suo Procuratore et Ambascíatore ¡n questa Corte M o n s . ' 

Vives sodetto et vuole sia ricevuto come li altri delli Re chris-

tlani etc. C h e in suo nome renda obedienza a Sua Santitá nel 

modo solenne etc. 

Conferma tutto i lnegot iatodel sodetto Re su Padre. 

C h e in sua absenza elegga il Papa un Procuratore et Ambas­

cíatore in nome suo, e per lui. 

Offerisce di gradire questi sérvitii, ma non discende a párti-

colari, né manda cosa alcuna. 

Dice, che per la rnorte del sodetto Re Don Alvaro secondó 

suo padre e signore, non havendo egli lasciato fígli legitimi, li 

quali non hebbe mai in vita sua, che egli rimase tra 1¡ bastardi, 

il piu vecchío, se bene di poca eta. C h e perció D o n Bernardo 

suo zio, che era mezzo fratello, pur bastardo del sodetto Re, si 

impadroni del regno, con aiuto di alcum grándi del regnó; che 

dopo un anno in circa, visto il regno I'aggravio che li si facéva, 

dovend'o esso succedere, conforme alia legge et costumi imme-

moriali -di quel regno, scandalizati quei. popoli di alcuni 

difetti, e della poca pieta christiana di esso D o n Bernardo, 
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pigliarono le armi contra di lui sotto ii Gran Duca di Bamba 

capo loro (1), genérale deili regni di C o n g o , testamentario del Re 

morto, i l cjuale havea raccomandata la persona di esso figliuolo. 

Infine restó D . Bernardo privo della vita e del regno, et il giovane 

fu ricevuto da tutti li Stati per Re e signore loro con grande 

applauso e si chiama Alvaro terzo. 

Dal la cittá di Salvatore a 25 d 'Ottobre 1 6 1 7 . 

BV — C6d. Vat. Lat. 12516, fls. 67-67 v. 

(1) D. António da Silva. Destituiu D. Bernardo II e proclamou 
rei a Álvaro III, assassino do precedente. 
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SUMÁRIO — Indicação sumária dos reis cristãos do Congo, feita em 
letra do Padre Manuel de Escobar, S.J. 

Reis do Congo, christaõs, que tirei de huã carta do Duque de 

Bamba D . Anton io da Sylua para o bispo de C o n g o D , fr. M a ­

nuel Bautista, em 1 5 de Dezembro [de] 1 6 1 7 . 

D . Joam primeiro dos Reis que recebeo a Christandade 

pella graça de Deus e naõ por força de armas. 

D . Af fonso seu filho que fes e levantou as igreias, e mais 

obras de pedra e cal. 

D . Pedro. 

D . D iogo. 

D . Af fonso 2° filho de D . Diogo. 

D . Bernardo morto pellos Jaguas por defender a pátria e 

Christandade. 

D . Aluara primeiro, de boa memoria, que era pay, amigo, 

servidor (são palauras do Duque) de nós outros todos os moyci-

congos. 

D . Alvaro 2 0 seu filho, que seguio tãobe as mesmas pegadas 

da christandade, e zeloso do seruiço de Deus, manso, benigno, 

paj e amigo de todos, que nos deixou sua pintura e espelho em 

que nos vissemos em seu filho D . Aluaro 3 0 . 

BADE — Ms. CIII/2-15, fl. 180. 

2 9 6 

REIS CRISTÃOS DO REINO DO CONGO 

(15-12-1617) 
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R E P R E S E N T A Ç Ã O D E M A N U E L C E R V E I R A PEREIRA 

(6-3-1618) 

SUMÁRIO—Anunc ia a sua chegada a Benguela — Dificuldades encon­
tradas— Guerras com os sobas — Motins e sua repressão 
violenta — Pedido de, homens e cavalos — Relações ina-
mistosas com o novo Governador — As minas de cobre 
— Produtos do mar e da terra — Pede um clérigo de boa 
vida com poderes de administrador eclesiástico — Solicita 
licença para regressar a Portugal, conquistadas as minas. 

Senhor 

D a Loanda escreui a V . Magestade por muitas vias como 

me partia pera este Reino, como mais largamente V . Magestade 

o terá uisto, dando conta de tudo o que conuinha; na uiagem 

pus corenta e seis dias, por chegar até altura de quinze graòs e 

me[ i ]o sempre correndo a costa e botando ferro nas partes de 

mais conçideração e não achei outro porto mais conuiniente pera 

às minas do cobre, que este. Porque hü porto que eu sabia que 

estaua delias sete legoas, o achei tapado de maneira que não 

pode ali entrar nauio nen estar fora na costa braua; e neste em 

que fiquo desenbarquei a dezasete de maio, do anno passado, 

a que chamão Bahia da Torre (1) uulgarmente e no roteiro uelho 

a de Sancto Antonio, a que não tirei o nome e pera que V . M a ­

gestade ueja milhor a dispossiçaõ delia e dò que vj até altura 

de quinze grãos e mc[ i ]o , mando aqui o roteiro e a costa e assim 

(1) Assim chamada pela configuração típica do monte que a 
delimita do lado sudoeste e também a Baía das Vacas, home oriundo 
da riqueza pecuária da região fronteiriça. 
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vaj também o modello da pouoassão, que tenho feito, a que 

pus nome a cidade de Sam Felipe, padroeiro Sam Lourenço ( 2 ) . 

A q u i cheg [u] ei com sento e trinta homens, algus dos que 

troquei em Angol la e os demais dos que trouxe desse Reino 

e v im com tam pouqua gente por me fugirem algús, como iá 

tenho mandado a lista delles a V . Magestade, cuja copia vaj 

com esta, et [a]o ouuidor geral Manoe l Vogado Souto Ma ior 

deixei a mesma na Loanda e nhúa deligençía fez, porque tanto 

que me viraõ absente se tornarão pera aquela Cidade; e andauaÕ 

diante do Ouuidor e do Cappi tam M o r Anton io Goncalvez Pita, 

que alli ficou gouernando sem os prenderem nen fazerem nhuã 

deiigençia. V . Magestade mandará nisto e no mais o que for 

seruido. ' / j 

A q u i me morrerão trinta e oito homens, os mais delles dos 

uelhos de Ango l la por seren. custurnados àquele clima, que hé 

mui cálido et esta terra aqui fria como Portugual em seu tenpo 

e asi-mforaõ definhando de maneira que morrerão, e m que en­

trou hü irmaõ meu e hú cunhado e hú sobrinho; fiquei com 

nouenta e dous homens, em que entrao seis cazados com mu­

lheres e filhos et oitenta negros de g[u]erra, e m que entrão 

sesenta meus catiuos; ao desenbarquar acodio o gentio com ten­

ção de nos estrouár mas não lhe valeo seu mao intento, depois 

de dezenbarquado [... ] mimos [ ] perante mí o senhor 

da terra e correo connosco oito ou [dez] et [. . . ] ha fee nen 

asento em nada e tudo são treiçons, e maldades; indo algús 

negros nossos cortar lenha cortarão elles as cabessas a dous e 

nos catmaráo seis; e uendo eu o mal que se nos podia seg[u] i r 

me deliberei con sincoenta conpanheiros e lhe demos na pc* 

uoassaÕ principal e lhe tiramos trinta e huã cabeça [s] e catiuamos 

corenta con setenta bóis e vaquas e lhe puzemos fogo á pouoassão, 

recolhendonos sen nos fazerem mais dano que darem huã fre-

(2) Infelizmente nem o roteiro nem-, o «modelo da pouoassão» . 
acompanham agora o presente documento. 
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chada en hú negro meu grande homem de g[u]erra de que 

durou dous dias nesta cidade; dali a quinze dias lhe tornei a 

dar outro asalto indo tam bem en pessoa e como tinhaõ uigias 

pellos outeiros achamos a terra despouoada daquella ora; cati-

uamos huã negra que nos disse e declarou como o fidalgo a que 

ohamaõ Peringue, que elle com toda a sua gente das pouoassons, 

era passado pera outro fidalgo Senhor da Bahia de Sam Fran­

cisco, noue Iegoas desta cidade; recolhime et comecei esta 

pouoassão, et a fortificarmorios na maneira que V . Magestade 

uerá. 

E porque os princípios de semelhantes obras são ásperos, 

ao menos pera gente plebe[i]a e ba[ i ]xa como esta, procurarão 

por tres uezes amotinarense e' fugirem, a que Deus foi seruido 

atalhar, e toda uia hú clérigo por nómé Francisco Delgado, que 

foi capellão na misericórdia dessa Cidade, que comigo ue[ i ]o 

quando desse Reino partj, confederado con hú piloto e hú sur-

giaõ, de que aqui temos muj grande falta, huã noite me furtarão 

hú pataxo e fugirão, e permitio Deus que daqui a sinco Iegoas, 

indo pera a Loanda, lhes acalmase o uento; mandei dous bateis 

con algús de mais confiança de minha obrigação e fui tam bem 

afurtunado que trouxerão o pataxo, mgando primeiro muitas 

arcabuzadas; mandei fazer iustiça do piloto et do surgião e senti 

não na poder fazer no Clér igo. O vigairo, que hé hú frade de 

sam Francisco terceiro, o prendeo e confiscou seus bens, et fes 

papeis de tudo, mas logo o soltou e hé o maior amotinador que 

aqui temos; éstiuerão quietos os demais enquanto tiuerão ná 

memoria a morte destes e logo dalj a dous mezes fizerão outro 

motim, que quis Deus que a segunda coniuração que estaua 

feita e por cabessa' hú alferes que adoeçeo et en tres dias 

mor[r]eu, em que hião com elle setenta homens en hú pataxo, 

de que era piloto hú Manoel Anrriques, cazado em A l fama ( 3 ) 

e detréminauaÕ esta fugida porque mandando eu o ditto pataxo 

(3) O antigo «pitoresco bairro judeu de Lisboa. 
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a hú porto que está deste quatro legoas pera a parte da Loanda 

carreguar cantidade de mantimento que lá tinha mandado com­

prar [ ] sustento [pera os] soldados e mais gente desta. 

cidade que [ ] tiueraõ recado os que hiaõ no pataxo que 

[...] alferes natural dessa cidade, por nome Simaó Antunes, 

moço da camará de V . Magestade e o dito Manoe l Anrriques 

em como era morto o Alferes cabessá do mot im e assim ficaua 

desmanchado tudo; tendo carregado o pataxo se foraõ e segundo 

entendo pera a Loanda e fiquamos en grande aperto, que se eu 

naÓ tiuera outra cantidade de mantimento meu, [de] que fis 

pagas a todos et uou fazendo, parecerão todos; mas nen isto 

basta pera ânimos danados que intentarão outro mot im e fugida 

e por cabeça delle hú homem da nação, que en minha conpa-

nhia trouxe degradado, por nome Gaspar Fernandez Penso; e 

sendo huã noite sabedor por hú saserdote, mandei tocar arma 

como que eraõ uindos algús enemigòs, et desarmei a todos, 

ficando algús criados meus e cappitaeís; e logo aquela noite 

fogio o dito Gaspar Fernandez Penso e hú Alferes por nome 

Francisco de Fontoura, moço da Camara de V . Magestade, sem 

armas mais que os frascos na sinta e suas espadas; por muita 

del igençiaque fiz, que naõ sou nada preg[u]izoso, dali a sinco 

dias ouue mão ao Penso; do alferes nunca pude achar noticia; 

entendemos que algüa onsa o comeo; do Penso mandei fazer 

iustiça, morrendo morte natural; aos demais perdoei, que erão 

eorenta et sete, bem iniustamente, por não ficar de todo soo, 

et isto deSenperado e [riaó] perder o ganhado o fis; e juntamente 

se descobriu que hú Cappi tam por nome Andrés Coronado, espa­

nhol, que seruia autualmente, tinha detreminado e buscado 

rne[i]os pera me matar con pessonha ou ás punhaladas, ou com 

hú pistolete de algibeira, que lhe foi achado carregado com 

dous pillouros;.este confesou sua culpa publicamente, que o fazia 

porque sendo eu morto se poderia sair desta cidade mais facil­

mente; tam bem lhe perdoei porque se ouuera de castigar todos 

os culpados ficara soo; tireilhe a çonpanhia e trato o como suas 
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obras merecem; não fogem á falta de pagas, porque lhas faço 
e vou fazendo senpre hü mes adiantado, como constará a V . M a -
gestade da sertidaõ que com esta vaj do feitor de V . Magestade 
et do escriuáo, tudo de minha fazenda, que parece que premitio 
Deus ficasse ella en Ango l la da outra ues pera agora seruir a 
V . Magestade. 

Pello que seja seruido mandar se m e mande aqui os sento 
e síncoenta homens que faltaõ pera a copea et os vinte caualos, 
dous- fundidores, dous mineiros com a breuidade pociuel, pera 
que possa ganhar as minas do cobre, que sem gente não posso 
ir a ellas per naõ desenparar esta cidade, que leuando a gente 
fiqua isto despouoado et pode o enemigo [ . . . . . . ] tudo daqui, 

conforme ao que os negros dizem [.......] de caminho; o cobre 
hé requissimo é muito et pera que V . Magestade mande uer 
a bondade delle com esta vaõ quatorze argolas, que pezaó sento 
e quinze ar[r]ateis; estas tomarão hüs negros meus no primeiro 
asalto e por entenderem que não era cousa de conciderassaõ, 
me disserão que não trouxerao muito; et quando os negros tirão 
isto, conçidere V . Magestade o que será por fundidores e mi­
neiros que o sabem. 

C o n u e m muito ao seruiço de V . Magestade mandar com 
rigor ao gouernador de Ango l la et ouuidor geral que com muito 
rigor executem os precatórios que lhes passo, prendendo os 
fugidos, asim soldados como gente do mar et mandarmos, por­
que doutra maneira não poderei ir com isto auante e ficará 
V . Magestade muito mal seruido, porque será cauza de eu acabar 
a uida. A terra hé muj fértil de todos os mantimentos e gado, 
escrauos et marfim, mas hé nessessario gente, como digo, pera 
a alhanar ( 4 ) , A gente deste fidalgo aqui se uaj aiuntando outra 
ues nas suas pouoassoens, e m e uterão aqui pedir licença pera o 

( 4) De lhano, plano. Aqui parece significar achanar, desbravar, 
culrivar. Cerveira Pereira parecia visionar a fixação do elemento branco 
no solo angolano, pela vida rural. 
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fazerem, de que fiquei muito contente, dando nouas que o 

fidalgo ueria muito cedo, que com medo não uinha, que queria 

uer coma entraua[m] os outros, então ueria ( 5 ) . 

A este porto chegou Luis Mendes de Uasconsellos et em 

outro nauio o ouuidor geral de Ango l la , a vinte de agosto 

passado e mandando saber que nauios erão, achei seren elles; 

e querendo ir en pessoa a seu bordo pera saber se me trazia 

algü recado de V . Magestade, se tornou a fazer na úolta do mar 

e se foj pera a Loanda; considere V . Magestade se tenho rezaÕ 

de o sentir por m e uer empatado, sem gente, sem caualos, et sem 

mineiros -nen fundidores, tendo auiso que em sua Conpanhia 

seria prouido, et foi nessessario mandar hü nauio a Loanda com 

escrauos meus, a mandar buscar prouimento e o nessessario á 

minha custa, pera não faltar nada a estes soldados; permita 

Deus que o gouernador dê ordem a que se me frete hú nauio 

á conta de minha fazenda, pera que me traga o prouimento 

que mando buscar, porque nhuãs esperanças tenho de que o 

faça, pois estando metido neste porto não quis botar ferro por 

quatro [h]oras, nen poder cobrar cartas de minha Casa; esere-

uendome hú escrito que por uir cansado e enfadado do mar hão 

deitaua ferro. 

Torno a lenbrar a V . Magestade estas minas de cobre que 

lá V . Magestade fora senhor delias se tiuera gente, et antes 

tomarei os sento e sincoenta homens por agora, que os caúalos 

[...] que V . Magestade ueja os desejos que tenho de dar bom 

fim a Isto. Eu em [ ..] estes sento e sincoenta homens me 

uirem com [ ] [breuijdade dous mil cruzados a V . M a ­

gestade pera este efeito, os quais escreuo a João Moreno nessa 

Cidade, pera que os dê logo, que não auerá duuida e os nauios 

que se fretarem pera os trazer, eu me obrigo a lhes pagar quá 

aquilo que lá com elles se asentar. 

E hé nessessario mandar V . Magestade seja prouido com 

(5) uiria=viria. 
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algüa poluora boa, porque a que trouxe era misturada con 

caruão, que só vinte quintais são de prestar e a outra hé tudo 

caruão e juntamente chunbo, e os soldados que uenhaõ prouidos 

de arcabuzes, que os mosquetes que trouxe não seruem pera 

andar no canpo mais que pera a defensão da cidade, e mandar 

V . Magestade que os que degradarem, sendo gente que possa 

tomar armas seja pera este Reino, que todo o nauio que uem 

pera estas partes, pera uir 'bem nauegado [h jade tomar porforsa 

uista desta terra. / / 

O mar aqui tem muito peixe e todo bom; a terra muita 

lenha, disposta a tudo o que quiseren plantar nella, como hé 

canaueais de asuquar; tem algodão; vou fazendo prantar outro 

e asim canas de asuquar que na terra há; ten dous rios, hú da 

banda do norte que quando há inuernada corre muj furiozo e 

sai aqui ao mar, sento e sincoenta passos desta cidade; no uérão 

hé areal, mas en qualquer parte que hú caualo ou boi poem 

o pé, ar[r]ebenta agoa; delia bebemos que hé requissima; da 

banda do sul sento e sesenta passos, está outro rio ( 6 ) que nace 

desuiado desta cidade quinhentos e trinta passos; antes que che­

gue ao mar se uaj sumindo por baixo dare[i]a; boa agoa pera 

nelle nauios fazerem aguoada; nelle muito peixe, asim tainhas 

grandes como muges et outros de outra casta e hús do tamanho 

de sauel e da mesma feição, mas muito milhor no comer; dentro 

na cidade temos iá muitos possos de hú estado et me[ i ]o estado 

e menos; temos ortas que nos são de passatempo et de que nos 

logramos; alguãs figueiras, de que trouxe a casta da Loanda 

e outras plantas que trazia, que por a uiagem da Loanda aqui 

'ser conprida se perderão; agora me mando la prouer de outras; 

no tenpo de calmas há uiraçaõ do mar desde as sete [hjoras da 

menhãa até o quarto de madorra rendido; o tenple ( 7 ) da terra 

( 6) Parece tratar-se do rio Cavaco a norte e de uma insignificante 
ribeira, o Corinje, cujo curso primitivo 'foi desviado mais para sul pelos 
serviços de urbanização. 

( 7) Tempero, temperatura, estado geral do 1 tempo e do clima. 
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sadio e bom; quem se não desmanda não motre. E u até o pre-

zente com entrar duas uezes a terra dentro em Angol la, et aqui 

não tiue nhü achaque, seja Deus louuado, elle premita que tenha 

eu uida e saúde até V . Magestade ser senhor destas minas et eu 

ir botarme a seus reais pés [...] será muj em breue, tanto que 

V . Magestade mandar se me acuda na forma que [d igo] . 

A poluora e chumbo torno a lembrar, 'porque hé cousa que 

de dia e de noite a gastamos mais pera espantar ao enemigo que 

pera lhe fazer mal, porque hão grande medo da artelharia e o 

mesmo temem a hü cauallo como se fora outra coüza; eu trouxe 

seis meos como iá tenho auizado a V . Magestade, morreume 

hú fiquei com sinco que m e são de muito efeito. 

Conuem ao seruiço de Deus e de V . Magestade mandar hú 

clérigo de boa uida e custumes [e] exenplo pera asistir nesta ci­

dade, e que tenha poderes de admenistrador pera asim poder dar 

licença pera cazamentos e outras cousas semelhantes, porque 

o Bispo de Angol la não quis dar esta licença e há aqui algús 

homens cazados que tem filhas et outras molheres ueuuas e naõ 

auendo ordem, como a não há, pera cazarem, hé dar motiuo 

a Uiuerem mal. 

Pesso a V . Magestade me faça mercê que tendo eu ganhadas 

as minas de cobre et isto fiquar quieto e corrente, me possa ir 

pera esse Reino con o primeiro cobre que leuar, que seja en 

cantidade, deixando aqui hua pessoa que mais partes e calidades 

tenha, enquanto V . Magestade não prouê, porque tenho a que 

acodir a três irmãs que tenho donzellas e darlhes remédio de 

uida, por serem offãs de paj e mãj e parecendo iusta esta minha 

petição mandarme V . Magestade esta licença, auerei que hé 

notauel mercê pera mim. / / 

Nosso Senhor a real pesoa de V . Magestade guarde por 

muitos e largos annos. / / 

Desta cidade de Sam Felipe a 6 de março de 1 6 1 8 annos. 

A H U — Angola, cx. 1, doc. 141. 
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SUMÁRIO — Congratula-se com a elevarão de, D. Alvaro III ao trona­
do Congo — Promete designar novo Carded Protector do 
Reino e ouvir Möns. Vives, seu embaixador em Roma* 

Caríssimo in Christo íilio nostra Aluaro Cong i Regi Jllustrú 

Paulus P P . V.ª 

Charissime in Christo fili noster. Salutem, et Apostolicam 

benedictionem. 

Literas Maiestatis Tuae datas die xij Apri l is MDCXVIJ non 

sine nostra spirituali lztitia mense februarij huius anni MDCXVIIJ 

accepimus, et gratias D e o egimus, tibi Regnum istud creditum 

esse, qui ut literae tuae indicant, ut Regni, ita etiam pietatis, et 

Catholicae fidei zeli, atque in hanc Sanctam Sedem deuotionis, 

clarae memoriae pradecessoribus tuis successor existis, quam 

Sanctam Sedem quoniam humüitatem nostram hoc tempore, 

nullis licet suffragantibus meritis, tenere Dominus uoluit, pro 

muneris nostri debito paternae charitatis officium, quo omnes 

Christi ou es, praesertim dharissimos in Christo filios nostras C a -

tholicos Reges complectimur, Maiestati Tuae in primis ímpen-

dimus, quippe qui in istis longinquis, et a Nob is tanto interuallo 

disiunctis regionibus, singulari Dei beneficio Christiano nomine 

censeris, ac Nob is spirituali uinculo, ac filiaü charitate, et deuo-

tione tanquam capiti nobile membrum coniunctus regnas. / / 

Quamobrem Dominum assiduis precibus exoramus, ut tibi 

ccelesti gratia in dies magis adspiret, et in suum sanctum serui-

305 

MONDMENTA, VI 20 

CARTA DE PAULO V AO REI DO CONGO 



t ium, ac fidei sua* defensionem et propagationem ardore chari­

tatis jeterna* incendat, ut fide, et sanetis operibus luceas, 

quemadmodum prestas potentia, et dignitaté. / / 

Quod uero de Protectore Regni tui apud Nos , et hanc Sanc­

tam Sedem declarando N o s rogas, quoniam bonae memoriae 

Paulus Presbyter Cardinalis Sanctac Ceciliae e uita migrauit (1 ) , 

deliberare non deerimus, ut Maiestati Tuae, Regnoque isti 

opportune consulimus. Di lectum etiam filium Magist rum Joan-

nem Baptistam Vines, vtriusque Signatura* nostra* Referenda-

rium, quem Oratorem tuum declarasti, pari uoluntate ubicunque 

opus erit, audiemus, ac Maiestati Tuse quacunque in re in 

Domino poterimus, prõpte gratificabimur. Deus benedictioníbus 

suis M a i esta tem T u a m impleat. / / 

Da tum R o m s apud Sanctã Mar iam Maiorem sub Annu lo 

Piscatoris, die trigésima ( 2 ) prima Mart i j ( 3 ) MDCXVIIJ- Pon-

tificatus Nòstri. Anno ' Tertiodecimo. 

S. Card. l i s S.tae Susanna. 

AV — Arm. XLV, vol. 15, fls. 303-304 (olim 294-205). 
Epistoles ad Príncipes, vol. 34, fl. 147. 

(1) Paulo Camilo Sfondrati. Faleceu em Roma a 14 de Fevereiro 
de 1618. 

(2) Os autores de L'Ancien Congo, Bruxelas, 1954, pág. 356, 
leram «uigesima». 

(3) Os mesmos autores leram «Maiy». Ib. 
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